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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ÉTICA E DISCIPLINA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Processo nº 19/18 
Representação 21 / 18 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, Deputado Federal eleito 

pelo PMDB-RJ, por intermédio dos seus advogados regularmente 

constituídos, vem à ínclita presença de V. Exa . , apresentar 

DEFESA 

tendo a aduzir o que se segue: 

BREVE HISTÓRICO 

O Deputado CELSO JACOB responde a representação 

formulada pela Rede Sustentabilidade, a qual apontou 

especificamente: 

"O Mandado de prisao ex pedido pela Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da 
Ação Penal nº 971, revela que a conduta pela qual o 
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Deputado Federal CELSO JACOB foi condenado é de 
natureza gravíssima , revelando-se absolutamente 
incompatível com o exercício do mandato parlamentar. 

"Os fatos são verdadeiramente 
se coadunam com os requisitos 
PARLAMENTAR exigidos para o 
popular. " 

estarrecedores e não 
de probidade e DECORO 
exercício do mandato 

O que se intenta aqui é formular um juízo 
reprovabilidade da conduta do parlamentar em questão 
em face da condenação criminal, assim como sobre a 
sua repercussão em relação à perda do mandato do 
parlamentar condenado , que se encontra detido em 
Presídio desta Capital Federal, o que atenta contra 
o DECORO PARLAMENTAR, na forma do artigo 55, li, da 
Constituição Federal. 

"0 caso em questão ATENTA CONTRA O DECORO 
PARLAMENTAR, pois envolve a formação de um juízo de 
gravidade e reprovabilidade sobre um Deputado 
Federal que cometeu crimes de fraude e dispensa 
irregular de licitação, atentando diretamente contra 
o município de Três Rios e sua população. Demonstra 
uma ação criminosa na qual o Deputado CELSO JACOB, 
revelando uma personalidade egoística e distorcida 
pela busca da riqueza fácil às custas do povo , sem 
apego a qualquer princípio moral." 

"as ações continuadas do Deputado CELSO JACOB , 
deputado presidiário, atentam contra o DECORO 
PARLAMENTAR , por ofensivas à imagem e ao dever 
fundamental do Parlamento da boa-fé, da probidade, 
em prestígio, valorização e aprimoramento das 
instituições democráticas , dentre elas a Câmara dos 
Deputados, e na promoção do efetivo interesse 
público e não buscando fund (sic) pessoais escusos e 
condenáveis, sendo, portanto , suscetíveis das 
penalidades previstas na Constituição Federal e no 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados , entre 
elas a perda do mandato . n 

Distribuída a representação à relatoria do exmo. 

Deputado Sandro Alex, tendo este votado pela admissão das 

imputações de quebra de decoro formuladas contra ao Deputado 

CELSO JACOB, apresentando, para tanto, as seguintes ponderações: 
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"Primeiro, no tocante ao pressuposto da legitimidade 
passiva, não há incerteza quanto ao seu atendimento, 
uma vez que se constata que o representado é 
deputado federal (PMDB / RJ) e lei to para a 55 ª 
legislatura. 

Segundo, quanto à tipicidade, inicialmente cabe 
esclarecer que não se trata de analisar a perda do 
mandado em razão da condenação criminal, mas tão 
somente em se aferir se o Parlamentar, em sua 
situação atual I ainda reúne condições de manter o 
mandato, à luz do juízo de ética e decoro. Assim 
sendo, é inegável que a imposição de pena de 
restrição de liberdade, a depender do caso concreto , 
pode levar ao descumprimento dos deveres 
fundamentais dos Deputados elencados no art. 3° , e, 
consequentemente, a tipificação do inciso 1, do art. 
4° do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 
Conclui-se, portanto, em tese, que os fatos 
imputados ao parlamentar, caso comprovados, podem 
constituir falta de decoro parlamentar. 

Terceiro, no que diz respeito à existência de 
indícios suficientes, é público e notório o fato de 
que o Deputado CELSO JACOB se encontra privado de 
liberdade em decorrência de sentença penal proferida 
pela existência de suporte probatório mínimo , desde 
que denote plausibilidade da acusação, e , por 
conseguinte , a existência de justa causa, diante 
disso, não resta outra conclusão , senão a de que a 
restrição de liberdade a que está submetido o 
parlamentar é hábil a demonstrar, em sede de juízo 
preliminar, a plausibilidade do descumprimento pelo 
Deputado CELSO JACOB dos deveres fundamentais 
constantes no art. 3 ° do Código de Ética e Decoro 
Parlamentar . 

À vista disso, não resta outra conclusão, senão a de 
que a representação é apta para o prosseguimento do 
feito. 

Da justa causa 

Entende-se por justa causa o lastro probatório 
mínimo para a deflagração do procedimento 
disciplinar, contendo indícios de autoria (pessoa 
suspeita) e a prova da materialidade (prova da 
existência da conduta desviante ) . Não estando 
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presentes a justa causa, a inicial deve ser 
rejeitada, caso contrário, o contencioso disciplinar 
deve prosseguir seu rito. 

Em relação ao fato do parlamentar abusar das 
prerrogativas 
constitucionais asseguradas aos membros do Congresso 
Nacional (inciso 1 , art. 4 °}, a representação 
argumenta o Deputado CELSO JACOB está violando 
deveres fundamentais do Deputado em decorrência do 
cumprimento de pena de restrição de liberdade. A 
situação a que está submetido o Representado é de 
conhecimento público e notório, sendo a limitação de 
liberdade indício suficiente de plausibilidade da 
falta aos deveres fundamentais do Deputado. 

Por fim, não havendo evidências da atípicidade do 
fato, ausência de indícios e de extinção da 
punibilidade, que possam descaracterizar a justa 
causa, levando ainda em consideração a necessidade 
da proteção da honra objetiva da Câmara dos 
Deputados perante a sociedade brasileira, a 
gravidade dos fatos imputados ao Representado e o 
conjunto de fatos reunidos nos autos, não resta 
outra conclusão1 senão a de que há justa causa para 
o prosseguimento do feito.º 

Em face do recebimento da representação ofertada em 

desfavor do Deputado CELSO JACOB, este restou intimado para 

apresentar defesa, no prazo de 10 dias úteis . 

DA IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA EM DESFAVOR DO 

DEPUTADO CELSO JACOB 

Com o devido respeito, merece ser julgada totalmente 

improcedente a representação formulada em desfavor do Deputado 

CELSO JACOB, tendo em vista não se verificar na hipótese a 

prática de ato caracterizador de quebra de decoro parlamentar, 

menos ainda a prática de qualquer ato que justifique a aplicação 

da sanção pretendida na inicial, senão vejamos: 
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PRELIMINAR - Da imprescindibilidade de observância de CORRELAÇÃO 

entre o suposto ilícito narrado na Representação, os fatos a 

serem concretamente apurados e uma futura decisão 

Preliminarmente, em nome do PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO1 

(indispensável ao exercício do contraditório e da ampla defesa, 

aplicáveis também à esta espécie de processo disciplinar) 

importante destacar que a Representação formulada contra o 

Deputado CELSO JACOB se limitou a afirmar que este teria 

incorrido em ato atentatório ao decoro parlamentar em razão de 

haver sido condenado criminalmente pelo Supremo Tribunal 

Federal, sendo, pois, esta a específica e exclusiva imputação 

formulada em seu desfavor. 

1 "por congruência deve entender -se aquele princípio normativo dirigido a delimitar as 
faculdades resolutórias do órgão jurisdicional, pelo qual deve existir identidade entre a 
decisão e o debatido, oportunamente, pelas partes." (PEDRO ARAGONESES ALONSO. 
Sentencias Congruentes. Pretensión, Oposicióny Fallo. Madrid, Aguilar, 1957, p. 87. 

"A.firma-se na teoria do processo (e, particularmente, do processo civil) que o provimento final 
judicial deverá se ajustar ao pedido formulado pela parte, sob pena de configurar sentença 
extra (além) ou cítra (aquém) petitum . ... o princípio da correlação funciona com garantia do 
indivíduo ao devido processo legal. Assim, o réu não poderá jamais ser condenado pela prática 
de fato não constante da denúncia ou queixa, ou ainda por fato diverso daquele ali 
mencionado, sem que antes se proceda à correção da inicial, consoante se verá nos tópicos 
seguintes." (EUGÊNIO PACELLI, in Curso de Processo Penal. Atlas. 2P Edição, p. 293) 

"A regra da correlação entre a acusação e a sentença significa que deve ltaver uma identidade 
entre o obieto da imputação e o da sentença. Ou seia, o acusado deve ser iulgado, sendo 
condenado ou absolvido, pelos fatos que constam da denúncia ou queixa. 
O acusado não pode ser julgado por fato diverso. 
Aliás, no caso de sentença citra petita haverá ofensa ao princípio da inafastabilidade do 
controle jurisdicional (CR, art. 5o, ~ e, no caso da ação penal condenatória, o art. 129, I, 
do CR. A sentença que não guarde correlação com a acusação é absolutamente nula. 
Embora seja comum a assertiva de que a regra da correlação entre acusação e sentença tem por 
escopo preservar a ampla defesa, entendemos que seu objetivo é outro. Não se trata de regra 
que visa a tutelar apenas a posição do acusado no processo. Também as posições jurídicas do 
Ministério Público e do querelante são protegidas por tal regra. Em última análise, a regra da 
correlação entre acusação e sentença visa a preservar o contraditório, e não apenas a ampla 
defesa." (GUSTAVO BADARÓ, in Processo Penal. Campus Jurídico. P. 375) 
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Ou seja, do que se extrai da inicial, a condenação 

criminal imposta pelo Supremo Tribunal Federal seria único ato 

caracterizador da quebra de decoro parlamentar, isto porque, 

como afirmado textualmente na Representação, "a conduta pela 

qual o Deputado Federal CELSO JACOB foi condenado é de natureza 

gravíssima, revelando-se absolutamente incompatível com o 

exercício do mandato parlamentarn. 

Pois bem. Em sendo a Representação -- a exemplo do 

que ocorre com a denúncia no processo penal -- a peça que indica 

o suposto ato ilícito praticado e espectro acusatório do 

processo, merece, de plano, ser afastado eventual argumento 

acusatório que extrapole a precisa alegação constante da 

inicial, sobretudo porque, como cediço, ao Representado compete 

defender-se dos fatos que lhe são imputados, os quais não podem 

ser aleatoriamente expandidos 2 , sob pena de violação ao devido 

processo legal, ao contraditório e a ampla defesa. 

Exatamente por esta razão, há que ser rechaçada 

qualquer suposição de quebra de decoro por fato que não esteja 

elencado na inicial. Em especial, não se pode argumentar - com 

base em meras presunções e sem uma acusação formal que o 

Deputado CELSO JACOB poderia estar impedido de exercer seu 

mandato regularmente, até porque, mesmo após a sua condenação, 

recebeu autorização do Poder Judiciário do Distrito Federal, 

para continuar exercendo sua atividade parlamentar, notadamente 

em v irtude de haver sido condenado a cumprimento de pena em 

2 "O fato imputado deve ser certo e determinado, exatamente para que o acusado possa 
defender-se com segurança. Não se pode transformar a denúncia em uma metralhadora 
giratória, cuio gatilho é acionado pela álea do coniunto probatório." (JOSÉ HENRIQUE 
RODRIGUES TORRES, in "Quesitação: a importância da narrativa do fato na imputação inicial, 
na pronúncia, no libelo e nos quesitos", p. 279) 
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regime semiaberto3 , o que qual não é incompatível com o 

desempenho de suas funções parlamentares, já que pode trabalhar 

durante o dia. 

A este respeito, o Supremo Tribunal Federal, no 

precedente MC no MS 32.326/DF, já decidiu que 

"O Direito tem possibilidades e limites, e o 
intérprete não deve - como ninguém deve, nessa vida 
- presumir demais de si mesmo, transformando-se em 
constituinte ou legislador. É certo que interpretar 
nem sempre é uma função de puro conhecimento 
técnico, envolvendo, muitas vezes, uma parcela de 
vontade e de criação. Mas se o texto inequívoco da 
norma não funcionar como limite ao intérprete, o 
Direito se diluirá na política, e os tribunais 
perderão o seu papel de árbitros imparciais. 

Nada obstante isso, e para que não haja 
qualquer dúvida, penso que o Congresso Nacional, por 
suas duas Casas, deveria, como regra geral, decidir 
pela perda do mandato de parlamentares condenados 
definitivamente por crimes graves. Inclusive e 
especialmente quando se tratar de crimes contra a 
Administração Pública. Trata-se de um dever moral e 
a sociedade deveria cobrar seu cumprimento. A 
Constituição, no entanto, não transformou esse dever 
moral em obrigação jurídica. Ao contrário, abriu 
espaço para um juízo político do Congresso. Imaginar 
o Poder Judiciário como um tutor geral da República, 
além de comprometer a legitimidade democrática do 
poder político, significaria decretar a menoridade 
das demais instituições. 

UMA EXCEÇÃO OBJETIVA 
CONDENAÇÕES À PENA DE RECLUSÃO 
FECHADO, COM DURAÇÃO SUPERIOR AO 
DE MANDATO 

À REGRA GERAL: 
EM REGIME INICIAL 
TEMPO REMANESCENTE 

3 "No regime semiaberto não há previsão para o isolamento durante o repouso noturno. Neste 
regime, o condenado terá direito a frequentar cursos profissionalizantes, de instrução de 
segundo grau ou superior. Também ficará suieito ao traballio em comum durante o período 
diurno. Aqui, no regime semiaberto, o traballio externo é admissível, inclusive na iniciativa 
privada, ao contrário do que ocorre no regimefecl,ado." (CEZAR ROBERTO BITENCOURT, 
in Código Penal Comentado. Saraiva. 7° Edição. P. 304) 
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O Código Penal brasileiro prevê e disciplina 
três modalidades de penas (art. 32): (i) privativas 
de liberdade (reclusão ou detenção); (ii) restritiva 
de direitos e (iii) multa. A pena privativa de 
liberdade, na modalidade reclusão, deve ser cumprida 
em um de três regimes: fechado, semiaberto e aberto 
( art. 33 e § 2 º ) . o condenado a pena superior a 8 
(oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 
fechado. O condenado a pena igual ou inferior a 8 
(oito) anos, se não for reincidente, pode cumpri-la 
desde o início em regime semiaberto. Já o condenado 
a pena inferior a 4 (quatro) anos, desde que não 
reincidente, pode cumpri-la desde o começo em regime 
aberto. Tudo isso nos termos do art. 33 e§ 2º do 
Código Penal. Por fim, à luz da Lei de Execuções 
Penais (Lei nº 7.210, de 11.07.84), a pena privativa 
de liberdade é executada de forma progressiva: após 
cumprir 1/6 (um sexto) da pena, o preso de bom 
comportamento passa para o regime seguinte (art. 
112). 

De acordo com a legislação em vigor e a 
interpretação judicial que lhe tem sido dada, o 
preso em regime aberto e semiaberto pode ser 
autorizado à prestação de trabalho externo, 
independentemente do cumprimento mínimo de l/6 da 
pena. Este tem sido o entendimento pacífico do 
Superior Tribunal de Justiça, podendo-se citar, 
exemplificativamente, os acórdãos proferidos no HC 
251.107 e no HC 255. 781, ambos julgados este ano. 
Por outro lado, no tocante ao preso em regime 
fechado, a Lei de Execuções Penais (arts. 36 e 37) 
não apenas restringe o trabalho externo como exige o 
cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 
Reiterando: o preso em regime fechado tem restrições 
severas ao trabalho externo, além de não poder 
prestá-lo antes do cumprimento do sexto inicial da 
pena. 

Disso resulta que o condenado em regime 
inicial fechado, cujo período remanescente de 
mandato seja inferior a 1/6 (um sexto) da pena a que 
foi condenado - isto é, ao tempo mínimo que terá de 
permanecer necessariamente na penitenciária (LEP, 
art. 87) não pode conservar o mandato. É que, 
nessa situação, verifica-se uma impossibilidade 
jurídica e física para o exercício do mandato. 
Jurídica, porque uma das condições mínimas exigidas 
pela Constituição para o exercício do manda to é o 
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comparecimento às sessões da Casa (CF, arts. 55, 
III, e 56, II). E física, porque ele simplesmente 
não tem como estar presente ao local onde se 
realizam os trabalhos e, sobretudo, as sessões 
deliberativas da Casa Legislativa." 

Ora, "onde a Constituição não distingue, não compete 

ao intérprete distinguir". (STF, 

CÁRMEN LÚCIA, 

RHC 86998, Relator(a) p/ 

Acórdão: Min. Primeira Turma, julgado em 

13/02/2007, DJe 27-04-2007) 

Deste modo, no caso do Deputado CELSO JACOB, não se 

pode falar que a 

semiaberto, configure 

sua condenação, repete-se, 

óbice ao exercício do 

em 

seu 

regime 

mandato 

parlamentar, tanto que, a despeito de haver sido condenado no 

mês de maio de 2017, com regular autorização judicial, continuou 

comparecendo regularmente ao seu gabinete parlamentar na Câmara 

dos Deputados e participando das sessões, 

quanto extraordinárias. 

tanto ordinárias 

Tanto o Deputado CELSO JACOB vinha realizando 

regularmente as suas funções no âmbito desta Casa de Leis que, 

durante o recesso branco do mês de julho/2017, integrou a 

Comissão Representativa do Congresso Nacional e figurou como 

representante do seu partido (PMDB), com ampla autorização do 

Poder Judiciário, 

Público. 

após manifestação favorável do Ministério 

Desta feita, é certo que o fato de o Deputado CELSO 

JACOB se encontrar cumprindo pena jamais representou óbice ao 

regular exercício de suas funções, tanto que o próprio Poder 

Judiciário do Distrito Federal, após parecer favorável do 

Ministério Público, homologou os seus dias trabalhados, 

inclusive para fins de remissão de pena. Confira-se: 
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.. .,, ......... . GOVERNO 1)0 OIS'TRITO FEDERAL BRASIUA 
½ SECRETARIA OE ESTADO 0 1! SEGURANÇA PÜBUCA E PAL SOCIAL 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

·--:'I 

CDP • CEHTRO OE DET. PROVISÓRIA 
R000F•- FAZBIDIIP-
CGP: 71 ,-.e,o.~-.i,o. oF 

foie:(&1)333&-IM+l - .ftk • 

1 POllodo Tn,bi!lhalle: 30<'0el2011 a 31/08/2017 

s.w.t1!ãQ 
Certifico, .,;,,n1e do dlrposto no ait 130 cll lei 7,21M4. que o ,antenciBdu adme qualflcatlo.· 

rrabllihou, afolivamenlri!, nos dias l'tl.ldooa<IO!I o H!lUir. 

Falta Grave: Na.o Houwe. 

Quantld•d• d9 dlu tnbalhadas: '12 
+ 

Rcpvbllcll Foder.>tiviJ da Brallll - Ministério ela Jtallça 
lllini"'""" P\)bk<J tio OlstJ11o Feclora! o dt!R T,~ . PJ 

~ 

na forma <la 1il: 
SÃO SE8ASTIA0 • DE. 6/f0).&gj_.t;t-

TRIBUNAL DE JUsnÇA DO O!STRITO FEDERAL E POS TERRITôAJOS 
W1RA DE EXECUÇôE;S PE;NAJS 00 DISl'RITO FEDERAL 
Proc.(s) VEP ri'(&) 

r 

'' - l;ro e2r sente!lÇa. em fallardo condenado acJmlUl!,l1!1~ ~!DQ.S os díi:' j - !; 
da pena privalMI de "" i' 11&)lr6iloivao lle um a.a de pena por rif MlrãSeiho.fudó d.f oonMrmilfa\:le 
oom o dír.posto n0& a111gos 126 e 130 da lei 7.210/84, nao COOIJ)lltados 06 dias da trabalho antenores ao 
comelimenll> de falta gr;i~e em 'Hfldo o caso, pelo <tUG homologo, 0& cáiculos cons!Bf11es da certidão reiro, 
nao lmplltados pet> Minlstél1o Pública. 

HaV1Jndo mais de um processo l'lllativo ao mesmo ~nadQ junt~ cópia 
deste. nos respe~ autos apensos. 

:- Oê--se ao condenado OOpia desta senteriça. que Jhe aer.iltê oomo documento 
previsto no§ 0nleo do ar\190 129 da lei 7210/84. 

- Segue deci.~fio. 
SÃO SeBASTIAO - OF, 

Projlllo SlPJ'EN, lmpreuo em 11/0912/117. 1"""'.?1, Pog. 111 

E não se diga, quanto a este contexto, que se pode 

supor uma possível quebra de decoro (que jamais foi apontada na 

inicial) em razão de o TJDFT recentemente haver suspenso o 

trabalho externo do Deputado CELSO JACOB, notadamente porque, do 

que se vê dos recursos manejadas (doe. Anexos), cuida-se de 

decisão manifestamente ilegal, cuja ilegalidade certamente será 

reparada pelos Tribunais Superiores. 
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Logo, não se pode aplicar uma sanção contra o 

Deputado CELSO JACOB com base em vagas presunções que sequer são 

mencionadas na Representação apresentada pela Rede Solidariedade 

e que não encontram amparo nos precedentes dos Tribunais 

Superiores. É o que se extrai dos seguintes argumentos 

constantes dos recursos que se encontram pendentes de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal: 

( ... ) 

Merece reforma o v. acórdão recorrido, 
afastando-se o argwnento de incompatibilidade entre 
o cargo ELETIVO exercido pelo Recorrente e a 
condenação que lhe foi imposta em razão de fatos 
ocorridos há mais de 14 anos. 

Isto porque, embora o Recorrente tenha sido 
condenado criminalmente com sentença transitada em 
julgado - a qual é questionada através de revisão 
criminal o eg. Supremo Tribunal Federal, ao 
deliberar acerca do caso, NÃO lhe impôs a perda do 
seu mandato de Deputado Federal, sobretudo porque 
os fatos pelos quais foi condenado nada tinham a 
ver com o seu atual cargo e o desempenho de suas 
funções podem se adequar perfeitamente ao regime 
semiaberto, tanto é que, como já dito, encontrava
se trabalhando normalmente durante os últimos 5 
meses. 

De efeito, se o próprio Supremo Tribunal 
Federal, responsável pela condenação absteve-se de 
impor ao Recorrente a perda do seu mandato eletivo, 
afastando, aliás, qualquer suposição de 
incompatibilidade entre o cumprimento da pena e o 
desempenho de suas funções, não se pode admitir que 
o TJDFT - que, por delegação, apenas fiscaliza a 
execução da pena imposta busque, de forma 
oblíqua, alterar a decisão do eg. STF, a qual, 
aliás, foi atingida pelo trânsito em julgado, 
fazendo, pois, coisa julgada. 

Ademais, a decisão ora combatida padece de 
ile alidade na medida em que viola o da 
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separação dos poderes e a soberania do voto 
popular. 

Afirmou o TJDFT que a revogação do direito 
de trabalho externo do Recorrente se faria 
necessária para impedir que exercesse seu mandato 
de Deputado Federal, sendo que tal providência 
necessitaria ser adotada "diante da inércia da 
Câmara dos Deputados11

• 

Entretanto, não poderia o referido Tribunal 
a quo, na qualidade de mero órgão fiscalizador da 
execução da pena do Recorrente (por delegação do 
STF), investir-se de função que não lhe compete, 
para, além de fazer ponderação não trazida na 
decisão condenatória, atentar à soberania da Câmara 
dos Deputados. 

Com efeito, a teor do disposto no art. 55, 
§ 2º, da Constituição Federal, compete à Câmara dos 
Deputados, deliberar e decidir acerca da cassação 
ou não de mandato de seus membros que tenham sido 
condenados criminalmente por decisão transitada em 
julgado. Deste modo, se nem mesmo o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar a Ação Penal na qual o 
Recorrente foi condenado (insista-se, por fato que 
nada tem a ver com as suas atuais funções 
parlamentares), afirmou uma suposta 
incompatibilidade entre a atividade do Deputado 
Federal e o cumprimento de sua pena, não poderia o 
TJDFT fazê-lo. 

É patente a ilegalidade da decisão trazida 
à efeito pelo eg. TJDDFT, notadamente porque o 
próprio Supremo Tribunal Federal, em recentíssimos 
julgamentos, tem reconhecido que a pena em regime 
semiaberto é compatível com o exercício de mandato 
parlamentar: 

"Perda do mandato parlamentar: É da 
competência das Casas Legislativas 
decidir sobre a perda do mandato do 
Congressista condenado 
criminalmente (artigo 55, VI e § 
2 º, da CF). Regra excepcionada 
adoção, no ponto, da tese proposta 
pelo eminente revisor, Ministro 
Luís Roberto Barroso , quando a 
condenação impõe o cumprimento de 
pena em regime fechado, e não 
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viável o trabalho externo diante da 
impossibilidade de cumprimento da 
fração mínima de 1/6 da pena para a 
obtenção do benefício durante o 
mandato e antes de consumada a 
ausência do Congressista a 1/3 das 
sessões ordinárias da Casa 
Legislativa da qual faça parte. 
Hipótese de perda automática do 
mandato, cumprindo à Mesa da Câmara 
dos Deputados declará-la, em 
conformidade com o artigo 55, III, 
§ 3 º, da CF. Precedente: MC no MS 
32.326/DF, Rel. Min. Roberto 
Barroso, 02.9.2013." 

( ... ) 

(STF, AP 694, Relator(a): Min. 
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado 
em 02/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 
31-08-2017) 

Não podem prosperar, portanto, as vagas 
suposições lançadas pelo TJDFT no sentido de que a 
fiscalização seria impossível apenas em razão da 
independência funcional do Recorrente, que vinha 
sendo devidamente fiscalizado. 

Até porque, na hipótese não podem ser 
admitidas presunções contrárias à boa conduta 
pessoal e profissional do Recorrente, sobretudo 
porque jamais furtou-se à aplicação da lei durante 
os mais de 14 anos de tramitação da ação penal pela 
qual restou condenado, tampouco buscou prejudicar o 
bom trabalho do poder judiciário, tanto que a sua 
prisão para iniciar o cumprimento de sua pena se 
deu em momento no qual desembarcava no aeroporto 
internacional de Brasília para apresentar-se ao 
J uizo das execuções, ao qual espontaneamente 
promoveu a entrega do seu passaporte. 

Pelo que se vê, a decisão ora combatida se 
destoa completamente da jurisprudência pátria, 
inclusive do entendimento encampado pelo próprio 
TJDFT, conforme se extrai de recedente da lavra do 
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seu atual Presidente, que acertadamente pondera: 

"RECURSO DE AGRAVO. EXECUÇÃO 
PENAL. BENEFÍCIO DE TRABALHO 

( ... ) 

EXTERNO. FISCALIZAÇÃO. 
RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 
Não configura óbice à concessão 
do trabalho externo eventual 
dificuldade do Estado em 
fiscalizar o cumprimento das 
condições impostas. Não se deve 
supervalorizar o procedimento 
de fiscalização, causando risco 
concreto de prejuízo à 
reinserção do condenado à 
sociedade. Atendimento dos 
requisitos do art. 37, caput, 
da LEP. 
Recurso desprovido." 
(TJDFT, Acórdão n.860033, -----------
20150020034598 RA G, Relator: 
MARIO MACHADO 1.. TURMA 
CRIMINAL, Data de Julgamento: 
09/04/2015, Publicado no DJE: 
15/04/2015. Pág.: 180) 

Assim, o cenário verificado no caso não 
comporta vazias suposições lançadas no sentido de 
que o Recorrente, pessoa pública e fiscalizada 
cotidiana.mente pela população brasileira, pela 
imprensa, bem assim pela Secretaria da Mesa da 
Câmara dos Deputados, poderia, hipoteticamente, 
deixar de cumprir regularmente a sua atividade 
profissional, ou seja, o seu trabalho externo que 
vem executando há quase 5 meses sem qualquer tipo 
de irregularidade. 

Com efeito, o cumprimento de pena em regime 
semiaberto, em especial quando deferida a 
realização de trabalho externo, exige do 
sentenciado maiores responsabilidade, a fim de que 
respeite as limitações que lhe forem impostas. Mas 
estas, por si só, não demonstram a 
incompatibilidade sugerida pelo v. acórdão 
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recorrido, notadamente porque o Recorrente aceitou 
prontamente todas as condições e limitações que lhe 
foram impostas pelo juízo da VEP, passando a 
realizar ( e o fez durante quase 5 meses) 
regularmente o seu mandato parlamentar, respeitando 
as diretrizes compatíveis com o seu regime 
prisional. 

Ou seja, ainda que o exercício do mandato 
parlamentar pudesse conferir ao Recorrente certa 
independência, este, para a obtenção do direito de 
realizar trabalho externo, aceitou todas as 
limitações que lhe foram impostas, jamais as 
questionando ou desrespeitando. Justamente por 
isso, não pode prosperar a abstrata ponderação de 
que a atividade parlamentar seria incompatível com 
o regime semiaberto. 

Mas não é só. 

No caso, imperioso lembrar que, como 
cediço, o trabalho consubstancia importantíssima 
ferramenta de reinserção do sentenciado ao meio 
social, possuindo finalidade educativa e produtiva, 
conforme reconhecido pelo Código Penal e pela Lei 
de Execução Penal 4 • Por isso, é de crucial 
importância que a sociedade, bem assim o Estado, 
confiram oportunidades para que os apenados 
retornem ao mercado de trabalho, afastando-se, 
pois, eventuais, preconceitos e suposições 
incompatíveis com os regramentos constitucionais 
que vedam a imposição de penas perpétuas e que 
dificultem a ressocialização do apenado. 

O Congresso Nacional, através das suas 
casas, foi - e é - o responsável pela criação de 
normas que regem as execuções penais, de modo que 
se a legislação vigente confere ao sentenciado o 
direito de realizar trabalhos extra-muros, 
reconhecendo, aliás, a relevância do trabalho para 
o processo de ressocialização, tanto que estabelece 
a possibilidade da remissão da pena (art. 126, 
LEP), não se pode falar que o Poder Legislativo da 
República não poderia ter um representante em 

4 "A execução criminal visa o retomo do condenado ao convívio social. com o escovo de reeducá-lo e 
ressocializá-lo, sendo o trabalho essencial para esse processo. 
O Estado possui a atribuição de fiscalizar o efetivo cumprimento do trabalho extra-muros, estando autorizado a 
revogar a benesse nas hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 37, da Lei nº 7.210/84, não sendo possível 
invocar a impossibilidade de fiscalização como razão para o indeferimento do beneficio. "(STJ, HC 342.572/RS, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/05 /2016, DJe 03 /06/2016) 
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processo de reinserção social. 

Na verdade, uma ponderação no sentido de 
que o exercício do mandato parlamentar do 
Recorrente seria incompatível com o cumprimento de 
pena em regime semiaberto, representaria verdadeira 
violação ao ordenamento jurídico pátrio e 
desserviço social, na medida em que se estaria 
publicamente a fomentar um preconceito contra os 
egressos do sistema penitenciário, desencorajando 
instituições públicas e privadas de ofertarem 
trabalho e confiarem em cidadão em processo de 
ressocialização. 

Não há, com o devido respeito, qualquer 
impedimento de que no Congresso Nacional - a Casa 
do Povo - um representante do povo, um Deputado 
Federal, esteja cumprindo pena (por fato ocorrido 
mais de 14 anos antes deste ser legitimamente 
eleito), até porque há milhares de cidadãos 
brasileiros que, a despeito de em regime 
semiaberto, se encontram desempenhando suas 
atividades profissionais com dignidade e 
responsabilidade. 

Uma vazia afirmativa, por parte do Poder 
Judiciário, de incompatibilidade do exercício de 
mandato parlamentar em razão do cumprimento de uma 
pena em regime semiaberto, sobretudo quando nem 
mesmo o Parlamento o fez, seria, data venia, 
transmitir uma mensagem social de gue os apenados 
em regime semiaberto não merecem chances de 
desempenhar suas atividades regulares e reinserir
se no meio social. 

Ora, se a "Casa do Povo" não puder receber 
para trabalho externo um Deputado Federal 
(legitimamente e lei to antes de ser condenado) 
apenas em razão de encontrar-se em regime 
semiaberto; como se poderá esperar gue o "povo" 
(inclusive através da iniciativa privada) se 
disponha a ofertar oportunidades de trabalho, em 
suas casas e empresas, para cidadãos em regime 
semiaberto? 

Com efeito, não se pretende aqui alegar que 
todo e qualquer parlamentar condenado tenha 
condições de exercer seu mandato. Mas, sim, se 
aponta que cada caso deve ser analisado 
individualmente, de acordo com as suas 

16 
SHIS, Ql 21 , Conjunto 11, Casa 01, Lago Sul, Brasília/DF. Cep 71655-310. 

Telefone: +55 61 3256-8867 +55 61 9664-8749. 



n 

D ANILO BOMFIM 

ADVOGADO 

peculiaridades. 

E, no caso, se tem que as peculiaridades 
verificadas autorizam o deferimento dos pleitos 
formulados, notadamente (1) pelo fato de o regime 
semiaberto ser compatível com o expediente de 
trabalho e com as atividades do Recorrente, bem 
assim (2) em razão do delito (sem violência ou 
grave ameaça) pelo qual restou condenado haver 
ocorrido mais de 14 anos, antes de ser 
legitimamente eleito Deputado Federal e (3) já 
estar exercendo mandato quando do trânsito em 
julgado da sentença. 

De mais a mais, não é demais esclarecer: ao 
contrário do que tenta fazer crer a decisão do 
TJDFT, o Recorrente não foi condenado por "fraude à 
licitação", mas, sim, por "dispensa indevida de 
licitação", uma vez que, acolhendo parecer da 
Procuradoria e do Setor de Licitações do município 
que chefiava, por equívoco convocou empresa que 
acreditava ter sido a segunda colocada em um 
certamente, a fim de concluir uma obra - construção 
de uma creche que havia sido abandonada pela 
empresa vencedora da licitação. No entanto, não 
houve, como reconhecido pelo próprio STF, preJuizo 
ao erário ou apropriação de valores por parte do 
Recorrente, já que a construção foi devidamente 
finalizada pela empresa contratada, sendo a 
condenação imposta apenas em razão da frustração da 
concorrência. 

Assim sendo, se verifica que o fato pelo 
qual o Recorrente restou condenado, por si só, não 
basta a indicar a impossibilidade do exercício do 
seu mandato eletiva, insista-se, tanto é que o 
próprio Supremo Tribunal Federal não a afirmou. 

E, por fim, registra-se que, segundo 
entendimento já firmado pelos Tribunais Superiores, 
a concessão de trabalho externo para apenado em 
regime semiaberto não depende do cumprimento de 1/6 
de sua pena, podendo, pois, ser ' o trabalho 
implementado mesmo no início da execução. Neste 
sentido: 

"Este Superior Tribunal de Justiça 
sufragou o entendimento de que não é 
necessário o cumprimento de 1/6 (um 
sexto) da pena para se autorizar o 
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condenado em regime inicial semiaberto 
a exercer trabalho externo. Ressalvado 
o ponto de vista desta Relatora. 
Ordem não conhecida; concedido habeas 
corpus de ofício para restabelecer a 
decisão de primeiro grau, que 
assegurou ao paciente o benefício do 
trabalho externo, independentemente do 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da 
pena." 
(STJ, HC 255.781/RS, Rel. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 
20/02/2013) 

"A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é firme no sentido de que, 
para os apenados que cumprem pena em 
regime semiaberto, afigura-se 
prescindível o adimplemento de 
requisito temporal para a autorização 
de trabalho externo, desde que 
verificadas condições pessoais 
favoráveis pelo Juízo das Execuções 
Penais. Precedentes. 
Assim, constitui constrangimento 
ilegal a negativa do trabalho externo 
ao apenado com fundamento somente na 
ausência de cumprimento de 1/6 (um 
sexto) da pena pelo condenado em 
regime semiaberto, como in casu. 
Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida, de ofício, para 
restabelecer a decisão do Magistrado 
das Execuções, que autorizara o 
trabalho externo pelo paciente.n 
(STJ, HC 355.674/RS, Rel. Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, 
julgado em 10/11/2016, DJe 21/11/2016) 

Registra-se, ainda, quanto ao aspecto aqui tratado: 

o fato de o Deputado CELSO JACOB ter sido flagrado portando 

biscoitos no estabelecimento em que se recolhe durante o período 

noturno, não foi considerado como falta grave pelo Poder 
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Judiciário, uma vez que somente pretendia se valer de tal 

alimento para manter a dieta que lhe fora recomendada após ser 

vítima de um Acidente Vascular Cerebral (AVC). 

sendo, em homenagem aos princípios da 

correlação, 

Assim 

do contraditório e da ampla defesa (também 

aplicáveis aos processos éticos disciplinares), se tem que o 

espectro apura tório do presente feito deve limitar-se ao que 

consta da inicial de Representação, para que se avalie apenas se 

a condenação, por si só, imposta ao Deputado CELSO JACOB 

configura ato de quebra de decoro parlamentar, 

ocorreu. 

o que não 

MÉRITO - Da não realização de ato de quebra de decoro 

parlamentar 

Tomando como base os limites acusatórios 

estabelecidos pela Representação, como anteriormente frisado, se 

tem pela não realização de qualquer ato caracterizador de quebra 

de decoro parlamentar por parte do Deputado CELSO JACOB, isso 

porque: 

• A condenação do Deputado CELSO JACOB se deu em razão 

de fato ocorrido no ano de 2003 (na prefeitura do município de Três 

Rios-RJ), sendo que quando eleito para o exercício do seu mandato de 

Parlamentar Federal já se encontrava condenado em primeira instância. 

• O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ação 

penal proposta pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, reconheceu 

expressamente que a sanção imposta ao Deputado CELSO JACOB não é 

incompatível com o exercício do seu mandato parlamentar, tanto que não 

foi decretada a perda do seu cargo eletivo e anuiu com a continuidade 

das suas atividades parlamentares. Confira-se que o juízo das 

Execuções Penais do Distrito Federal, em 29/06/2017, formalmente 

19 
SHIS, QI 21, ConjW1to 11, Casa 01, Lago Sul, Brasilia/DF. Cep 71655-310. 

Telefone: +55 61 3256-8867 +55 61 9664-8749. 



DANILO BOMFIM 

ADVOGADO 

comunicou o Supremo Tribunal Federal acerca do deferimento de trabalho 

externo em favor do Representado, que não impôs qualquer óbice à esta: 

anterior, 

autorização 

',~f TJDfT ~~":o~TMO~P.b05~ 

~ ~!,.~=~~NA.---........... Mltt!«.-loilo•~~~•CJOf'..,.._,._ 
~~-- •1""1r•O-..... ·~~.......... ......,_..... ............ ,._ 

Oflclo n• 1478712017 

Autos n• 000817-488201711070015 
(Proco:;so entigo n° 20170110336110) 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Edson Fachtn 
Relator da Petição 6341/RJ 
STF, Praço, doe T~ Poderes 
CEP 70175-900 8~$ilio•DF 

01$trlto Fcdctal, 29 do .Junho de 2017. 

Assunto: Encaminha d...,lsio - deferimento de trabalho externo • Celso Alencar 
Rnmo:, Jacob 

Ref.: Petição 6341 /R.J 

Exc<>l<>ntis.:imo Sonhar Ministro, 

A par de cumprirnBnbi-lo, dlríjo-me, l'éspailo$ilmente, n ilustre presença do 
Vos5a Excelência, pare cn~mlnhar cópia da dcclGlío proferido por este Julzo em 
27/06/2017. que deferiu o beneficio de trnb8lho extemo ao sen tenciado CELSO 
ALENCAR RAMOS JACOB , filho de Alencar Jacob e Carmen Ramos Jacob. 

Limitado ao exposto, renovo os votos de admiração e &Stlma pessoal. 

RMpoltosamente, 

VAL~RA~~ -~~ 
Juiz de Direito SUbs~ 

• O Deputado CELSO JACOB, como já destacado no tópico 

foi 

da 

condenado 

justiça, 

pelo eg. 

continuou 

STF em MAIO/2017, mas, 

exercendo regularmente 

com 

suas 

atividades de Parlamentar Federal, inclusive integrando a Comissão 

Representativa do Congresso Nacional em JULHO/2017. Assim, com o 

devido respeito, não há razões para que, quase um ano após sua 

condenação, se diga que a existênc i a de uma condenação representa 

quebra de decoro. 

• o Poder Judiciário, em várias oportunidades, 

reconheceu que o Deputado CELSO JACOB não auferiu qualquer vantagem 

patrimonial ilícita decorrente dos fatos pelos quais restou apenado, 

notadamente porque somente teria dispensado uma licitação 

SHIS, QI 21, Conjunto 11, Casa 01, Lago Sul, Brasília/DF. Cep 71655-310. 
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viabilizar a conclusão da construção de uma creche, destinada a 

crianças carentes, cuja obra havia sido abandonada após a lavratura de 

vários "Termos de Ajustamento de Conduta" entre a Prefeitura e a 

empresa responsável pelo serviço. 

A dispensa à licitação foi precedida de parecer 

técnico-jurídico exarado pela Procuradoria do Município de Três 

Rios, do setor responsável pelas licitações, sendo, ainda, a 

providência aprovada pelo Tr ibunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro. Confira-se: 

t'°'".....,__,....,,,...,. __ ,......,..,,.,,,,~,--- ™A 

MUNICIPIO DE TRES iUOS 
PROCURADORIA GERAL 

f Tr<s !'tios. (1<) de outubro de 2001. 

Processo n• 16470/2003 

Assunto: Dispon•R <lc l,i<:irnçõo 

Sollc11~ntc· Conns;llo Pcnnanç111e de Ucimçllo 

PA RECER: 

• 1• Trnta·sc úc co11,ult• ,;olicitnd• 
, cr c:,,..mnin..'ldil .\ possi 11 1 " e e contrat.tçao. com < 1~\,cn~~ e e 1 •• 1. < e 11 • 

<:-ng<:nlHir1t\ e,;vil. parn c.onstruçito dn rcinmicsccn1; d~ obra n\l.ílndb,fod.:t _dn c:_eche p:im c~n 
cnn.nça,~ 110 lmirro de Vila )sabd. c1n llMSO Mun1cfp10. ~"' na s11u1Ç,{10 emcrg,cncml 
i.n,tituid" ati11vés do Decreto n• 2884. de 03 Outubro de 

2~ A Oi5pcnsa de licihlçilo ~nergc "l!,M''ll""'de dadA pcl.:i lei n• 866619'.> • 
tclminish11çlo pública pua eonfrontnr ou <:Otejar • e niuado, beu, 011 serl/Íços scni o 
procedimento licil~!ório, ~ucr por_ fo~ do s.f'""-'tilto 17 {l_ici tttçl<I _dispc~5ada). q11e~ das 
hipora~es contidas no,; diversos 1nç1sos do Ull;1\go ~~_Jlleit;>çao dr.ipcnsu,•cl) tio c;nnd,;, 
<liplomi\. l\pirn o cslbMO d,ts licilnçõcs n~10u u,(S1h11~tc,cs. 11<1$ c11ados '."111,us, •~•'.u" 
corrrntc; n• doutrlna e n:1 jurisprudênci · Iria, ~m-se ~• lupôtescs çonudas llO amJ;O 
24 de 11nn1rcZ11 1nxativn, so e-0nslit11in "?t~.-llmr.rn,•. 

' 3') Nos autos sob tcllt ·•· j!fucc,iimc11tQ d" dispcnsn de 1,ciloç:\o no 
inciso IV, <lo aniso 24 da t.ci ~ 93"6~ d : 

' ' ' A r ligr> :u. f.: N,_,,,r,.~ /;t:,lidfOÇÜ,I: 

~< ~ ,ir, emergi!nc-ia "" ,le cn/m111clo<f,, p1íbfi,n, ,111m11/J1 
ocleri=~ 1Jt7-:Ct1,·1a dt: a/tt11J;mtt.n11> du .~lirl(7rfei" que pn."-i;f'I oro.wnnor 
11f=o "'4..,Jompmmc1ar a .teg11rrmça ele pe.<>ua,. ahrn<, ·""'1ÇO<', 
11x,menro.'i 11 f1u11-os itens. públl<:~ m, parllerJarltY, ~ ,"í()mcntt: paro os 

h hem ncct:!.'l.'i<inM tm- Olt!ndlmt:nln de ,.,;,uc,rriu cmcr,::c,1t:i<1/ nr~ 1,.v,/(tmilm.n ,, i (,/ par<, po1Y.v:slt1s ,k nJ,,1·,u e? .w:rPi<os que pa.t.•:r:m .~ct~ cm1<.·lrmlu.,· ,m prn--:n 
nu.l.JA/m,t de {8t? (ccmn a oilmrra) difL,,; cn,u11c-,11,vo,, r: ,nlHlf!n'l,plo.,~ t.·,m1trda.'i 
cio ,x-,u·l'C1rcia da emcrRànela a11 calmnl<laúf!. ,•ccfru.lo o 11n1rni.,,.,ffi-ttr1 ,tm· 
t"C$j1t:éi;YO.'t C<J>llf'Qf(Ã'J.." 

SHIS, QI 21, Conjunto 11, Casa 01, Lago Sul, Brasilia/DF. Cep 71655-310. 
Telefone: +55 61 3256-8867 +55 61 9664-8749. 

21 



-• • 

DANILOBOMFIM 

ADVOGADO 

MUNICÍPIO DE-TRÊS RIOS-. 
PROCURADORIA GERAL 

A dt•d• n,soluçi!o contrnn,al ba&eot1•sc no nbandono -<la obm pclll c~1pre4a 
cou1t111tt,dn,. onde ,e V1Sluinbcn de plôltlO ,. itr,{IR:VWl>iiidndc. rúio h,,VC'fldo nc""C'I de . . . , .. 

?") O Lnudo Técnico >prcscntndo pelos pro 1ssi0Mis da Secr~tnnn de Ob s 
Vinçio do Munielp,o. no proce.,so_ d_c licltaçlo un 11,0,falid_ade de Totnftcl& de P'.~~to 
$00 o 11• 1 ~ 762101, de on~e ,;e ong1nou o con!Qto i"e$0h1do, Qhdc qu•lquer dí•~"'l,õ que 
pcrtinc 1, C"-Íih:11cift de llfl,iincio conorcllt e cfciÚ,·,, h<:tn como, do risco iminc9~sio11a<lo 
i, c,trulura da obr>I, <1nc podcriA o,;,,sionnra s11n i1np)'ç$fltbi!idadc. J"i::-. 

l<P} Por C()tlSCB\liritç, iuferc,-~ qnc " exisrêncin Ops- !(Al1ic.~10.~ nd,1U1 
iúcntifü,ados cksoco11s.clham à rcoliuçi!o de ccrtn,ne licill!tórío, psm o ~m espécie, umn 
\'CZ que O rot~rdnment<> temporal cxisiclo pel•• m<!dula.s neccwe·a "mpedir O m1i11~t• O 

à""voso dlUlo ~los ril<>s ekucado• 110s i=dintcntos de licit•ç puinAdoi pcl• lei 11• 
R6661')3, implicori•m "" occ<>\uaçl!o do risco danonSIThdo, 91,.1 rantc incotnpatibilidodc 
com n \1tgêix:i11 ap()nl..1\du À V 

l 1') Por dcn-.c~i•o, cxomm1mdo a ~ç \r,i,l,rdínl do presente pra<;csso. 
mctnorando O"JlOCfol n-01912003/SOV, exnmdo pelo · ccrctnrio de Obrus e VinçAo do 
11 r,sso Mnniciplo, Sr. João M,moct Soarc', piie º'" estarem prtcnchído5 m doi:s 
~ui.sitos: objctntOs 1'nlt;mtcs. lcv;mdo--sc c.m ,co aç3o a µkrn,llln e- cronogmn1n. qu.1i~ 
scj"m• l)',\•tt1orcs <los itcM d.a obra a !i~ :._?~1 ~~0J1~truç.lo do rcR1:\11esct1Hc dn 
rn,cht. ,iío idi'ntioos •os do conlrnto origm~õ lm d<Mlcré!lcimo de vnlor 11CS1c> ittns e 
o l•pso lompoml pan, ""~º do ro,~ceiu;..~ é do 120 (cento e vinte) diu, ou 
~jit. ;,.ferior ~o Pfll-l:() cisigido pelo i tV ~o 24, da lei 8666193, que ê de 180 
(cento e oi1cn10) dills. • {'\ '\ 

A:cri,n. pelo fio oi )li{ cn1cnde esrn Pr9curnclon.1 Oernl e:i:,t;irc:m 
1rccn,I1 ido'.\ ~t>dM <>s rc m. · '.\ ti<l a lei nº 866619~ ctn e., ,cc:itt1 os con~ti\n Ci 

inciso 1 \I. do arti o 24 1n u , •i,:(') direta sem li,;iln ão p:tn c:.cmslrut;an do 
,cmanc,ccmc dn obrn al ulpund n, crccl,c pnrn 100 {ccrn) crí•nc.1• no b,,irm rlc Viln 
Jsaucl, neste Mumci o, . seu / li F li Jr F M l!~N r O 

' . , 
. ', ,, • '/.,, - ' . Ç>Í .,:,,1../0 
'-· ,_..,,,,_ I ::/11,IJ..lt,<'i;{té.'--J· ,. ,,. , ._,J. .) -

1Jli.,.,.,.m~11>arãc.t Vis;1téii..,,1,, l,11><( 
/ -' Procurador dcrnl .' \ 

/ 7 \ \ · I \ _/ f . .. 

• O Deputado CELSO JACOB não possuía conhecimento de que 

a empresa que concluiu a obra da Creche (2ª colocada em licitação, que 

contou apenas com 2 participantes) 

fazê-lo. 

não poderia ser convocada para 

• No âmbito da prefeitura se acreditava que empresa que 

concluiu as obras da Creche poderia ser convocada para concluir os 

servi ços abandonados, tanto que o Secretário de Obras do Munic í pio, 

que detinha a incumbê ncia específica de acompanhar os processos 

licitatórios de contratação de empresas para realização de obras, 

s empre apontou e dirigiu-se à empresa como sendo a 2 ª colocada no 

c ertamente realizada, a pont o, inclusive , de registrar essa informa ção 

na correspondência oficia l encaminhada à referida empresa conv idando-a 

par a concluir a obra. 
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Munidpio de Três Rios 

~n~O.oCV'O.J/$0V 
~,ÇtWthlt,,_.,_,,,fOQC<i9nç;llt 

F'REFETTURA MUNICIPAL OE TR!à8 RIOS • RJ 
GAltNIU DO bUitro 

DECRETO N" 2.570 de 10_ de janeiro de 2.001 

Delega compe!!ncia 

O PREFEITO DO MUNICÚ'IO DE TRtS RIOS, no 
uso de S\las atribuições legais e nos ronnos do artigo 141, inciso XL 
~ ui Orgtlllica Muniç!pio, 

DECRETA: 

Art. l • - Fica delegada competência aos Senhores 
S=etârios, para ordenarem desp~ realizada.! no âmbito das 
re.pectiva., Se=tarias e Coordenadorias de que sio titulares, • 
ficando proibídu a subdelegação. 

Art.. 2• - Picam homologados os ordCPNDcuPls 4c dcmcsu 
realiwios, a partir de 02 de janeiro do 2001, em conformidade com 
n delegação retro-referida. 

Art. 3° • Este Decreto passa a viger na data de sua 
publie11ção. 

Art. 4• - Revogam-se as disposições cm contnlrlo. 

Cúso Â18/t~s Jacr,b 
Prefeito 
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PJlUETl'IJRA MUNICIPAL DE nts aros • RJ 
CUINn"I; DO PltUUTil 

Al1. 3• - O DELICAD sen!. dirigido por llll1 Din:tar Geral e 
terá duas Coordc:nadorlas: ama de LicilBÇID e owa de Conlrll:os. 

Al1. r -A Coordenadoria dc Lloítaçio aert dlli)Ollllà'l'l pela 
clabor991<> .:io. inllnmlmtos oom,ocalórios, oditai", cadas1ro de forueoc,daro.,, 
autuaçlo e abcrtur.a do p(OCl:SSOI licltarórioa e por todos os - que haporlem 
cm n:alizaçlo, <liçema ou inexigibilidadc de licíf.l\:lo, sendo ainda ~ 
pela eucamlnhamooto ao TCE de todos os docuuu:oto6 mlativos ao ptoa,UO, do 
remessa obrigalória àquele órglo • 

.4Jt $' • A Coordcoadoria de Conll'ltoe Adm;uistmti\105 som 
!C5ponsiwl pela elabcnçlo do• U'Sm08 coDtmtuaia uilllldoe doa proccaso8 de 
ll,:,iteçlo, sua com~ publicação bem como pela remcasa :io · TC6 das 

:::.r:r~·--. - .. l'Í - ~nar a pub~ção ~ editais e luf~ nos 
ÕQIIOS oficiais coil,peteatcs. ( Dürio oficial do &lado, cio Muniçfpjq e; quaado 
for o caso. nosjomaia dê wmde circulaç«o ). bem 001110 a~ do. -.. 
IIO átrio do prédio prio.cipal daAdminiattaçlo. · · 

m - encaminluu- os ~ do licitaçllo à aut.aridade 
com~ para l!Ulcrizar D homolopr os a!()S !ic:ilalóru»; · · 

IV - elaborar e ooordour & cxpediçlo das e~ e 
• .. • • • • • - ' ) •'• lo•• • • : : • 

V-~ 111 Wlllll5 a saem convidadas para o cemm.e; 
VI - cootdenar as atividadea de cadnsaam.e:uto de 

'-'- · ,...~forne=~ced=·~o=i...-=:--~-:----':'":'.:-:--:-'.:-'.':'"":""----:--~-, 
VII - dotcnnlnu a modalidade de li~ a lQ' adalada, bem 

como fundamentar os°"""' de · ensa e inexi 1 · · · 
~· .. .,,,..-- - -~,ºL-l_. licitação, providanciuclo . ..-/ 
.,...,.,ç,1o uu processo coot a., inronnações o dados que objeti""W a clara oA__· 
espodfica clofiniçto de 5CIIIJ ofúcto; · 

IX - convocar os (l.,;tanua pca pcüci~ nos certames e 
oelebral;lo dos contraia! rclllli- aos prooodlmemos licital6rio,,; 
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• Todas as providências adotadas pelo Deputado CELSO 

JACOB tiveram o propósito de solucionar um grave problema que era 

enfrentado pelo município , o que se intensificou com o abandono da 

obra, que passou a ser ocupada por usuários de drogas, 

rua e sofrer furtos diversos. 

... 
• 

... 

• . • 

MUl\!ICIPIO OI: TRf:S mos 
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rJIIc::10 11" 2551Gfl/OJ 

n.,1: NOTJJ.l(:A~:,\o ltXTIU.J{)l}I(,'1/.L - f)ESCUMJ•mMICN't'O mt 
Cl,ÁtiSULt\ f>O t'.ONTHATU ,,.., :1,3-1/2UO:! .J)E g/llJIZ002 
1,;J',i(;l~I\IAR ltNGICi'IHAHIA r~ CONS'rtnJÇÚ~S LTJ>A. 
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Munidpio de Trê$ Rios 

·~ . . ~-..... 
DECRETO n•·,.2871, de 0;3 de setembro de 2 1> 

Oe1ermi11;1 11 ,•csuluçllo cio cou11·:110 ,.~ 
~;l. lirm:,du enlrç o Município u~Q 
rmpra,• .ftnge1n::ir Engrnllal'lu e Co1JJ1ruç 
Lida. e :iutorlia uulr:,s provldfuci~ 'lj. 

• r,.._~ 
ti•. O Prefeito du Muttidplo de "trh tuas, CELSO ALEN4tÃ.llCfCAMOS 

.JJ\COD, nu u•u e li"•'-' J• """' nlrib\lí~ te11~i• 0, '-,J 

• CON$10ERANOO o dttscumpriment,;, do con~ eplgu,rc: pc:l:i 
empresa contrat11.d11, por nbando.1<> du. obra, pc:rtinenre \.._~tniçilo de cr(\l..~,e p11ra 
100 (cem) crianças, no bairro de Vila lsabel; .Ó-V 

l I CONSU)EUANDO o ognwame11to ~~oçAo da cxint.ralntla l.tll1bém 
pe!u descumprimento do lermo de ajuste de: e üt1ilt filmado el!lre o Municipiu de 
·r.es Rio, e. EnljClll.lr EngCl!hnria e Consu . Ida~ . 

. . CONSlO.ERANDO o p 1 1vor19~ contido M .1.<!i G=I d:is 
l.1c1t~ e C0<1trataçélcs com a Nl · 1ni~~blic111 (m. 78, iuciS<! V d! lei n~ 
&666193 ) e a cliusuln Dez ( l O} ~~~11\\ilr'llt~o cun1ra1u epigrof/ltlo; 

CONSJl)Jrl! º~~ ,radciro, que a parali&açlio d11 Obl':I n~lfClll 
um enorme prej1ll7.o, \)â_o $ • admi~çjo municipal, 0);IS, e princip;,lmcntc. a rodu 
U»lij popu laçio ~•or bn~. municlpio, que e a Vila lsallrl, ín1pcu,wll.1 ,, 
IICllÚllllCl'llO dos · Ih s de ~~s, que dcpf:t1dcm do furn:ío11111111e1110 deslu crcdN.· 
para ~xerc~11 tra~'flD<le seu labor dillrio fora do lar e que cltndn pur!lli!i:\Ç~u 
a~ronta, po guim~)l,tcresll\e pilblico primário e secundário da wn1it1i:st111•;i',o. . ~_, 

• re, Art. J• - l'ic:a dissolvido o vln<:uio conll'alual, cuja 1"CSolui;iio ocorr(' 1:111 
· V ra?Jio do inadhnplcrnento por pnrle d• conl!'Gtadn, pertinente an contrato 1&'' ) 1121>02, 

• ~'l), finnado Cllltc o Murlicípio do Trê, Rios e e Bngemar Engenharia e Coo:lln ~!lcs Lt<.i,> .. 
~ CN.l'J n' 03163784/00i;;.O(l, relativa II construção de uma creche iiaro lOO !t")rn) • '!iJ ""( criança~. no bfi1To Vila Isabel. • 

J 

• o 

Art. 2• - Fica auloriiado o ordetiador da desp~ "' o ,upcrdr.w du 
·re1romenci1mod.:i olJru ab1111tl,mlldzr, a 101T111rem aa medidu 11.dminisi111tivo1õ n<cci.s:i>·i~~ 

· • finali~ oo remanescente da obr11 inac11l)a<IJ, ioclusiYC no qllC pcrti1i., ll oov" 
contrataçü(), se furo ~11$(). · 

Arl. 3# • Fica ;i111oriZ"'i10 o Coordenador de Lil:itnçlh> e Con1ra!us ,lo 
Municipio o tomar as mtdidai adnifüisrrat.ívll$ previstas nn lei p3t.i dc:clar~o de 
imdoncidccl~ paru licitar da ,·mpniR Engemar Eugc:.o.haria e ~itru,;Õéll 1.!üa 

. ·( -~ 

Deputado CELSO JACOB por não ser detentor de 

conhecimento técnico de engenharia para avaliar as condições da obra, 

bem assim para tecnicamente deliberar acerca do enquadramento jurídico 

ou não do caso como situação de emergência, apenas seguiu os pareceres 

e notas técnicas que foram emitidas. Contudo, a aceitação das 

orientações técnicas apresentadas não pode ser entendida como vontade 

de praticar um crime. 

27 
SHIS, QI 21, Conjunto 11, Casa 01, Lago Sul, Brasília/DF. Cep 71655-310. 

Telefone: +55 61 3256-8867 +55 61 9664-8749. 



) 

DANILO BOMFIM 

ADVOGADO 

• Aplica-se ao caso o entendimento já firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Inquérito 2482, no 

sentido de que: 

"Na verdade, um homem público, que tenha 
recebido contra si uma denúncia ostenta uma 
nódoa inapagável na sua vida, maxime quando se 
submete a uma prerrogativa de um foro un1.co, 
como sói ser o Supremo Tribunal Federal, 
julgado numa un1.ca instância. De sorte que, 
nessas hipóteses, sempre se faz presente um 
cuidado bastante excessivo no recebimento da 
denúncia, quiçá na prolação da decisão de 
condenação. 
Sem prejuízo, no caso em espécie, é possível 
verificar-se, pela própria descrição da 
denúncia, a ausência de um dos elementos 
necessários do tipo, que é o dolo. Todos os 
delitos da Lei de Licitações não são delitos de 
mera conduta nem deli tos formais, são deli tos 
de 
resultado. 
porque as 

Então, o resultado fica afastado, 
bandas, efetivamente, prestaram os 

seus serviços. 
Mas, o mais importante, é que o dolo, 
evidentemente, como é de sabença, manifesta-se 
por vontade livre e consciente de praticar um 
ilícito. Ora, quem consulta se pode fazer algo, 
não tem vontade de praticar o ilícito; e o que 
é pior, quem consulta e recebe uma resposta de 
um órgão jurídico no sentido de que a licitação 
é inexigível, evidentemente que não tem uma 
manifestação voltada à prática de um ilícito. 
Eventualmente, quem entende inexigível a 
licitação, quando muito, terá cometido algo que 
não é punível no Direito brasileiro, que é o 
crime de exegese.( ... ) 
Ora, um executivo, sem formação jurídica, que 
confia no parecer da consultoria no sentido da 
inexigibilidade da licitação, no meu modo de 
ver, efetivamente, não pretende cometer um 
ilícito. Ele pode ter até cometido um erro de 
inépcia, mas a própria Lei de Improbidade 
Administrativa não se aplica ao administrador 
inepto, aplica-se ao administrador desonesto, 
que tem o interesse de causar o ilícito. 
Então, data maxima venia, entendo que é uma 
contraditio in terminis em se concluir pela 
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existência de wna vontade de praticar o 
ilícito, antecedida de wna consulta e de wna 
resposta no sentido da inexigibilidade da 
licitação." 

• Foi expressamente apontado pelo Ministério Público, 

bem assim pelo Poder Judiciário, com decisão transitada em julgado, 

que o Deputado CELSO JACOB não foi o responsável pe l a suposta 

falsificação de uma lei, já que teria agido apenas com culpa "in 

vigilando". 

• A aludida falsificação foi orquestrada por adversários 

políticos do Deputado CELSO JACOB e por um ex-assessor, sr. José 

Roberto Santos Ferreira, réu confesso. 

• Quando da assinatura da lei, o Deputado CELSO JACOB 

sequer possuía conhecimento da alteração do seu conteúdo, isto porque, 

conforme esclareceram as testemunhas ouvidas no presente processo, 

baseado na confiança, assinou o documento a pedido de seu então 

assessor, sem sequer conferir o seu conteúdo . 

• O próprio ex-assessor Deputado CELSO JACOB, sr. José 

Roberto Santos Ferreira, esclareceu de maneira categórica que o então 

prefeito desconhecia o procedimento orquestrado pelo presidente da 

Câmara dos Vereadores do Município de Três Rios-RJ para promover a 

alteração de um artigo de uma lei, e acrescentou que se aproveitou da 

confiança que era depositada sobre sua pessoa para conseguir a 

assinatura do Embargante na mencionada norma. 

• O Deputado CELSO JACOB não falsificou qualquer lei 

para dispensar licitação ou para auferir benefício pessoal. Ao 

contrário, foi induzido a fazê-lo por um servidor de sua confiança 

(réu confesso) e por um adversário político, justamente para que este 

último, 

ilícitos. 

posteriormente, formulasse acusações da prática de atos 
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• É o que se extrai dos seguintes trechos da sentença 

proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 2005.063.005489-6, 

transitada em julgado, que chegou a ser debatida perante o Supremo 

Tribunal Federal quando do julgamento do RE 671934, senão vejamos: 

2• Vrra da Comarca da Tr,b Rios 
AaCi P ic:a 
Processo: 200!5.063.005489-6 
Autor: nittar ic:o do Rfo de J...,.iro 
Rã,,: Celso Alencor Ramos J'acob. J'osá Rob-,,,o Santos F....,...i,... • 
Luiz J'orga Soaras ela Azawdo. 

I - R•latório: 

--1/' O Mlnistkio f>úblico do E1tgdo do Rio de J'o!>fh•o 
ajuizou .-.ç~~ rim:CA por %!~¼mpcob1fde ~minist,r,ativa 

·• .. 
• 

em face deJ.c_ A'...._AR RA~_.ACOl!._JOSE ROBERT-O 
SANTOS FERREI:RA E WIZ J"O!wE SOARES QE AZEVEt>O onde 
alega que em 30 de março de 2004 foi instaurado o inquirito civil 
!iB0/04-TR-CI:D, visando in~lgar. possh,'el fraude no procuso 
legislativo d«orren1"e de puQli~ de la pelo Sr. Prefeito com 
texto diferente do que -ter.ia .sldo votado ~l<l camora: SEgU!1do o 
notícia que deu ensejo à in~çõo do inquirito civil, o primeiro 
demandado, Prefeito do cidade. publicou o lei riwnicipol nº 2734/2003 
com quatro artigos. QIIGlldo projeto de lei votado pela Cáinora e 
remetido poro $011Ç~ c:Ql\tinho openos ~$ artigos; que dando 
prosn9uimcnto os jnvettigações, apurou-se que a lei municipal nº 
2734/2003, decorrente do processo legislativo nº 166/2003 foi 
e fetivamente apro~. sancionoda e publicado, no Boletim 
Informativo Oficial - BIO nº 975. em 16 de dezembro. de 2003 , 
contendo apenas três artigos; que posteriormentio o lei foi noll'Qmente 
publlcodc, desta feito com q~tro artigos. portanto, com texto 
dife.-..ntc do que fora opN>wdo pela C6mara Municipal, tendo •ido a 
publícoçao feito no BIO n" 'rt9, de 25 de .1oncil"O de 2004; que a lei 
em quutélo suplemento no orçamento do Município um crt!dito 
adidonol no valor de R$ 61.130,6 7 poro finolizaç& da constn.,Ç<lo de 
uma creche; que o referido creche w:m a ser o chaw: paro desw:ndor 

· Proettno· 2COQ.Od:J.v05489-é ~ 1 

oac-..~~ ... tt'~-~.----•------•caw..P11:aoa---.-~ o 
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go:zo de bom con.oc.ito na sociedade. klool•. (tcstcmuflhQ Icda: Feio de Souza - fts. 
706/707) 

Assim, restou cieiro que a idtia para troco. das leis surgiu 
do terceiro réu, sendo que este entoo procurou o $egundo réu l)llt'Q 

f0Nfl01imçl!o dos atos. 

Ao contrário do afirmado pelo terceiro réu em suas 
alegações finais, esta conclusêlo nllo denw apenas das deelaraçõe.s do 
segundo réu, mas tamh<fm das deela.raç~ da,,- testemunhos J"ose~ia 
eudo, . ..---------, 

A testemunha .Jo.senéio que recebeu a now lei d~ 

• 

-• 

• 
• 
, 
• 

réu foi clara oo afirmar que recebeu ordem do .segundo réu para que 
recebeue a "°"" lei do segundo réu, -s~ndo que o terceiro réu ao lhe 
dar o. ordem lhe repassou o pro- admhlistrativo e o mlmero do. 11,i 
que serio substituída, orientando) m..da, a funeionória a nl!o devolver 
ao ff9undo réu a lei origina.!. ...._ 

A testemunha :tecla afirmou que o terceiro réu já .sabia 
dos fotos ante.f da denúncia <l,!',:formulada ao Ministério Público pelos 
IIWCadoru Abel e Marco i:orno, dixendo, ainda, que a funcionária 
.Josenéia né!o -tsria pr.atiioodo ~nhum ato sem o autorixaçllo do 
t"erceiro réu . 

Pelo q\111. se verifico dos depoimentos das ,-.,.;temunhas 
nada ero feito M C8mara sem o pré'llio eonheelll\Cnto do terceiro réu 
~ ainda autorlxo.\lQ todos os atos que seriam praticados por 
Q\JQlauer funeiondrio. 

Os ver-e<>dore,, que fizeram o denúneio oo Ministério 
Público também afirmaram que na Yer'dode rodo foi arquitetado pelo 
terceiro réu, se~do que, na wrdade, teria ele a inteRÇao de auumir o 
eorgo do primeira réu. 

Embora este Jufxo nao deixe de acreditar que o primeiro 
réu tinha cxmhe:cimen1'0 dos fa:tos. 'tendo concordado com o:a: ~mos~ 

•-·º que TGI prova,..,_ CXIST• nos au,os. se ......... que u ~u 1 ~ 

irnantAdo e t::fádP1e orniuiya de -ter a:1:1íngd9 (15 eis obj~ 
fraude sem fazer poro e'llitó-la. 

É foto conc:reto tambhn que o obJe-ttYo da fraude foi u. 
liberoçll'o de -rbo pal"'C1 término das obras da .,crache, •ndo que a 
~ferida verba já tinha .sido libera.da no exercício an'terfor, mos 
preclsc>va de nova libcr<lç& _e<:lo fato de nllo J!r_sl<lo ~tilizada.. 

O primeiro rfu, entao prefeito, no ipoca dos fato• sofria 
forte oposlç&,, sendo que a demora na q,ncJusilo das oh,_ da creche 
cstaw muito em foco. acredit'Clndo-se q"" ~ conseguiria, na Ccimara, 
o liberaçllo da verbo que foi ileg<1lme11f'e lnclufda em lei anteriormente 
apro110da. 

Emb.s!a!.!! fi!!l_fosse ll'cl-io" legítimo, o meio utiliz=lo pelos 
réus nao se justificaffi, se~ !:l)""ITIOpara conclusllo.de uma õbro 
que atendia aos ~~.J!'.!?pulo.çllo os réus naa pÕclerram se utilizar 
da conduto lllcito que ti-rum? froudando o proc.,_..,,o legislativo. 

· -·- - - Ã -
Tal prdtica 'i°nsntuiu improbidade C>dminhr'fT'<>ti"" como .se 

infere do artigo 10,Jni>is°" :rx e x:r do Lei 8-429/92: 
q_,· -

""Art. 9" e~n:rtl-tui ato de: improbu:lode. odminiffraf"i'.io. que ,ecwsa 
lesélo .., àó,,;o qualquor oçilo ou omissllo, dolosa ou culposc,, que 
enseje. pe:rda ~tl"imc1niot dc.nto., opn,priaç&>. matbonJf°QfflClrto 
ou dilapidcçiao ~ bcM ou hawe.r-cs ~ cf"tidaiclas rcf.cridas M 

art. 1• destc;i Lei. e notodamant'e.:. 
XX ... ordenar ou pc.rrni'tlr a. rco.ltzaç&> de. despt.sQ. nao au:t"Orlz:odo 
c,n lei ou f"e9Ulomcnto; 
X-( •. ) 
XX - lib.rar wrbo pdblico arn a C.l'f'Mto obsCMJ6,nçio dcr.s norffiC1S 
~1inantes ou lnftuh• de. quo~r formo. porn SiUQ opUcoçao 
1..,_1ar·. 

--- -.-=7~='::=:.::_ . ._~-~~o 
~JtQaW~~........... • tw.aA,_IND'I A.a ll.alp_lD'...,_\f--.U 
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• Observe-se, ainda, neste mesmo contexto, que o 

próprio Ministério Público, autor da ação que culminou no 

reconhecimento da responsabilidade do Deputado CELSO JACOB, por 

omissão, na falsificação da lei, ao manifestar-se acerca da dinâmica 

relacionada ao evento e a atuação de cada um dos envolvidos naquela 

empreitada, asseverou: 

MJNISTEIUO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO '77 
•A,t 10. c«istJtuJ ato de imP.robidat» lldmlnlstntlva ~ causa 
~ loO ""° qlllllqwr ,ç1o OI/ omlfl6o, da/oA,OI/ cuJpou, qw 
.,,.. ,-da pllttlrnot,MI, desrio, ~ milllianltltmento ou 
~ daa MM ou,__ dn .,,,_,...,.,.,,._no a,t. 1" 
.,..,_ Lw, e riabtdamffltit: 
(...J 
IX-otdlnar ou pe,.tJr a nidzaçJo de~ ato autoriudls 
em 1w oe,,1'1194"41_,.,; 
(...J 

)t] - llbanr --- pdbllca Sfllll • at1lta ~ du -
Plll#Ml""5 tlU lnlulr • qw/quflt' wrn. para - apllatçio 

1 irnlfuW(gllfolHIG) 

Como axplicilado alhuNJS, ~ que Iodas as despesas 
r8'aeoles às aqulsi\jõe$ de ~tos e 11181,&rlais para a l8ferida Cl9Cl1e bam 
realizadas cem base na lei fraucMenta a. porndo, jundiromel'18 Íl18lÓStl!!ffl&, 

Considerando que a ~ da Vlllba foi raalzada em lota! 
lnobservancia das noonas de Oirei1o F'nanceiro, kldoS os pagamerjos foram realizados com 
fulldatrlelm oo art. 3" da lei 2.734.00, publicada no BIO de 25 de janeiro de 2004, 

.• constiluemdesl)esalealiladasem~emlei. 

Por - rnaho, coofi9!1l'OI.Hl8 o dano ao palrimõnio púbico na medldil 
em que foi realiZada despesa não áubizada pelo ord8oameréD )Irídico. Soblv o assuni>, 

• ensina Emer.son Garcia; 

• "Como ~üência da infração à$ normas lligefa, 1er-.á a nulidade 

• doam, o qual sera lnsu50elM!I de pn>dlwr efeitoajur1dioos válido$. Tem
se, assim, que qualquer diminuição do patrimOnio publiço advinda de alo 

• inváldo a.era illcita, llQis 'quod JXJilum od, nulbn producl fli'ledr.rnt. 
cumtll811do em caracterizar o dano e o deYer de 111SS11Tdr." (ht 
Improbidade Adrninistn.iva Rio de Jallfliro: l..unat Jwis. p. 20'.) 

Quanto à conduta do plimeào réu. a sua msponsablidade decolm do 
falO de IBr reafizado a despesa com base na norma fraudada, o que ariàs, il IOCOflhecido por 
• mesmo em S8II depomenm accstado às Is. 69&'697. 

Ademais, OOlllO não hà ~ a1J1os elemento& COll!Plotmxio6 de que O 
primeiro demandado atuou dinltamenlrt na "troca' das leis, sua responsabiíldadu dewrre 
apenas da CIJpa in eige,)do, em rlR!o da mà escolha de seu assessor dil'IIIO a comlenado, 
do seu gaillnáB, Olll 98Qundo léu, que agiu como .QIIJll m.wlU5 dD pnmeiro réu, a, ainda, da 
alp8 in 1lf9i/8rldo. Por essa razllo, sO es1aria o plimeiro demandado int1.no nas ~ 
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115 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

decooenles oo iro de inJrobldade por ia.,ioao tririo, ou seja. aquelas ainslanles oo art. 12. 
li da Lei 8.42St'92, e não naquela$ do biso Ili. 

Can llliação acs demais réus, cbservHe, páa conle!ilação do S8!JIIU> 
léu, ~ es1e Clll11)ill8C8U à cam.,a de Vl!l9Bdor1Js de Três Rios e prDCll0U o Pfflsiieme 
daquela Casa legislaliva. visandD proceder a b'0Çél de leis. 

Vem:a-se, desfa fonna, que o segllldo dell'mfado, assessor do 
Prefeill>, ora primeiro rilu, ~ por sua assessoria legi.51atlva, IINrou o teldo da lei 
2.73W3, que vma de ser pttiic8da receillemenle. lnMrtndo nela um lftlgo paroganlD 
as aédiQs especas abelm pela lei 2.70203. 

Em çonluio t por inlllgaçlo do t.n:.ilo dll11a11d1do, 8lllão 
~ da Cnlra de Vereaoores. o segundo ,tu ~u I troei da lei original, 
.wq1dnda na Cimm, pala "lei" ldullnda, tal coroo se deoola dos ~ de seu 
oepoilnenlo acoitado às 115. 106/108 óo IC: 

~àll.696: 

'( ... } que o Presidere d!r C4n!ara etffo 8Ug8fàJ ao declsnrte que 
ÍIÓl/$$9 1.111 a,ft,O oo íllXfo .da 1111 2734 que linha sido Mlledo 
recenl8mem ptOrrOg8nd(, o trédlo que 1ml sido abel1o pele 1111 2702, 
dando MSo li COllOiçâ:) ltJgsl de ~ á/lqulllll l'lffRf que o 
Pnlsidetlle da Cãme.-n w,;s.-iu ao~ que /os$8 conw,sar com o 
Wtlledof ~ C..-zar. lidlir da ~ pen wr o que 4ISf8 achava 
soá& O a.,$11111), 6 lin 00 qw tudo foose feio de llOl7U7) 61:QfOO; ( •.. } qull 

naquelB mM11S11 qw IIMJ cem o Pr8sidetn da Clmin o d6rJarattle 
pe(fplfou e ek çOrlJ() é qw fllrillm Jlll(8 fomá1.a" o p,oces:so jé que a 
Ga,nara tiJha 8ff/!Ír8dO o ongtl8I da Lei: que o Presldenle da Câm8m 
disst IIO dGdnlta que Ili/o llatieda /IIIIIOOIIJ p,obletrta. qlJS tlffl 1/Ó O 
dedltnrlté levar o tem com II atsn,;ao,-a a Qlmirae erb8gr pn a 

· foocionooa~ AbrMlo que estava dlt plsrt4o' 

Oesiaque-5&, ootnmin, seu depJinanlD prdldo em sede plm. 

• O Deputado CELSO JACOB, como reconhecido por 

decisão transitada em julgado, não agiu dolosamente para falsificar 

qualquer documento, mas foi envolvido em uma trama criminosa 

engendrada por um adversário político, o então presidente do 

legislativo municipal, sr. Luiz Jorge Soares de Azevedo, real 

responsável pela alteração de uma lei, tendo o feito de maneira 

premeditada, apenas com o propósito de, posteriormente, formular 

acusações de práticas ilícitas. 
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• A condenação imposta ao Deputado CELSO JACOB está 

sendo questionada em Revisão Criminal que tramita perante o Supremo 

Tribunal RvC 5469 na qual se aponta, de fo rma precisa e 

detalhada que foi alvo de uma "armação", conf essada por seus então 

adversários políticos (inteiro teor em anexo). Há, então , grandes 

chances de modificação da condenação imposta, na qual se aponta : 

1. O Requerente foi condenado 
originariamente pelo juízo da 2 .. Vara da Comarca 
de Três Rios - RJ, à pena de 5 anos e 10 meses de 
reclusão, bem como à pena de 3 anos de detenção, 
respectivamente, por suposta infração aos artigos 
297, §1 º, do Código Penal e ao artigo 89 da Lei 
8.666/93. 

2. Em razão de sua diplomação como 
Deputado Federal, a apelação interposta foi 
julgada pela Primeira Turma deste Supremo Tribunal 
Federal que manteve a condenação, reduzindo a 
reprimenda para 4 anos e 2 meses de reclusão, em 
relação ao crime de falso. 

3. Determinado o início da execução 
penal, sobreveio vasta cobertura por parte dos 
órgãos de imprensa no Rio de Janeiro em que foram 
entrevistados os principais atores da ação penal 
em questão, e, nesta ocasião, houve ampla e cabal 
retratação por parte deles. 

4. Com efeito, um deles, opositor à época 
e justamente o que foi responsável pela 
instauração da ação penal, confessou que a autoria 
do crime de falsidade não havia sido do ora 
Requerente, mas de outra pessoa. 

5. O próprio falsário concedeu entrevista 
isentando o Acusado de qualquer responsabilidade 
pelo fato. 

6. O Requerente, então, 
ingressou com ação de justificação 
depoimentos fossem prestados sob 
contraditório. 

prontamente 
para que tais 

o crivo do 

7. A ação foi ajuizada perante a Comarca 
de Três Rios, em que pese ter sido a condenação 
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emanada desta Corte, em respeito à ampla e 
consolidada jurisprudência nesse sentido. 

8. Dificuldades de toda ordem foram 
enfrentadas junto ao juízo de piso, que, por todos 
os meios, buscou obstar o regular andamento da 
ação de justificação, inclusive indeferindo a 
oitiva das testemunhas arroladas. 

9. Por este motivo, o Requerente chegou 
até mesmo a ingressar com medida cautelar perante 
esta Corte visando suspender os efeitos da 
condenação diante da demora no trâmite do feito em 
primeira instância, havendo o Procurador-Geral da 
República opinado, inclusive, por avocar-se a ação 
de justificação para que a tomada dos depoimentos 
fosse feita perante este Supremo Tribunal Federal. 

10. Encontra-se pendente 
ainda, recurso ordinário em habeas 
o Superior Tribunal de Justiça 
visando justamente possibilitar 
testemunhas indeferidas. 

de julgamento, 
corpus perante 

(nº 89.363), 
a oitiva das 

11. Diante desta dificuldade, a defesa do 
Requerente diligenciou em busca de prova 
documental que, em conjunto com a prova dos 
próprios autos, pudesse suprir completamente a 
falta destas testemunhas que de início se propunha 
a ouvir e que pudessem, por si só, e de forma 
cabal, demonstrar que os Eminentes Ministros 
julgaram baseados em dados equivocados que os 
induziram a erro e levaram à injusta condenação. 

12. Esta prova foi produzida de forma 
completamente satisfatória, animando o Requerente 
a, independentemente da ação de justificação, 
ingressar diretamente com a Revisão Criminal, 
certo de que a prova nova servirá completamente ao 
seu propósito revisional e, ainda, que eventual 
espera apenas faria com que o Requerente cumprisse 
a injusta pena que lhe foi imposta, frustrando 
completamente sua expectativa, causando ainda 
maior dano à sua já atacada liberdade. 

13. Está-se diante de um erro judicial que 
impinge ao Acusado enorme humilhação, de ver-se 
condenado e encarcerado, julgado pela opinião 
pública e tratado como criminoso, e, ainda, 
impedindo-lhe qualquer expectativa futura de 
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permanecer na vida pública. 

14. Por este motivo, o processamento e 
julgamento da presente Revisão Criminal é urgente 
e premente. 

( ... ) 

23. A 
Supremo Tribunal 
cidade de Três 
mídia local. 

confirmação da condenação pelo 
Federal gerou profunda comoção na 
Rios, suscitando o interesse da 

24. Ocorre que duas testemunhas ouvidas 
na ação penal (ABEL ZANARDI e MARCO TORNO) e um 
corréu (LUIZ JORGE - ZULU) concederam entrevista ao 
jornal regional HIPER posteriormente à publicação 
do acórdão condenatório, em 29 de agosto de 2016, 
demonstrando inconformismo em relação ao desfecho 
da referida ação penal. 

25. Nestas entrevistas, inclusive, os 
que foram ouvidos como testemunhas no curso do 
processo criminal chegaram a retratar-se, afirmando 
a sua reponsabilidade pelos fatos e trazendo, 
inclusive, nova versão para seus testemunhos. 

26. Como a própria manchete da 
reportagem anota: A VERDADE VEIO À TONA: os três 
ex-Vereadores que prestaram os unicos depoimentos 
que incriminavam o Réu admitiram publicamente que 
houve um complô armado e planejado pelo então 
presidente da Câmara dos Vereadores, ZULU, para 
gerar um injusto processo contra ele. 

27. A reportagem dá, ainda, detalhes de 
qual teria sido a motivação e a conduta usada para 
atingir essa finalidade: ZULU, sabendo que a 
Deputada WALDETH BRASIEL já não era mais vice
prefei ta, e que ele próprio seria o sucessor em 
caso de afastamento de CELSO JACOB, arquitetou um 
plano para alcançar esse objetivo, que consistia, 
ele próprio, em suprimir um dos quatro artigos da 
lei e encaminhar para votação dessa forma, 
induzindo, posteriormente, a erro, o assessor do 
Prefeito, para que tentasse corrigir o "equívoco" 

ublicando a lei com o texto ori inal inte ral e 
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trocando os documentos nos arquivos do processo 
legislativo . 

28. É o que foi narrado de forma 
bastante esclarecedora no referido jornal: 

vez: 

"Hoje, os dois autores da abertura 
do processo na época, Abel 
Zanardi e Marco Torno, inocentam 
Celso Jacob e acusam o então 
presidente do legislativo como 
mentor intelectual do processo. 
'O presidente da Câmara Zulu, 
sabendo que a deputada Waldeth 
Brasiel não era mais vice
prefeita e como ele estava no 
lugar de vice do Celso, ele 
elaborou wna maldade muito grande 
para que aquela situação se 
transformasse num processo, como 
foi. Nisso gerou a ação criminal 
contra o prefeito Celso Jacob', 
relembra Zanardi.ll 

29. E, ainda: 

"Segundo Zanardi e Torno, o então 
presidente do legislativo 
apresentou o projeto do executivo 
alterado com um artigo a menos 
para votação.ll 

30. E, de forma ainda mais incisiva:: 

"Segundo Abel Zanardi e Marco 
Torno, o presidente da Câmara na 
época suprimiu um artigo da lei 
que foi votada, induzindo o 
governo do município a acreditar 
que os quatro artigos teriam sido 
aprovados. De acordo com Marco 
Torno, Zulu em reunião em seu 
gabinete, na época, mostrou aos 
vereadores que o executivo havia 
publicado a lei com wn artigo a 
mais." 

31. Por fim, ambos confirmaram, mais uma 
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"De acordo com os vereadores, o 
executivo foi induzido a erro ao 
publicar a lei sem saber que na 
Câmara um dos quatro artigos havia 
sido suprimido. A Lei 2.734 
autorizava a suplementação no 
orçamento fiscal do município de 
crédito adicional no valor de 
R$61.130,37, que seria usado na 
compra de material permanente como 
mobiliário e equipamentos para a 
creche." 

32. Ora, este dado novo fere de morte os 
depoimentos prestados na ação penal. 

• Não há, portanto, respaldo para que se imponha 

qualquer penalidade em desfavor do Deputado CELSO JACOB pela suposta 

prática de condutas que somente foram narradas em provas forjadas e 

não confiáveis, tanto que certamente a sua condenação será revista 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

• De mais a mais, não se pode deixar de registrar que 

antes da sua condenação e mesmo após ela, o Deputado CELSO JACOB vinha 

cumprindo regularmente suas atividades na Câmara dos Deputados, tanto 

que a justiça homologou os seus dias trabalhados e nem mesmo os 

Partidos ou membros desta Casa de Leis propuseram representação em seu 

desfavor, somente tendo o feito quase um ano após a sua condenação, 

impulsionados por notícias inverídicas que não retratam a atuação 

pessoal e profissional do Representado. 

PEDIDOS 

À vista de todas as razões indicadas, não há falar-se 

em quebra de decoro parlamentar por parte do Deputado CELSO JACOB, já 

que os fatos pelos quais restou condenado teriam sido praticados há 

mais de 10 anos, quando não exercia mandato de Deputado Federal, 
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DANILO BOMFIM 

----·-- ------ ----------
ADVOGADO 

devendo ser, portanto, reconhecida a total improcedência da 

representação proposta em seu desfavor. 

Ao ensejo, nesta fase, pugna-se, sob cláusula de 

imprescindibilidade, pela oi tiva pessoal do Representado, bem assim 

das testemunhas a seguir nominadas: 

- Abel Zanardi Neto, brasileiro, RG 9890268692 IFP, 

CPF: 766 027 61 7 49, residente e domiciliado na Rua 

Miguel Rodrigues da Silva 26 Bairro de Vila Isabel, 

Três Rios-RJ; 

- Marco Antônio de Azevedo Torno , brasileiro, RG 

32.467.090/DETRAN, CPF: 613.242.647.72, residente e 

domiciliado na Rua 7 de setembro, nº 241, Apto 908, 

Três Rios-RJ; 

Brasília-DF., 07 de maio de 2018. 

---- ··-- •-·· ···- .. . ·--- -·-- - ---- ---- 39 
SHIS, QI 21, Conjunto 11, Casa 01, Lago Sul, Brasília/DF. Cep 71655-310. 

Telefone: +55 61 3256-8867 +55 61 9664-8749. 

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce

p_991100
Realce



a 

l • 

1· --------MUNJCíPIDDE TRÊS RIOS ___ ,. 
( PROCURADORIA GERAL 

l)roccsso 11º 164 70/2003 

Assunto: Dispensil de Licitaçilo 

Solici!anlc: Comissão Permanente de Licitação 

PARECER: 

Três Rios, 09 de ouh1bro de 2003. 

o 
~ 
~ vrc: 

• 1°) Trnta-sc de consulta solicitada pela Comissão PeamlJXnte de Licitação para 
\'Cr cx:imí1rnda a possibilíclc1<le de conli-,ll"nç:fo, com dispensa <l ~,ção, ele empresa cie 
cngcnlrnria civil, p;:irn construção do rcmnncsccntc da obra a~< ,nda <ln creche p,11'él cem 
crinnç;is, no bairro de Vila lsabcl, cm nosso Município,~·-o ~ro na si tuação cmergcncia! 
instituída através cio Decreto nº 2884, de OJ Outubro de ~ 

2°) A Dispensa de licitaç,fío emerge ~ ade dad<\ pela lei nº S6G6/93 n 
administração pública para confrontar ou cote_iar minados bens ou serviços sem o 
procedimento licitatório, quer por força do SCt(Xt o 17 (licitação dispensada), quer das 
hipóteses contidas nos diversos incisos ~ ~~õ~~ltação dispcnsúvcl) do citado 
diploma. J\ssim o estatuto das licitações ag~1ou t, lhi~lcscs nos citados ariigos, sendo 
corrente na doutrina_ e na jurisp1:uclêncié(i"í~r~· a., t Q -se a.s hipóteses contidas no artigo 
24, de natureza t;1xat1va, se const1tt~i11 ~ 'm ~~:/011.\'1/s '. 

3°) Nos alltos sob te ·a-s ocedimento da dispensa de licitai;·ào no 

inciso IV, do artigo 24 da Lei~ 93~ dt ,: 

"Artigo 2-1.~·'1''"~ lici!ação .· 

~\1;Js ~de c111e1g<~ncirr ou de calnmidade /J1íhlíca, 1111n11dn 

.CR_~i;;~l,r;éncia de rrfe11di111cnI0 de situaçao que 1ws.rn ocasionnr 
rl,.._lq;/1/lzo /'4._.)owprumerer a segurança de pessoas, ohra.'i, se/'l'iços, 
9 (/'!{1✓ÍJJOme111os e 011tros hens, públicos 011 particulares, e somenre para os 

),,.,_ fl:). hens necessários ao atendimcn/o de siluaç(ío emer~c11cial 011 calm11itosn L' 

~ U para parcelus ele ohra.\· e serviços que possam ser co11cf 11írlos no 11ro::o 
• ~ múxinw c~e /80 (ce1110 e º!'e~ta) dias co11sec11ti110.1· e ini1111.:1n1ptos, co111odus 

r>: da ocorrencw da emergencw 011 calam,dade, 1•eclnda a prorroga<·110 <los vv re.,peclil'OS (.'(}/ '1/l'OIO.\'." 

.e\~ 
b'< (; 

'\\\ \ . . \ ' ) 
\ ' ', 1 ) 

\\l \,,\ ).iJ' 

'\j', J' \ 

\ \ 
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[- -MuN1c•;10 DE TRÊS RiOs 
L -- y ._-k._)CURADORIA GERAL -... ,_..,~ 

4°) Nada obstnntc n jurisprudência, outrora, admitisse amplamente a 
c;iractcrização d;i emergência, na ahtalidade vem rcst,-ingindo a sua am pli tude de 1al modo 
que, o balizamento sobre sua ut ilização cstâ bastante defit1iclo onde s:10 apontados 
objetivamente os seguintes requisitos: siltmçfio emergencial ou calamifoso: 111~'.!,ên::._~{JJ) 
a/('11di111e1110: risco; e con/mtação direta como meio adequado para afas1ar u risco~~: 

5º) Podemos inferir dos citados requisitos que. nlém da ad das 
formalidades previstas no artigo 26, da lei 11º 8666/93, mister se foz, tcnhan o ido os 
seguiiit'cs pressupostos: a) qHe a si111ação adFe1:w, dada como emcrr-;ência ·a nmidmle, 
nc7o se tenha originado por culpa 011 dolo do agente p1'rblico que tinha o~,~ · .fc ogii- para 
p1·e1·e11ir a ocorrência de tal sit11açàu; b) q11e exista ur!-;ência conc"d e ejcliFa do 
l 'ndimcnto à .1i/11aç-ão decorrente do estado emergcncial 011 cal~. 11 · ;so, visando r:~fàsrar 
, isco de cfanos à hens 011 à saríde m1 à vida de pessoas; e) que o r· .. · . e mostre iminente e 
gra1·u.w; d) que (1 imediata ejefil'açüo, por meio de ~-01 ·a Jio com 1un·ei1·11, ,!e· 
determinado ohm, sc1viç·o ou compra, segundo as · , Jicaç(Jes e q11m1ri1a1irns 
~ec'.licamenle apurados, scjo o meio adequado (efétivo~ · . 1cienie) de afàstar o risco 
tn1111c111e detectaclo. ~V 

Imperioso f;i;:;-sc rcss::tltar, que mesm~ contratnçffo por emergênc ia ou 
calamid;iuc públ ica é necessário jus(ificar o pr~\.Jia1.1tcndo a coerência cm n.Jaçilo n 
s1tunçfio e ao contrato firmado. ...._ ~(r O... 

Gº) Percebe-se no exame do de~1~ 2sA._· MJ Outubro de 2003, haver um 
equívoco 1·cdacionnl entre a cment~a- o igo ~º ~1\cncio11ndo dip lomn. onde nqucla 
apon tn uma declarada situação de cmcr · e e · ., "Estado de Emcrgênci,1" . Por ce110, 
no exame elo conteúdo elos consicl~r (!o(l;fti os do decreto, vislumbn11nos tratar-se, 
!cv:1ndo-sc cm conta n intcrrrc~~ 5<1co •ica,Ka realidade, na situação de emergência 
preconizéHla pelo referido ar!~~ 1nci <la lei nº 8666/93, pelo qual a adotamos para 
fins do cxatnt: exigido. ?-"' ~ 

7°) O cst.iti.to f ias 1' ~cs cr ia a inda, no inciso lV, do artigo 24. chws 
vinculnçõcs " rnzõcs~~as e~- e de di reito, estreit<1mcntc rclacio11ados à urgê 11 cia, 
q11al scjmn : somen~od~ :cr adciuiridos sem licitação os hens necessários <10 
a1cnclirncn(o da cm~i'. cia ~' 1nidadc e, somente poderão ser objeto da ;-iquisição dircín, 
1rnlémdo-sc de ~ 011 serviços, :t(]uc:lcs cu_j;i execução possa estar concluída cm .11é 180 
(cento c~i-tc~ ~;, lendo cs1c pra;r,o caráter peremptório. 

• : ~ Depreende-se do cxmne dos autos cm epígrafe, que este procedimento se 
4'rigi1.1c)i..~_,,ª rcsolu~fío do c~n~·;ito n~,031/2002, d~tcm1in:1do _i;e!o decreto mm_1icipal 11" 

.:.87).,.\Jil>ü,, de scte111l>ro de 200.), devioamcnte p11\Jltc:1do no D1ano Oficlél l do l:.stado do ro~ .1:.-inciro, cm 08 ele o utubro do corrente. 
1 

• ~ $~ \ \ :v \ \ \ ri 
\ ~, '\ --~ ~o -\ \.<r-' ' ',_, 

G \\<"\,\>' \) \ \ 
\ '<\ 
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MUNICIPIO DE TRES RIOS ~ 
PROCURADORlA GERAL 

A citada resolução contTaft1al baseou-se no abandono da obr.i pela cmprcs;;i 
co111rnt,1da, onde se vislumbra de plimo fl imprevisibílidtidc, ni'ío lrnvcndo nexo de 
c,1usalidadc que vincule a administração ao dano e .-10 fato. 

9°) O Laudo Técnico apresentado pelos profissionais dc1 Secretaria de 2Ã~ 
Viaç.'io do Município, no processo_ d_c licitação na m?~alid_ade d~ Tomada de Pr;ciç~~·ito 
sob o nº 15 .762/01, de onde se ongmou o contrato resolvido, ehde qual(]uer duv o que 
pertine à existência de urgência concreta e eféti..;a, bem como, do risco iminc1~ , sionndo 
i, cstn1turn da ohr<1, que poderi::i ocasion,ir í1 sua iinprcstabilidadc. ~ ._ 

10") Por conseguinte, infere-se, que a existêncin d ~ !<wíisilos <1ci111a 
ide111íficados desaconselham a reali~ação de ccrt<1me !icitatório, parn o ~em espécie, uma 

··cz que o rcta.rdamento temporal exigido pel:1s medidas ncccssá~··a ·mpedir o iminente e 
grnvoso d;ino pelos ritos e.lcncados nos procedimentos de licitaç pugmidos pela lei nº 
8666/93, irnplic.iriarn 11a ;:iccntuação do risco demonstrado, ~ , 

0
rnntc incompatibilidndc 

com a urg011cic1 apontada. >..._V 
1 1 º) Por dcrrndciro, examinando a ~)CÇ, ~rdial do presente processo, 

memornndo especial nºO 19/2003/SOV, exarado pelo , ccret:'lrio de Obras e Viação do 
nosso M11nicípio, Sr. João M,rnocl Soares, prifr I os cstnrcm prccncliidos os dois 
requisitos objetivos fa~tantcs, levando-se cm co açi'ío a planilha e cronogrí\111:1, gunis 
scynn, w. vnlorcs dos itens da obrn a ser ~~ r1~~onstn1ç.ão do re111:incsc:e11tc da 
creche, sffo idênticos aos do contrato orígin~õ ]ia 1do--dcrésc i1110 de valor nestes itens e 
0 lnpso temporal p11ra execnçifo do rc~n, scentc ~) é ele 120 (cento e vinte) dias, ou 
seja, inferior no prnzo exigido pelo i · V~~,lgo 24, da lei 8666/93, ciuc é de 180 
(cento e oitenta) clíns. ~ 

Assim, pelo fio oi ~yost , entende esta Procurc1doria Oeral estn1·e111 
(,reenchidos todos _os rC(JUÍ~~ · gic~~: lei ~1" 8666/93. _c'.n c:pecinl os const:in~cs do 
111c1so IV, do artigo 24 , Jl~ a C\~r, çao direta sem lt-:1taçao, para construr,:no do 
rcmnncsccnl~ da ob_rn r1l)(_ll~ll~~'n, crccl:c J~nr~ mo (cem_)____ cri~~lÇ:-tS no bairro de Vilri 
Isabel, neste JVlurnc1~~1g11anw_ s:l~ / /, /· /: R l t-. ✓! :: N I 0., I 

O _,,/ ' {,{! ·· · r· ~ · - / , t'>i.:. l (; -' / 'j I )Ir J / I ,.,.,, .# /'.s., -, r/ ( ,,. / ,./ ... ~,.J. :J ·v .,,_ 1;,.~-.l.r~ /1,i✓ r,J.1~(1_(_'-J•I/, t,.1,.,_.1l ; -
I'>... U/1.\'S/:<i (i1~imarães Fig1/eiredo r:·111u( 

• >-:_v I / Procurador ,,·ai 1 

,V / / \, 'I 
• ~, 1 ' / • . / 0 V \ ./ , 

CJ 
~,~ 

b"' () 
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COMPROVANTES DE QUE O DEPUTADO CELSO 
JACOB EXERCEU REGULARMENTE SEU MANDATO 

~ 

PARLAMENTAR DURANTE O PERIODO EM QUE 
VINHA CUMPRINDO A PENA QUE LHE FORA 

IMPOSTA 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA V ARA DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS DO DISTRITO FEDERAL, DRA. LEILA CURY 

Autos nº 00081748820178070015 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, brasileiro, separado, Deputado 

Federal (em pleno exercício do seu mandato), CPF nº 381.082.167-53, residente e 

domiciliado em Brasilia-DF, com endereço profissional na Praça dos Três Poderes -

Câmara dos Deputados, Gabinete: 382 - .A.nexo: III, CEP: 70160-900 - Brasília - DF, 

vem à ínclita presença de V. Exa., por seus advogados regularmente constituídos, 

considerando sua condenação ser a cumprimento de pena em regime inicial 

SEi'vfIABERT01, requerer autorização para TRABALHO EXTERNO, nos termos 

elos arts . 33, §2º, 35, do Código Penal e arts. 28, 91, 122, e demais dispositivos ela Lei ele 

Execuções Penais, tendo a aduzir o que se segue. 

1 "A submisscio do paciente a regime mais grave de restn·çcio de liberdade do que o previsto no caso de condenação 
definitiva caracteriza constmngimelllo ilegal. 
(STJ, HC 88.978/PR, Rei. !vfinistro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURlvfA, julgado em 27/09/2007, DJ 

22/10/2007, p. 342) 

"De acordo com o p,ü1cipio da homogeneidade, corolário do princípio da proporcionalidade, mostra-se ilegítima a prisão 
provisória q11a11do a medida .for mais gravosa que a própria sanção a ser possivelmente aplicada na hipótese de 
condenação, pois não se mostraria razoável manter-se alguém preso caulelam1ente em "regime" muito mais rigoroso do 
que aquele q11e ao final even111alme11te será imposto. 
(STJ, HC 182. 750/SP, Rei. Minisn·o JORGE MUSSJ, QUJNT A TURMA, j11lgado em 14/05/2013, DJe 24/05/2013) 
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O Postulante encontra-se condenado à pena de 7 anos e 2 meses, em 

regune SE1v1IABERTO, em razão dos delitos de dispensa indevida de licitação e 

falsificação, os quais teriam ocorrido no ano de 2003, no município de Três Rios-RJ. 

Durante todo o período - quase 14 anos - de tramitação da ação penal 

proposta contra si, o Postulante permaneceu em liberdade, sendo certo que jamais 

tentou furtar-se à aplicação da lei, sempre desempenhou regularmente suas atividades 

profissionais, inclusive exercendo mandato de Deputado Federal. 

O Postulante foi preso recentemente quando desembarcava em Brasília

DF para exercer suas funções parlamentares, encontrando-se atualmente recolhido no 

Centro de Detenção Provisória do DF, onde vem apresentando excelente 

comportamento. 

Imediatamente após a sua prisão o Postulante, de maneira espontânea, 

promoveu a entrega do seu passaporte a este d. juízo. 

Assim, inexiste qualquer razão para que não sep assegurado ao 

Postulante o direito de realização Trabalho Externo, bem assim para saídas temporárias, 

providências que contribuirão sobremaneira para a prevenção e ressocialização que são 

os objetivos centrais da aplicação da pena privativa de liberdade. 

Com efeito, o Postulante possui ocupação licita, encontrando-se no 

exercício do mandato de Deputado Federal, e reúne plenas condições de exercer 

regularmente suas atividades perante a Câmara dos Deputados, onde registrará 

diariamente a sua frequência através de controle biométrico (conforme determinado por 

este d. juízo), o que possibilitará a fiscalização de suas atividades. 

Ademais, vale destacar que a situação processual do Postulante, 

condenado em regime SEMIABERTO, não o torna incompatível com o exercício do 

seu mandato de Deputado Federal, em especial porque o Poder Judiciário não decretou 

a perda do referido cargo, notadamente porque os fatos se deram há mais de 14 anos. 
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Como cediço, o trabalho consubstancia importantíssima ferramenta de 

reinserção do sentenciado ao meio social, possuindo finalidade educativa e produtiva, 

conforme reconhecido pelo Código Penal, bem assim pela Lei de Execuções Penais. Por 

isso, é de crucial impoi-tância que a sociedade, bem assim o Estado, confiram 

oportunidades para que os apenados retornem ao mercado de trabalho, afastando-se, 

pois, eventuais, preconceitos e suposições incompatíveis com os regramentos 

constitucionais que vedam a imposição de penas perpétuas e que dificultem a 

ressocialização do apenado. 

O Congresso Nacional, através das suas casas, foi - e é - o responsável 

pela criação de normas que regem as execuções penais, de modo que se a legislação 

vigente confere ao sentenciado o direito de realizar trabalhos extramuros, reconhecendo, 

aliás, a relevância do trabalho para o processo de ressocialização, tanto que estabelece a 

possibilidade da remissão da pena (art. 126, LEP), não se pode falar que o Poder 

Legislativo da República não poderia ter um representante em processo de reinserção 

social. 

Na verdade, uma ponderação no sentido de que o exercício do mandato 

parlamentar do Postulante pode1-ia ser incompatível com o cumprimento de pena em 

regime SEMIABERTO, representaria verdadeira violação ao ordenamento jurídico 

pátt.-io e desserviço social, na medida em que se estaria publicamente a fomentar um 

preconceito contra os egressos do sistema penitenciário, desencorajando instituições 

públicas e privadas de ofertarem trabalho e confiarem em cidadão em processo de 

ressocializaçã.o. 

Não há, com o devido respeito, qualquer impedimento de que no 

Congresso Nacional - a Casa do Povo -, um representante do povo, um Deputado 

Federal, esteja cumprimento pena (por fato ocorrido mais de 10 anos antes deste ser 

legitimamente eleito), até porque há milhares de cidadãos brasileiros que, a despeito de 

em regime SEMIABERTO, se encontram desempenhando suas atividades profissionais 

com dignidade e responsabilidade. 
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Afirmar uma incompatibilidade do exercício de um mandato 

parlamentar em razão do cumprimento de uma pena em regime SEMIABERTO, 

seria, data venia, transmitir uma mensagem social de que o apenado em regime 

SEMIABERTO não é digno de confiança, que não merece uma chance de 

desempenhar suas atividades e reinserir-se no meio social. 

Ora, se a "Casa do Povo" não puder receber para trabalho externo 

um Deputado Federal (legitimamente eleito antes de ser condenado) apenas em 

razão de encontrar-se em regime SEMIABERTO; como se poderá esperar que o 

"povo" (inclusive através da iniciativa privada) se disponha a ofertar 

oportunidades de trabalho, em suas casas e empresas, para cidadãos em regime 

SEMIABERTO? 

Com efeito, não se pretende aqui alegar que todo e qualquer 

parlamentar condenado tenha condições de exercer seu mandato. Mas, sim, se 

aponta que cada caso deve ser analisado individualmente, de acordo com as suas 

peculiaridades . 

E, no caso, se tem que as peculiaridades verificadas autorizam o 

deferimento dos pleitos formulados, notadamente (1) pelo fato de o re,gim.e 

SElvfIABERTO ser compatível com o expediente de trabalho e com as atividades do 

Postulante, bem assim (2) em razão do delito (sem violência ou grave ameaça) pelo qual 

restou condenado haver ocorrido mais de 10 anos antes de ser legitimamente eleito 

Deputado Federal e (3) estar exercendo mandato quando do trânsito em julgado da 

sentença. 

Por fim, vale registrar que após a colheita dos elementos de convicção 

que ensejaram a condenação imposta ao Postulante, surgiram novas provas capazes de 

comprovar a sua inocência, razão pela qual já restou manejada medida cautelar 

suspensiva perante o eg. Supremo Tribunal Federal, Ação de Justificação e, em breve, 

será proposta Revisão Criminal, visando desconstituir o decreto condenatório proferido. 

Então, com mais razão ainda não se pode concluir que a existência de uma questio11fr'-el 



condenação - contrária ao entendimento pacificado pelo STJ e do próprio STF - seja 

suficiente para apontar a incompatibilidade do sentenciado com o exerócio do cargo 

para o qual foi eleito e já vinha exercendo antes do trânsito em julgado da condenação 

que lhe foi imposta. 

Assim, à vista das razões apontadas, o ora Postulante requer o 

deferimento de TRABALHO EXTERNO, a fim de que possa exercer regularmente 

suas atividades laborais e sociais, observando fiehnente as condições estabelecidas por 

este d. juízo das execuções penais. 

IBIAGO MACHADO 
OAB-DF 26.973 

Brasília-DF., 14 de junho de 2017. 
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Al)tos n9 0G08174882Q17807fl0l5 ·.· c;p_,:r:-:si , 

. (Processo antígo n~ 20170110336110)-- .· •.-: , ~-.. ''> 

-----------· _· \:...:;a.'.Bff.çis~o 
SENTENC!ADO(A): CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

. 
. 

_; _:; . 

. :"·'_ .. ':_. :: ·. ~: .:i,< : 

.\,:,_. 

. 

. Trata-sé i:i~rnê{~erímento d~ t~bi!hi::~~'Mtno e de saídas temp;r~ilás, formulado 
nos termos da petição de fls. 243/Z.47/ Arg-úmenta a Defesa, êm ' s111tese, que o 
semencla!=lo exerce o carg,0 _,çle Dep~t~çt.gd~$deral, cuja perda não fql.:de:cretada pela 
decrsão condenatória, e que>riJio há i;t~,r,h-µrçi,rmpedimento a que um.parlatnentar esteja 
em processo de reinserção social. · · 

. . 

. . ÓL1vidQ, o Mi~{stéríqc i=>úblico)7,e~pp§;:;(f!i, 255), sustentando ~l~fl r a partir das 
informações prestadas pela Câmara ,tjq~,,Qr;pµt~pos, é possível obs€3rvar ,que o interno 
não será submetido a fisca~ização super,o.r hem haverá contr·ole acerca do exercício 
apenas de ativtdades.-internas. ,·,<\ .'.~;;; ,y_~-

Este, em síntese, o relatório . 

. ~m<rnião frfX oom petência delêgád.ãf,~~tõ 'STF, nos limites da decí:sã:o •tfo ffs. 150, 
passo a ahallsar-0- pleito. · ,,; 1,: · 

'"· .--:: t·:.r.f:.!:':-_ f: f t.f.:t~~;·• :~it• } .,_:: ... :~-~.:>; 
Conforme adiantado às fls. 183/185, e p'6ssfvel a concessão do trabalho externo ao 

sentenciado, considerando -:a:fixaçãq:\f1!Gft~ÜirúiVitil:Í:cial semiaberto parao:êór:mprihieríto da 
pena. Na mesma•oportunidad~; foi d~~ri:ntúá~~?e'.õnsulta à Câmara do:i:,@t?!Í)Üti;tdos~: pata 

:~~;:ilii;~;~~f.f i:1~7.i!;;~;;~~~;i~f li~i 
ainda, que o expediente é realáadqi~\~-G~W-tii •:d;2h e das 13h30mir'i~:;;t~~$©rninf corn 
possibilidadC:3 de as sessões se esten~:~r$m p$_-ra além desse horário. Por fim, coústa da 
· resposta ~:qt.i'e-0c-D:epHtado Federa[ :µi'ê-°ss100\tfw!.êJ~~ndê ncia t uncion ai :'é'':j)'dfí{r-éã';:;éJnão se 
·subrnetff. ;á ,q.uà'tquer;a'utorítfa:âe n6' 1âitri-b'H.~ dô:;F--.óder Legislativo . , ,,:._,.-: ,,,, , .. > 

.. , ._. É:.'J\JhStB:Dil$I\\8::$m• r~;ijp 9~
1;J~~tf:~~s apontadas ac1m:•;;,;~e·:t.1i';~ :!hl$fétio 

Públtco se manifestou contra o deftitr'rh~nti;\do trabalho externo. . . · .-.· · . .· ,:. .... . - . 

ativid~te!'.~s!:r.::;!~~~ia~~:í~i:t,:::t~ti;:'.tr;::e ~~íl~~;~se ~~:!1:i,~~~ci~~q:,: 
exista a possibilidade de fiscalizaçãô d~ssas.'âtíviclades, Naturalmente/~;to/'r¾nsifm~Jór1a 
dos casos versa sobre sentenciadós •qúe'êqnseguem emprego na ínítiátívà privada, 
situação em queAJ e':f.hpre:~ra<lor é:c:t\~n\~íi{jÍt~~ih juízo para firmar à.·c@rti:pr6Mt:sso de ,. 
auxiliar na fiscalização das tarefas. · 

~Documênt6'áisínatfo ,cikl~af11Úinte: Aa~cittcidade\fo'.~0\:/g/ff~iii~~tlÊífa ser confericla no s itio de f.!UFCl ~iÍ!p!f!~~~qrJttJi.ls,br 
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Ü :GáSO dos àutos, p~r seu turno, Y$f~r~6'b}t'1{fnédita snuaçã;Ô dê um'.pé:!:rl'amehtar 
condenatio ao cumprimento de pena em f~gime: ~,e.m1aberto, cuja p:erda do mandato não 
foi determinada pelo STF. Tratando-se o requerente de um Deputado Federal; é certo 
que não .há ner;iht,Jm superior hierárquico qt,ie possa nfalizar ~tiscàftz:aç'ãó·:ctas àtivídàdes 
extramuros . Resta saber, assim, se é possíve1 ::a.:íéit1r:-0 ·s.eü efetivo cornpa:recimento à 
Câm~ia dos Deputados. E a respostª '. ~·-:W'.?:~Jthra, de acordo com o art, 227, do 
Re~iro~nJ(), ln.t~rn..Q da Casa ' nos s!Wi~;fü~sft$rrnos: . 

. . 

Art. 227. O comparecíment• efetivo do Deputado à Casa será registrado 
diariamente, sob responsabt~9,;H:t~,tji:1..,M~Sf\ e da p1:esidência qas C_o,missões, 
d\fs:ê,ifulnte forma: ·:'._:;\- ' ,,.y, ·''·?. ·: . : . '' ... · .. · ' - . . .. 

· r ~ ·as sessões de debates, m@diànté:o)istêl. .de pre ... sença ou njgístr=d êtefrpnico 
em post0s instalados nas d$P€hd~f:ltiàs da Casa; ... .. 

li - às sessões de de li b~.rJ.tçã:o, mediante registro eletrônico até o 
· e:11;éérrátnento da Ordem d&-'O;ij,i:'Bti;•'~êj1ã0 esti'iér .fun·cionan.tfo o sistema, 
'péfüt$ ·Hsfas de presença eri:\-;)f.'Iê~átJô; +> - · ·.. :: •· · · · ' · · · ' 

Ili-: nas Comissões, pelo confrole da presença às.'..suas reuniões, 

;É .possíveJ,·assim, que o efetivo d~fi,~$PeBhoxio trabafho externo seja verificado 
pelo juízo da execução penal, bastando que a Mé.sa e as Comisáõessdà·Cãrnar.â dos 
Deputados forneçam periodicamente es'$ft intorrttação . 

• • 1 ~ .:·. :, ;~:. • ' : , •• • • ··._, .. _ .:z..:~~:_: \_:~ .. ?/:.: .. .... _fl: .. >": 

· . -Concluí:da.essa questão, é preciso f~$~ª-ftacqu~ .não se Jgnora que o sentencíado é 
ocupante :d.~:cãr§ú'- da mais alta importâri:otil ,há,éstrutura da,RepúoHca e, politicàmente, 
deve op.edi:ên:cia;aO' ·.povo e, particularn\i,ent~,, a()sAieus eleHores. Por outro:lado; ao dar 
início ao:currnp:.r,imeüto da pena, surge, !p~ra,:ete;;: nov,à suje~ção específica às regras da 
execüção penal, de observância obrigatô.ria. Assim é que, como única forma de .--•·-_ 
posslbilítara·fiséalii:ação do trabalho ~x~ffiô.;-:.o•, :semenciàdo · deverá comparecer à 
Câm:,i:ra dos·Depõtados todos os di~~::i.lt~fsi.f)n:'fqUé o :Cohgresso•Nacirinal esteja 
reurtido;·r-iérs :terrríos do art. 57, da CR/8~/pfê~a+t/226, dcii'RICD/recolhendo-se nos 
finais;d~'ie.~atfa; ·feriados e recesso •.p~ri~illétftaf'l ·. · · 

·=·~_,..-, .: . _.~ ;> ---~·,::::?\:~ ,:--:~.t:· 

,; , Cas:():~s.~essõ:es se estendam par.a:o:p~,rfo,tj:o;,J1oturoo; essa circµnstância deve.rá 
ser demonstrada pelo sentenciado, a.ôi ~ii:Jl:t~le:cimento. prisro,1JàJonde-. estive•r 
recolhido, por ocasião do seu retomo par~ ,O pernoite, por nieio de certidão ou 
ctocurtfonto hâbif "êinit ido pela Casa,:i&ii:;p.erlà>d:.trevef\tí,:fal respoh:Sabilização por 
falta disciplinar. '> · :~:.:!':'···· ' ;\ · · 

• ~o sent'ên·ciado, por fim, não: têm ,: direito -ás S'?'ídas temporárias, porque 
conditít#1adas ,aó, prévio cumprimento:"cté 1-f.ô {UtnI sexto) .da: pena \ conforme: art. 123 , 
inêiscd!; ' d'abEP .:-· · · · · · 

P.~l(hexpusto, (iefiro o trabalho ext~rnoyn:()8 -segujntes termos:-· 

~Docu~Ql'ltg,a,ssinadp,:di!jtl1;1Jrnen1e. A autenticidade do dooume9to.R9derá,§er .co11feri<Ja.no sitio do T~DFT, )1ttp:!/www..)jdft,i.us.br 
3úi2~1 ···· -:· ·: ·'.'õorua·1i;.1113001000012017,0002:;02~i;p'~1;t ; ·::· :~~-·~·271051201711:37 .. .. '2F .. ·.• . . 3 
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- comparecimento à Câ~~fii·~6s Deputados, nos dias uteis em que o 
Congresso Nacional esteja retinido, nos tEfrrnbs do art. 57, da CR/88, ·e/e art. 22.,$, do 
RICO, no período de 09h às 12h e d~s 13h30min às 18h30mln; ·· \ 

- caso as sessões se estendam para o período noturno, essa. circunstância 
deverá ser demonstrada pelo sentenciado a.o estabelecimento prisional onde estiver 
recolhido, por ocasião do seu retorno para o p~rrioite , por meío de certidão oLi documento 
hábil emitido pela Casa, sob pena de eveí:r(uai re13"ponsabilização por faltá disctp!inar; 

- recolhimento nos finais ~.$et:n~fü:1i-teriados e recesso parlarnentar . 
. \~_: ~(; ··:./'. ;.'·':,_· : ___ ~ : ': ·- . . 

Indefiro as saídas temporárias. 

Em razão -do que dispõe o art 227 do RlêD, oficie-se à Mesa da Câmà;ra dos 
Deputados, comunicando esta decisão e solicitando a remessa mensal do régistro diário 
de comparecimento do sentenciado. Caso ele lrÍtegre alguma Comrssão, solíéí te-se à 
Mesa que repasse essa determinação áo re$t)éctivo órgão, sem prejuízo de a própria 
Defesa juntar aos autos a comprovação d13:fréqµência. ·· 

:: ;. , · . . 

ComuniqUe-se ao STF, nos àutdftrá'F'~tlç~o n2 6.341 /RJ. 

Comunique-sé ao estabelecimeMto priSÍbtiàl. 

Intimem-se. 

.· , Distrito Federal, 27 dé. Junho de 2017. 

VALTgR ANrfjj;~~Of~~ÚJ~ -~C; ' 

JUIZ DE DJRÊJTÕB.iiBSTITUTO DO DF 

*D~cumento assiJ01ado di ltalmenle. A autetiticidade·:ct;.~i:i~riren'IG::•ôct~ià ser conferida no sltio do T,.ibF:r 'htt-r./f,~-ww:1·,J1t. us.br · 
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1 d e 1 JDFT. . Pede, hidl<.itrlo df Unilo 
__ . · .. TRIIUNAL OE .IU$11ÇA 00 OISTIIJ'tO FtOEMl E DOS ttMITôfUOS 

VARA OI; txlet)ÇÔE$ PENAIS 00 Of 

Autos nº 00081748820178070015 
(Pr()Cflsso antigo nt:> 20170110336110) 

... DECISÃO _ 
SENTENCIAOO{A): CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

Conforme adiantado às fls. 283, o sentenciado requeu autorização para que possa 
manter o benefício do trabalho externo durante o recesso parlamentar, considerando que 
foi designado para representar o seu panido durante esse periodo. 

Ouvido, o Ministério Público não se .opôs. conforme manifestação de fls. 284. 

Os documetos de fls. 277/280 comprovam que o sentenciado foi designado como 
representante de seu partkto durante o recesso parlamentar. 

Sendo assim, defiro o pleito formulado. 

Comuntque..ae à Câmara dos Deputados, ao STF (autos da petição nº 6.341 IRJ) e 
ao estabelecimento prisional. 

Relativamente ao ofício de fls. 274/275, lnformewse ciua este juízo tem por praxe 
efetivar a cobrança da pena de multa ao fim da pena privativa de liberdade. Não havendo 
pagamento, o débito é comunicado à Fazenda Pública para execução. 

tntimem•se. 

Distrito Federal. 20 de Julho de 2017. 

VALTER ANDRÉ OE UMA BUENO ARAÚJO 
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DO DF 

•l'locumenl.O UU'lad:> dl\!laffillnw. A IIUIMlioolldil 00 ~ P2!!!!i ser Clll\lllma no 11-!t10 do TJOFT • tllp'../MW'N.ljdll.P:!11 br 
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~~}. TJ D FT Poder Judiciário da União 
\'~~~:;f TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

t..~--'=' 

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO DF 
SRTVS - QD. 701 - LOTE 8 - BLOCO N 2' ANDAR, SALA 205 - BRASÍLIA (SETOR DE RÁDIO E TELEVISÃO SUL) - DF CEP 70340-000 -
Telefone: (61)3103-1545 -Fax: 6131030696 - E-mail: vep@ljdft.1i1s.br 
Horário de funcionamento: 12:00 às 19:00 horas 

Ofício nº 14788/2017 

Distrito Federal, 29 de Junho de 2017. 

Autos nº 00081748820178070015 
(Processo antigo nº 20170110336110) 

A Sua Excelência o Senhor 
Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados, Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes 
CEP 70160-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha decisão - deferimento de trabalho externo - Deputado Celso 
Alencar Ramos Jacob 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, dirijo-me, respeitosamente, à ilustre presença de 
Vossa Excelência, para encaminhar cópia da decisão proferida por este Juízo em 
27/06/2017, que deferiu o benefício de trabalho externo ao sentenciado CELSO 
ALENCAR RAMOS JACOB , filho de Alencar Jacob e Carmen Ramos Jacob, e fiixou as 
regras para o seu cumprimento. 

Limitado ao exposto, renovo os votos de admiração e estima pessoal. 

Respeitosamente, 

VALTER ANDRÉ DE LIMA BUENO ARAÚJO 
Juiz de Direito Substituto 

'Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documento poderá ser conferida no sítio do T JDFT - http://www.tjdft.jus.br 
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VARA DE EXECUÇÕES PENAiS DO DF 

Autos nº 00108691520178070015 
(Processo antigo nº 20170110403776) 

Decisão ___________________ ..;:; ------ ·----- ·-----
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 

Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Agravado: CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

Cuida-se de agravo em execução interposto pelo Ministério Públ ico contra a 
decisão deste juízo que concedeu ao sentenciado CELSO ALENCAR RAMOS JACOB a 
autorização ao trabalho externo, para desempenho de atividades exclusivamente internas 
na Câmara dos Deputados. 

Por força do efeito regressivo legalmente conferido ao recurso, vieram os 
autos para eventual juízo de retratação. 

Os requisitos de admissibilidade estão preenchidos: a parte é legítima, o 
recurso é cabível e tempestivo e observa as formalidades legais, 

O agravado encontra-se cumprindo a pena privativa de liberdade no regime 
inicial semiaberto, preenchendo os requisitos legais para a autorização do benefício do 
trabalho externo, neste momento processual. 

Considerando a manutenção do cargo político do sentenciado, não há óbice 
para o deferimento do trabalho externo nessa hipótese, já que a independência funcional 
e política que acompanha o exercício da função não interferirá na fiscalização do 
benefício externo pelo estabelecimento prisional, nem mesmo no repasse de informações 
quanto à sua frequência regular ao local de trabalho, devido ao registro eletrônico 
realizado por leitores biométricos. 

Desse modo, reexaminados os autos da execução, vejo que os argumentos 
lançados pelo recorrente não teriam o condão de modificar o entendimento deste juízo. 

Pelo exposto, mantenho a decisão agravada, por entendê-la adequada à 
hipótese específica dos autos. 

Junte-se cópia da presente decisão nos autos principais. 

Após, subam os autos à segunda instância. 

Com o retorno dos autos, fica desde logo determinado o traslado das peças 
relevantes relativas ao julgamento para os autos da execução, com o posterior 
arquivamento do agravo. 

'Documento assinado digitalmente. A autenticidade do documente> poderá ser conferida no sítio do T JDFT - http://www.tidít.jus.br 
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fj TJDFT Autos n.001.0015.1 i 130010000/2017.0002.290091-73 - $(Jbtipo 
-------------------------

Distrito Federal , 26 de Setembro __ de 2017. 
_ . .,...-... -

e.... ·,~~-~-.:= .. :i ) ',·--"--\ 
, À 

VALTER ANDRE DE LIMA BUENO ARAU~O 
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 00:0R 

·,.__, ... / 

CERTIDAO 
Certifico que juntei cúp ia da decisão prol'ericla nestes nutos aos principa is 
referidos à fl. 02 <leste recurso. C.erli ri co, ainda, que .tem~to estes autos no 
Egrégio Tribunal de Justi~<t do Dis tri to f'ederal e dos Terr.itório.s . Do que para 
con~ta r lavrei csra.

0 
, 

Brasilia/Df', ~ / _.j,__ / 2017. 
p/Dii,i:to~ de Secretaria 

Anselmo Silva gí'S1li~ · Mat. 319607 ~,,,., 
' 

·oocumento assinado digita lmente. A auten ticidade do documento pode rá ser cunrerida no sít io do T JDFT - http://wvm.tid tt. jus.l1r 
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i::.GVlfQK,Q '11 GOVE:RNO 00 OISTR:tTO FEDERAL BRASÍUA 
SECRETARIA OE !STAOO OE SEGURANÇA PÜBLICA E PAZ somAL. 

·ifo.- -SUBSECRETARIA DO SIST.EMA PeNITEIIICIÁRlO --"' COP • CENTRO OE OET. PROVISÓRIA 

ROD OF -4-e~ ~ FAZENDA PN'UOA 
OEP; 71.8~70 SÃO ~IÁ<>-OF 

F<lne:~)3~ - FSQC • 

1 NOME: CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

FILIA ÂO: ALENCAR JACOB E CARM N . 

1 Perfooo Trabalhado: 30/06/2017 s S,1/08t.ro17 1 

raba~o: CAMARA DOS DEPUTADOS (trabaJllo externo) 

CERTIDÃO 
CMl!iM, ciente do disposto ooart. 1~0 cja 1ci 7.210/84, q!Hl o senlam;:i~do ~cima quaitlcado. 

lraba1hou. életivamente, no$ d~s rela.áonadô/$ a ~uir; 

Falta Grava: Não lioo1ta 

Quantldad~ de dias trabalhados: 42: 
+ 

. ~2 ••.r ............. _ ...... - .. .... ---------~-·•··.,..,.·· • ., . .. "' • . "'"-- ... __ _____ . ............ , _ _____ ,,,. ••• ~ ",. ........... " .. _ .................. .... ... .-........ .,.,.,..1!' .. .,. ~ .. ,.,.,., .. ··'"'' ........ rr .. " ... ........... __ ____ .. ,. 
4. Dil:IB remidos (Tola.l tlividído ~r 3): t' 14 .,. ............ ~---.. ---~--...... -----------· ........ .. .... ~ ...... ~" .... , ........... - ----- ---------....................... __ ....... -.... ... ~----------------....,.. .. -......... ·r·· ... ~~ __________ ,, __ 
.'.'.:;!~~?.~~~."'.~<I"'.~.~•.~"~··•··· ··•········ ·······-•········.--···--··········· ....... -···--·-----~-·-·/ _--·· t·· ':.--···~~ 

: JOSé~IMJUNIOR · _ I wsiâl;&, 
- rnRETOR - coP ~ab êJ,&e J~~ 

ba teP- Er'-1..a - ,;. 
SÃô SEBASTIÃO · OF. 11 de setembro de 2017. 3cH' dlâ-2~-

~eS)\.Íbli.c:a Feeleraliva tio Bf8sil - Ml111stér1o da Jusllça 
.Ministerio Púbico do Dlslrlto Fe(Sftral é doa Tenitóritli. PJ 

.;;. 
na forma da lel 

PARECER 

Em face da oertidão su 

SÃO SEBASTIÃO . OI:. G/tº)&P/11-
TRIBUNAL DE JUSTlÇA 00 OJSTRITO FEDERAl E OOS TERRrTÔRlOS 
VARA OE EXECUÇÕES P~AAlS 00 DISTRITO FEDERAL 
Proa.(s) \/EP n°(s) 

SENTENÇA 

. 
1-iavendo mais de um processo relativo ao mesmo ·condenado juntem-se o6pla 

deste, nos respe_ctivos autos apenso&, .,... 
..... 
_ Oê~se ao condenado cópia da$ta sente.nça. que lhe servirá oomo documento 

pr~ls.to no§ únlco do artigo 129 d.a lei 7210/M.:.~ .. 
SÃO SEBASTIAO- DF, 

Segue dcd~õ.o . 

·- 56 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 000817 48820178070015, que o Senhor Celso Alencar Ramos 

Jacob, nome parlamentar CELSO JACOB (PMOB/RJ), na 55ª Legislatura 

(2015-2019), teve, do dia 30 de junho de 2017 ao dia 31 de julho de 2017, 

sua frequência a esta Casa registrada na forma da tabela a seguir: 

Data Tipo de Registro Modo de Registro Horário de 
Reaistro 

30.6.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h41 
3.7.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h27 
4.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 8h13 

Presença em duas 15h10 
Sessões Deliberativas do 20h06 

Plenário 
5.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 8h21 

Presença em duas 16h13 
Sessões Deliberativas do 18h53 

Plenário 
6.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 8h24 

Presença em uma 9h17 
Sessão Deliberativa do 

Plenário 
7.7.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h13 

. 10.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 8h08 
Presença em uma 18h32 

Sessão Delíberativa do 
Plenário 

11.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 8h36 
Presença em duas 14h33 

Sessões Deliberativas do 20h03 
Plenário 

12.7.2017 Presença na Casa e Coletor Biométrico 00h39 
Presença em uma 00h41 

1 Sessão Deliberativa do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Plenário 
13.7.2017 Presença na Casa 

14.7.2017 Presença na Casa 

17.7.2017 Presença na Casa 

21.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

24.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

25.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

26.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

27.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

28.7.2017 (Recesso Parlamentar) 

31 .7.2017 (Recesso Parlamentar) 

Coletor Biométrico 8h48 
Registro vlsual 

inserido no sistema 8h35 
por servidor 
habilitado 

Coletor Biométrico 8h27 
Registro de 

Comparecimento 10h42 
perante a 

Secretaria-Geral da 
Mesa 

Registro de 
Comparecimento 9h33 

perante a 
Secretaria-Geral da 

Mesa 
Registro de 

Comparecimento 8h33 
perante a 

Secretaria-Geral da 
Mesa 

Registro de 
Comparecimento 8h23 

perante a 
Secretaria-Geral da 

Mesa 
Registro de 

Comparecimento 8h35 
perante a 

Secretaria-Geral da 
Mesa 

Registro de 
Comparecimento 8h30 

perante a 
Secretaria-Geral da 

Mesa 
Registro de 

Comparecimento 8h30 
perante a 

Secretaria-Geral da 
Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 00081748820178070015, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob, nome parlamentar CELSO JACOB (PMDB/RJ}, 

teve, do dia 1 de agosto de 2017 ao dia 31 de agosto de 2017, sua 

frequência a esta Casa registrada na forma da tabela a seguir: 

Data Tipo de Registro Modo de Registro Horário de 1 

Reg is!!.2 ____ 
1 _8.201 7 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h30 
2.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h11 ' i 

1 

3.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h28 
4.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h25 1 

7.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 9h02 ! 
' 

8.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h37 
1 

1 

9.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h32 ! 
10.8 .2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h49 1 

1 
··I 

l 11.8.2017 Presença na Casa 1 Coletor Biométrico 8h55 : 
14.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h44 
15.8 .2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h52 
16.8.2017 i Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h22 
17.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h23 
18_8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h12 
21 .8.2017 i Presença na Casa Coletor Biométrico 8h34 : 
22.s.2011 l Presença na Casa Coletor Biométrico 8h06 1 

23.8.2017 ! Presença na Casa Coletor Biométrico 8h11 i - . 
24.8.2017 , Presença na Casa Coletor Biométrico 8h45 l 

1 

25.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h14 : 

28.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h30 
29.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico ! 8h24 
30.8.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h49 
31 .8 .2017 Presença na Casa i Coletor Biométrico 8h43 j 

CERTIFICO, ainda, que, nos termos do art. 226, caput, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados combinado com o art. 3°, V , do Código 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 00081748820178070015, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob, nome parlamentar CELSO JACOB (PMDB/RJ), 

teve, do dia 1 de setembro de 2017 ao dia 30 de setembro de 2017, sua 

frequência a esta Casa registrada na forma da tabela a seguir: 

Data 
1 

Tipo de Registro Modo de Registro Horário de ____ 
1 Regist!:2__ 

1.9.2017 l Presença na Casa Coletor Biométrico 11h50 
4.9.2017 1 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h39 1 

i 5.9 .2017 i Presença na Casa Coletor Biométrico 8h25 ---1 ! 6.9.2017 ! Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h16 
8.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico l 8h26 ' 1 

11 .9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 1 8h29 1 

12.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico ! 8h37 1 

; 13.9.2017 1 Presen<ta na Casa Coletor Biométrico 8h24 i 
: 14.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h44 

···i 15.9.2017 : Presença na Casa Coletor Biométrico 8h13 
i 1 

18.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h42 J 
19.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h13 i 
20.9 .2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h28 
21.9 .2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 11h15 l 
22.9.201 7 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h38 l j 

25.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h18 ; 

26.9.2017 i Presença na Casa Coletor Biométrico 8h07 1 

27.9.2017 1 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h49 
1 
i 

1 28.9.2017 1 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h01 1 
1 
i 

Í29.9.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h08 ! 
CERTIFICO. ainda, que, nos termos do art. 226, caput, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados combinado com o art. 3°, V , do Código 

de Ética e Decoro Parlamentar, os Deputados Federais devem apresentar

se à Câmara dos Deputados durante as sessões legislativas ordinárias e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

extraordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que sejam membros, além das sessões conjuntas do 

Congresso Nacional. CERTIFICO, por fim, que, nos termos do art. 1°, 1 e 11. 

da Portaria n. 42/1983, o expediente administrativo normal da Câmara dos 

Deputados, de segunda a sexta-feira, tem a duração de oito horas e divide

se em dois turnos, assim discriminados: de 9h às 12h e de 13h30 às 18h30. 

Sendo o que consta acerca do sol1citado, lavrei a pre Certidão, 
----~.J...:.:---

Brasília/DF, em 3 de outubro de 2017. ----+,<---++--'-+----

Wagner Soares Padilha, Secretário-Geral da Mesa. 7/IIIJJ/l!II IJ/II/IIIJ!I/II/I/II/IIII 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 00081748820178070015, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob entrou em contato, no dia 1° de setembro de 2017, 

aproximadamente às 9h00, por meio de ramal interno da Câmara dos 

Deputados, com o Servidor Darcy Freire Miranda, lotado na Seção de 

Operação e Apoio ao Usuário do Sistema de Votação, informando que não 

conseguira registrar presença por meio do coletor biométrico. Informo, 

ainda, que, de acordo com a área técnica da Câmara dos Deputados, o 

sistema de coleta biométrica de presença apresentou falha no dia 1 ° de 

setembro de 2017. Informo, por fim, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob conseguiu efetuar seu registro no coletor biométrico 

às 11h50, após a regularização do sistema. Sendo o que consta acerca do 

solicitado, lavrei a presente Brasília/DF, em 1 O de outubro de 

2017. -----t+----++==------- Wagner Soares Padilha, 

Secretário-Geral da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA..OERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 00081748820178070015, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob, nome parlamentar CELSO JACOB (PMDB/RJ), 

teve, do dia 1 de outubro de 2017 ao dia 30 de outubro de 2017, sua 

frequência a esta Casa registrada na forma da tabela a seguir: 

Data Tipo de Registro Modo de Registro Horário de 
Registro 

2.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h14 
3.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométríco 8h18 
4.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 10h11 
5.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 7h57 
6.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h22 
9.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h17 
10.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h10 
11.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h38 
13.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h16 
16.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h43 
17.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h39 
18.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h37 
19.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h16 
20.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h21 
23.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h15 
24.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 10h20 
25.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h27 
26.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h17 
27.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h47 
30.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 9h03 
CERTIFICO, ainda! que, nos termos do art. 226, caput, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados combinado com o art. 3º, V, do Código 

de Ética e Decoro Parlamentar, os Deputados Federais devam apresent r- _ 

se à Câmara dos Deputados durante as sessões legislativas ordiná1.1=1. a,;Jft-<'I&.. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

extraordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que sejam membros, além das sessões conjuntas do 

Congresso Nacional. CERTIFICO, por fim, que, nos termos do art. 1°, 1 e 11, 

da Portaria n. 42/1983, o expediente administrativo normar da Câmara dos 

Deputados, de segunda a sexta-feira, tem a duração de oito horas e divide

se em dois turnos, assim discriminados: de 9h às 12h e de 13h30 às 18h30. 

Sendo o que consta acerca do solicitado, lavrei a pre nte Certidão. 

Brasília/OF, em 1° de novembro de 2017. ---++--=--__....'4<k-\------

W a g n e r Soares Padilha, Secretário-Geral da Mes J/lll/lll/11 li// lJ/IIJ/lflfll/lllll/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETA RIA-GERAL DA MESA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé , a pedido do interessado, para efeito do que disposto 

nas decisões dos dias 27 de junho de 2017 e 20 de julho de 2017, 

proferidas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal nos 

Autos n. 00081748820178070015, que o Senhor Deputado Federal Celso 

Alencar Ramos Jacob, nome parlamentar CELSO JACOB (PMDB/RJ) . 

teve, do dia 1 de outubro de 2017 ao dia 30 de outubro de 2017, sua 

frequência a esta Casa registrada na forma da tabela a seguir: 

Data Tipo de Registro Modo de Registro Horário de 
1 

Registro 
2.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h14 
3.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h18 
4.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 10h11 

1 5.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 7h57 
! 6.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h22 
: 9.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h17 
l 10.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h10 

-· 
! 11.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h38 i 

l 13.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h16 ! 
16.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h43 1 

17.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h39 1 

l 18.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h37 
! 19.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h16 ! 

! 20.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h21 1 

: 23.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h15 i 
24.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 10h20 1 

25.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h27 
7 

26.10.2017 1 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h17 
·--

27.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 8h47 ! 

l]0.10.2017 Presença na Casa Coletor Biométrico 9h03 .l 
CERTIFICO, ainda, que, nos termos do art. 226, caput, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados combinado com o art. 3°, V , do Código 

de Ética e Decoro Parlamentar, os Deputados Federais devem apresentar-
1 .• -· 

se à Câmara dos Deputados durante as sessões legislativas ordin~_, 
.,.:"<--:,:✓ ': • • • ·_ ·_ • ·-

. < --\e'· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

extraordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que sejam membros, além das sessões conjuntas do 

Congresso Nacional. CERTIFICO, por fim, que, nos termos do art. 1°, 1 e ll, 

da Portaria n. 42/1983, o expediente administrativo normal da Câmara dos 

Deputados, de segunda a sexta-feira, tem a duração de oito horas e divide

se em dois turnos, assim discriminados: de 9h às 12h e de 13h30 às 18h30. 

Sendo o que consta acerca do solicitado, lavrei a pre_1~nte Certidão. 

Brasí lia/DF, em 1° de novembro de 2017. J~-- -
1:·-

Wagner Soares Padilha, Secretário-Geral da Mes .I//II//II///Ílllllill//lll/lllll//ll/l/ 
f 
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FOLHA 67 - FICHA PESSOAL DE 
SAÚDE, CLASSIFICADA COMO 
RESERVADA POR DEFINIÇÃO 
CONSTITUCIONAL. 



RECURSOS QUE ASSEGURARÃO O DIREITO DO 
DEPUTADO CELSO JACOB CONTINUAR 

EXERCENDO O SEU MANDATO PARLAMENTAR 
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COSTA 
COUTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Tribunal de Justlça do Distrito Federal e dos Territórios 
3TCR 

13/03/2018 17:19:04 

473 
1111;1 :1:1:1:iiilli!l lljlil:il:: ll:l!!ill:illlllil1l!lli!li!ll1llllli!lill li l!l !!l!1llilll!il!lll:l1!ll illlll!lli!llllll!iJilillirlll!il!iill! 

SENTENCIADO EM REGIME SEMIABERTO. DEPUTADO 
FEDERAL. 
TRABALHO 

POSSIBILIDADE 
EXTERNO QUE 

REGULARMENTE EXECUTADO 
MESES. 

E 

DE 
SENDO 
HÁ 5 

DE DESEMPENHO 
JÁ VINHA 
:l?ISCALIZADO 

- Fiscalização de trabalho externo devidamente 
realizada e atestada pela Vara de Execuções 
Penais e pelo Ministério Público. 

Decisão que se afasta da orientação 
juriaprudencial consolidada. Discurso Moral. 

VIOLAÇÃO À 
Usurpação da 
Deputados. 

Indevida 

INDEPENDÊNCIA 
competência da 

tentativa 

DOS PODERES . 
Câmara doa 

de modificar 
posicionamento do acórdão condenatório do STF, 
o qual foi atingido pela coisa julgada. 

- Idêntico precedente aplicável ao caso: nse o 
texto inequívoco da norma não funcionar como 
limite ao intérprete, o Direito se diluirá na 
política, e os tribunais perderão o seu papel 
de árbitros imparciais." (STF, MC no MS 
32.326/DF) 

Processo nº. 2017.00.2.021122-8 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, devidamente qualificado n o s autos 

do p r ocesso em epígrafe, vem à ínclita presença de V. , Exa . , por 

intermédio dos seus advogados, interpor RECURSO ESPECIAL, nos termos 

do art. 105, III, "a" da Constituição Federal, requerendo o seu 

recebimento e, a pós juízo positivo de admissibilidade, remessa dos 

autos ao eg. Superior Tribunal de Justiça para julgamento das questões 

jurídicas aqui expostas. 
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COSIA_ 
couro 

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO ESPECIAL 

Ab initio, aponta-se a tempestividade do presente recurso, na 

medida em que regularmente protocolizado dentro do prazo legal de 15 

dias para sua interposição. O v. Acórdão que julgou os Embargos 

Declaratórios opostos pelo ora Recorrente restou publicado no dia 

26/02/2018, passando a fluir o prazo recursal em 27/02/2018. 

A matéria, de cunho eminentemente jurídico, foi devidamente 

prequestionada perante a instância a quo, a qual restou esgotada, 

razão pela qual inexistem na hipótese os óbices legais e sumulares ao 

processamento do presente apelo especial. 

Oportuno consignar, ainda, 

apenas 

que as teses jurídicas aqui 

ventiladas dizem respeito a fundamentos e informações 

expressamente delineadas nas decisões recorridas, não sendo, pois, 

necessário o reexame da prova. 

BREVE HISTÓRICO 

O Recorrente encontra-se cumprindo pena em regime inicial 

semiaberto, pela suposta prática dos delitos de dispensa indevida de 

licitação e falsificação, os quais teriam sido praticados no ano de 

2003. 

Após o trânsito em julgado da condenação do Recorrente, o eg. 

Supremo Tribunal Federal delegou à vara de Execuções Penais do 

Distrito Federal a atribuição de fiscalizar o regular cumprimento da 

pena imposta. 

Em razão do preenchimento dos requisitos objetivos e 

subjetivos exigidos pela Lei de Execução Penal, no dia 27/06/2017, o 

juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, em judiciosa e 

fundamentada decisão AUTORIZOU a realização de TRABALHOS EXTERNOS pelo 
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ÇQSJA 
couro 

Paciente, para que desempenhasse o seu mandato eletivo de DEPUTADO 

FEDERAL. 

Extrai-se dar. decisão referida as seguintes ponderações: 

"Em razão da competência delegada pelo STF, nos 
limites da decisão de fls. 150, passo a analisar o 
pleito. 

Conforme adiantado às fls. 183/185, é possível a 
concessão do trabalho externo ao sentenciado, 
considerando a fixação do regime inicial semiaberto 
para o cumprimento da pena. 

Na mesma oportunidade, foi determinada consulta à 
Câmara dos Deputados, para que informasse sobre a 
regularidade do mandato parlamentar do interno, bem 
como acerca da possibilidade de fiscal.í zação das 
atividades a serem desempenhadas. 

Em resposta, veio aos autos o ofício de fls. 
238/240, oriundo da Presidência da Câmara dos 
Deputados, em que foi informado que o parlamentar se 
submete à disciplina estabelecida nos arts. 226 e 227 
do Regimento Interno daquela Casa. Informou-se, 
ainda, que o exped_iente é realizado das 09h às 12h e 
das 13h30min às 18h30min, com poss_íbilidade de as 
sessões se estenderem para além desse horário . Por 
fim, consta da resposta que o Deputado Federal possui 
independência funcional e política e não se submete a 
qualquer autoridade no âmbito do Poder Legislativo. 

É justamente em razão das circunstâncias 
apontadas acima que o Ministério Público se 
manifestou contra o deferimento do trabalho externo. 

A esse respeito, o benefício é admitido por este 
1u1zo nas hipóteses em que as atividades 
desempenhadas pelo detento sejam internas ao local de 
trabalho e desde que exista a possibilidade de 
fiscalização dessas atividades. Naturalmente, a 
imensa maioria dos casos versa sobre sentenciados que 
conseguem emprego na iniciativa privada, situação em 
que o empregador é chamado em 1u1.zo para firmar o 
compromisso de auxiliar na fiscalização das tarefas. 

O caso dos autos, por seu turno, versa sobre a 
inédita situação de um parlamentar condenado ao 
cumprimento de pena em regime semiaberto, cuja perda 
do mandato não foi determinada pelo STF. Tratando-se 
o requerente de um Deputado Federal, é certo que não 
há nenhum superior hierárquico que possa realizar a 
fiscalização das atividades extramuros. Resta saber, 
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COSJA 
COUTO 

assim, se é possível aferir o seu efetivo 
comparecimento à Câmara dos Deputados. 

E a resposta é positiva, de acordo com o art. 
227, do Regimento Interno da Casa, nos seguintes 
termos: 

Art. 227. O comparecimento efetivo do 
Deputado à Casa será registrado 
diariamente, sob responsabilidade da 
Mesa e da presidência das Comissões, 
da seguinte forma: 
I às sessões de debates, mediante 
lista de pre-sença ou registro 
eletrônico 
em postos instalados nas dependências da 
Casa; 
II - às sessões de deliberação, mediante 
registro eletrônico até o 
encerramento da Ordem do Dia ou, se não 
estiver funcionando o sistema, 
pelas listas de presença em Plenário; 
III - nas Comissões, pelo controle da 
presença às suas reuniões. 

É possível, assim, que o efetivo desempenho do 
trabalho externo seja verificado pelo juízo da 
execução penal, bastando que a Mesa e as Comissões da 
Câmara dos Deputados forneçam periodicamente essa 
informação. 

Concluída essa questão, é preciso ressaltar que 
não se ignora que o sentenciado é ocupante de cargo 
da mais alta importância na estrutura da República e, 
politicamente, deve obediência ao povo e, 
particularmente, aos seus eleitores. 

Por outro lado, ao dar início ao cumprimento da 
pena, surge, para ele, nova sujeiçao específica às 
regras da execução penal, de observância obrigatória. 
Assim é que, como única forma de possibilitar a 
fiscalização do trabalho externo, o sentenciado 
deverá comparecer à Câmara dos Deputados todos os 
dias úteis em que o Congresso Nacional esteja 
reunido, nos termos do art. 57, da CR/88, c/c art. 
226, do RICD, recolhendo -se nos finais de semana, 
feriados e recesso parlamentar. 

Pelo exposto, defiro o trabalho externo." 

O Recorrente, em cumprimento à decisão acima mencionada, 

permaneceu desempenhando trabalhos externos, na Câmara dos Deputados, 
4 
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durante guase 5 meses, devidamente fiscalizados, controlados e 

contabilizados pelo juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, 

com o regular acompanhamento do Ministério Público, gue inclusive 

manifestou-se pela certificação dos mencionados dias trabalhados para 

fins de remissão e posicionou-se favoravelmente ao deferimento de 

pedido para que pudesse trabalhar também durante o período de recesso 

do Congresso Nacional. 

O Recorrente sempre cumpriu fielmente os horários e regras que 

lhe foram impostas pela Vara de Execuções Penais do Distrito Federal 1 

somente se ausentou do seu trabalho por razões justificados 1 a saber, 

motivo de saúde 1 em especial quando sofreu um AVC - Acidente Vascular 

Cerebral - no dia 30/10/2017. 

Todavia, o eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, em 23/11/2017 , deu provimento a Agravo em Execução 

manejado pelo Ministério Público contra deferimento de trabalho 

externo concedido ao Recorrente , proferindo acórdão ementado nos 

seguintes termos: 

"DIREITO PROCESSUAL PENAL E LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 
RECURSO DE AGRAVO. EXECUÇÃO PENAL. CONDENAÇÃO 
DEFINITIVA. REGIME SEMIABERTO. DEPUTADO FEDERAL. 
TRABALHO EXTERNO. REQUISITO OBJETIVO NÃO CUMPRIDO. 
REQUISITOS SUBJETIVOS. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO PELA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. NÃO CABIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. Na hipótese de condenação definitiva de 
parlamentar federal no exercício do mandato pelo STF 1 

não ocorre a perda automática do cargo, pois esta 
depende de deliberação da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal. Precedentes do STF. 

2. Nos termos do artigo 3 7 da LEP, para a concessão 
do trabalho externo ao apenado que cumpre pena em 
regime semiaberto, faz-se necessário o preenchimento 
do requisito objetivo, qual seja, o implemento de, no 
mínimo, 1/6 (um sexto) da pena, bem como o 
cumprimento do requisito subjetivo. 

3. O deferimento do trabalho externo é condicionado à 
fiscalização, assim o parlamentar federal não está 
sujeito a qualquer tipo de fiscalização da Casa 
Legislativa que ateste que ele permaneceu 
efetivamente dentro das dependências do parlamento. 
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4. Recurso 
benefício de 
agravado. 

conhecido 
trabalho 

e provido para revogar o 
externo deferido em favor do 

(Acórdão n.1062836, 20170020211228RAG, Relator: 
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR 3 • TURMA CRIMINAL, Data 
de Julgamento: 23/11/2017, Publicado no DJE: 
01/12/2017. Pág.: 453/459)" 

Em face de omissões e obscuridades constantes do v. acórdão 

do Agravo em Execução manejados pelo Ministério Público, restaram 

opostos Embargos de Declaração pelo ora Recorrente, os quais foram 

rejeitados em acórdão com a seguinte ementa: 

"Direi to Processual Penal. Embargos de Declaração no 
Recurso de Agravo. Execução penal. Deputado Federal 
condenado definitivamente pelo STF. Trabalho externo. 
Requisitos não preenchidos. Impossibilidade de 
fiscalização pela Câmara dos Deputados. Alegação de 
omissão no decisum. Pretensão de rejulgamento da 
causa. Improcedência. Via processual inadequada. 
Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

(Acórdão n.1075471, 20170020211228RAG, Relator: 
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR 3 • TURMA CRIMINAL, Da ta 
de Julgamento: 08/02/2018, Publicado no DJE: 
23/02/2018. Pág.: 93/103)" 

É o sucinto relatório da causa. 

ILEGALIDADE DA DECISÃO QUE REVOGOU O TRABALHO EXTERNO DO PACIENTE 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 37. 41, II e IV, e 126 da LEI DE EXECUÇÕES PENAIS, 

BEM ASSIM AOS ARTS. 33, §2º, 34, §§ 2º e 3°, e 35. do CÓDIGO PENAL 

Conforme se extrai dos autos, o Recorrente encontra-se 

cumprindo pena, em regime semiaberto, em razão de crimes sem violência 

ou grave ameaça, que teriam sido perpetrados no ano de 2003, quando 

era prefeito do Município de Três Rios - RJ. 
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Ademais, se verifica que o Recorrente vinha exercendo o seu 

mandato eletivo de Deputado Federal e desempenhando regularmente as 

suas funções, já que em 27/06/2017 recebera autorização do juízo das 

Execuções Criminais do Distrito Federal para execução de trabalhos 

externos. 

Todavia, tal direi to de trabalho externo foi indevidamente 

revogado pelo eg. TJDFT em julgamento de Agravo em Execução manejado 

pelo Ministério Público, aos argumentos de que não teria cumprido 1/6 

da sua pena, que o exercício do seu mandato parlamentar seria 

incompatível com a sua condição de condenado em regime semiaberto, 

pois gozaria de ampla independência funcional e "moralmente, esta 

hipótese mostra-se como wn contrassenso à sociedade brasileira". 

Afirmou-se, ainda, que a proibição da realização do trabalho externo 

aqui referido necessitaria ser imposta "diante da inércia da Câmara 

dos Deputados" . 

Pois bem. Com o devido respeito, a situação imposta ao 

Recorrente se mostra manifestamente ilegal, tendo em vista que as 

alegações apresentadas pelo TJDFT para revogar o seu direito ao 

trabalho externo que vinha sendo regularmente exercido violaram 

frontalmente os dispositivos infraconstitucionais acima indicados, bem 

assim tangenciaram indevidamente o entendimento jurisprudencial já 

firmado pelos Tribunais Superiores. 

Merece reforma o v. acórdão recorrido, afastando- se o 

argumento de incompatibilidade entre o cargo ELETIVO exercido pelo 

Recorrente e a condenação que lhe foi imposta em razão de fatos 

ocorridos há mais de 14 anos. 

Isto porque, embora o Recorrente tenha sido condenado 

criminalmente com sentença transitada em julgado a qual é 

questionada através de revisão criminal o eg. Supremo Tribunal 

Federal, ao deliberar acerca do caso, NÃO lhe impôs a perda do seu 

mandato de Deputado Federal, sobretudo porque os fatos pelos quais foi 

condenado nada tinham a ver com o seu atual cargo e o desempenho de 
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suas funções podem se adequar perfeitamente ao regime semiaberto, 

tanto é que, como já dito, encontrava-se trabalhando normalmente 

durante os últimos 5 meses . 

De efeito, se o próprio Supremo Tribunal Federal, responsável 

pela condenação absteve-se de impor ao Recorrente a perda do seu 

mandato eletivo, afastando, aliás, qualquer suposição de 

incompatibilidade entre o cumprimento da pena e o desempenho de suas 

funções, não se pode admitir que o TJDFT - que, por delegação, apenas 

fiscaliza a execução da pena imposta busque, de forma oblíqua, 

alterar a decisão do eg . STF, a qual, aliás, fo i atingida pelo 

trânsito em julgado, fazendo , pois, coisa julgada. 

Ademais, a decisão ora combatida padece de ilegalidade na 

medida em que viola o princípio da separação dos poderes e a soberania 

do voto popular. 

Afirmou o TJDFT que a revogação do direito de trabalho externo 

do Recorrente se faria necessária para impedir que exercesse seu 

mandato de Deputado Federal, sendo que tal providência necessitaria 

ser adotada "diante da inércia da Câmara dos Deputados". 

Entretanto, não poderia o referido Tribunal a quo, na 

qualidade de mero órgão fiscalizador da execução da pena do Recorrente 

(por delegação do STF), investir-se de função que não lhe compete, 

para , além de fazer ponderação não trazida na decisão condenatória, 

atentar à soberania da Câmara dos Deputados. 

Com efeito, a teor do disposto no art. 55, § 2º, da 

Constituição Federal, compete à Câmara dos Deputados, deliberar e 

decidir acerca da cassação ou não de mandato de seus membros que 

tenham sido condenados criminalmente por decisão transitada em 

julgado. Deste modo, se nem mesmo o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar a Ação Penal na qual o Recorrente foi condenado (insista-se, 

por fato que nada tem a ver com as suas atuais funções parlamentares), 
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afirmou uma suposta incompatibilidade entre a atividade do Deputado 

Federal e o cumprimento de sua pena, não poderia o TJDFT fazê-lo. 

É patente a ilegalidade da decisão trazida à efeito pelo eg. 

TJDDFT, notadamente porque o próprio Supremo Tribunal Federal, em 

recentíssimos julgamentos, tem reconhecido que a pena em regime 

semiaberto é compatível com o exercício de mandato parlamentar: 

"Perda do mandato parlamentar: É da competência das 
Casas Legislativas decidir sobre a perda do mandato 
do Congressista condenado criminalmente (artigo 55, 
VI e § 2°, da CF). Regra excepcionada - adoção, no 
ponto, da tese proposta pelo eminente revisor, 
Ministro Luís Roberto Barroso -, quando a condenação 
impõe o cumprimento de pena em regime fechado, e não 
viável o trabalho externo diante da impossibilidade 
de cumprimento da fração mínima. de 1/6 da pena para a 
obtenção do benefício durante o mandato e antes de 
consumada a ausência do Congressista a 1/3 das 
sessões ordinárias da Casa Legislativa da qual faça 
parte. Hipótese de perda automática do mandato, 
cumprindo à Mesa da Câmara dos Deputados declará-la, 
em conformidade com o artigo 55, III, § 3°, da CF. 
Precedente: MC no MS 32 .326/DF, Rel. Min. Roberto 
Barroso, 02.9.2013.º 
(STF, AP 694, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 02/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017) 

A compatibilidade entre o cumprimento da pena e o regular 

exercício do mandato parlamentar é também o que se extrai de maneira 

clara do voto 

precedente MC 

proferido p e lo eg. 

no MS 32. 326/DF, 

Ministro Roberto 

cujas ponderações 

Barroso, no 

se aplicam 

inteiramente ao caso presente. Conf ira-se: 

"O Direito tem possibilidades e limites, e o 
intérprete não deve - como ninguém deve, nessa vida -
presumir demais de si mesmo, transformando-se em 
constituinte ou legislador. É certo que interpretar 
nem sempre é uma função de puro conhecimento técnico, 
envolvendo, muitas vezes, uma parcela de vontade e de 
criação. Mas se o texto inequívoco da nor.ma não 
funcionar como limite ao intérprete, o Direito se 
diluirá na política, e os tribunais perderão o seu 
papel de árbitros imparciais. 
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Nada obstante isso, e para que não haja qualquer 
dúvida, penso que o Congresso Nacional, por suas duas 
Casas, deveria, como regra geral, decidir pela perda 
do mandato de parlamentares condenados 
definitivamente por crimes graves. Inc.Iusive e 
especialmente quando se tratar de crimes contra a 
Administração Pública. Trata-se de um dever moral e a 
sociedade deveria cobrar seu cumprimento. A 
Constituição, no entanto, não transformou esse dever 
moral em obrigação jurídica. Ao contrário, abriu 
espaço para um juízo político do Congresso. Imaginar 
o Poder Judiciário como um tutor geral da República, 
além de comprometer a legitimidade democrática do 
poder político, significaria decretar a menoridade 
das demais instituições. 

UMA EXCEÇÃO OBJETIVA À REGRA GERAL: CONDENAÇÕES 
À PENA DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL FECHADO, COM 
DURAÇÃO SUPERIOR AO TEMPO REMANESCENTE DE MANDATO 

O Código Penal brasileiro prevê e disciplina 
três modalidades de penas (art. 32): (i) privativas 
de liberdade (reclusão ou detenção); (ii) restritiva 
de direitos e (iii) multa. A pena privativa de 
liberdade, na modalidade reclusão, deve ser cumprida 
em um de três regimes: fechado, semiaberto e aberto 
(art. 33 e § 2 º). O condenado a pena superior a 8 
(oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 
fechado. O condenado a pena igual ou inferior a 8 
(oito) anos, se não for reincidente, pode cumpri-la 
desde o início em regime semiaberto. Já o condenado a 
pena inferior a 4 (quatro) anos, desde que não 
reincidente, pode cumpri-la desde o começo em regime 
aberto. Tudo isso nos termos do art. 33 e § 2º do 
Código Penal. Por fim, à luz da Lei de Execuções 
Penais (Lei nº 7.210, de 11.07.84), a pena privativa 
de liberdade é executada de forma progressiva: após 
cumprir 1/6 (um sexto) da pena, o preso de bom 
comportamento passa para o regime seguinte (art. 
112). 

De acordo com a legislação em vigor e a 
interpretação judicial que lhe tem sido dada, o preso 
em regime aberto e semiaberto pode ser autorizado à 
prestação de trabalho externo, independentemente do 
cumprimento mínimo de 1/6 da pena. Este tem sido o 
entendimento pacífico do Superior Tribunal de 
Justiça, podendo-se citar, exemplificativamente, os 
acórdãos proferidos no HC 251.107 e no HC 255.781, 
ambos julgados este ano. Por outro lado, no tocante 
ao preso em regime fechado, a Lei de Execuções Penais 10 
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Ora, 

( arts. 3 6 e 3 7) não apenas restringe o trabalho 
externo como exige o cumprimento mínimo de 1/6 (um 
sexto) da pena. Reiterando: o preso em regime fechado 
tem restrições severas ao trabalho externo, além de 
não poder prestá-lo antes do cumprimento do sexto 
inicial da pena. 

Disso resulta que o condenado em regime inicial 
fechado, cujo período remanescente de mandato seja 
inferior a 1/6 (um sexto) da pena a que foi condenado 
- isto é, ao tempo mínimo que terá de permanecer 
necessariamente na penitenciária (LEP, art. 87) , 
não pode conservar o mandato. É que, nessa situação, 
verifica-se uma impossibilidade jurídica e física 
para o exercício do mandato. Jurídica, porque uma das 
condições mínimas exigidas pela Constituição para o 
exercício do mandato é o comparecimento às sessões da 
Casa (CF, arts . 55, III, e 56, II). E física, porque 
ele simplesmente não tem como estar presente ao local 
onde se realizam os trabalhos e, sobretudo, as 
sessões deliberativas da Casa Legislativa." 

"onde a Constituição não distingue, não compete ao 

intérprete distinguir". (STF, RHC 86998, Relator (a) p/ Acórdão: Min . 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJe 27-04-2007) 

Portanto, da ta venia, se tem que não competia ao TJDFT -

contrariando a decisão originária do STF - avaliar se o isolado e 

abstrato fato de o Recorrente ostentar uma condenação criminal (sem 

citar qualquer motivo concreto) o torna presumivelmente indigno de 

exercer o seu mandato de Deputado Federal, em especial porque foi 

regularmente eleito, através do voto popular, e a Câmara dos 

Deputados, competente para julgar a conduta dos seus membros, jamais 

afirmou que não teria condições de exercer seu mandato. 

Aliás, neste contexto, importante destacar: quando do 

deferimento de autorização para realização trabalho externo por parte 

do Recorrente, a Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, de 

pronto, comunicou formalmente o eg. Supremo Tribunal Federal de tal 

decisão, o qual não manifestou qualquer discordância com o 

procedimento adotado, fato que, por si só, afasta a suposta 

incompatibilidade que agora o TJDFT tenta criar. 
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De mais a mais , não se pode olvidar que o próprio Ministério 

Público - após a i nterposição do Agravo em Execução - se manifestou 

favoravelmente ao deferimento de pedido formulado pelo Recorrente para 

desempenhar trabalho externo dur ante o período de r ecesso de julho da 

Câmara dos Deputados , reconhecendo, pois, que mesmo em época na qual a 

referida Casa Legislativa se encontrava menos movimentada, havia 

condições de fiscalização das atividades do parlamentar gue cumpre 

pena em regime semiaberto. 

Impertinente, portanto, a revogação do t raba l ho externo do 

Recorrente com base em meras suposições de que sua atividade seria 

incompatível e não poderia ser fiscal izada , em especia l porque a 

jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça está sedimentada no 

sentido de que "o Estado possui a atribuição de fiscalizar o efetivo 

cumprimento do trabalho extra -muros, estando autorizado a revogar a 

benesse nas hipóteses elencadas no parágrafo único do art . 37, da Lei 

nº 7.210/84, não sendo possível invocar a impossibilidade de 

fiscalização como razão para o indeferimento do benefício". (STJ, HC 

342.572/RS, Rel . Ministro FELIX FISCHER, Qui nta Turma , DJe 3/6/2016) 

Aliás, não se pode cogitar genericamente uma ausênc ia de 

fiscalização, pois , como reconhecido pela decisão gue deferiu trabalho 

externo ao Recorrente, a Câmara dos Deputados, possui, há mais de 5 

anos, sistema biométrico para aferição de presença dos seus 

servidores, o qual vem sendo regularmente utilizado pelo reeducando 

para registrar diariamente os seus horários de entrada e saída, de 

modo que sua eventual ausência ao trabalho poderia ser facilmente 

veri ficada pelo d . juí zo das execuções p enais. 

Adema i s, o local de trabalho do Recorrente (Câmara dos 

Deputados) é de fácil acesso público, o que permite que as suas 

atividades sejam diariamente acompanhadas pela população, pela 

imprensa , bem assim pelo Poder Judiciá r io , como vinha sendo rea l izado 

adequadamente pela Vara de Execuções Penais do DF. Deste modo, mesmo 

que o Recorrente não possua um superior hie r árquico di r eto , é i negável 
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que as suas atividades são acompanhadas, inclusive pela Secretaria 

Geral da Mesa e pela Presidência da Câmara dos Deputados. 

Vale lembrar, quanto a este ponto, que o próprio juízo das 

Execuções Penais do DF, que lida de maneira direta e diligente com as 

situações de controle das atividades dos 

expressamente: 

sentenciados, afirmou 

"O caso dos autos, por seu turno, versa sobre 
a inédita situação de um parlamentar condenado ao 
cumprimento de pena em regime semiaberto, cuja 
perda do mandato não foi determinada pelo STF. 
Tratando-se o requerente de wn Deputado Federal, 
é certo que não há nenhum superior hierárquico 
que possa realizar a fiscalização das atividades 
extramuros. Resta saber, assim, se é possível 
aferir o seu efetivo comparecimento à Câmara dos 
Deputados. 

E a resposta é positiva, de acordo com o art. 
227, do Regimento Interno da Casa, nos seguintes 
termos: 

É possível, assim, que o efetivo desempenho 
do trabalho externo seja verificado pelo juízo da 
execução penal, bastando que a Mesa e as 
Comissões da Câmara dos Deputados forneçam 
periodicamente essa informação.ª 

Ora, o juízo das Execuções Penais do Distrito Federal e o 

Ministério Público efetivamente vinham fiscalizando as atividades 

externas aqui tratadas, tanto que, após minuciosa análise, 

posicionaram-se pela homologação dos dias remidos pelo Recorrente, os 

quais estavam devidamente comprovados, inclusive com a juntada dos 

comprovantes de presença e horário. 

Veja-se: 
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homol ogação de dias trabalhados, a qual somente foi 

possível em razão da fiscali zação realizada, rechaça completamente a 

presunção levanta da pelo v. acórdão embargado no sentido de que o 

Congresso Nacional não teria controle das atividades de seus membros , 

a té porque a Secretaria Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

inclusive certificou, para atender as decisões da VEP, a regularidade 

das presenças e atividades do Recorrente. (does . Acos tado aos autos). 

Aliás, quant o a este ponto, não se pode de ixar de r eafirmar 

que o juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, em 29/06/2017, 

formalmente comunicou o eg. Supremo Tribunal Federal acerca do 
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deferimento de trabalho externo em seu favor, que ratificou a medida 

deferida, não impondo qualquer óbice à esta. 

~~ ,._.-....,.u~ \~' TJDf T TMIINAl OU.IS;,; 00 ""'1llll'O n:l>l:ML E OOS 'ltMIT'ÕftOS 

VAAJ,<ll1 ~ -t>Qlll' 
Ml:Jltf-QPnt • [,qqJ-IKDC:!1H r~~--~tRfDl'l'GMl.O~~ilUJ-flf'aJl'~ 
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~ílr~M::JO•t«C~ 

Oficio n• 1>4T87/2017 

Autos n• 000817--18820178070015 
(Procesw ,m(igo n• 20170110$~110) 

A Sua Excelência o Senhor 
Minrnrl> Edson fact.ln 
Relator da Petição 6341/RJ 
STF, Prn,;«1 do~ T~ Pocten:s 
CEP 70176-900 Brosília-DF 

O1$1rlto Feder.li, 29 de .Junho de 2017. 

As:uinto: Encaminha decisão • deferimento de trabalho externo • Celso Alencar 
Romos Jacob 

Ri,f.: Pl!tlçllo 6341/RJ 

Exçqlentí,;simo Senhor Minís1ro. 

A p;,r do curnprimentá-lo, dirijo-me, respeilosamenle, à Ilustre presenya ele 
Vossa Exçell!nda, para encaminhar ~6pia de deci$llO profer1da por este Ju!,co em 
27/06/2017, que deíeriu Q benefício de trabaJho externo ao sentenciado CELSO 
ALENCAR RAMOS JACOB , filho de Alencar Jacob e Cermen Ramos Jacob, 

Limltado ao &xpooto, renovo os votos de admiração & estima pessoal. 

Respeilnsamente, 

Não podem prosperar, portanto, as vagas suposições lançadas 

pelo TJDFT no sentido de que a fiscalização seria impossível apenas em 

razão da independência 

devidamente fiscalizado. 

funcional do Recorrente, que vinha sendo 

Até porque, na hipótese não podem ser admitidas presunções 

contrárias à boa conduta pessoal e profissional do Recorrente, 

sobretudo porque jamais furtou-se à aplicação da lei durante os mais 
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MA ~H AOLJ 

de 14 anos de tramitação da ação penal pela qual restou condenado , 

tampouco buscou prejudicar o bom trabalho do poder j udiciário , tanto 

que a sua prisão para iniciar o cumprimento de sua pena se deu em 

momento no qual desembarcava no aeroporto internacional de Brasília 

para apresentar-se ao juí zo das execuções , ao qual espontaneamente 

p r omoveu a entrega do seu pas saporte . 

Pelo que se vê, a decisão ora combatida se destoa 

comp letamente da jurisprudência pátria, inclusive do entendimento 

encampado p elo próprio TJDFT, conforme se extrai de precedente da 

l av r a do seu atual Presidente, que acertadamente pondera: 

"RECURSO DE AGRAVO . EXECUÇÃO PENAL. BENEFÍCIO DE 
TRABALHO EXTERNO . FISCALIZAÇÃO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE . 
Não configura óbice à concessão do trabalho 
externo eventual dificuldade do Estado em 
fiscalizar o cumprimento das condições impostas. 
Não se deve supervalorizar o procedimento de 
fiscalização, causando risco concreto de p rejuízo 
à r einserção do condenado à sociedade. 
Atendimento dos r equisitos do art. 37, cap u t , da 
LEP . 
Recurso desprovi do . " 
(TJDFT, Acórdão n.860033 , 20150020034598RAG, 
Relator: MARIO MACHADO 1ª TURMA CRIMINAL, Data de 
Julgamento : 09/04/2015, Publicado no DJE : 
15/04/2015. Pág. : 180) 

Se não bastasse, na hipótese há que se insistir: quando o 

Recorrente já se encontrava trabalhando, justamente em virtude de 

haver se verificado a possibilidade de fiscalização de suas 

atividades, o próprio Ministério Público manifestou-se favoravelmente 

a pedido de autorização para que os seus trabalhos externos pudessem 

continuar sendo realizados dur ante o recesso do Poder Legislativo, 

inclusive na qualidade de membro da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional e representante do seu part i do. Ou seja, se 

reconheceu que mesmo durante período de menor movimento na Câmara dos 

Deputados, a fiscalização das ativi dades do Recorrente sempre foi 

possível. 
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Confira-se o teor da decisão que deferiu o aludido pleito e 

que também foi comunicada ao eg . STF : 

Assim, 

ifl~> TJ DFT ~~:.··~~;~i;~;; Ol)llUTQ FU>ERA!. E 005 lCR~ffÔRIOS 

VAI.:. f>~ Hlü'\~ta-:s Pí '1.;i.1:; DD Df 

Autos n• oooan 48820178070015 
(Processo ~migo n< 201701703361 1l'.! 

DECISÃO 

SENTENCl,\DOtA): CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

Confo1rn? ~diêlntado às íls. 283. o sentenciado rec;u~u autorização pam que possa 
manter o benof1c10 do trabalho externo dur<1nte o roces~o parlamen;ar, considerando que 
to, des,g~• do para rnprcscnta r o seu partido duran ie es5e período. 

Ouvido, o Mi~istério Públ ico não se opôs . conforme manilestação de fls . 284. 

Os documé!lus de fls. 277/280 comprovnm que o sen tenciado foi designado como 
reprosentan1e de .seu p;,utido durante o recesso parlamen t;,\r. 

j Sendo assim, deliro o ;ilei:u furrnu:aoo. ! 
Comunique-se à Câmara do,; l)eputados , ac STF (auto~ da petição n• 6.341 /RJ) e 

ao e,télbclec,mento pnsionaL 

_ Rel<! livamente ao vííc10 de fl t:. 27'1!275. lnforme-se que este juiz:o tem por pr"axe 
cfenvar a cobrança da rena de multa ao r,m da p<ma pIivativ.1 de liberdade. Não havendo 
pagamento, o débito é comunicaco ~ Fazenda Pública para execução. 

intimi:?m-se. 

Distrito Feder,i l, 20 ce Ju lho de 201 7. 
/ . 

/ J, -·-----(~ ,,.,.l _,,.,.-- ·", i _ __..-----
v ALTER ANDRÉ •E UMA eue.NÔ'ARAtí:Ío 

J'U/Z OE DIREITO SUBSTITUTO o,cf DF 

o cenário verificado no caso não comporta vazias 

suposições lançadas no sentido de que o Recorrente, pessoa pública e 

fiscalizada cotidianamente pela população brasileira, pela imprensa, 

bem assim pela Secretaria da Mesa da Câmara dos Deputados, poderia, 

hipoteticamente, deixar de cwnprir regularmente a sua atividade 

profissional, ou seja, o seu trabalho externo que vem executando há 

quase 5 meses sem qualquer tipo de irregularidade . 

85 

17 



___ COST1\_ 
COlJí() TIT\. 

MAC!HAD • 

Com efeito, o cumprimento de pena em regime semiaberto , em 

especial quando deferida a realização de trabalho externo, exige do 

sentenciado maiores responsabilidade, 

limitações que lhe forem impostas. 

a fim de que respei te as 

Mas estas, por si só, não 

demonstram a incompatibilidade sugerida pelo v. acórdão recorrido, 

notadamente porque o Recorrente aceitou prontamente todas as condições 

e limitações que lhe foram impostas pelo juízo da VEP, passando a 

realizar (e o fez durante quase 5 meses) regularmente o seu mandato 

parlamentar, respeitando as diretrizes compatíveis com o seu regime 

prisional. 

Ou seja, ainda que o exercício do mandato parlamentar pudesse 

conferir ao Recorrente certa independência, este, para a obtenção do 

direito de realizar trabalho externo, aceitou todas as limitações que 

lhe foram impostas, jamais as questionando ou desrespeitando. 

Justamente por isso, não pode prosperar a abstrata ponderação de que a 

atividade parlamentar seria incompatível com o regime semiaberto. 

Mas não é só . 

No caso, imperioso lembrar que, como cediço, o trabalho 

consubstancia importantíssima ferramenta de reinserção do sentenciado 

ao meio social, possuindo finalidade educativa e produtiva, conforme 

reconhecido pelo Código Penal e pela Lei de Execução Penal1
. Por isso, 

é de crucial importância que a sociedade, bem assim o Estado, confiram 

oportunidades para que os apenados retornem ao mercado de trabalho, 

afastando-se, pois, eventuais, preconceitos e suposições incompatíveis 

com os regramentos constitucionais que vedam a imposição de penas 

perpétuas e que dificultem a ressocialização do apenado. 

O Congresso Nacional, através das suas casas, foi - e é - o 

responsável pela criação de normas que regem as execuções penais, de 

1 "A execuct1o criminal visa o retorno do condenado ao convívio social, com o escopo de reeducá-lo e 
ressocializá-lo, sendo o trabalho essencial para esse processo. 
O Estado possui a atribuição de fiscalizar o efetivo cumprimento do trabalho extra-muros, estando autorizado a 
revogar a benesse nas hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 37, da Lei nº 7_2]0/84, não sendo possível 1s 
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modo que se a legislação vigente confere ao sentenciado o direito de 

realizar trabalhos extra-muros, reconhecendo, aliás, a relevância do 

traba lho para o processo de ressocialização, tanto que estabelece a 

possibilidade da remissão da pena (art. 126, LEP), não se pode falar 

que o Poder Legislativo da República não poderia ter um representante 

em processo de reinserção social. 

Na verdade, uma ponderação no sentido de que o exercício do 

mandato parlamentar do Recorrente seria incompatíve l com o cumprimento 

de pena em regime semiaberto, representaria verdadeira violação ao 

ordenamento jurídico pátrio e desserviço social, na medida em que se 

estaria publicamente a fomentar um preconceito contra os egressos do 

sistema penitenciário, desencorajando instituições públicas e privadas 

de ofertarem trabalho e confiarem em cidadão em processo de 

ressocialização. 

Não há, com o devido respeito, qualquer impedimento de que no 

Congresso Nacional - a Casa do Povo - , um representante do povo, um 

Deputado Federal, esteja cumprindo pena (por fato ocorrido mais de 14 

anos antes deste ser legitimamente eleito), até porque há milhares de 

cidadãos brasileiros que, a despeito de em regime semiaberto, se 

encontram desempenhando suas atividades profissionais com dignidade e 

responsabilidade. 

Uma vazia afirmativa, por parte do Poder Judiciário, de 

incompatibilidade do exercício de mandato parlamentar em razão do 

cumprimento de uma pena em regime semiaberto, sobretudo quando nem 

mesmo o Parlamento o fez, seria, data venia, t ransmitir uma mensagem 

social de que os apenados em regime semiaberto não merecem chances de 

desempenhar suas atividades regulares e reinserir-se no meio social. 

Ora, se a "Casa do Povo" não puder receber para trabalho 

externo um Deputado Federal (legitimamente eleito antes de ser 

condenado) apenas em razão de encontrar-se em regime semiaberto; como 

invocar a impossibilidade de fiscalização como razão para o indeferimento do beneficio. "(STJ, .HC 342.572/RS, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,julgado em 24/05/20 16, DJe 03/06/2016) 19 
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couro 

se poderá esperar que o "povo" 

MAC:HJ\.OC 

(inclusive através da iniciativa 

privada) se disponha a ofertar oportunidades de trabalho, em suas 

casas e empresas, para cidadãos em regime semiaberto? 

Com efeito, não se pretende aqui alegar que todo e qualquer 

parlamentar condenado tenha condições de exercer seu mandato. Mas, 

sim, se aponta que cada caso deve ser analisado individualmente, de 

acordo com as suas peculiaridades. 

E, no caso, se tem que as peculiaridades verificadas autorizam 

o deferimento dos pleitos formulados, notadamente (1) pelo fato de o 

regime semiaberto ser compatível com o expediente de trabalho e com as 

atividades do Recorrente, bem assim (2) em razão do delito (sem 

violência ou grave ameaça) pelo qual restou condenado haver ocorrido 

mais de 14 anos, antes de ser legitimamente eleito Deputado Federal e 

(3) já estar exercendo mandato quando do trânsito em julgado da 

sentença. 

De mais a mais, não é demais esclarecer: ao contrário do que 

tenta fazer crer a decisão do TJDFT, o Recorrente não foi condenado 

por "fraude à licitação", mas, sim, por "dispensa indevida de 

licitação", uma vez que, acolhendo parecer da Procuradoria e do Setor 

de Licitações do município que chefiava, por equívoco convocou empresa 

que acreditava ter sido a segunda colocada em um certamente, a fim de 

concluir uma obra construção de uma creche que havia sido 

abandonada pela empresa vencedora da licitação. No entanto, não houve, 

como reconhecido pelo próprio STF, prejuízo ao erário ou apropriação 

de valores por parte do Recorrente, já que a construção foi 

devidamente finalizada pela empresa contratada, sendo a condenação 

imposta apenas em razão da frustração da concorrência. 

Assim sendo, se verifica que o fato pelo qual o Recorrente 

restou condenado, por si só, não basta a indicar a impossibilidade do 

exercício do seu mandato eletiva, insista-se, tanto é que o próprio 

Supremo Tribunal Federal não a afirmou. 
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M A CI--I AD O 

E , por fi m, regi st r a-se que , segundo entendimento j á fi r mado 

pe l os Tribunais Superiores , a concessão de traba lho ext e r no para 

apenado e m r e g i me semiab erto não d epende do cumprimento de 1/6 de sua 

pena , podendo , po is, ser o tra balho implementa do me s mo no iníc i o da 

execução . Nes t e s entido : 

"Este Superior Tribunal de Justiça sufragou o 
entendimento de que não é necessário o 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena para se 
autorizar o condenado em regime inicial 
semiaberto a exercer trabalho externo. 
Ressalvado o ponto de vista desta Relatora. 
Ordem não conhecida; concedido habeas corpus de 
ofício para restabelecer a decisão de primeiro 
grau, que assegurou ao paciente o benefício do 
trabalho externo, independentemente do 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena." 
(STJ , HC 255 .7 81/RS, Rel . Mi n i st r a MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA , SEXTA TURMA , j u lgado em 
07/02/20 1 3 , DJ e 20/02/2 013) 

"A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de que, para os 
apenados que cumprem pena em regime semiaberto, 
afigura-se prescindível o adimplemento de 
requisito temporal para a autorização de 
trabalho externo, desde que verificadas 
condições pessoais favoráveis pelo Juízo das 
Execuções Penais. Precedentes. 
Assim, constitui constrangimento ilegal a 
negativa do trabalho externo ao apenado com 
fundamento somente na ausência de CUJT!Primento de 
1/6 (um sexto) da pena pelo condenado em regime 
semiaberto, como in casu. 
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de 
ofício, para restabelecer a decisão do 
Magistrado das Execuções, que autorizara o 
trabalho externo pelo paciente." 
(STJ , HC 355.674/RS, Rel . Mi n i str o JOEL I LAN 
PACIORN IK , QUI NTA TURMA , j u lgado em 1 0/11/20 1 6 , 
DJe 21 / 11 /2016) 
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couro TIi\. 

MACH/\.00 

Ante todo o exposto , requer seja CONHECIDO E PROVIDO o 

:12resente recurso, :12ara reformar o acórdão do TJDFT que revogou o 

direito de trabalho externo do Recorrente, a fim de ~e possa 

continuar exercendo o seu mandato de De;eutado Federal, na forma como 

deferido pelo Juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, que 

vinha f iscalizando regularmente esta atividade. 

JULIANO COSTA COUTO 
OAB-DF 13. 802 

Brasíl ia / DF . , 0 7 de março de 20 1 8. 

THIAGO MACHADO DE CARVALHO 
OAB-DF 26.973 
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MACHAOO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Tribunal de .Justiça do Distrito Federai e dos Territórios 
3TCR 

EM REGIME SEMIABERTO. DEPUTADO SENTENCIADO 
FEDERAL. 
TRABALHO 

POSSIBILIDADE DE DESEMPENHO DE 
EXTERNO QUE JÁ VINHA SENDO 

REGULARMENTE 
MESES. 

EXECUTADO E FISCALIZADO HÁ 5 

- Fiscalização de trabalho externo devidamente 
realizada e atestada pela Vara de Execuções 
Penais e pelo Ministério Público. 

Decisão que se afasta da orientação 
jurisprudencial consolidada. Discurso Moral. 

VIOLAÇÃO À 
Usurpação da 
Deputados. 

INDEPENDÊNCIA 
competência da 

DOS PODERES. 
Câmara dos 

Indevida tentativa de modificar 
posicionamento do acórdão condenatório do STF, 
o qual foi atingido pela coisa julgada. 

- Idêntico precedente aplicável ao caso: "se o 
texto inequívoco da norma não funcionar como 
limite ao intérprete, o Direito se diluirá na 
política, e os tribunais perderão o seu papel 
de árbitros imparciais. " ( STF, MC no MS 
32.326/DF) 

Processo nº. 2017.00.2.021122-8 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem à ínclita presença de V . Exa., por 

intermédio dos seus advogados, interpor RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos 

termos do art. 1 02, III, "a" da Constituição Federal, requerendo o seu 

recebimento e, após juízo positivo de admissibilidade, remessa dos 

autos ao eg. Supremo Tribunal Federal para julgamento das questões 

jurídicas aqui exp ostas . 
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REQUISITOS DE ADMISSIB ILIDADE DO PRESENTE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Ab initio, aponta-se a tempestividade do presente recurso, na 

medida em que regularmente protocolizado dentro do prazo legal de 15 

dias para sua interposição . O v . Acórdão que julgou os Embargos 

Declaratórios opostos pelo ora Recorrente restou publicado no dia 

26/02/2018, passando a fluir o prazo recursal em 27/02/2018. 

A matéria, de cunho eminentemente jurídico , que trata de 

direta violação à Constituição Federal , foi devidamente prequestionada 

perante a instância a quo, a qual restou esgotada, razão pela qual 

inexistem na hipótese os óbices l egais e sumula r es ao processamento do 

presente apelo extraordinário. 

Oportuno consignar, 

ventiladas dizem respeito 

ainda, 

apenas 

que as teses jurídicas aqui 

a fundamentos e informações 

expressamente delineadas nas decisões recorridas, não sendo , pois , 

necessário o reexame da prova. 

REPERCUSSÃO GERAL 

A questão versada no presente recurso constitucional tem 

relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da causa, pois 

cuida de garantias constitucionais que vem sendo desrespeitadas em 

vários casos análogos ao presente. 

Cuida-se de matéria de interesse coletivo, notadamente 

porque neste recurso se questiona a independência dos poderes da 

República Federativa do Brasil e a soberania do voto popular, tratando 

ainda acerca de violação ao princípio da individualização da pena, já 

que a decisão recorrida, da lavra do TJDFT , cuidou de impor ilegais 

limitações aos direitos de trabalho ext e rno assegurados ao Recorrente , 

92 

2 



_COST/\ __ ,..,t no· 1,.__j,_...J ~ TIT\. 

o qual foi regularmente e l eito Deputado Federal, 

direito de exercer seu mandato. 

mas está tolhido do 

É induvidoso, pois , que os temas constitucionais ventilados 

oferecem inequívoca repercussão geral , vale dizer , consubstan ciam 

questões relevantes do ponto de vista jurídico , que ultrapassam os 

interesses subjetivos da causa . 

Ou, para usar a observação de PETER HÂBERLE a r e speito do 

símile alemão do nosso recurs o extraordinário, em casos corno o dos 

presentes au t os a função da Constitui ção na p r oteção dos direitos 

individuais (subjetivos) é apenas uma faceta do r ecurso 

extraordinário, já agora dotado d e urna "dupla f unção", subj etiva e 

objetiva , " cons i stindo esta úl tima em assegur ar o Direito 

Constitucional Objetivo" (Peter Haberle , O recurso de amparo no 

sistema germânico, Sub Judice 20/21 , 2001, p. 33 [4 9] , apud decisão 

monocrática profer ida pelo e minente Ministro GILMAR MENDES no RE n º 

519 . 394-PB , DJ de 01 . 02. 07) . 

BREVE HISTÓRICO 

O Recorr ent e e ncont r a -se c u mpr indo p ena em regime inicial 

semiaberto, p ela suposta prática do s deli t os de dispe nsa i nde vida de 

l icitação e fal s ifi cação, os quais teriam s i do prat icados no ano de 

2003. 

Apó s o t r âns ito em julgado da condenação do Recorre n t e , o eg . 

Supr emo Tribunal Federal delegou à v a ra de Exe c u ções Penai s do 

Distrito Federal a at ribuição de fi s calizar o r egular cumprimento da 

pena imposta. 

Em razão do preenchimento do s requ i s itos objetivos e 

subjetivos exigidos pela Lei de Execução Penal, no dia 27/06/2017, o 

juí z o das Exe cuções Penai s do Distrito Fe d e ral , e m j udiciosa e 

fundamentada decisão AUTORIZOU a real ização de TRABALHOS EXTERNOS pelo 
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MA CHAOO 

Paciente, para que desempenhasse o seu mandato eletivo de DEPUTADO 

FEDERAL . 

Extrai-se dar. decisão referida as seguintes ponderações: 

"Em razão da competência delegada pelo STF, nos 
limites da decisão de fls. 150, passo a analisar o 
pleito. 

Conforme adiantado às fls. 183/185, é possível a 
concessão do trabalho externo ao sentenciado, 
considerando a fixação do regime inicial semiaberto 
para o cumprimento da pena. 

Na mesma oportunidade , foi determinada consulta à 
Câmara dos Deputados, para que informasse sobre a 
regularidade do mandato parlamentar do interno, bem 
como acerca da possibilidade de fiscalização das 
atividades a serem desempenhadas . 

Em resposta, v ei o aos autos o ofício de fls . 
238/240, oriundo da PreHidência da Câmara dos 
Deputados, em que foi informado que o parlamentar se 
submete à disciplina estabelecida nos arts . 226 e 227 
do Regimento Interno daquela Casa . Informou-se, 
ainda , que o expediente é realizado das 09h às 12h e 
das 13h30min às 18h30min, com possibilidade de as 
sessões se estenderem para além desse horário . Por 
fim, consta da resposta que o Deputado Federal possui 
independência funcional e política e não se submete a 
qualquer autoridade no âmbito do Poder Legislativo. 

É justamente em razão das circunstâncias 
apontadas acima que o Mi n istério Público se 
manifestou contra o deferimento do trabalho externo. 

A esse respeito, o benefício é admitido por este 
Juizo nas hipóteses em que as atividades 
desempenhadas pelo detento sejam internas ao local de 
trabalho e desde que exista a possibilidade de 
fiscalização dessas atividades. Naturalmente, a 
imensa maioria dos casos versa sobre sentenciados que 
conseguem emprego na ini eia tiva privada, situação em 
que o empregador é chamado em Juizo para firmar o 
compromisso de auxiliar na fiscalização das tarefas. 

O caso dos autos, por seu turno, versa sobre a 
inédita situação de um parlamentar condenado ao 
cumprimento de pena em regime semiaberto, cuja perda 
do mandato não foi determinada pelo STF. Tratando-se 
o requerente de um Deputado Federal, é certo que não 
há nenhum superior hierárquico que possa realizar a 
fiscalização das atividades extramuros. Resta saber, 
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assim, se é possível aferir o seu efetivo 
comparecimento à Câmara dos Deputados . 

E a 
22 7 , do 
termos: 

resposta é positiva, de acordo com o art. 
Regimento Interno da Casa , nos seguintes 

Art. 22 7. O comparecimento efetivo do 
Deputado à Casa será registrado 
diariamente, sob responsabilidade da 
Mesa e da presidência das Comissões, 
da seguinte forma: 
I às sessões de debates, mediante 
lista de pre - sença ou registro 
eletrônico 
em postos instalados nas dependências da 
Casa; 
II - às sessões de deliberação, mediante 
registro eletrônico até o 
encerramento da Ordem do Dia ou, se não 
estiver funcionando o sistema, 
pelas listas de presença em Plenário; 
III - nas Comissões, pelo controle da 
presença às suas reuniões . 

É possível, assim, que o efetivo desempenho do 
trabalho externo seja verificado pelo Juizo da 
execução penal, bastando que a Mesa e as Comissões da 
Câmara dos Deputados forneçam periodicamente essa 
informação. 

Concluída essa questão, é preciso ressaltar que 
não se ignora que o sentenciado é ocupante de cargo 
da mais alta importância na estrutura da República e, 
politicamente, deve obediência ao povo e, 
particularmente, aos seus eleitores. 

Por outro lado, ao dar início ao cumprimento da 
pena, surge, para ele , nova sujeição específica às 
regras da execução penal, de observância obrigatória . 
Assim é que, como única forma de possibilitar a 
fiscalização do trabalho externo, o sentenciado 
deverá comparecer à Câmara dos Deputados todos os 
dias úteis em que o Congresso Nacional esteja 
reunido, nos termos do art . 5 7 , da CR/88, c/c art . 
226, do RICD, recolhendo- se nos finais de semana, 
feriados e recesso parlamentar . 

Pelo exposto, defiro o trabalho externo. 11 

O Recorrente , em cumprimento à decisão acima mencionada , 

permaneceu desempenhando trabalhos externos, na Câmara dos Deputados, 
5 
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durante quase 5 meses, devidamente fiscalizados, 
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controlados e 

contabilizados pelo juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, 

com o regular acompanhamento do Ministério Público, que inclusive 

manifestou-se pela certificação dos mencionados dias trabal hados para 

fins de remissão e posicionou-se favorave lment e ao defer i mento de 

p e dido pa r a que pudesse trabalhar também durante o p eríodo de r e cesso 

do Congr es so Nac i onal. 

O Recorrente sempre cumpriu fielmente os horários e regras que 

lhe foram impostas pela Vara de Execuções Penais do Di str i to Federal, 

somente se ausentou do seu trabalho por razões j ustificados, a saber, 

motivo de saúde, em especial quando sofreu um AVC - Acidente Vascular 

Cerebral - no dia 30/10/2017. 

Todavia, o eg . Tri bunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Terri t órios , em 23/11/2017, deu provimento a Agravo em Execução 

manejado pelo Ministério Público contra deferimento de trabalho 

externo concedido ao Recorrente , profer i ndo acórdão ementado nos 

seguint es termos: 

"DIREITO PROCESSUAL PENAL E LEI DE EXECUÇÃO PENAL . 
RECURSO DE AGRAVO . EXECUÇÃO PENAL. CONDENAÇÃO 
DEFINITIVA . REGIME SEMIABERTO. DEPUTADO FEDERAL. 
TRABALHO EXTERNO. REQUISITO OBJETIVO NÃO CUMPRIDO. 
REQUISITOS SUBJETIVOS. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO PELA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS . NÃO CABIMENTO DO BENEFÍCIO . 

1 . Na hipótese de condenação definitiva de 
parlamentar federal no exercício do mandato pelo STF', 
não ocorre a perda automática do cargo, pois esta 
depende de deliberação da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal . Precedentes do STF . 

2. Nos termos do artigo J 7 da LEP, para a concessão 
do trabalho externo ao apenado que cumpre pena em 
regime semiaberto, faz-se necessário o preenchimento 
do requisito objetivo, qual seja , o implemento de, no 
mínimo, 1/6 (um sexto) da p ena, bem como o 
cumprimento do requisito subjetivo. 

3. O deferimento do trabalho externo é condicionado à 
fiscalização, ass i m o parlamentar federal não está 
sujeito a qualquer tipo de fiscalização da Casa 
Legislativa que ateste que ele permaneceu 
efetivamente dentro das dependências do parlamento. 
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4. Recurso 
benefício de 
agravado. 

conhecido 
trabalho 

e p rovido para revogar 
externo deferido em favor 

o 
do 

(Acórdão n . 1062836, 20170020211228RAG, Relator : 
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR 3 ª TURMA CRIMINAL, Da ta 
de Julgamento: 23/11/2017, Publicado no DJE: 
01/12/2017 . Pág.: 453/459)" 

Em face de omissões e obscuridades constantes do v. acórdão 

do Agravo em Execução manejados pelo Ministério Público , restaram 

opostos Embargos de Declaração pelo ora Recorrente , os quais foram 

rejeitados em acórdão com a seguinte ementa : 

"Direi to Processual Penal . Embargos de Declaração no 
Recurso de Agravo . Execução penal. Deputado Federal 
condenado definitivamente pelo STF . Trabalho externo. 
Requ i sitos não preenchidos. Impossibilidade de 
fiscalização pela Câmara dos Deputados . Alegação de 
omissão no decisum. Pretensão de rejulgamento da 
causa . Improcedência . Via processual inadequada. 
Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

(Acórdão n.1075471, 20170020211228RAG, Relator: 
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR 3" TURMA CRIMINAL, Data 
de ,Jul gamento: 08/02/2018, Publicado no DJE: 
23/02/2018 . Pág.: 93/103)" 

É o sucinto r e latório da causa . 

ILEGALIDADE DA DECISÃO QUE REVOGOU O TRABALHO EXTERNO DO PACIENTE 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 2 0 
r 5 º , XLVI, 55, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Conforme se extrai dos autos, o Recorrente encontra-se 

cumprindo pena, em regime semiaberto, em razão de crimes sem violência 

ou grave ameaça, que ter i am sido perpetrados no ano de 2003, quando 

era prefeito do Município de Três Rios - RJ . 

Adernais, se verifica que o Recorrente vinha exercendo o seu 

mandato eletivo de Deputado Federal e des e mpenhando regularmente as 
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suas funções, já que em 27/06/2017 r e cebera autorização do juízo das 

Execuções Criminais do Distri to Federal para execução de trabal hos 

externos . 

Todavia , tal direi to de trabalho externo foi indevidamente 

revogado pel o eg . TJDFT em julgamento de Agravo em Execução manejado 

pe l o Mi nis tério Públ ico , aos argumento s de que não t er i a cumpr i do 1/6 

da s ua p e na , que o exercício do seu manda t o parlamentar seri a 

incompatível com a s ua condi ção de condenado em regime semi aberto , 

pois gozaria de ampla independência funciona l e "moralmente , esta 

hipótese mostra-se como um contrassenso à soci e dade brasileira". 

Afirmou-se, ainda , q ue a proibição da rea l ização do trabalho ex t erno 

aqui referido necessitaria ser imposta "diante da inércia da Câmara 

dos Deputados". 

Pois bem. Com o devi do r espeito , a s i tuação impos ta ao 

Recorrente se mostra manifestamente i l ega l , t endo em v i s ta que as 

a l egações apresentadas pel o TJDFT para revogar o seu direito ao 

trabal ho externo que vinha sendo regularmente exe r c i do vio l aram 

fronta l mente os dispositivos const i tucionai s ac i ma indicados, bem 

assim t angenciaram indevidamente o entendimento jurisprudenc i al já 

firmado pelos Tribunai s Superi ores. 

Merece reforma o v. acórdão recorrido, afastando-se o 

argumento de incompatibilidade entre o cargo ELETIVO exercido pelo 

Recorrente e a condenação que lhe foi imposta em razão de fatos 

ocorridos há mais de 14 anos. 

Isto porque , embora o Recorrent e tenha sido condenado 

criminal mente com sentença transitada em jul gado a qual é 

questionada através de revisão criminal - esse eg. Supremo Tribunal 

Federal, ao deliberar acerca do caso, NÃO lhe impôs a perda do seu 

mandato de Deputado Federal, sobretudo porque os fa t os pel os quais foi 

condenado nada tinham a ver com o seu atual cargo e o desempenho de 

suas funções pode m se adequa r perfeitamente ao regime semiaberto, 

98 

8 



r--y·>STA 
'--~ ...__ - -· -'-· .. . 
COLJfO Til\. 

tvlA.CHAOO 

tanto é que, como já dito, encontrava-se trabalhando normalmente 

du rante os filtimos 5 meses. 

De efei t o, se esse próprio Supremo Tribunal Federal, 

responsável pela condenação absteve-se de impor ao Recorrente a perda 

do seu mandato eletivo , afastando, aliás, qualquer suposição de 

incompatibilidade entre o cumprimento da pena e o desempenho de suas 

funções, não se pode admitir que o TJDFT - que, por delegação, apenas 

fiscaliza a execução da pena imposta - busque , de forma oblíqua , 

alterar a decisão do eg. STF, a qual, al i ás, foi atingida pelo 

trânsito em julgado , fazendo , pois, coisa julgada. 

Ademais, a decisão ora combatida padece de ilegalidade na 

medida em que viola o princípio da separação dos poderes e a soberania 

do voto popular. 

Afirmou o TJDFT que a revogação do direito de trabalho externo 

do Recorrente se faria necessária para impedir que exercesse seu 

mandato de Deputado Federal, sendo que tal providência necessitar i a 

ser ado t ada " diante da inércia da Câmara dos Deputados". 

Entretanto , não poderia o referido Tribunal a quo, na 

qualidade de mero órgão fiscalizador da execução da pena do Recorrente 

(por delegação do STF) , investir-se de função que não lhe compete, 

para , além de fazer ponderação não trazida na decisão condenatória, 

atentar à soberania da Câmara dos Deputados . 

Com efeito , a teor do disposto nõ art. 55, § 2 o, da 

Constituição Federal, compete à Câmara dos Deputados, deliberar e 

decidir acerca da cassação ou não de mandato de seus membros que 

tenham sido condenados criminalmente por decisão transitada em 

julgado. Deste modo, se nem mesmo o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar a Ação Penal na qual o Recorrente foi condenado (insista-se, 

po r fato que nada tem a ver com as suas atuais funções parlamentares) , 

afirmou uma suposta incompatibilidade entre a at i vidade do Deputado 

Federal e o cumprimento de sua pena, não poderia o TJDFT fazê-lo. 
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É patente a ilegalidade da dec i são trazida à efeito pelo eg_ 

TJDDFT, notadarnente porque esse própri o Supremo Tribunal Federal, em 

recentíssimos julgamentos, tem reconhecido que a pena em regime 

semiaberto é compatível com o exercício de mandato parlamentar: 

"Perda do mandato parlamentar: É da competência das 
Casas Legi slativas decidir sobre a perda do mandato 
do Congressista condenado criminalmente (artigo 55, 
VI e § 2 º, da CF). Regra excepcionada - adoção, no 
ponto, da tese proposta pelo eminente revisor, 
Ministro Luís Roberto Barroso -, quando a condenação 
impõe o cumprimento de pena em regime fechado, e não 
viáv el o trabalho externo diante da impossibilidade 
de cumprimento da f ração mínima de 1/6 da pena para a 
obtenção do benefício durante o mandato e antes de 
consumada a ausência do Congressista a 1 / 3 das 
sessões ordinárias da Casa Legislativa da qual faça 
parte. Hipótese de perda automática do mandato, 
cwnprindo à Mesa da Câmara dos Deputados declará-la, 
em conformidade com o artigo 55, III, § 3 ° , da CF. 
Precedente: MC no MS 32.326/ DF, Rel. Min . Roberto 
Barroso, 02.9.2013." 
(STF , AP 694, Relator(a): Min. ROSA WEBER , Primeira 
Turma, julgado em 02/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO D,Je-
195 DIVULG 30-08 - 2017 PUBLIC 31-08-2017) 

A compatibilidade entre o cumpr i men to da pena e o regular 

exercício do mandato parlamentar é também o que se extrai de maneira 

clara do voto proferido pelo eg. Ministro Roberto Barroso , no 

precedente MC no MS 32 . 326/DF, cujas ponderações se apl icam 

inteiramente ao caso presente . Confira-se: 

"O Direito tem possibilidades e limites, e o 
intérprete não deve - como ninguém deve, nessa vida -
presumir demais de si mesmo, transformando-se em 
constituinte ou legislador . É certo que i nterpretar 
nem sempre é uma função de puro conhecimento técnico, 
envolvendo, muitas vezes , uma parcela de vontade e de 
criação . Mas se o texto inequívoco da norma não 
funcionar como limite ao intérprete, o Direi to se 
diluirá na polít i ca, e os tribunais perderão o seu 
papel de árbitros imparciais. 

Nada obstante isso, e para que não haja qualquer 
dúvida, penso que o Congresso Nacional, por suas duas 1 0 
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Casas, 
do 

deveria, 
mandato 

como regra geral , decidir pela perda 
de parlamentares condenados 

definitivamente por crimes graves . Inclusive e 
especialmente quando se t r atar de crimes contra a 
Administração Pública. Trata -se de um dever moral e a 
sociedade deveria cobrar seu cumprimento . A 
Constituição, no entanto, não transformou esse dever 
moral em obrigação jurídica. Ao contrário, abriu 
espaço para um juízo político do Congresso. Imaginar 
o Poder Judiciário como um tutor geral da República, 
além de comprometer a legitimidade democrát i ca do 
poder político, significaria decretar a menoridade 
das demais instituições. 

UMA EXCEÇÃO OBJETIVA À REGRA GERAL: CONDENAÇÕES 
À PENA DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL FECHADO , COM 
DURAÇÃO SUPERIOR AO TEMPO REMANESCENTE DE MANDATO 

O Código Penal bras ileiro prevê e disciplina 
três modalidades de penas (art. 32): (i) privativas 
de liberdade (reclusão ou detenção); (ii) restritiva 
de direitos e (iii) multa. A pena privativa de 
liberdade, na modalidade reclusão, deve ser cumprida 
em um de três regimes: fechado, semiaberto e aberto 
(art. 33 e § 2 º) . O condenado a pena superior a 8 
(oito) anos deverá começar a cumpri - la em regime 
fechado. O condenado a pena igual ou inferior a 8 
(oito) anos, se não for reincidente , pode cumpri-la 
desde o início em regime s emi aberto. Já o condenado a 
pena in ferior a 4 (quat ro ) anos, desde que não 
reinci dente, pode cumpri-la desde o começo em r e gime 
aberto. Tudo isso nos termos do art . 33 e § 2 º do 
Código Penal. Por fim, à luz da Lei de Execuções 
Penais (Lei nº 7.210, de 11.07 . 84), a pena pri vativa 
de liberdade é executada de forma progressiva: após 
cumpri r 1/6 (um sexto) da pena, o preso de bom 
comportamento passa para o regi.me seguinte (art. 
112). 

De acordo com a legislação em vigor e a 
interpretação judicial que lhe tem sido dada, o preso 
em regime aberto e semiaberto pode ser autorizado à 
prestação de trabalho externo, independentemente do 
cumprimento mínimo de 1 / 6 da pena . Este tem sido o 
entendi mento pacífico do Superior Tribunal de 
Just i ça, podendo-se citar, exemplificativamente , os 
acórdãos proferidos no HC 251.107 e no HC 255. 781, 
ambos julgados este ano . Por outr o lado , no tocante 
ao preso em regime fechado, a Lei de Execuções Pena i s 
(arts . 36 e 37) não apenas restringe o trabalho 
externo como exige o cumpri mento mínimo de 1/6 (um 
sexto) da pena . Reiterando : o preso em regime fechado 1 1 
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tem restrições severas ao trabalho externo, além de 
não poder prestá-lo antes do cumprimento do sexto 
inicial da pena. 

Disso resul ta que o condenado em regime inicial 
fechado, cujo período remanescente de mandato seja 
inferior a 1/6 (um sexto) da pena a que foi condenado 
- isto é, ao tempo mínimo que terá de permanecer 
necessariament e na penitenciária (LEP, art . 87) , 
não pode conservar o mandato . É que, nessa situação, 
verifica-se uma impossibilidade jurídica e física 
para o exercício do manda to. Jurídica , p orque uma das 
condições minimas exigidas pela Constituição para o 
exercício do mandato é o comparecimento às sessões da 
Casa (CF , arts . 55, III, e 56, II). E física , porque 
ele s i mplesmente n ão tem como es tar presente ao local 
onde se realizam os trabalhos e, sobretudo, as 
sessões deliberativas da Casa Legislativa." 

"onde a Constituição não distingue, não compete ao 

intérprete distinguir". (STF, RHC 86998 , Relator (a) p/ Acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma , julgado em 13/02/2007 , DJe 27-04-2007) 

Portanto, da ta venia, se tem que não competia ao TJDFT -

contrariando a decisão originária do STF - avaliar se o isolado e 

abstrato fato de o Recorrente ostentar uma condenação criminal (sem 

citar qualquer motivo concreto} o torna presumivelmente indigno de 

exercer o seu mandato de Deputado Federal, em especial porque foi 

regula rmente eleito , at r avés do voto popular, e a Câma r a dos 

Deputados, competente para julgar a conduta dos seus membros , jamais 

afi rmou que não teria condições de exercer seu mandato. 

Aliás, neste contexto, importante destacar: quando do 

deferimento de autorização para realização trabalho externo por parte 

do Recorrente, a Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, de 

pronto, comunicou formalmente esse eg. Supremo Tribunal Federal de tal 

decisão, o qual não manifestou qualquer discordância com o 

procedimento adotado, fato que, por si só, afasta a suposta 

incompatibilidade que agora o TJDFT tenta criar. 

De mais a mais, não se pode o lvidar que o próprio Ministério 

Público - após a interposição do Agravo em Execução - se manifestou 12 
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favoravelmente ao deferimento de pedido formul ado pelo Recorrente para 

desempenhar trabalho externo durante o período de recesso de julho da 

Câmar a dos Deputados, reconhecendo, pois, que mesmo em época na qual a 

referida Casa Legislativa se encontrava menos movimentada, havia 

condições de fiscalização das atividades do parlamentar que cumpre 

pena em regime semiaberto. 

Impertinente, portanto , a revogação do trabalho externo do 

Recorrente com base em meras suposições de que sua atividade seria 

incompatível e não poderia ser fis calizada, em especial porque a 

jurisprudência do eg . Superior Tribunal de Justiça está sedimentada no 

sentido de que "o Estado possui a atribuição de fiscalizar o efetivo 

cumprimento do trabalho extra-muros, estando autorizado a revogar a 

benesse nas hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 37, da Lei 

nº 7.210/84, não sendo possível invocar a impossibilidade de 

fiscalização como razão para o indeferimento do benefício". (STJ, HC 

342.572/RS , Rel . Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 3/6/2016) 

Aliás, não se pode cogitar genericamente uma ausência de 

fiscalização, pois , corno reconhecido pela decisão que deferiu trabalho 

externo ao Recorrente, a Câmara dos Deputados, possui, há mais de 5 

anos, sistema biométrico para aferição de presença dos seus 

servidores, o qual vem sendo regularmente utilizado pelo reeducando 

para registrar diariamente os seus horários de entrada e saída, de 

modo que sua eventual ausência ao trabalho poderia ser facilmente 

verificada pelo d. juízo das execuções penais. 

Ademais, o local de trabalho do Recorrente (Câmara dos 

Deputados) é de fácil acesso público , o que permite que as suas 

atividades sejam diariamente acompanhadas pela população , pela 

imprensa , bem assim pelo Poder Judiciário , como vinha sendo realizado 

adequadamente pela Vara de Execuções Penais do DF. Deste modo, mesmo 

que o Recorrente não possua um superior hierárquico direto , é inegável 

que as suas atividades são acompanhadas, inclusive pela Secretaria 

Geral da Mesa e pe l a Presidência da Câmara dos Deputados . 
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Vale lembrar , quanto a este ponto, que o próprio juízo das 

Execuções Penais do DF , que lida de man e i ra direta e diligente com as 

situações de controle das atividades dos sentenciados, afirmou 

expressamente: 

"0 caso dos autos, por seu turno, versa sobre 
a inédita situação de um parlamentar condenado ao 
cumprimento de pena em regime semiaberto, cuja 
perda do mandato não foi determinada pelo STF. 
Tratando-se o requerente de um Deputado Federal, 
é certo que não há nenhum superior hierárquico 
que possa realizar a fiscalização das atividades 
extramuros. Resta saber, assim, se é possível 
aferir o seu efetivo comparecimento à Câmara dos 
Deputados. 

E a resposta é positiva, de acordo com o art. 
227, do Regimento Interno da Casa , nos seguíntes 
termos : 

É possível, assim, que o efetivo desempenho 
do trabalho externo seja verificado pelo juízo da 
execução penal, bastando que a Mesa e as 
Comissões da Câmara dos Deputados forneçam 
periodicamente essa informação." 

Ora, o juízo das Execuções Penais do Distrito Federal e o 

Ministério Público efetivamente v i nham fiscalizando as atividades 

externas aqui tratadas, tanto que, após minuciosa análise, 

posicionaram-se pela homologação dos dias remidos pelo Recorrente, os 

quais estavam devidamente comprovados, inclusive com a juntada dos 

comprovantes de presença e horário. 

Veja-se : 
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homologa ção de d i as trabalhados, a qual somente f o i 

poss í vel em r a zão da fiscalizaçã o realizada , rechaça c omple tamente a 

presunção levantada pelo v. acór dão embargado no sentido de que o 

Congresso Nacional não teria controle das atividades de seus membros, 

até porque a Secretaria Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

inclusive certificou, para atender as de.cisões da VEP, a regularidade 

das presenças e atividades do Recorrente. (does. Acostado aos autos ). 

Aliás, quanto a es t e ponto, não se pode deixar de reaf irmar 

qu e o juízo das Execuções Penais do Distrito Federal, em 29/06/2017, 

formalmente comunicou esse eg. Supremo Tribunal Federal acerca do 
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deferimento de trabalho externo em seu favor, que ratificou a medida 

deferida, não impondo qualquer óbice à esta. 

Vi•"" rJ: fJ/,f.(: .. l( OE) f'i:'1tA\i, ÍJCJ úF 
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r, :·. -~ 1 :- • ;. , • ,._ ,. • -,,• . . .. • •• •• ·, •. , 

Oficio nº 14787/2017 

Autos nº 000817488201 78070015 
(Processo pn!igo n'-· 2017(}11033<ií 10j 

11 Sua Excelencia o Sent1or 
Ministro !;dson Fachln 
Relator da Pctlçao 6341/RJ 
STr-, PrciÇi} r.to~ Tré~ Pod~re:; 
CEP 7(1175-900 Brosili~-DF 

Dislrito Federal, 29 cie Junho de 2017. 

Assunto: Encaminha decisão - deferimento de trabalho <»demo - Col:so Alencar 
~nmos Jacob 

Ref.: Petição 6341/RJ 

~xcokrntissimo Senhor Mm,siro, 

A par de cumpnmentã-lo, dirijo-me, respeitosamente~ iJ ilustre presença de 
Vossa E)(colõricin, p:irn e:ncammhnr cópia da deci55.o ;iroferidn por este Juízo em 
7.7/06/2017, q.1c deferiu o beneficio de trab.:ilho ex.lemo ao ze:ntenciado CELSO 
ALENCAR RAMOS JACOB , filho de i\lenci.tr JacotJ" C,irn1en Ramo,; Jacútl . 

Limilnrlô ~ó Bxposto. renovo os võtos de admiração o esiima pessoa !. 

Respeilosam€nte. 

/
, 7 . ---·7 rJ 
L ,___;.'.----- ~ 

VALTER ANDRÉ DE UMA BUENO, RAÚJO 
Juiz de Direito Substrtuto · 

Não podem prosperar, portanto, as vagas suposições lançadas 

pelo TJDFT no sentido de que a fiscalização seria impossível apenas em 

razão da independência funcional do Recorrente, que vinha sendo 

devidamente fiscalizado. 

Até porque, na hipótese não podem ser admitidas presunções 

contrárias à boa conduta pessoal e profissional do Recorrente , 

sobretudo porque jamais furtou-se à aplicação da lei durante os mais 
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de 14 anos de trami tação da ação penal pela qual re s tou condenado, 

tampouco buscou prejudicar o bom trabalho do poder judiciário , tanto 

que a sua prisão para inici ar o cump r imento de sua pena se deu em 

momento no qual desembarcava no aeroporto internaciona l de Brasí l ia 

para apresentar-se ao juízo das execuções, ao qua l espontaneamente 

promoveu a entrega do seu passaporte. 

Pelo que se vê, a decisão ora combatida se destoa 

completamente da jurisprudência pátria, inclusive do entendimento 

encampado pelo próprio TJDFT, conforme se extrai de precedente da 

lavra do seu atual Presidente, que acertadamente pondera: 

"RECURSO DE AGRAVO . EXECUÇÃO PENAL. BENEFÍCIO DE 
TRABALHO EXTERNO . FISCALIZAÇÃO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE . 

Não configura óbice à concessão do trabalho 
externo eventual dificuldade do Estado em 
fiscalizar o cumprimento das condições impostas . 
Não se deve supervalorizar o procedimento de 
fiscalização, causando risco concreto de prejuízo 
à reinserção do condenado à sociedade. 
Atendimento dos requisitos do art. 37, caput, da 
LEP. 
Recurso desprovido ." 
(TJDFT, Acórdão n.860033, 20150020034598RAG, 
Relator : MARIO MACHADO 1- TURMA CRIMINAL , Data de 
Julgamento: 09/04/2015 , Publicado no DJE : 
15/04/2015. Pág .: 180) 

Se não bastas se, na hipótese há que se insistir: quando o 

Recorrente já se encontrava trabalhando , justamente em virtude de 

haver se verificado a possibilidade de fiscalização de suas 

ativi dades , o próprio Ministério Público manifestou-se favoravelmente 

a pedido de autorização para que os seus trabalhos externos pudessem 

continuar sendo realizados durante o recesso do Poder Legislativo, 

inclusive na qualidade de membro da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional e representante do seu partido. Ou seja, se 

reconheceu que mesmo durante per íodo de menor movimento na Câmara dos 

Deputados, a fiscalização das atividades do Recorrente sempre foi 

possível. 

107 

17 



n 

_CC)STI'-\ . 
COLJrO 

Confira-se o teor da decisão que deferiu o aludido pleito e 

que também foi comunicada ao eg. STF: 

Assim, 

Autos n• 00081748820178070015 
(Processo :;intigo ff' 20170170336110) 

DECISÃO 

SENTENCIADütA): CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 

Conforme adiantado às ns. 283. e sentenciado rec:u~u autmizaç.ãu para que possa 
~~nte~ o benefício do lraba\110 externo ch,1ra.nte o recesso parlamen:ar, t.fmsidernndo quc-t 
101 designado para repmscntar o seu partido duran:e esse período. 

Ouvido, o Mir istério Pú1Jl1co não se op,ôs. oonfar,M mBn1iestação de ·11s. 284. 

Os docume,• s de fls. 277/280 comprovnm que •ó sentenciado fci designado co,no 
represemante de se11 pal'tídú durante o recesso parJam e11 ü1.r, 

! :;iendo assim, deliro o Jiei :o lorrnu:aoo. ! 
Comunique-se _i:I Càmara dos l)oputados, ao STF (autos çJ;a petição n ª 6.341/RJ) e 

ao .estabelecimento pnsior.ai. 

. Relalieamente ao oficio de ns. 274/275, informe-se que este juizo lem por praxe 
ctenvar a cobra11ça d3 p1ma de multa ao fim da pona r,riva tivn de liber<Jade. Náo have11uo 
pagamen to, o dé~ito é comunicaco ;, Fazenda Pública para execução. 

inlirr.ern-se. 

Distrito Ftdernl. 20 de Julho de ~o: 7. 

/:L -~' -.. ';'1 ,.,--,-- ~---,--
VALTER ANDRÉ~; UM~ BUENà'ARAefJ6' 

.JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO Dl'j'o,rc 

o cenário verificado no caso não comporta vazias 

suposições lançadas no sentido de que o Recorrente, pessoa pública e 

fiscalizada cotidianamente pela população brasileira, pela imprensa, 

bem assim pela Secretaria da Mesa da Câmara dos Deputados, poderia, 

hipoteticamente, deixar de cumprir regularmente a sua atividade 

profissional, ou seja, o seu trabalho externo que vem executando há 

quase 5 meses sem qualquer tipo de irregularidade. 
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Com efeito, o cumprimento de pena em regime semiaberto, em 

especial quando deferida a realização de trabalho externo, exige do 

sentenciado maiores responsabilidade, 

limitações que lhe forem impostas. 

a fim de que respeite as 

Mas estas, por si só, não 

demonst r am a incompatibilidade sugerida pelo v. acórdão recorrido, 

notadarnente porque o Recorrente aceitou prontamente todas as condições 

e limitações que lhe foram impostas pelo juízo da VEP, passando a 

realizar (e o fez durante quase 5 meses) regularmente o seu mandato 

parlamentar, respeitando as diretrizes compatíveis com o seu regime 

prisional. 

Ou seja, ainda que o exercício do mandato parlamentar pudesse 

conferir ao Recorrente certa independência, este, para a obtenção do 

direito de realizar trabalho externo, aceitou todas as limitações que 

lhe foram impostas, jamais as questionando ou desrespeitando. 

Justamente por isso, não pode prosperar a abstrata ponderação de que a 

atividade parlamentar seria incompatível com o regime semiaberto. 

Mas não é só. 

No caso, imperioso lembrar que, corno cediço, o trabalho 

consubstancia importantíssima ferramenta de reinserção do sentenciado 

ao meio social, possuindo finalidade educativa e produtiva, conforme 

reconhecido pelo Código Penal e pela Lei de Execução Penal1
• Por isso, 

é de crucial importância que a sociedade, bem assim o Estado, confiram 

oportunidades para que os apenados retornem ao mercado de trabalho, 

afastando-se, pois, eventuais, preconceitos e suposições incompatíveis 

com os regrarnentos constitucionais que vedam a imposição de penas 

perpétuas e que dificultem a ressocialização do apenado. 

O Congresso Nacional, através das suas casas, foi - e é - o 

responsável pela criação de normas que regem as execuções penais, de 

1 "A execuç,io criminul visa o retorno do condenado ao convívio social, com o escopo de reeducá-lo e 
ressocializá-lo, sendo o trabalho essencial par<l esse processo. 
O Estado possui a atribuição de fiscalizar o efetivo cumprimento do trabalho extra-muros, estando autorizado a 
revogar a benesse nas hipóteses elencadas no parágrafo único do ar!. 37, da Lei nº 7.210184, não sendo possível 19 
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modo que se a legislação vigente confere ao sentenciado o direi to de 

realizar trabalhos extra-muros, reconhecendo, aliás, a relevância do 

trabalho para o processo de ressocialização, tanto que estabelece a 

possibilidade da remissão da pena (art. 126, LEP) , não se pode falar 

que o Poder Legislativo da República não poderia ter um representante 

em processo de reinserção social. 

Na verdade, uma ponderação no sentido de que o exercício do 

mandato parlamentar do Recorrente seria incompatível com o cumprimento 

de pena em regime semiaberto, representaria verdadeira violação ao 

ordenamento jurídico pátrio e desserviço social, na medida em que se 

estaria publicamente a fomentar um preconceito contra os egressos do 

sistema penitenciário, desencorajando instituições públicas e privadas 

de ofertarem 

ressocia lização. 

trabalho e confiarem em cidadão em processo de 

Não há , com o devido respeito, qualquer impedimento de que no 

Congresso Nacional - a Casa do Povo - , um representante do povo, um 

Deputado Federal, esteja cumprindo pena (por fato ocorrido mais de 14 

anos antes deste ser legitimamente eleito), até porque há milhares de 

cidadãos brasileiros que, a despeito de em regime semiaberto, se 

encontram desempenhando suas atividades profissionais com dignidade e 

responsabilidade. 

Uma vazia afirmativa, por parte do Poder Judiciário, de 

incompatibilidade do exercício de mandato parlamentar em razão do 

cumprimento de uma pena em regime semiaberto , sobretudo quando nem 

mesmo o Parlamento o fez, seria, data venia , transmitir urna mensagem 

social de que os apenados em regime semiaberto não merecem chances de 

desempenhar suas atividades regulares e reinserir-se no meio social . 

Ora, se a "Casa do Povo" não puder receber para trabalho 

externo um Deputado Federal (legitimamente eleito antes de ser 

condenado) apenas em razão de encontrar-se em regime semiaberto; como 

invocar a impossibilidade de fiscalização como razão para o indeferimento do beneficio. "(STJ, HC 342.572/RS, 
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 03/06/2016) 20 
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se poderá esperar que o "povo " 

MACHJ\.CO 

(inclusive através da ini ciativa 

privada) se disponha a ofertar oportunidades de trabalho, em suas 

casas e empresas, para cidadãos em regime semiaberto? 

Com efeito, não se pretende aqui alegar que todo e qualquer 

parlamentar condenado tenha condições de exercer seu mandato. Mas, 

sim, se aponta que cada caso deve ser ana l isado individualmente, de 

acordo com as suas peculiaridades . 

E, no caso, se tem que as peculiar idades verificadas autorizam 

o deferimento dos pleitos formulados, notadamente (1) pelo fato de o 

regime semiaberto ser compatível com o expediente de trabalho e com as 

atividades do Recorrente, bem ass i m (2) em razão do delito (sem 

violência ou grave ameaça) pelo qual restou condenado haver ocorrido 

mais de 14 anos, antes de ser legitimamente eleito Deputado Federal e 

(3) já estar exercendo mandato quando do trânsito em julgado da 

sentença. 

De mais a mais, não é demais esclarecer : ao contrário do que 

tenta fazer crer a decisão do TJDFT, o Recorrente não foi condenado 

por "fraude à licitação", mas, sim, por "d i spensa indevida de 

licitação" , uma vez que, acolhendo parecer da Procuradoria e do Setor 

de Licitações do município que chefiava , por equívoco convocou empresa 

que acreditava ter sido a segunda colocada em um certamente, a fim de 

concluir uma obra construção de uma creche que havi a sido 

abandonada pela empresa vencedora da licitação. No entanto, não houve, 

como reconhecido pelo próprio STF, prejuízo ao erário ou apropriação 

de valores por parte do Recorrente, já que a construção foi 

devidamente finalizada pela empresa contratada , sendo a condenação 

imposta apenas em razão da frustração da concorrência . 

Assim sendo, se verifica que o fato pelo qual o Recorrente 

restou condenado , por si só , não basta a indicar a impossibilidade do 

exerc ício do seu mandato eletiva, insista-se, tanto é que esse próprio 

Supremo Tribunal Federal não a afirmou. 
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E , por fim , registra -s e que , segundo entendi mento já firmado 

pelos Tribunai s Superiores , a conce s são de trabalho externo para 

apenado e m regime sem i aberto não depende do cumprimento de 1/6 de sua 

pena , podendo, poi s, ser o t r aba l ho implementado mesmo no início da 

execução. Neste sen tido : 

"Este Superior Tribunal de Justí ça sufragou o 
entendimento de que não é necessário o 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena para se 
autorizar o condenado em regime inicial 
semiaberto a exercer trabalho externo. 
Ressalvado o ponto de vista desta Relatora. 
Ordem não conhecida; concedido habeas corpus de 
ofício para restabelecer a decisão de primeiro 
grau, que assegurou ao paciente o benefício do 
trabalho externo, independentemente do 
cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena." 
(STJ, HC 255.781/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA , julgado em 
07/02/2013, DJe 20/02/20 13) 

"A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de que, para os 
apenados que cumprem pena em regime semiaberto, 
afigura-se prescindível o adímplemento de 
requisito temporal para a autorização de 
trabalho externo, desde que verificadas 
condições pessoais favoráveis pelo Juízo das 
Execuções Penais. Precedentes. 
Assim, constituí constrangimento ilegal a 
negativa do trabalho externo ao apenado com 
fundamento somente na ausência de cumprimento de 
1/6 (um sexto) da pena pelo condenado em regime 
semiaberto, como ín casu. 
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de 
ofício, para restabelecer a decisão do 
Magistrado das Execuções, que autorizara o 
trabalho externo pelo paciente." 
(STJ , HC 355. 674/RS, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 10/11/2016 , 
DJe 21/11/2016) 
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REVISÃO CRIMINAL PROPOSTA PERANTE O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, COMPROVANDO A 
~ ~ EQUIVOCO DA CONDENAÇAO IMPOSTA AO 

DEPUTADO CELSO JACOB 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Filho 
Thais Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

EXCELENTÍSSIMA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA, 

DD. PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Distribuição ao MINISTRO DIAS TOFFOLI, 

Por Prevenção em razão da Petição 7.061 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, já qualificado nos autos da Ação 

Penal nº 971 vem, perante Vossa Excelência, por seus Advogados ao final assinados, 

propor, com fulcro nos artigos 621, incisos I e Ili, do Código de Processo Penal, bem 

como nos artigos 263 e seguintes do Regimento Interno deste Supremo Tribunal Federal, 

ação de 

REVISÃO CRIMINAL 

(com pedido de liminar) 

contra o acórdão condenatório proferido pela Primeira Turma deste Supremo Tribunal 

Federal, que o condenou à pena de 4 anos e 2 meses de reclusão, bem como à pena de 

3 anos de detenção, respectivamente por suposta infração aos artigos 297, §1°, do 

Código Penal e ao artigo 89 da Lei 8.666/93. A reunião de uma série de documentos 

novos, reportagens, entrevistas e pareceres, somados ao já insuficiente conjunto 

probatório levará, seguramente, à absolvição do Recorrente, conforme passa a expor: 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brasma-DF. 71 680-060 

• ·55 61 3364.4245 
www.marcelolcaLadv.br 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Lea l de Lima Oliveira 
Benedito Cerez.zo Pereira Filho 
Thafs Aroca Datcho Lacava 
LLJiZ Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

1 - BREVE HISTÓRICO PROCESSUAL 

O Requerente foi condenado originariamente pelo juízo da 2ª Vara da 

Comarca de Três Rios - RJ, à pena de 5 anos e 1 o meses de reclusão, bem como à 

pena de 3 anos de detenção, respectivamente, por suposta infração aos artigos 297, §1°, 

do Código Penal e ao artigo 89 da Lei 8.666/93. 

2. Em razão de sua diplomação como Deputado Federal, a apelação 

interposta foi julgada pela Primeira Turma deste Supremo Tribunal Federal que manteve 

a condenação, reduzindo a reprimenda para 4 anos e 2 meses de reclusão, em relação 

ao crime de falso. 

3. Determinado o início da execução penal, sobreveio vasta cobertura por 

parte dos órgãos de imprensa no Rio de Janeiro em que foram entrevistados os principais 

atores da ação penal em questão, e, nesta ocasião, houve ampla e cabal retratação 

por parte deles. 

4. Com efeito, um deles, opositor à época e justamente o que foi 

responsável pela instauração da ação penal, confessou que a autoria do crime de 

falsidade não havia sido do ora Requerente, mas de outra pessoa. 

5. O próprio falsário concedeu entrevista isentando o Acusado de 

qualquer responsabilidade pelo fato . 

6. O Requerente, então, prontamente ingressou com ação de justificação 

para que tais depoimentos fossem prestados sob o crivo do contraditório. 

7. A ação foi ajuizada perante a Comarca de Três Rios, em que pese ter 

sido a condenação emanada desta Corte, em respeito à ampla e consolidada 

jurisprudência nesse sentido. 

8. Dificuldades de toda ordem foram enfrentadas junto ao juízo de piso, 

que, por todos os meios, buscou obstar o regular andamento da ação de justificação, 

inclusive indeferindo a oitiva das testemunhas arroladas. 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brasília-DF. 71680-060 

+55 61 3364.4245 

www.marcetoleal.adv.br 
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MARCELO LEAL 
ADV0GAD0SASS0OAD0S 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerozzo Pereira Filho 
Thais Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Elarcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

9. Por este motivo, o Requerente chegou até mesmo a ingressar com 

medida cautelar perante esta Corte visando suspender os efeitos da condenação diante 

da demora no trâmite do feito em primeira instância, havendo o Procurador-Geral da 

República opinado, inclusive, por avocar-se a ação de justificação para que a tomada 

dos depoimentos fosse feita perante este Supremo Tribunal Federal. 

1 O. Encontra-se pendente de julgamento, ainda, recurso ordinário em 

habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça (nº 89.363), visando justamente 

possibilitar a oitiva das testemunhas indeferidas. 

11. Diante desta dificuldade, a defesa do Requerente diligenciou em busca 

de prova documental que, em conjunto com a prova dos próprios autos, pudesse suprir 

completamente a fa lta destas testemunhas que de início se propunha a ouvir e que 

pudessem, por si só, e de forma cabal, demonstrar que os Eminentes Ministros julgaram 

baseados em dados equivocados que os induziram a !!!IQ e levaram à injusta 

condenação. 

12. Esta prova foi produzida de forma completamente satisfatória. 

animando o Requerente a, independentemente da ação de justificação, ingressar 

diretamente com a Revisão Criminal, certo de que a prova nova servirá 

completamente ao seu propósito revisionai e, ainda, que eventual espera apenas faria 

com que o Requerente cumprisse a injusta pena que lhe foi imposta, frustrando 

completamente sua expectativa, causando ainda maior dano à sua já atacada liberdade. 

13. Está-se diante de um erro judicial que impinge ao Acusado enorme 

humilhação, de ver-se condenado e encarcerado, julgado pela opinião pública e tratado 

como criminoso, e, ainda, impedindo-lhe qualquer expectativa futura de permanecer na 

vida pública. 

14. Por este motivo, o processamento e julgamento da presente Revisão 

Criminal é urgente e premente. 

15. Seguem, portanto, as razões pelas quais o acórdão condenatório deverá 

ser revisto, anulando-se a condenação e absolvendo-se o Requerente. 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. 0rasma-DF. 71680-060 
-,.55 61 3364.4245 
www.rnarceloleal.adv.br 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lim a Oli veira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Aroc:a Dal.cho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

li - DOS FATOS QUE ENSEJARAM A CONDENAÇÃO DO REQUERENTE 

16. O Requerente foi denunciado pela suposta prática dos crimes descritos 

nos artigos 89, caput, da Lei 8.666/93 e artigos 297 e 319, ambos do Código Penal. 

17. Isto porque, segundo a acusação, ele, na condição de Prefeito de Três 

Rios, Rio de Janeiro, teria dispensado licitação fora dos casos previstos em lei, e, ainda, 

teria alterado o conteúdo da Lei Municipal nº 2734/03 para contemplar gastos não 

aprovados pelo Legislativo. 

18. De acordo com a denúncia, houve um processo licitatório do qual 

participaram apenas duas empresas. A vencedora, contratada, abandonou a obra em 

fase de finalização. Apesar de ter sido por diversas vezes alertada pelo Poder Público a 

retomar a construção, nada foi feito, e a obra passou a sofrer degradação pela exposição 

ao clima e ao tempo, assim como pela ação de vândalos. 

19. O Requerente optou por chamar a segunda empresa participante do 

certame, para que esta desse continuidade à execução do projeto, fundando-se, para 

tanto, em parecer jurídico, no qual ressaltou-se a necessidade de retomar-se a obra com 

urgência, sem a necessidade de nova licitação, por economia aos cofres públicos, tendo 

em vista os gastos para a abertura de novo certame e para aproveitar a expertise da 

empresa segunda colocada, que já conhecia o projeto e tinha melhores condições de 

assumir a obra no estado em que se encontrava 

20. No que se refere ao crime de falso, a acusação é de que o Requerente 

teria feito um acréscimo em lei Municipal, publicando lei diversa da que fora votada pelo 

Poder Executivo, para incluir um crédito suplementar destinado a remunerar esta 

empresa, e, assim , dar conclusão à creche, no montante de R$ 61.130,37 (sessenta e 

um mil cento e trinta reais e trinta e sete centavos) . 

21. Estes foram os fatos tal como postos na denúncia. 

22. Em face da mencionada ação penal, o Réu foi absolvido quanto à 

imputação referente ao artigo 319 do Código Penal, tendo sido condenado à pena de 3 

., 
SMDB co njunto 06, lo te 06. 
Lago Sul. Brasília-DF. 71680-060 

<·55 61 3364.42.45 

www .rnarceloleal.actv.br 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo !_eal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filno 
Thals Aroca Datcho Lacava 
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anos de detenção pela prática do crime descrito no artigo 89 da Lei 8.666/93, e à pena 

de 4 anos e 2 meses de reclusão e 20 dias-multa pelo artigo 297 do Código Penal. 

23. 

Ili- DA SUPERVENIÊNCIA DE FATOS NOVOS 

111.1. DA SUPERVENIÊNCIA DE REPORTAGEM COM CABAL RETRATAÇÃO 

PÚBLICA DOS TESTEMUNHOS QUE ALICERÇARAM A CONDENAÇÃO -

EXCLUSÃO DA AUTORIA DO REQUERENTE 

A confirmação da condenação pelo Supremo Tribunal Federal gerou 

profunda comoção na cidade de Três Rios, suscitando o interesse da mídia local. 

24. Ocorre que duas testemunhas ouvidas na ação penal (ABEL ZANARDI 

e MARCO TORNO) e um corréu (LUIZ JORGE - ZULU) concederam entrevista ao jornal 

regional HIPER posteriormente à publicação do acórdão condenatório, em 29 de 

agosto de 2016, demonstrando inconformismo em relação ao desfecho da referida ação 

penal. 

25. Nestas entrevistas, inclusive, os que foram ouvidos como testemunhas 

no curso do processo criminal chegaram a retratar-se, afinnando a sua 

reponsabilidade pelos fatos e trazendo, inclusive, nova versão para seus 

testemunhos. Confira-se: 
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- - · ------ A vera.ade-vem ·ã tOria -----
tra madizem 

1 o ex .. prefeito não cometeu crime no caso creche da Vila 
ue 

Doze anos depois os ex-vereadores Abel Zanardi. Marçp Tomo e Zulu se arrependem 
publicamente de terem provocado a condenação de um "homem inocente". 

l Um m!o dq)ois de o depu1Jdll 
federal Cclto Jacob, 58, renunciar 

1 • sua condidatura tt prefeito de Tr& 
1 Rlo,, p&r8 .1e dedicar n provar a 1U11 

' inoctncia no .cuo enche, o.s trts 
1 ex-veiudo!'C5 da cidlldc que, 12 

""""allú, o acumam de praticar 

dispensa irregular 
dei~• 
falsiíltAÇilo de lei 
quando então 
cxcroi.& o mandato 
de prefeito, cm 
c::nt:mvista 
0clusiva ao 
EIIPERJORNAL 
resolveram oootar 
toda a venl&de d& 
hiJtóriLAbel 
7...anardi e Muco 
Tomo hoje se 
dizem 
arrcpendldat de 
t<:ran, segundo 
eles, sido wados 

-numa mAnobra política orque,tm& 
no gobinotc do cn1io prc,idonto da 
Cam.ra 1111 époott. Luiz Jorge de 
Azevedo, o Zuh.J, que, por sua ~ 
nega ter cometido crime, • ttfuma 
q~ nem G ex.pttfrito Celso Jacob 

oometeu crime. Adv<nário polltico 
na époc.o do aloA\ dq>ulado [,dera\, 
Zulu ainda enalt<>oe, o quo chamG 
<Xm!Jltlll de homem público, • 
l!litudc de Jacob de opiar por 
=luir a obra dn creche, pm-ada 
quando ll empn:itcira que 
o:<ecul:aVJt o projeto quebrou an 
2003. MArco Tomo diste que ,ua 
ficho caiu qUll!!do leu o 
depoimento dc uma fuooio.tlárta da 
CAmara e tentou reparar o -erro cm 
dep()imonlo à justiço em 2006. "Ali 
01 dclcobri que havia siOO 
induzido ao erro. E nllo entendo 
wnbém por que a Justiça de 1rC3 
Rios ni:> encerrou o caso dez aoos 
atrú. Se eu que aclllei o prefeíto 
mcn:tratci o -di~ que havia 
mudo, por que o procci;oo 
continuou1 Eu não entendo", 
larnentu Tomo. Celso Jacob, que 
diz nio .., um homem an:w-gurado 
e oem nutrir vi~ ... ra acusado 

de ter poolic:ado oo Bio [Boletim 
in.fmmati.vo ofici•I dR prefeitura de 
Ti:!! Rio,) em de,embro de2003 n 
Lei 2734 com um artigo a :nws do 
que o projCIO valido e aprovado na 
C!mani. Sc:&undo l.ananli e fu:ro, o 
então presídr:nte do legia]otivo 
oprcocnlou o projeto do ex=ttivo 
alt=ldo com um ortigo a mcno, 

fNl'1l VOIIÇOO. Nlo •• sabe ... por 
en-o de d4sitaçio ou má fé. De 
acordo com oo vereadores, o 
exeaitivo fui induzido oo et!'O 110 

pub.Uc.ar a lei !4ttn uber que ne 
Cãmalll l1Ill doo IJllltrO artigp, havia 
sido suprimido. A Ld 2734 
autorizava a ruplcmc:otaçiío ,w 
orçammto Fucai dD munic/plo d, 
crldlto adlci0'1'1l 110 valor ck 
61.130,37, quo ooria u.wfo na 
compra de !Dlltesial pcnnnncntc 
oomo mobiliârio e cquipnroentos 
pan1 a creche. 

26. Como a própria manchete da reportagem anota: A VERDADE VEIO À 

TONA: os três ex-Vereadores que prestaram os únicos depoimentos que 

incriminavam o Réu admitiram publicamente que houve um complô armado e 

planejado pelo então presidente da Câmara dos Vereadores, ZULU, para gerar um 

injusto processo contra ele. 
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Abel Zanardi e Marco Torno 
se dizem enganados 

/1.Eu"" a'"""""'°doW 
prowé:Ollo o pn,c-. o CtlJO 
nl1t . .,.,,... Bfputjdp,,.,, 

<t""f!Ol1Á ... , OpNolfdtm, d* 
.slmn,81-púmlnho 
1)111W1,euflll o--• 
1,utamunha do quaelo •-

-!1111dada- o pmllllopn 
--•infolt.-.tila4Po<lteu 
nlo...,_, .,Masado.lnldol o _,.,.._lilln'o,l"la 
......-. ... ., .. 1a, oldo> ~-.....-. 

Elt- ---z•..a 

27. A reportagem dá, ainda, detalhes de qual teria sido a motivação e a 

conduta usada para atingir essa finalidade: ZULU, sabendo que a Deputada WALDETH 

BRASIEL já não era mais vice-prefeita, e que ele próprio seria o sucessor em caso de 

afastamento de CELSO JACOB, arquitetou um plano para alcançar esse objetivo, 

que consistia, ele próprio. em suprimir um dos quatro artigos da lei e encaminhar 

para votação dessa forma. induzindo, posteriormente, a erro, o assessor do 

Prefeito, para que tentasse corrigir o "equívoco" publicando a lei com o texto 

original integral e trocando os documentos nos arquivos do processo legislativo. 

28. 

29. 

É o que foi narrado de forma bastante esclarecedora no referido jornal: 

"Hoje, os dois autores da abertura do processo na época, Abel 
Zanardi e Marco Torno, inocentam Celso Jacob e acusam o então 
gresi'dente do letslativo como mentor intelectual do*roce.sso. 
O presidente daâmara Zulu, sabendo que a deputadaaldeth Brasiel 
não era mais vice-prefeita e como ele estava no lugar de vice do Celso, 
ele elaborou uma maldade muito grande para que aquela situação se 
transformasse num processo, como foi. Nisso r1erou a ação criminal 
contra o prefeito Celso Jacob', relembra Zanardi. 

E, ainda: 

"Segundo Zanardi e Torno, o então presidente do legislativo 
apresentou o proieto do executivo alterado com um artigo a menos 
para votação." 
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30. 

31. 

32. 

penal. 

33. 

fato! 

34. 

ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

E, de forma ainda mais incisiva:: 

"Segundo Abel Zanardi e Marco Torno, o presidente da Câmara na 
época suprimiu um artigo da lei que fui votada, induzindo o governo 
do município a acreditar que os quatro artigos teriam sido 
aprovados. De acordo com Marco Tomo, Zulu em reunião em seu 
gabinete, na época, mostrou aos vereadores que o executivo havia 
publicado a lei com um artigo a mais." 

Por fim, ambos confirmaram, mais uma vez: 

"De acordo com os vereadores, o executivo foi induzido a e"o ao 
publicar a lei sem saber que na Câmara um dos quatro artigos havia 
sido suprimido. A Lei 2. 734 autorizava a suplementaçtio no orçamento 
fiscal do município de crédito adicional no valor de R$61.130,37, que 
seria usado na compra de material permanente como mobiliário e 
equipamentos para a creche." 

Ora, este dado novo fere de morte os depoimentos prestados na ação 

Está-se diante de situação em que a retratação recai sobre a autoria do 

Vejamos: o Requerente foi acusado de ter falsificado lei municipal que 

abria crédito suplementar para o término da construção de uma creche. 

35. Evidentemente, a condenação por esta Corte recaiu sobre uma 

suposição (nunca houve certeza, ressalte-se!) de que a alteração da lei municipal 

ocorreu dentro da Prefeitura. A partir desta suposição, e, ainda que incerta a autoria, 

admitiu-se que deveria ele, enquanto Prefeito, checar todos os documentos assinados e 

enviados à Câmara. 

36. Desde o primeiro momento até o fim da ação penal, o Requerente 

sempre afirmou que não havia realizado qualquer alteração no documento em questão, 

e que eventual troca deveria ter sido realizada na Câmara. 

37. Ocorre que esta prova veio agora, após muitos anos do fato e somente 

após a condenação. 
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Com efeito, duas testemunhas retrataram-se cabalmente e afirmaram 

categoricamente que o documento em questão foi alterado por ZULU, o então 

Presidente da Câmara, que fez alterações no documento antes da votação e 

devolveu. após, à Prefeitura para publicação, que de forma automática, ao receber 

o texto com a notícia de aprovação sem restrições, e, portanto, sem confirmar o 

seu teor, publicou o texto sem se aperceber de que faltava um dispositivo. 

39. Posteriormente, ao verificar-se que à lei faltava o dispositivo original e 

supondo ser ele necessário para possibilitar o aproveitamento da verba referente a 

equipamentos e materiais permanentes, é que nova lei foi publicada, já em 2004, após 

sugestão do Presidente da Câmara ZULU, que propôs esta solução ao incauto JOSÉ 

ROBERTO, ex-assessor do Requerente, garantindo que a substituição seria feita nos 

arquivos e que bastaria a sua substituição nos arquivos da Câmara. 

40. Ora, com isso, é mais do que evidente que a prova da autoria do fato foi 

modificada e, obviamente que isso interfere no fundamento da condenação! 

41. Está-se diante, portanto, de fator que causa novidade e perplexidade, 

gerando para o Autor a esperança de reverter a condenação que ora pesa contra ele. 

42. Com efeito, da leitura do acórdão condenatório, colhe-se, à exaustão, 

que a versão aceita foi a de que houve o acréscimo de um artigo de lei posterior à 

votação pela Câmara, realizada pelo Prefeito, quando o que ficou retratado nas 

entrevistas utilizadas pela matéria jornalística ora em comento foi que se sucedeu 

exatamente o contrário, ou seja: a supressão de um artigo de lei pelo Presidente da 

Câmara de forma dolosa e premeditada: 

"restou demonstrado que o terceiro acusado (no caso, o corréu Luiz 
Jorge), como Presidente da Câmara, incentivou os dois primeiros réus 
(a se referir ao apelante Celso e ao corréu José Roberto) a realizar o 
falso, ou seja, acrescentar um dispositivo na Lei 2734/03, 
comprometendo-se, ainda, ao final, efetuar a substituição da Lei 
autêntica pelo texto falso nos arquivos da Câmara Parlamentar. 
Assim, o segundo a acusado redigiu a alteraç~o e a entregou ao primeiro 
acusado, Chefe do Poder Executivo, que previamente acordado, assinou 
a lei com o texto falsificado" (acórdão - fl. 17) 
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Ora, evidentemente, segundo esta nova versão, está mais do que claro 

que, se algum crime de falso houve, este se deu antes da votação da lei pela Câmara 

e recaiu sobre o documento íntegro encaminhado pela Prefeitura. 

44. Com efeito, o depoimento do corréu ZULU (JORGE LUIZ) foi elemento 

central para embasar a conclusão acerca da autoria do réu CELSO JACOB, 

conforme sobressai de forma cristalina do voto do Ministro EDSON FACHIN (fl. 21): 

,_, 

"Quando da colheita de seu interrogatório na instrução processual, o 
corréu Luiz Jorge, que era o Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município, descreveu a cronologia dos fatos de modo a apontar possível 
conluio entre o apelante e o corréu José Roberto, no qual teria sido 
supostamente manipulado. Eis trecho relevante de suas declarações em 
Juízo: "(. . .) que o interrogando certo dia estava na rua quando o acusado 
JOSÉ ROBERTO lhe telefonou pedindo para substituir um ofício que 
apresentava erro de digitação que o interrogando disse que ele poderia 
procurar a funcionária JOSINEIA que estaria de plantão e deixar o novo 
ofício; que posteriormente o interrogando ligou para JOSINEIA e disse à 
JOSINEIA para ntjo efetuar a troca, devendo a mesma pegar o novo 
ofício e deixar o novo e o antigo sobre sua mesa para que pudesse 
examinar quando chegasse no gabinete; que o interrogando então 
quando chegou ao gabinete e percebeu que não se tratava de ofício, 
mas sim da Lei 2. 734 que estava sendo alterada com a inclusão de 
um novo artigo: que a Lei alterada inclusive iá havia sido publicada 
pelo gabinete do Prefeito: que o interrogando então ligou para o 
acusado JOSÉ ROBERTO e disse que não haviam falado em Lei; que 
JOSÉ ROBERTO disse ao interrogando que entendeu ter falado em Lei, 
sendo que daria um jeito e conversaria com o Prefeito para resolver o 
problema; que como não lhe foi apresentado nenhuma solução, tendo o 
interrogado cobrado umas três vezes a solução do senhor JOSÉ 
ROBERTO, o interrogando então ligou para o Prefeito e disse que 
iria denunciar o caso na Procuradoria Geral do Estado; que o 
Prefeito nada disse e o interrogando desligou o telefone e agendou 
uma audiência com o Procurador Alexandre Araripe: que apresentou 
o caso e foi encaminhado a uma outra procuradora, tendo a procuradora 
ficado com as Leis apresentadas pelo interrogando; que a procurador 
também ficou com o orçamento original do município; que o interrogando 
acredita que houve má fé pelos acusados CELSO e JOSÉ ROBERTO, 
pois a Câmara estava em recesso e estava trabalhando de plantão uma 
funcionária que não tinha experiência no setor; que o interrogando tem 
certeza que se as funcionárias do Setor estivessem trabalhando elas não 
receberiam a nova Lei de JOSÉ ROBERTO, país as mesmas conhecem 
os trâmites para alteração de uma Lei dentro da Câmara; que em sua 
decisão o Desembargador Roberto Cortes. às ns. 1148, elenca que 
as Leis foram trocadas dentro da Câmara, nos arquivos da Câmara. 
mas tal fato não ocorreu: que apresentou o caso e foi encaminhado a 
uma outra procuradora, tendo a procuradora ficado com as Leis 
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apresentadas pelo interrogando; que a procurador também ficou com o 
orçamento original do município; que o interrogando acredita que houve 
má fé pelos acusados CELSO e JOSÉ ROBERTO, pois a CÉJmara estava 
em recesso e estava trabalhando de plantão uma funcionária que não 
tinha experiência no setor; que o interrogando tem certeza que se as 
funcionárias do Setor estivessem trabalhando elas não receberiam a 
nova Lei de JOSÉ ROBERTO, pois as mesmas conhecem os trÉJmites 
para alteração de uma Lei dentro da C~mara; que em sua decisão o 
Desembargador Roberto Cortes, às fls. 1148, elenca que as Leis foram 
trocadas dentro da C~mara, nos arquivos da C~mara, mas tal fato não 
ocorreu, pois as Leis ficaram no Rio de Janeiro com o Dr. Alexandre 
Ara ripe (. .. )" 

Evidentemente, esta versão já não mais se sustenta em face da 

retratação dos testemunhos, incluindo, com especial poder, a retratação do próprio 

corréu ZULU, que, mesmo não assumindo sua própria culpa (o que é compreensível, já 

que pende contra ele recurso de apelação ainda sem julgamento previsto), retira-a 

expressamente da pessoa de CELSO JACOB: 

46. 

"Já Zulu diz que tudo não passou de um mal entendido e que ninguém 
cometeu crime de responsabilidade. Segundo ele, Celso Jacob não pode 
ser penalizado por ter feito uma obra de interesse social". 

E, ainda: 
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Como se não bastasse, o mesmo ZULU que se uti lizou de chamada de 

corréu para procurar isentar-se de sua própria responsabilidade penal no curso da ação, 

agora o defende: 

"O Celso poderia muito bem, no meu ponto de vista, ter feito o que os 
outros prefeitos que passaram por aí fizeram: largaram para lá. Como Já 
estavam roubando o material da creche, ele se sentiu na obrigação dele 
como prefeito do munícf pio, como gestor do município, de não deixar que 
aquilo acontecesse, que o vandalismo tomasse conta e roubasse o que 
Já estava pronto. O Celso então tomou a iniciativa de terminar a creche. 
Ele, então, contratou a empreiteira segunda colocada (na licitação); não 
houve crime nenhum nisso. O valor foi o mesmo, não alterou nada, não 
teve um centavo a mais, pra ninguém, nem pra construtora. Se ele não 
tivesse essa iniciativa poderíamos ter consequências graves na saúde 
das crianças." 
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Trata-se, assim, de retratação poderosa, que, em conjunto com as 

demais afirmações feitas, modifica completamente o quadro probatório da ação 

penal, provocando drásticos efeitos, que serão melhor explorados em conjunto com os 

demais elementos de prova. 

49. Com efeito, houve, com a referida reportagem o esclarecimento de 

que houve duas leis publicadas em momentos distintos, uma em 2003 e uma em 

2004, o que passou desapercebido pelos Ministros que, induzidos a erro, 

incorreram na suposição errônea de que a suposta inclusão de um quarto artigo, 

incidiu sobre publicação da Lei 2734 ainda no ano de 2003. 

50. 

excerto: 

51. 

Percebe-se que foi isto o que foi considerado pelo acórdão no seguinte 

"Como a intenção era a prorrogação de crédito suplementar especial que 
não estava contemplado na redaçt!w original da lei em questão, o 
apelante Celso, contando com a participação dos corréus, fez inserir, de 
forma ilegal, um dispositivo até então inexistente na redação aprovada 
na Cámara dos Vereadores, com o fito de permitir a utilização do crédito 
especial aberto no art. 3° da Lei Municipal 2. 702/03, de 16 de junho de 
2003, que não foi usado a tempo e que venceria com o fim do exercício 
fiscal (ou seja, 31 de dezembro de 2003) em razão de norma expressa 
na Lei 4.320/64 (art. 87 e parágrafo único)." (fl. 18) 

"Como o crédito especial originalmente foi previsto na Lei Municipal 
2. 702/03, de Junho de 2003, sem a indevida inclusão do art. 3° 
contrafeito, numa lei de dezembro de 2003, ntio seria possível dar 
aparência de legalidade à utilização desses recursos no exercício 
financeiro de 2004. 
A tese de ausência de potencialidade lesiva improcede, uma vez que o 
dano efetivamente ocorreu. Como Já mencionado, a inserção ílegal do 
artigo na Lei 2. 734103 promoveu sim a liberação da verba do crédito 
especial para que fosse usada na conclusão da obra da creche no ano 
de 2004. Tanto que foi feito o Termo Aditivo 038/2003 (f!. 726), de 
17.12.2003, que definiu o acréscimo do montante de R$ 58.926,06 ao 
valor inicialmente contratado com a Construtora e Incorporadora Mil de 
Trés Rios Ltda, o qual foi devidamente repassado à empresa em 
19.02.2004, consoante ordem de pagamento de f!. 814 e nota fiscal de 
fl. 811." (ti. 20) 

O problema é que a lei publicada em dezembro de 2003 simplesmente 

não continha o quarto artigo! 
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52. 

53. 

MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Isto mesmo! 

Marcelo Leal d e Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís A roc,3 Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

A lei que foi publicada em dezembro de 2003 foi publicada no Boletim 

Informativo Oficial da Prefeitura de Três Rios nº 975 de 15 de dezembro de 2003, 

completa e acabada, exatamente tal como fora aprovada pela Câmara Legislativa: 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penaforl Queirós Grossi 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Uma Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Filho 
Thafs Aroc:a Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Rua~ Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

54. E foi sobre esta publicação que incidiu toda a ação criminosa de 

ZULU, que suprimiu o artigo 3° do projeto desta lei que havia sido encaminhada à 

Câmara para votação. 

55. Quanto a esta, foi publicada exatamente como votada, sem qualquer 

ação por parte de agentes da Prefeitura. 

56. A alteração sobre o documento constatada e que deu origem a todo o 

processo não foi a primeira, portanto, como supôs o acórdão, mas a segunda lei, isto 

é, uma republicação da mesma lei, incluindo um quarto dispositivo. 

57. Esta sim, que foi publicada em 25 de janeiro de 2004, é que trouxe a 

inclusão do dispositivo que deveria ter sido contemplado já em dezembro: 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Tha/s Aroca Datd10 Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Outro dado novo que v io com a reportagem em questão foi que não 

houve, em decorrência da lei, o pagamento de nenhuma quantia a mais para a 

Construtora, nem tampouco beneficiou-se o Requerente com este recurso. 

59. 

60. 

É o que se ressaltou na reportagem em questão: 

«(. . .) não houve crime nenhum nisso. O valor foi o mesmo, não alterou 
nada, não teve um centavo a mais, pra ninguém, nem pra construtora. 
Se ele não tivesse essa iniciativa poderíamos ter consequências graves 
na saúde das crianças." 

Quando contatado o jornalista responsável pela reportagem em questão, 

este assumiu que consultou o Secretário GETÚLIO, da Controladoria do Município de 

Três Rios e obteve esta informação, levando o Requerente a consultar oficialmente o 

órgão, e obter a confirmação de que o recurso que supostamente decorreu da 

alteração em questão jamais foi usado. 

61. Esta é mais uma prova nova a embasar esta ação revisionai. 

62. Diante deste quadro, percebe-se, portanto, uma alteração profunda na 

moldura fática que foi usada para aplicar o Direito, o que será tratado logo a seguir, de 

forma a demonstrar que a condenação precisa incontinentemente ser revista. 

IV. DA A TIPICIDADE DO CRIME DE FALSIDADE DOCUMENTAL 

IV .1. - Da verdadeira autoria do crime de falso 

63. De tudo quanto foi exposto até aqui, percebe-se, com nitidez, que a única 

adulteração ocorrida foi feita por ZULU e não incidiu sobre lei municipal após votada pela 

Câmara, como supôs o acórdão condenatório. 

64. 

da votação. 

Incidiu, isto sim, sobre o projeto de lei encaminhado à Câmara, e antes 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sui. Brnsflla-DF 71680-060 

+55 61 3364.4245 

www.rnarceloleal.adv.br 

131 



65. 

MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

M.ircelo Leal de Limc, Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thals Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos (lo Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

O projeto de lei continha todos os artigos necessários à votação do 

crédito suplementar e teve um dos seus artigos suprimidos pelo Presidente da Câmara. 

66. Então, se crime de falso houve, ele foi cometido exclusivamente por 

ZULU e recaiu, ainda, sobre documento de natureza particular, pois o projeto de 

lei tem a natureza de uma minuta, ou, ainda, de uma proposta, só adquirindo o status 

de documento público quando, completado o processo legislativo, quando ele se 

transforma em lei, revestindo-se da autoridade públíca que a votação pelo Poder 

Legislativo lhe confere. 

67. Esta, aliás, foi a conclusão do Desembargador ROBERTO CORTÊS, 

que, mesmo antes da ação de justificação criminal, já havia vislumbrado, pelos 

depoimentos prestado na ação penal, que, ao contrário do afirmado pelas testemunhas 

ouvidas, a falsificação somente poderia ter sido ocorrida dentro da Câmara, e não no 

gabinete do Prefeito, posteriormente à votação e antes da publicação ao decidir 

68. 

"Para a falsificação do documento público, contaram os dois primeiros 
denunciados com o auxílio do Presidente da Câmara Municipal de 
Três Rios, LUIZ JORGE SOARES DE AZEVEDO que, em comunhão 
de desígnios com aqueles, de forma cônscia e voluntária, os instigou a 
executar o delíto, comprometendo-se, ainda, ao final, a efetuar a 
substituição da Lei autêntica, pelo texto falso, nos arquivos da Casa 
Parlamentar. 

A julgar pela nova narrativa, agora confessada, sequer teria havido 

crime, pois ele já estaria configurado antes de qualquer ação por parte do Prefeito, 

e, inclusive, relata uma clara situação de erro, o que levaria a uma situação putativa 

a excluir qualquer ilícito, e, ainda, levaria à constatação de que quaisquer atos 

posteriores seriam inócuos, ainda que o assessor do Prefeito agisse como se estivesse 

acreditando, de fato, estar cometendo um crime! 

69. Com toda a segurança, o assessor JOSÉ ROBERTO agiu pensando que 

houve um erro da parte dele, isto é, que a lei fora encaminhando faltando uma parte, e 

que foi publicada lei errada, quando, na verdade, sua insegurança foi utilizada para uma 

finalidade espúria de desejo de poder por parte do Presidente da Câmara. 

70. Por este motivo é que o Requerente, também após o trânsito em 

julgado e após a superveniência desta reportagem do jornal HIPER, solicitou 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafmt Queirós Grossi 

cópias do processo legislativo referentes à Lei 2734/03 justamente para fazer este 

''tira-teima" e verificar qual foi a lei enviada, se houve modificação de numeração, etc., e 

qual não foi a sua surpresa ao receber a resposta de que estes autos foram extraviados! 

71. 

72. 

2017: 

Isto mesmo! 

Segue a certidão que dá conta deste fato, lavrada em 14 de julho de 

I 

CÂJ\·tARt\ MUNlCIPAL DE TRÉS RIOS 
.ESTADO l>O RIU llE J,\."IEIHO 

CERTIFICO, em atendimento ao requerimento do Sr. Celso 

Alencar Ramas Jacob, protocolado sob o nº 507/17, fls. 001, 

nesta Casa de Leis, em 05 de junho de 2017, que revendo os 

arquivos deste Poder Legislativo não encontramos o Processo n° 

166/2003, capeado pela mensagem n° 03'1/2003-GP - Projeto de 

Lei que suplementa no orçamento fiscal do Munidpio de Três Rios 

crédito adicional no valor de R$ 61.130,37 (sessenta e um mil, 

cento e trinta reais e trinta de sete centavos) referente ao 

orçamento de 2003. Nada mais havendo a certificar, eu, Danilo 

Y
artins do carmo. Júnior, Se.· cretárlo Geral da Câmara Municipal 

e \rres1\ Rios,, ekrevi" e\ ~~no a presente certidão 
.,,.\ \ , ~I , ~ 

_, .... -/: \_,_.~'- ·-; · 1_ 1..-----.: ->..-·Tr~s Rios, 14 de jult1o de 

2017. \._ / , , 

Cl:P 25805-001 • Três Ri05 • RJ Slte, www.cvtr.rj.gov,br 
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Marcelo Leal de Uma Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Huas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Ora, se fosse verdade o que foi sustentado por ZULU nos autos da ação 

penal, de que a ação criminosa teria ocorrido em 2004, após a publicação da lei pela 

Prefeitura com um dispositivo a mais, e que a alteração proposta nos arquivos da 

Câmara não chegou a ser feita, qual a razão de ter desaparecido o processo agora? 

74. A não manutenção dos autos do processo legislativo desta lei nos anais 

da Câmara apenas depõe, ainda mais, contra o então Presidente, corroborando com os 

fatos que vieram à tona com a referida reportagem e revelando, ainda, que o interesse 

na ocultação destes dados não é e nunca foi do Requerente, mas do Poder Legislativo. 

IV.2- Da inexistência de potencialidade lesiva - prova nova de que os recursos 

"incluídos" não foram e jamais poderiam ter sido utilizados - Da situação de erro 

em que votaram os Eminentes Ministros do STF 

75. É requisito essencial de todo e qualquer crime de falso a potencialidade 

lesiva do ato. 

76. A doutrina clássica sobre o tema, ainda hoje aceita e inconteste, elenca 

a potencialidade lesiva como requisito do crime de falsidade documental, como é 

possível verificar da leitura da festejada obra de SYLVIO DO AMARAL, "Falsidade 

Documental": 

"Como acima ficou mencionado, os tratadistas são unânimes no exigir o 
prejuízo, potencial ou real, para a punibilidade do ato, entendendo que o 
Direito Penal não deve ocupar-se dos casos em que o falso, por causa 
da inépcia do autor, ou em virtude de condições jurídicas que rodeiam 
os fatos envolvidos, é evidentemente incapaz de produzir qualquer 
prejuf zo. O procedimento, sem dúvida imoral, do falsário, em exemplos 
tais, embora de todo reprovável, segundo o critério ético, sempre se 
reputou, debaixo do prisma jurídico-penal, um minimum de que nos curat 
praetor."1 

1 2ª edição, São Paulo: Revista dos tribunais, 1978, p. 78. 
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77. No entanto, no caso em ela, é possível afirmar, sem sombra de dúvidas, 

que o ato tido por falsificado não tinha qualquer possibilidade de resultar em 

prejuízo patrimonial de qualquer monta. 

78. Explica-se. 

79. Após o trânsito em julgado da ação penal condenatória nº 971, e apenas 

após a entrevista publicada no jornal HIPER já mencionada, é que o Requerente teve 

a oportunidade de conversar com o jornalista responsável pela matéria, CARLOS 

ALBERTO BRAGA, e tomar conhecimento de que foram consultados, para a preparação 

da matéria em questão, funcionários da CGU que esclareceram que não foram 

utilizados os recursos obtidos por meio da Lei 2. 734/03, tida por falsificada para 

finalizar a construção da creche, nem tampouco para a obtenção de materiais 

permanentes. 

80. Isto mesmo! 

81. Ao contrário do que foi considerado pelo acórdão, o recurso obtido por 

meio da criação de crédito suplementar pela Lei 2.734/03 não pôde ser usado para 

nenhuma finalidade, simplesmente porque era inapto a produzir qualquer efeito 

jurídico, contãbil ou patrimonial que fosse. 

82. Buscando compreender melhor o que efetivamente ocorreu, do ponto de 

vista contábil, o que o próprio Requerente até então não conseguia compreender, mesmo 

após a sua condenação, seja em razão de sua formação não jurídica, seja porque jamais 

teve qualquer intenção de lesar os cofres públicos ou mesmo de utilizar recursos não 

previstos em lei, é que ele resolveu investigar melhor a razão de ser desta afirmação por 

parte da CGU, quando confrontada, já no início de 2017, com os órgãos de imprensa. 

83. Foi então que o Requerente fez uma consulta oficial à Controladoria do 

Município de Três Rios, em 17 de fevereiro de 2017, que foi respondida pelo Secretário 

de Controle Interno, GETÚLIO DE OLIVEIRA, nos seguintes termos: 
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:-e··'i::it, 1-i~, . / 

' 
··---

Prefeitura do Município de Três Rios 

Secretaria de Controle Interno 

Ttes Rios, 22 de fevereiro de 2011. 

Respostll ao processo nº: 328812017 

Pn:z:ado Senhor, 

Jtemot 

O objetivo da publicação da Lei 2734 de 03/12/2003, com publicação em 15/12/2003, fQí a 

suplemenlaçio da.dotação j4eidst:enle 2.06.1.U.365.048.114&comrefcrenciil ao elemento de despesa Obras e 

.lnstalaç&--.. 

lte11t02 

A republicação da Lei 2134 de 03/12/2003 em 25 de jam:íro de 2004, não pllJduz nenhlllll cli:ito .110 

orçamento público, por ter a pubfu:ação depois do encerramento do exercício o,rçamenw-io ano 2003. 

lttm 03 

Nlio tem nenlnun efeito legal no otÇamento 11 que se destinava. ou seja, orçamento de 2003. 

Uem~ 

A Licilaçlio ocotrtu no processo 0165/2004 em 07 de janciro dt 2004, pata oompni de Material e 

equipamentos pemuuu::ntcs, no valor estimado pelo órgão DEUCAD em RS 40,000,00. 

Não se rderindo ao elcuiento de Obw e Jl!Shútçóe:I, sendo que a Lei 2734 de 03/lm.D03, fflp\lbliçada 

em 25 de janeiro de 2004, não J)l'(ll:hu::ill e~ito nenhum sobre a c:onstrução da eredlc. uma vez q_ue todas as obras 

O )
/7 

'-' -
\ í' l 

da: referida crtclle jé se enconuavam çonçluídas. 

" 
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ftern05 

Prefeitura do Município de Três Rios 

Secretaria de Controle Interno 

A licitação foi para compra de Material e equipamento permanentes ocomu cm 2004, pa;a inicio das 

atividades da cnx-.be. 

ltefn 06 

O valor estimado no proa,sso lícita.tório de oompra de equipamentos e materiais permallenr.es. para início 

da.,; atividades da m:c:hc foi estimado c:mR$ 40.000,00 e o valor obtido do ~sso foi de RS 28.029,52 o que 

efetivamente foi pago. 

Considerando o valor estimado para compra de eq11ípa1ttt:ntos e matérias pennancntes foi de RS 

40.000,00, e o valor obtido pelo processo licitatório foi de RS 28.0:l.9,52, ocorreu uma eoonomicidade de 

29,92%. 

tle Oliveira 

Socretário de Controle Imerno 

CRC-IU 073.947/0-7 

84. De acordo com este documento, "a republicação da Lei 2734, de 

03/12/2003 em 25 de janeiro de 2004, não produz nenhum efeito no orçamento público, 

por ter a publicação depois do encerramento do exercício orçamentário ano 2003". 
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85. O Requerente finalmente caiu em si e apercebeu-se, portanto, só então, 

de que a Lei 2734/03 foi, na prática, completamente inócua e que, independentemente 

da supressão levada a efeito por ZULU e de ter sido publicada a Lei não votada, induzido 

ao erro por este seu opositor político, esta lei não produziu qualquer efeito, seja 

jurídico, seja patrimonial. 

86. 

seguinte forma: 

87. 

De fato, o artigo 40 da Lei 4.320/64 conceitua créditos adicionais da 

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento" 

Por isso, a Lei 2734, de 3 de dezembro foi publicada no 810 nº 975, de 

15 de dezembro de 2003, com o objetivo de realizar uma suplementação orçamentária, 

a fim de reforçar dotação já inserida no orçamento vigente à época, onde realizou um 

ajuste de créditos adicionais, autorizado pela Lei Orçamentária Anual nº 2674, em seu 

artigo 14, ou seja, houve apenas deslocamento de créditos adicionais suplementares de 

dotações diferentes, a fim de ajustar o orçamento com as reais necessidades do 

município. 

88. Assim, a Lei 2.734/03 não produziu e nem poderia produzir nenhum 

tipo de efeito no orçamento do exercício financeiro de 2003, pois o mesmo já tinha 

findado, e, de acordo com o princípio orçamentário público da anualidade, cada 

orçamento aprovado é válido por um ano, ou seja, deve existir uma lei orçamentária 

específica e anual , de acordo com o artigo 165, Ili, da Constituição Brasileira. 

89. Tanto é assim, que a mesma Lei foi republicada na data de 25 de janeiro 

de 2004, e, tampouco esta teve qualquer validade orçamentária, fiscal ou jurídica pelo 

mesmo motivo, já que se referia ao orçamento já encerrado, de 2003. 

90. A republicação da Lei 2734/03 no 810 nº 979, de 25 de janeiro de 2004 

não tem val idade e não produz nenhum tipo de efeito contábil orçamentário no exercício 

de 2003, pois o mesmo já tinha sido encerrado, não podendo assim produzir efeito 

retroativo, pois a mesma foi elaborada para movimentar exclusivamente o orçamento de 

2003, realizando a movimentação exclusiva de crédito suplementar, o qual reforçava a 
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dotação previamente existente, movimentando apenas as despesas pré-fixadas na LOA 

do exercício findo em 2003. 

91. 

92. 

É o que dispõe o artigo 167, §2°, da Constituição, mencionado: 

"Art. 167. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado no último quatro meses daquele exercício, 
caso em que reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercícío financeiro subsequente." 

Ou seja, por mais que a lei 2734 fizesse referência ao artigo 167, §2º da 

Constituição Federal, o fato é que ela era inócua, porque o crédito aberto não possuía 

a natureza de crédito adicional ou especial. 

93. Por isso, não sendo o recurso utilizado na data de vigência, não poderia 

ser postergado para o ano seguinte. 

94. Apenas a partir desta compreensão é que o Requerente conseguiu o real 

motivo pelo qual o juízo de primeiro grau, e, após, este Supremo Tribunal Federal, em 

consequência, foram induzidos a erro e entenderam que a Lei 2734/03 foi usada 

para bancar a finalização da construção da Creche Padrão. 

95. O "pulo do gato", com o perdão da gíria, encontra-se em um erro 

material na Lei 2734/03, na qual constou que a suplementação seria referente à rubrica 

de "Obras e instalações", quando, na verdade, o que deveria ter constado era a rubrica 

"Equipamentos e material permanente". 

96. Vejamos. 

97. A Creche Padrão do Município de Três Rios inicia a sua construção 

utilizando-se de recursos oriundos da Lei nº 2.591/02, por meio da qual foi criado um 

crédito adicional especial no valor de R$365.266,00. 

98. Este valor foi previsto de forma destacada, da seguinte maneira: 
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a Rubrica :;..;a;;,,;;.,.,;;,;_, _____ -== Valor 

Obras e instalações 44905100 R$ 321.493,45 

R$ 43.772,55 Equipamentos e material permanente 44905200 

99. Em razão das paralisações e da necessidade de realizar a conclusão da 

obra, que sofria vandalismo, danos pela ação do tempo, e, ainda, para retirar as crianças 

da exposição a doenças em razão do contato direito com os doentes do hospital sobre o 

qual estava instalada a creche, sobreveio a Lei 2. 702/03, de junho de 2003. 

100. As rubricas previstas nesta lei foram as seguintes: 

R VlllOl' ........ -~ 
Obras e instalações 44905100 

44905200 

R$ 120.000,00 

Equipamentos e material permanente R$ 56.683,01 

101. Esta lei não está sob discussão na ação penal e não sofreu qualquer 

tipo de alteração ou contrafação. 

102. Produziu seus efeitos, e, de fato, a CONSTRUTORA MIL utilizou-se 

destes recursos previstos na rubrica "Obras e instalações" - 44905100, valor de 

R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), para a construção da creche Padrão. 

103. 

abaixo: 

Eis como se deu a aplicação deste recurso, conforme a nota de empenho 
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PFIEFEITURA MUNICIPAL DE TRES RIOS 
----~~--------·-- --------~ ----· --- ----

~t'A: 24\10\2003 

üilaodl>Cl,.,.,.,I\Ul'ii 

ICH UI! 

lpo !$e CridllO 

kxlalfdlldt do Eml)lllnbao 

lpo 4t Uoli.9'o • 

• 

• 

' , 
NOTA OE EMPENHO 

~ $.;CFIETAAIA OE EDI.ICAOAO 

!IECAETAAIA DA FAZeiDA 

:2 • E»petiiu( 

2 • GIGilal 
1 • [illp«lte 

t! 

104. Ocorre que, além destes R$120.000,00 foi necessário acrescentar ainda 

R$58.926,62 (cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e dois 

centavos), em razão da readequação da quantidade dos serviços, o que foi obtido por 

meio de um Aditivo, cujo pagamento foi oriundo de recursos próprios, que nada 

tinham a ver seja com a Lei 2591 ou com a Lei 2702 e. muito menos com a Lei 

2734/03! 
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Confira-se: 

SE(:RETi\RJA DE EOUCAÇÃO 

TERMO ADiTI\IQ Nº n.:tmooJ 

1'1•i1tt~lr_r, Tcrntl) Adlliv41110 Çr,ntrJ>lo la~r~<!o rnb_1~ 11• 101/lfi'()J, 1111:.Q 
cn1re ~• fao'.em, de um bulo, o Mu•,é•p•ó ele f1·il.f Rlo~ ~~ 
oulro,Com,tn1tun1 e lncorvnn1tkm1 Mil de Tri\3 Rlrn< A_,1t.. · 
rncdi11111c a~ ~r.i;uinlcs cliuui.ll! e,, coudi\lUU! ~ V 

~ 
Ol, um lotló o MUNICtrlO Oli: TRÊS RIOS, ooravantc dcnomím1do COt'o(-rR,A1'A kcidn ,,,. 
l'(açu Sifo S<=bn~1i5o n" RI, Cettlm, T,h Ril)5{1U, in;sc,-ilo m> CGCIMF o,ob o n" 29', l38 01·9J, neste 
.i10 tc!')l'C111::i'll:ida r,cln Exmo. Sr. rrofcílõ çr-:1..,50 Al,F..NCAR RAMOS .JACO li. 1lciro. ~olfe,,iro. 
ccono,tiisfli. CI dç ~oµjpl,ili1<ll. 11ª cxp<xlid~ cm iS, l 2.77 e CPF/MF nª lp,~!fJI•••· e ck outf'("I 
C<~"lRIJTô.ilA ii; JNCORl'ORADORA. MIL OE TRts RIOS L'fO • r.iv:m1c dcno1ni11nd• 
CONl'IUTADA, <lc11í.,J.i.i11cntc quniiftcn,;ln no proçcs,-;,o óc lícitnçllo nº 16.4713. m funcl.-tmcn10 no Art. 
6:'.i, !i: 1 • da l,.,ci n• 8666193, =i1111m o prc;CJ11c tclitivo .:\O ,;ólllm!<> l;.vra~h n~ lOl/2003, mediante :is 
St'l!:IJÍnltis <:Dn<liÇ(XlS <jUC w .wgucm; CLÁUSULA PRIMEIRA: (OBJE'. on~liJui ohj,1<1 d,-, ptt~ntc 
iu~1rumc1110 o acré:K:imo ,;!e RS Sll.92G,G2 (cinqllcn!.'I e oito mil, nov~ vinte: e :w:is Reais e ReS5<'nl~ e 

.... doi5 çcma~os) no vak>r ir1iciàl oo emir.no, de ac.ordo CQm tllcrno!Í llhilffl'C111ivo. conlcndo laudos e pl:milha 
~ orç:i1ncn~rta. cm an.-xo. CLÁUSULA SEGUNDA: A!!' dcw11i~ ÜM tlo Conlmlo inicial pcmJmlCC<.'ll'l 

J ínnllcrn<l.ts, rc,;o;.n11dn ,ix q11c vcnhonm n 01111nõ1~r "-<'m i,s clii<r • q1d oontill:is .. 

' 

l'..'llc Termo l\dltivo et1trn ~m IIÍgnt' n pnrtir & 5<~11 . 1 1u-a~-.t::)...nct<' og d:i11~ulai; 11.r,• wnl111m a 
r;1inílil,1r roma~ dlsptlSlçt,ci, ~qui ..onfütm;. l. J 
· P,ir cslnrem ju~o~ e 1u:ot<ln(ki:<. Coofm .•.. 1ante~ tnla~ , <> fl''C:$\mle Termo Adí1ívo c-m 4 

.• e.~ de ;i;,,I Wo, o""""·"' r~~•ad~ '~;w•~~i:, ""• 11,k ómo,bro do 1'0, 

• _. 
• 

c~:_, _ _._.,-,.,,..,...-=--c-== 

>b' . 
~o-,<·• 

(J"l'OR/\ 1: !NCORN)RADORI\ MIL OE TRES RIOS !.TOA . 
CONTRATAOA 

9 
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106. Estes recursos originários do Aditivo, de fonte própria, é que foram 

efetivamente usados para remunerar a Construtora, conforme se percebe a partir da nota 

de empenho e a nota fiscal de serviços a seguir: 

"'..,_ '"• • - - • .,._ "' - • - .,"I"• ,._ -- • - •-• -•oc-.,..,. -

OO'flJE SECRETARIA DA FAZENDA Código 2041 1 

o.ta Provbal da Pagart,,lnto 03/03l2004 1 

Credor CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIL DE TRES RIOS L TOA Código Zl06 l 
lnsÇOÇio Estadual t01000464 

1 
CNPJ/CPf' 39'7S'.l07-'l/(l)Ot-34 84584657' tnscrlçlo Munldp,111 

1 Enden,ço RUA PRESIDENTE VARGAS, 497 Bairro CENTRO 

Cld.we TRESRIOS CEP Uf RJ Tetefonf; 

1 
Banco Jlg6nçla Conta Corrente 
---
Na~udo !?P~~ · Dl;§fá~Qfü;N!~~ Q.~Jf.L_ -·- ............ - ··- ~-, 
,.Emp. C.R. u-~etÀl1& ~~~~ lhtm °""' C.ht. Valõr' 

l 

1Wll5 - Sf!CRETARIA Dli: EDUCACA0 1,35a.048.114.-4405100.Q2Z!I 00 11W1120CM 5a.ll2tl,62 ____..,,,,,. 

i 
' l 
i 

' l 
~ 1 

olalorBruto 58.926,62 

:>ea:onto 6.481,92 CQNTIDUICAO PREVICENCWllA 
(AUTONOMOI EMPRESA 

..iquldo•l>agar 52.-444,70 

ialof por~so CINQUENTA E 001S MIL E QUATROCENTOS E OUARÉNTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAl/0&" • • • 0
•• ••' • • 

Justini:atlva cctlFORHE Pl\OC.:SSO ~46/ C4E IMFORHACAO HO VEll:90 OI'. HOTA FISCJ\l:. 

A Despesa foi llqUid&da. emndo am condlçiles dll _. paga Auf.Qfv.o o paoarni,nto 
·-· 

. Uc,..a..--

~ :,,./ 'u•fli• \li,·-~ 
IIIAlA. ----f1 FATIMA A. L OOS ANOS >:;."' ObAIR GAMA JUNIOR 

T ec,Contabilidad& Sec:.deFazlll'ldil 

USO DA TESOURARIA 

F«>nrM de Pagamento: ()Cheque ( } Relaçio Bancirl.l N' REGINA HELENA J, PERAL TA 
Banco/ AgEncla/ Cónla Cortwnle: Coonl.M~ 

RECEBl(.EMOSJ A IMPORTÃNCtA ACIMA 

Oahl:_L..J_~lll'IC .. ldelll: 

NooM) Legfv,ef; 

- .•. ~1~P 258Q4 G8Q ~ Río& R.1-GN~:ê 
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Al'A00.01 

Condições de P~~j"tljt~; __ .,..,... ___ ~......,....,--,..,-· __, ____ CNPJ: ________ _ 
Transportador:,,.. ____________ ...,._ ________ ..._ _ _....._,__,___~. ___ _ 

Endereço: __________ -...... _.....,,~-----""-~-=--.... """··_,....,..._....,,.. __ ..,_ 
~Ul'lh----~=- _..__,.'"". ,._..,.._......., ___ Estado: _____________ _ 

Data da Saida . ....tfl.de, •. . , . (li; ·º3J. , os seguintes serviços: 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Preços~ RS 

Unitário Total 

-
1 

-, , 

\ 
\ 

' 
- J7Ph __ s 1-l ~1J~'{. rL, i.J.1. 

./ {?AI t;;'°_Jl11.~ q~ -- -·--

-
--~--- . 

Nf '.i{°)\ .. 

. ,. 

J -r--------------~-1-----1---t.-J--l_l.rL ._ 

ecebi(emos) da CONSTRUTORA INCORPORADORA MIL OE TRÊS RIOS LTDA. 
t serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO. Série "A" M' 'O O O? 7 g 

ês Rios, de: d~-

107. Já no que se refere à rubrica de "Equipamentos e Material Permanente", 

o que houve foi apenas uma atualização do valor pela lei 2. 702, isto é, a aplicação da 

correção monetária do montante, que passou de R$43.772,55 para R$56.683,01 . 
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Com efeito, a lei tida por falsificada foi apenas a Lei nº 2734/03, que foi 

publicada no Diário Oficial no dia 15 de dezembro de 2003, e cuja única intenção foi a 

de propiciar a utilização destes mesmos recursos relativos à rubrica faltante, no 

caso, a referente a "Equipamentos e material permanente", já que a creche, para 

começar a funcionar, precisava dos equipamentos, tais como computadores, mobiliário 

e outros insumos. 

109. Real izou-se, portanto, uma atualização monetária do valor em questão, 

que de R$56.683,01 passou para o valor de R$61.130,37, não sendo acrescentados 

quaisquer valores aos já previstos, nem sequer foram abertos créditos especiais. 

110. Ocorre que a lei em questão veio com um erro material , pois quando 

foi tratar da suplementação, constou a rubrica referente a "Obras e Instalações" quando 

deveria ter constado "Equipamentos e Material Permanente". Confira-se: 
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l .. U 1UlCl,l7 (...,_ail. _., e lrllllll'llilm 1r111111 ~._,_do ....... ~ ...... ·--~·---•aedll: 
l•U43.@.0l(.....-clnllmlftllif)-.0.1C1111• ..... 

1k nlat,da~dl:as,aa-4690'1JOO,do~ 
1 t U0.030.Gm 

iA.M'tillllP•--•-111;10 ............ , •••• 
t1Cdill11Udlckiuli...-.,.- · pda1At_.r.l02,.. lHIJUàoa 
20CD,&Clldtrodb;DIID11111•r.donJ61,c,.~w 

M. r a&I Llt 11111D rm ._..., • .. * M ,,1111r:111a, 
............ 1,1111•----

O grande problema foi que o juízo de primeiro grau se confundiu com 

este erro, passando a supor que este valor suplementado teria sido utilizado para a 

finalização da construção da creche pela CONSTRUTORA MIL. 

112. O equívoco foi, olhando retrospectivamente, plenamente compreensível, 

isto porque: (i) houve contemporaneidade entre os fatos (buscavam-se recursos para a 

finalização da construção no mesmo período) e (ii) houve uma coincidência aproximada 

de valores, já que o Aditivo que possibilitou a conclusão das obras foi no valor de 

R$58.000,00 enquanto o valor suplementado pela lei 2734 era no valor de R$61 .000,00 

e (iv) a rubrica saiu errada falando em "Obras" quando na verdade destinava-se a 

"Equipamentos". 
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113. Ora, é possível perceber que a decisão dos Ministros desta Corte 

Suprema foi embasada em equivocada compreensão dos fatos, a partir da leitura do 

próprio relatório do acórdão condenatório, especialmente nestes excertos: 

"Ainda no mesmo dia, o apelante firmou o Contrato 101/03 do Município 
de Três Rios/RJ com a Construtora e Incorporadora Mil de Três Rios 
Ltda, no valor de R$118.900,08 para a conclusão da obra em 120 dias 
(fls. 5061508). 
Poucos dias depois, em 13.10.2003, a Secretaria de Obras formalizou 
laudo técnico, no qual foi apurada a necessidade de realização de 
recuperação estrutural do aterro (fls. 5111512), o que motivou, em 
03.12.2003, a Secretária de Educação, Sra. Marilene Manes Manaquezi, 
a solicitar ao Departamento de Licitações e Contratos o aditamento ao 
contrato com a Construtora e Incorporadora Míl de Três Rios Ltda. para 
acrescer o valor de R$ 58.926,06. A solicitação do aditivo foi autorizada 
pelo apelante imediatamente, já em 04.12.2003, sendo assinado o 
respectivo Termo Aditivo 038í2003 em 17.12.2003, prevendo o 
acréscimo do mencionado montante ao valor inicial do contrato (fls. 510 
e 726, respectivamente). 
Em razão da paralisação da obra pela primeira contratada, quando da 
retomada pela segunda contratada, o custo aumentou, sendo 
necessária uma suplementação orçamentária de R$ 61.130,37. Tal 
constatação motivou a elaboração do projeto de lei pela Prefeitura 
em novembro de 2003, o qual veio a ser aprovado na Câmara dos 
Vereadores em 03.12.2003. resultando na Lei Municipal 2. 734/03. 
que posteriormente foi adulterada com a inclusão de dispositivo 
inexistente na redação aprovada na Casa Legislativa. " 

114. Ora, o que ocorre é que houve um erro quanto aos fatos, já que jamais 

houve a necessidade de uma suplementação do orçamento em R$61.000.00 para 

suprir o aumento no custo da obra. 

115. Estes R$61.000,00 nada mais eram do que o valor remanescente em 

conta referente a rubrica completamente distinta, relativa aos "Equipamentos e materiais 

permanente", que até então não havia sido utilizado e que permanecia em conta, 

rendendo juros de aplicação. 

116. Como visto, embora os valores, por um triste e lamentável acaso, sejam 

muito próximos, a verdade é que não se confundem em absoluto. 
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117. Uma coisa são os R$58.926,06, que vieram de recursos próprios, para 

atender ao Aditivo 038/2003, como já visto, e outra coisa são esses R$61.000,00 que 

têm origem na lei 2.702/03 e que não se referem às obras. 

118. Todavia, a confusão em que incorreram os nobres julgadores por conta 

desta intrincada e complexa narrativa, aparece, mais uma vez, no seguinte excerto: 

119. 

120. 

"Ainda, como íá referido acima, afora o valor inicial do contrato, foi pago 
à Construtora Mil o montante de R$ 58.926,06 em 19.02.2004 (conforme 
ordem de pagamento e nota fiscal de f/s. 814 e 811, respectivamente), 
oriundo do Termo Aditivo 03812003, assinado em 17.12.2003. 
Frise-se que todo esse valor foi usado somente para a construção 
da creche. Isso porque. somente em janeiro de 2004. foi formalizado 
novo procedimento /ícitatório referente à compra de materiais e 
equipamentos (ffs. 1.22811.349)." 

E, mais adiante: 

"Assinada a lei falsificada, foi possível prorrogar a utilização do valor de 
R$ 56.683,01 para a continuidade da obra da creche, sem que fosse 
necessária nova aprovação legislativa. Note-se, inclusive. que tal 
desbloqueio orçamentário respa/dou a assinatura do Termo Aditivo 
038/2003 (fl. 726), de 17.12.2003. que definiu o acréscimo do 
montante de R$ 58.926.06 ao valor inicialmente contratado com a 
Construtora e Incorporadora Mil de Três Rios Ltda." 

1 sto é falso! 

121. Este valor não foi usado para terminar a construção da creche e 

tampouco foi para a CONSTRUTORA MIL, pois os recursos utilizados para pagar o 

valor do Aditivo 038/2003 não derivaram contabilmente desta fonte, mas de 

recursos próprios, conforme constou da própria nota de empenho. 

122. Em outras palavras, a razão pela qual foi necessária uma nova licitação 

para a compra dos materiais e equipamentos em 2004 nada tem a ver com o fato de 

que estes recursos já haviam sido utilizados! 

123. O motivo precisa e facilmente demonstrável do ponto de vista contábil, 

foi que estes recursos não estavam mais disponíveis, embora ainda constassem da 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brasílla-DF_ 71.680-060 
+55 61 3364.4245 

www.marcalolc,al.adv.br ·--' 

148 



MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca Dalcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguei Penafort Queirós Grossí 

conta da rubrica, não porque foram utilizados, mas porque referiam-se ao ano 

financeiro de 2003, não podendo ser usado no ano seguinte. 

124. Isto tudo se deu por conta do atraso na entrega e conclusão da creche, 

que apenas ocorreu em 10/05/2004, com o laudo de vistoria e entrega, pois os materiais 

e equipamentos não poderiam ser licitados enquanto não estivesse finalizada a 

obra da creche. 

125. Com base nestes novos elementos de prova, o Requerente 

encaminhou toda a documentação contábil ao parecerista JANSEN HERINGER DE 

CARVALHO, perito contador, que confirmou todo este histórico e demonstrou, 

contabilmente, que o recurso de R$61.000,00 não foi utilizado, seja para a construção 

da creche, seja para a compra de materiais. 

126. Com efeito, o parecerista contador confirmou a ocorrência deste erro na 

publ icação da lei e afirmou com muita propriedade: 

"Em 03 de dezembro de 2003 publicou-se a Lei 2734/03 (Anexo Ili). Esta 
Lei visou a suplementação no orçamento fiscal do Município de Três 
Rios de crédito adicional no valor de R$61.130,37. No entanto, 
constatou-se erro de classificação de rubrica. pois na lei citada o 
crédito adicional suplementar fora computado. erroneamente. na 
rubrica 44905100 - Obras e instalações quando a classificação 
correta seria na rubrica 44905200 - Equipamento e material 
permanente. A conclusão da existência deste erro toma por base que o 
saldo de R$120.000,00 adicionado pela lei 2702103 na rubrica 44905100 
- Obras e instalações fora utilizado no fluxo de pagamento para a 
empresa Construtora Incorporadora Mil Ltda (Anexo IV). E que o saldo 
remanescente na dotação 2.06.1.12.365.048.1148 - Construção de 
Creche. gerado pelo crédito adicional da lei 2702/03, estava 
computado unicamente na rubrica 44905200 - Equipamentos e 
material permanente. Logo. pode-se afirmar o erro de classificação 
da rubrica, pois: m não há fundamento contábil para exclusão de 
valores de uma rubrica sem que haja registro contábil para talj (ii) 
O memorando Especial nº 001/2004SE dispõe sobre a abertura de 
processo licitatório que relaciona a dotação 
orçamentária12.365.048.1148/44905200/CR 455. Note que a primeira 
sequência 12.365.048.1148- trata-se da dotação Construção da Creche 
e que sua rubrica analftíca é 44905200 - Equipamento e material 
permanente. Portanto. o recurso próprio vem da rubrica 44905200 -
Equipamento e material permanente e não da rubrica 44905100 -
Obras e instalações. tal fato corrobora que ocorreu erro na 
classificação da rubrica na lei 2734/03. Contudo, conforme Já 
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abordado neste parecer, a republicação da lei 2734103 não possuí efeito 
jurídico e tampouco contábil para o exercício de 2004." 

Cabe aqui reproduzir o conteúdo integral de referido parecer, que 

constitui igualmente uma prova documental nova, a ensejar o cabimento e a 

procedência desta Ação Revisionai : 

"Em virtude da republicação da Lei 2734103 do Município de Três Rios, 
realizada em 25 de janeiro de 2004, far-se-á análise dos efeitos 
contábeis sobre este fato. Cabe antes salientar que este parecer técnico 
possui como escopo apenas a tratativa contábil sobre o tema. 
Frisa-se que a Lei 2734 de 03 de dezembro de 2003, publicada no B10 
nº 975 de 15 de dezembro de 2003, produzira uma suplementação na 
dotação orçamentária 2.06.1.12.365.048.1148, no elemento de 
despesa 44.90.51 . Tal fato consiste no simples deslocamento de 
créditos adicionais suplementares entre dotações distintas. 
Ressalta-se que esta lei foí embasada no artigo 14 da LOA 1 2. 67 4, 
vigente à época, portanto trata-se de uma ferramenta de gestão para 
ajustar o Orçamento segundo as necessidades do município. 
Em 25 de ianeiro de 20041 a Lei 2734103 foi republicada. Entretanto 
tal republicação não produz efeito contábil algum, tendo como base: 
1- A lei 2734103 aclara sobre fato contábil anterior ao exercício de 2004. 
Portanto, tal fato desrespeita o princípio contábil da Competência 
exposto na Resolução do Conselho Federal da Contabilidade nº 750 de 
1993: 

"Art. 9°. O Princípio da Competência determina que os efeitos das 
transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a 
que se referem, independentemente do recebimento ou 
pagamento. 
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressupõe a 
simultaneidade da confrontação de receitas e de despesas 
correlatas. !/(Friso nosso) 

Logo, como a Lei 2734103 dispõe sobre deslocamentos de créditos 
relacionados ao período de 2003, esta não possuí nenhum efeito contábíl 
no exercício financeiro de 2004 e, por conseguinte, também não produz 
fato contábil no exercício de 2004, visto que seu embasamento está 
sobre LOA2 de exercfcío findado e seu objeto constituí em despesa 
orçamentária vinculada à receita orçamentária de exercício anterior. 
li -Segundo a Contabilidade Pública, regida pela Lei 4.320 de 1964, os 
créditos adicionais só produzem efeitos ao exercício financeiro referente 
à lei que os constituem, conforme dispõe o art. 45 da Lei 4.320164: 

"Art. 45°. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício 
financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal 
em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. "(Friso nosso) 
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Tendo por base que o crédito adicional descrito na Lei 2734/03 não 
possui característica especial ou extraordinária. sua vigência se 
restringe ao exercício de 2003, exercício de abertura da lei. 
Adicionalmente, aclara-se que ocorreu uma falha administrativa com 
erro de classificação de rubrica na publicação da Lei 2734103. Segue 
abaixo a cronologia do ocorrido: 

I - Em 27 de fevereiro de 2002 cria-se a Lei 2.591/02(Anexo /) . Sua 
finalidade baseia-se na abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 365.266,00 para o Programa de Construção da Creche, instituído 
pela mesma lei. Tal montante foi dividido em: 

F.quipamentos e material permanente 

ubii a 
44905100 
44905200 

Yalor 
R$ 321.493,45 
R$ 43.772,55 

li - No dia 25 de junho de 2003 foi publicada a Lei 2. 702103 (Anexo li). 
Esta lei realizou a abertura no orçamento fiscal do Município de Três 
Rios de um crédito adicional especial no valor de R$ 176.683,01, 
conforme composto: 

Obraseinstuações 
F.quipamentos e material permanente 

44905100 
44905200 

R$ 120,000,00 

RS 56.683.01 

Os Elementos acima compunham a dotação 2.06.1.12.365.048.1148 -
Construção da Creche. 

Ili- Em 03 de dezembro de 2003 publicou-se a Lei 2734103 (Anexo Ili). 
Esta lei visou a suplementação no orçamento fiscal do Município de Três 
Rios de crédito adicional no valor de R$ 61.130,37. No entanto 
constatou-se erro de classificação de rubrica. pois na lei citada o 
crédito adicional suplementar fora computado, erroneamente. na 
rubrica 44905100 - Obras e instalações quando a classificação 
correta seria na rubrica 44905200 - Equipamento e material 
permanente. A conclusão da existência deste erro toma por base 
que o saldo de R$ 120.000,00, adicionado pela lei 2702103 na rubrica 
44905100 - Obras e insta/ações fora utilizado no fluxo de 
pagamento para a empresa Construtora Incorporadora Mil Ltda 
(Anexo IV}. E que o saldo remanescente na dotação 
2.06.1 .12.365.048.1148 - Construção de Creche, gerado pelo crédito 
adicional da lei 2702/031 estava computado unicamente na rubrica 
44905200 - Equipamento e material pennanente. Logo, pode-se 
afirmar o erro de classificação de rubrica, pois: m não há 
fundamento contábil para exclusão de valores de uma rubrica sem 
que haia registro contábil para tal: (íi) O memorando Especial nº 
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001/2004SE dispõe sobre a abertura de processo licitatórío que 
relaciona a dotação orçamentária 12.365.048.1148/44905200/CR 
455. Note que a primeira sequência - 12.365.048.1148- trata-se da 
dotação Construção de Creche e que sua rubrica analítica é 
44905200 - Equipamento e material permanente. Portanto. o 
recurso próprio vem da rubrica 44905200- Equipamento e material 
permanente e não da rubrica 44905100 - Obras e instalações, tal 
fato corrobora que ocorreu erro na classificação da rubrica na lei 
2734/03. 
Contudo, conforme já abordado neste parecer, a republicação da lei 
2734103 não possui efeito iuridico e tampouco contábil para o 
exercício de 2004. 

IV - Segundo memorando Especial nº 001/2004SE (Anexo V), 
confeccionado no dia 07 de janeiro de 2004, a Prefeitura do Município 
de Três Rios solicitou ao Delícad3 a abertura de processo licitatórío, na 
modalidade convite tipo Menor Preço, para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para a Creche Padr{Jo. Onde se destacou que 
os recursos que custeariam a licitação seria a dotação 
orcamentária 12.365.048.1148/44905200/CR 455 - Recurso Próprio. 
Ainda sobre esta licitação, enfatizasse que a verba estimada para o 
custeio foi de R$ 40.000,00. porém, tomando por base as Notas de 
Empenho (Anexo V/J. o custo efetivo desta licitação foi de R$ 
28.029,52. Logo, ocorreu uma economia aos cofres públicos de R$ 
11.970,48. Portanto em nada se relaciona com o crédito adicional 
descrito na Lei 2734103. 

Sumariamente, concluí-se que, fundamentado neste parecer, a Lei 
2734103 não produziu efeitos contábeis no exercício de 2004, pois a 
mesma tinha como objeto créditos adicionais vinculados ao exercício de 
2003. Sobretudo, a simples republicação da lei não constitui fato contábil 
e nem pressupõe aos princípios da Contabilidade Pública e Societária. 
Portanto não se pode deturpar o entendimento de competência, nem 
tampouco emaranhar créditos e débitos de um exercícío com outro. 
Enfatiza-se que, com a primeira publicação da lei 2734103 em 15 de 
dezembro de 2003, os créditos adicionados foram deslocados entre as 
dotações descritas na mesma. Contudo estes créditos foram 
encerrados no final do exercício de 2003, pois se encontram 
vinculados à LOA 267 4 que possui a mesma vigência, o exercício 
financeiro de 2003. 
Tratando-se da utilização de créditos adicionais em exercícíos 
subsequentes. O § 2° do art. 167 da CF dispõe: 

"§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão v1gencia no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorizaç{Jo for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente. "(Friso Nosso) 
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Sendo assim, para qu os créditos adicionais possuam efeitos em 
exercício subsequente, seu trâmite deverá respeitar alguns quesitos: 

I - Ser crédito adicional com característica especial ou extraordinária. O 
art. 41 da Lei 4.320164 dispõe sobre os créditos adicionais e diferencia 
as três características: Suplementares, Especiais e Extraordinários. 
Conforme abaixo: 

'Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 
Ili - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. "(Friso 
nosso) Portanto, o que qualifica o crédito adicional é a sua destinação. 
Será Suplementar se sua destinação for dotação orçamentária 
especffica; Será Especial quando a destinação for para despesas sem 
dotação orçamentária específica e; Extraordinário quando sua 
destinação for urgente e imprevista. 
11 - A lei que conferir créditos adicionais, especiais ou extraordinários, 
deverá ter sua 
publicação nos últimos quatro meses do exercício financeiro. Este 
quesito tem por fundamento a intempestividade do crédito adicional 
especial ou extraordinário no exercício 
em que for aberto. Parte-se do princípio que os créditos especiais ou 
extraordinários surgem para sanar um problema do qual não fora orçado 
na LOA daquele exercício, ou seja, sua publicação no último 
quadrimestre não garante que aquela situação (a qual gerou o crédito 
adicional) será sanada até o final do exercício. Em virtude disto há a 
abertura do § 2° do art. 167 da CF, citado anteriormente, prevendo a 
abertura do saldo residual do devido crédito especial ou extraordinário 
na LOA do exercício seguinte. 
Ili - A reabertura destes créditos deverá ser realizada por Decreto 
Executivo. ' 

Conforme demonstrado, a republicação da Lei 2734/03 não seguiu o 
trâmite acima, pois o crédito adicional foi suplementar, ou seia, 
simples deslocamento de crédito entre dotações, sua destinação 
fora dotação orçamentária existente e, por mais que sua publicação 
tenha ocorrido no último quadrimestre do exercício, o crédito 
suplementar não está elegível à reabertura mencionada no § 2° do 
art.167 da CF. Logo a mesma não possui efeito iurídico e tampouco 
contábil para o exercício de 2004. 
Após os esclarecimentos acima, responderei abaixo os questionamentos 
recebidos por Vossa Excelência: 

1 - "O recurso descrito na republicação da Lei 2. 734/03 não poderia ter 
sido utilizado. Mas, de tato, esse recurso, ainda que vedado, foi 
efetivamente utilizado?" 
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Não. a republicação da Lei 2. 734103. por não ter validade iurídíca. 
não gerou o crédito adicional disposto na Lei. 

2 - "De onde foi retirado o recurso para a aquisição dos equipamentos e 
materiais permanentes da Creche Padrão? " 
Os recursos foram retirados da dotação orçamentária 
12.365.048.1148/44905200/CR 45 e foram utilizados no processo 
/ícítatórío 0165/2004. Tal recurso foi oriundo de fontes próprias da 
Prefeitura do Município de Três Rios e orçado na LOA de 2004. Insta 
ressaltar que o valor orçado na dotação era de R$ 40.000.00 
(Quarenta mil reais). e que o desembolso real fora de R$ 28.029,52 
(Vinte e oito mil e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
Portanto ocorreu uma economia de R$ 11.970,48 (Onze mil e 
novecentos e setenta reais e quarenta e oito centavos) aos cofres 
públicos. 

3 - "Essa nova origem tinha respaldo legal, isto é, veio prevista em lei 
em 2004? Qual foi a lei que autorizou?" 
Sim. Os recursos para a aquisição dos equipamentos e materiais 
permanentes da Creche Padrão foram orçados na LOA de 2004, 
através da dotação orçamentária 12.365.048.1148/44905200/CR 45. 
Sendo assim, possuía respaldo legal. 

4 - "Os recursos descritos na Lei 2. 734 em dezembro de 2003 foi 
utilizado na construção da Creche Padrão?" 
Não. Os recursos descritos na Lei 2. 734/03 não foram utilizados na 
construção da Creche Padrão. Cabe salientar que os recursos 
descritos na referida lei tratavam-se de apenas correção monetária 
do saldo da dotação orçamentária Equipamentos e Materiais 
Permanentes, confonne históricos anteriores: 

-----•U!<.u•• p .spe5.l ________ ,~----
Equipam.entos e material permanente (Lei 2.59l/2002) 
Equipamentos e material permanente (Lei 2. 702/1.003) 

44905200 R$ 

44905200 R$ 

A Lei 2. 734/2003 tinha como finalidade corrigir monetariamente o 
saldo descrito acima para o valor de R$ 61.130,37 para concretizar 
a compra dos equipamentos e materiais pennanentes da Creche 
Padrão após a conclusão das Obras. No entanto, devido ao erro na 
publicação da Lei 2. 734103. estes créditos não puderam ser 
utilizados, fazendo com que a Prefeitura da Município de Três Rios 
realizasse as aquisições dos equipamentos e materiais 
permanentes da Creche Padrão por meio de recursos próprios no 
ano de 2004. 
Portanto, os recursas descritos na Lei 2. 734103 em nada se 
vinculam à construção da Creche Padrão. 
Após finalizar os questionamentos acima, nada mais tenho a declarar. 
É o Parecer." 
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128. Aliás, a prova cabal de que os recursos não foram utilizados para a 

construção da creche, e, portanto, não havia conluio com CONSTRUTORA MIL g 
justamente que houve a republicação da lei em 2004 para tentar corrigir este erro 

material. 

129. E, como se não bastasse, a prova contábil de que mesmo os recursos 

utilizados para a compra dos equipamentos e materiais permanentes em 2004 não 

proveio do orçamento suplementado de 2003, está nos memorandos e no próprio 

contrato administrativo com a empresa licitada, que especificaram a origem própria 

dos recursos. Confira-se: 
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- ---·---.---- -~~----------

~ .:l 
,t \,. j...:- fo~· de Pu~'ttllu:nto: Até o t5º dia do mês sublicqi.icntt .i. pn..-:ite.ç.oo <.los 

~fll¾~. 
' ' ! · ~~- F.mpcmho: §STHdADO no v.alo.r de R$ 40,000,0ll (Quarenta mil reüÍ~) 

"· _J ~ - Emregtl imediata. 

130. O mesmo ocorreu nas notas de empenho: 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

r~©~ < ... ~ • .. 
~~-~ 
................. .....ai 

l 

. . 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca Da\cho Lac-.ava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Migue/ Prmafort Queirós Grossi 

r•-.:...._)#~i 
P.M.T,R, j 

. 
Póo.: l/ 1 

~TJI.: 04\02\2004 NOTA D I;: EMPENHO .W 000293 

Unl<ledt>.Otçammtáói> SECRETAfl½ OE EDUCACAO 
. 

c.6tllgu 20()1 

UG(UE Sa;FIETARIA 0A FA?.ENDA Códio<> ~1 

Tipo de Cn!<llt<, 2 ·Eopo<:lal M" do ProcessO/ Ano 001 1 !i5/;1004 
Modalltlode ao Etnpeobo 3 - Emlmell1/Q H" do Conlnrto/ Ano t 
Tipo da Lleltaçio s ,Cõm!ta 

Clnulf.RHumida ~Trabal~ 1,..36!!.04B.1!4B CONSTRUCAO DE CRECHE 
Naturoza da Doap..,,. 440052 00 • E'qlll~ e ~I P•'11!811álllu 
Fonte do Re<>Qnio . SOS OEST ,jl/EST. p,S)UC. p/CONSTRUC.QE CRECHE 

Credor PETROVETTI CO'Ml:RC10 E REPR!lSai!A!!/0!:"1 LTO"' ~ 2290 

CIIPJ/CPF 21!.S18.205/000'l ·llll !no~. E\riJ'l!lil!I 80697724 losc. !ilunlcfp,,J 

Eatlerét,o RUA GENr;;RAL OSO!'l!O, 87 

CEP 256201fl0 Tolalol\o (24) 223'7-18ll6 FAX 

Cldad• PETROPOUS UF RJ - '--
fta,:n GOP-"tlléol<>?i> Ulll<la<it Ouontldàda Vr.Unltario Vr,Toti,I 

1 FREEZCR HO!\l'ZiONTi\L •20 '!. UN 1 U!40.Moo 1.240,00 

:e CO!l'l'ADQ(l De ~ Il!WSTR(J\L 
' 

UN 1 88,0000 98,00 
s C011'111lfl'() TlU\PEllIO ilROf'ESSólt Etl FORl!TCA UN á 185,-IOOO S!i6,20 

4 C/\llE!AAS Oll l<,!ICIU'l'(llUO P / SECIUITARIJ\ UN ~ 38,0000 78;00 

5 CADEIRA P/ J\l(!!Ol..A'l'OIUO !IEOICO ' UN 1 38,0000 38,00 
6 M/:;fJlVO Dll 1,/;0 r;t ~ Gllv.>."'.IWI UN: 1 1ó8',0000 198.00 
7 WIGllliIIIJ< G3 LUilME9 UN 1 1l?O,OOOO 120,00 . 

' 
' -

'-- < 

S!lldo Anterior 56.68ll.01 Saldo Atual 54.35881 Total 2.326,20 

Vaior por Extenso 001$ MtL ~ 1REZ'ENT-OS Ev.n-lTEE $E\S.REA18EVJNra..CENTAV00--~••••*"'1t'~""*~ • ••• • .,..,.._ ..... ,.. ... .,,.,. * 1\1" •••• 

•~••1t*_,.._._..._~M~·t•,,,...,.._.._. .. ,..,,11"t•:t.Jr'à."t»:!ffl:t~'ii:!_Htt•.-t.._,; • 

-
Justllic.aUva V"1.0R REFER!;HTEAMlUlSICMlOEMAttAW. PERIMN;ENT'E COHF-XE.RQX ~ MEl,tO IXHl:M-E 801.JCfrAC.',() OE a.f'ENHO 358/0<. 

Falimo AJ.. dos AnJa.,. QllbENAOOfl DE DESPESA 

Tec.C<,ntabOld- Secm!Ulo (•) 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thals Aroca Datcho Lamva 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

OE-t.l-CAü 

i~~· 1 N:~_A$:I'.~ 
...... -~ P.M.T . . 

i ~~ ... ~--" 

' 

. 

Pé§.: ~ .. J . 

DA:ri\: 04\02\2004 NOTA . DE EMPENHO N" 000294 

:Iea,8AAIA OE Bl\J.CACAO Unl<lnrlt> Or-nltlrl• , . Cóã,go ?.061 

UG/UE SECRETI\RíA OA·F,o;i:ENDA - Çódlg,o 204-1 

Tipo <lo Criídil'(> 2 -~ 
, 

N" do Prgçuoo/ Ano oo, 16lí/2004 
M!)dalldadodó l:,lnp<,nho a · E$1imatillo . N"doContndt,/-Ano T ' 
TipodoUcl~ 3 • Conv,1o \ 

Cl•nll. R••r-~Pl~ Trab&lhó 12.365.ll4a.1146 nE CRECHE. 
. 

Natureza da posa 449()5.2 00 • Equ~lllaeMalQlla!PfflllQO-
Fanto de l,oc R SOS OEST.p/EST. p/El)UC. ~NSTI!UO,OE CREO~~ 

CA<loc NOVAMA_ E EQUI!". COMEllCW~ LTD/\.ME Cóoi!IO 2352 

CHPJ/CPF 01A!l8..320/0001 • 10 ln.C,----· ,,.....11,lUJllçlpal 

EndereçO RUA CLARA BORGES, 5~ 

CEI' 21630100 TeJ•foM (.21) 2455-1782. FAX 
...... ANCHIETA CtdlOdo RIO DE .JPJ;EIHO - UF RJ 

~ 

lttm fiãa!MCll1<:ar:7<> Unldo,je > Ouantld.do Vr,Unl!Jlrio Vr.Totol 
,, I.lQôlPIFICl'l.00:k IK?jCSTRIU - UN 1 294.0QOO • 284,00 
2 ESPREMEDO!\ INDUS'tl\!~ . UN 1 184,0000 164,00 

3 ' BATWEIM JRDOSTIUAL UN 1 930,0000 roo.ao 
4 TEtE\11SAO 20"' UN 1 574..0000 574,00 

5 IU;FR1Gl;!W)OP. 310 t UN 1 939,0000 9311,00 
6 REFR:tG!U<lU>OR. 280 4 \,IN 1 844.0000 IWC,QO 

7 LAVJIOORA ~ICA UN i 1.Z«,000!.l 1.114-1,00 
B SSCAOORI\ MJ ROO~J\.S UN i 1.078,009(! -urrn.oo 
9 fQGJ\O Illll<l5TRlM, l,JN 1 1514,0000- 6.14,00 
1Q FOGJ\O O!l 4 llOCAS UN 1 229,0000 231,00 
11 ~FEllRO )ltlTall\'!'ICO UN l 84,(XX)(J 84,00 

12 vroro CASSETE UN 1 ®4,0000 394,00 
13 CAn:'H:Xllll EL&'l'lt.t)l . UN 1 - . 79,0000 J'\);oo 

. 

" . 

Saldo Anterior 54.356,81 saldoAwal 46:\188,81 Toter 7.368,00 

V•lor po< Exten"" SETE MIL E Tfl:EZENTOS É SESSENTA E OrfoREAIS-*****•••• .. ••~--~••**••._ .,, •-:•• • *•" """"' *'" •1t .,,.,. "',...,,.,, ,., .,.. 1-

.,.,b, .. -t-ix*• *~ .. .-.'tit~~...,_.,t ~"'•*'~_.,,..,u._,-.-ft11t-4~.- W;Vf . , . 
.. 

Ju•llflcativa VALOR AEFERENT'i:i A AQUISICAO D~ MATER1Al. PERl!WIENTECONF!'.lflMF.XEl!OX DO Ma10 00!,1>4 E'.SOUCfTAÇAO DE. EMl'l':NlfO-. 

FaUma A. L. dos Anlos ORDENAOOf! DE DESPESA 

Teç.CQmabllldade S,,tçr'Otatfó(e) 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Uma Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Fin10 
Thaís ,ó,roca Datcho Lar.ava 
Luiz Eduardo Fluas Barceilos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

~ .: 1 l 

DATA: 04\02\2004 NOTA. DE EMPENHO N" 000296 f 
-------=--i, . ,Ç s~1i~~e~~ · ' ' ' ~ Unlchido.~l!l'IA"tla 

' UG!UE SECRl';TAAIA DA F~ 

l1po d<o,C,.(iilo .a-~ 
M.,.illl!õed• dofimp,ol!o a • Edmaltlll) 

li" tio PrwN-110/ Anó 

tf' cio Connto,i Ano 

11J)nde l.lelta~;~.,,,.~?'~e~-Co!M~~-~::--:::::;=---;;;;-,:~~!'91,A 
Clhoif. R .. um rn""~º""""'-' 
Netureu dt1 

1 fon t• do R• 
. Cn>dor 

ln1c. M11nlc ipol 

i s:.' ·• •~ ·~ ~ [ 

Códlvo 2061 

Ç6d1Qtí ;!o,11 

0011~ 
l 

CNPJ}CPF 

j End•ro~o 
CEP Twlot'cn1 (21)2'17~ FAX f21) 2817-!Hl!O 

1-
Cldad• S?O GONCALO 

Unidade 

UN 
a~ 

00, 
\lr ,UnJlarfQ 

100,7000 

UF 

Vr,Totát 
8.402,00 

i 
1· 

,·------------ -~---------- ---------------------1 
Saldo Anterior 

\ Valor por EX1on10 SSS.MIL EQUATR~lúSl;OOlS REA1$t'•~••~•--•w• •-w .... " .. •••••"••• .... ••·.,. ................. •• ••"' •••• ..... • • 
, • ••••u~_.., •. ..,,;,i..~ •---·•,.•••• .. **.;..,.»;.:~H•.011·•i j 

35,600,llt Saldo Allulf 29.~98,l'\1 Total 6.40?.,l)O 1 

1 

;AI.OA FIEFERE.:111 Al,QIJl9lCAP !E~ ~Xl!ROXOO MEMOóOI~ E SOLlClfACN> OE EMPEN!-lO :15®1 

Falltna A. 1... deli Anlo> 
r.c.~taiil-

OROE!U\POR OE DESPESA 

89er9tat11> l•l 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca Datc:ho Lac-.ava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Migu~I Penafort Queirós Grossi 

. D:&LICAJ) . 't 

N',~Ass~ ' ~~ ;:; . P-. M.':r, . \ ..,..,,,.. ....... ~ ~,_,_,..~ 
? -: 

, P.ít ... : 4..1:, 
~: 04\02\2004 NOTA DE EMPENHO N" 000295 ; 

Unidoid• Orçsm•n1'ma SECREJ'NllAf)E EDUeA.CAO Cõdlgo 2061 \ 
UG/UE SECRETARIA DAfAZ!:l<OA ~li" 204'! 

[ ,. -npo de Cródlt.o 2.•Espedal N" do Proe~ Ano .001 1~ "' 

Modalld•d• db Emp!lnho· 3 • Esll-~ N"do Contraia/ Ano I 

Tipod&Linl~~ ~ ._ .. , ,ro ~ 
Cluoif,R .. um· ~~rabalhó ·12.005..048.1'148 , GONSTRUCAO DECRECHE ., 

Noturera da Oe s,, •40052 00 Eqalpmnentos • Ma- PMnanànlB 
font• de Rocur,oo ··- ~-~• , __ s DEST .p/EST. p/EDUC. p,Ç()NSTRUC.f)E CRECHE 

Credo< DYR.MOVES LTDA Mt: . Côdlgo Z!{/3 

CNPJ/Cl'F- 04.57.9.~74 / 0001 • 62 lnac. Estadual 77,2417~ lnsc.. Munioipal 

RUA DOIS, 167 · - ' Endcroço 

CEP 2~60 Ttlllort4 '124) 8349-6165 FA)I: ,..,_ 
CONFORTO Cldàdo VOLTA REDONDA UF RJ ,..._ 

ltam , Bpeclfü:ac'lç Unidade Quanlklade Vr.Unllatlo \Ir.Total 

.1 lll~I SISTEM I\AOIO GliAVllOOR C{ CD UN 1 199.0000 199,00 

2 1'1,BQLI :IJ>JlOl<ts UN 4 109,0000 436,00 

3 Tl\llVll DE l'ASSM . UN 'I! 72,0000 14'1,00 

4- ~ C(B)OAS oS GAVJt'rJri.S "PI' .e;e:M;.NUO UN 2 249,llOOO 411&,00 

5 DEIICOS C~ COLCH?ES UN 12 '196,0000 ~µ, 
e COLCHOkETES UN ~o 39,0000 •i.560,00 

7 COHJ~ ~l."I'O~O I'NFAN'TIJ., UN 6 3,97,0000 ,1.1185,00 

8 CllDURAS t,J BEhE CCt!ER UN 3 107,0000 321J)O 

9 CllllRlNHO ~/ BEl!E 06I'1'1Ul<) UN 4 Z1.4,0000 856,00 

10 ClllOO:llRO ~ / BF:1lE SEHTIIDO UN 4 2l4J)OÕO 856,00 

11 BED!: c<Ítl=o ' Utl s 2<!8,0000 1.240,00. 

12 'IIUIAllIO PI COZIIU!ll UN 1 199,0000 199,00 

13 ~1' PI. l\HIJULIITOIUO. -~lcb . UN 1 390,0000 390,QO ,~. D2'il\110 OE WICll 'li I l\t!liULl<'l:OI\IO UN t 129:0000 129,00 , 
15 RJi.Cii:: P/ Tt;IlEVISlO. UN 1 199,0000 199.00 . 

" . . 
' . 

Saldo Anterior 46..968,Bj SllldoMnll 35.600,81 l'otal 11,388,00 

V,llorpor~ ONZE MIL ETR~S.EOTTENTA E'OTTOREAtSt * .. 111;••••--•*••• •1r•"1r••• 11 **..,•~•·• tl * •:,} ••••• • ••1r• •••• ,.,.,. 11 

W ,.,.._ • -,t)l'"-,:.,_.._.,,.,, ... •111'1'• .. '!MJ .,~·A,._~~ .......... ·~•· tt 1" fMt 

JusUflçaliv,, VAI.DR REFE!itENTEA AQUIS!O,OO l:lE W.TERIAL~OOlll'ORMEXERO)( DO~ 001,114 ESOUCrTACAQ OE EMPENHO-· 

Ml\im& A. L - Anic>« ORDENADOR DE DESPE~ 
• Toc.ConbsbHldll<le Sectwiàrio (•J 

'-

-
. 

-

-
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOSASSOC~DOS 

Marcelo Leal de Lima O liveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Datcho lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

-------------------~---------- - - ~"-'-Ú- 1 

unlilildtr~ 

UG1UE 

flp<ldec,~ 
Modalidada Cio Empenho 
Tipo d,, Uotw,,6o 

NOTA OE EMPENHO N" 000302 ~l.à-~ 
111:Cflf:TAAIAMF~ 

E$PK1'l<>IIC?1> 
ME!;A l!/&SCll1YOIIIO SISClll:Tl'Atlrl 

IJnldi<I• 
UN 
UN 
UN 

O~• Vr.Unl!ari<> Vr:To.tol 
~.80 
1ir,ll2 
lSÓ,00 

ttc.&~ P/ ~Lj\!01110 MtnICO 
~l<l<Al\10 OE ·IK'l> e/ 1 POMM P/S~ 

:2 110,UOOO 
131,5200 
tflll;DCQO 

1 
l 
1 
l 

1 • 
-----_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -.:.. -:.... -_-_ -_ -_ -_ -_:-_ -_ -_ -""" -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_-_ -_-_ -_ -_-7 

1 
FJllmaA.l.. <1oJ An)c,co 

Teo.é~ldsd• 
ORDENADOR DE ~ 

~(a) 

131 . Por tudo quanto foi exposto, e documentalmente comprovado, a lei tida 

por falsificada não tinha potencialidade lesiva alguma, por estes motivos: (i) não poderia 

ser usada no ano de 2004, porque referia-se a orçamento de 2003 e (ii) saiu com rubrica 

errada, precisando ser republicada no ano seguinte; (iii) o suposto benefício patrimonial 

que ela traria - única razão de ser desta lei - não foi, de fato, utilizado, justamente por 

.......... 
SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brnsílla-DF. 71 680-060 
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www.marceloleal.arJv.br 

161 



MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca Dalcho Lacava 
LulZ Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

estas falhas anteriormente expostas, saindo o recurso de outra fonte própria, 

devidamente autorizado por lei . 

IV.3- CRIME IMPOSSÍVEL-ABSOLUTA IMPROPRIEDADE DO MEIO 

132. Além dos equívocos fáticos já apontados, que induziram os Ministros a 

erro, houve ainda, como já mencionado, um outro erro drástico: a suposição de que a 

falsificação, com a suposta inclusão de um quarto artigo, incidiu sobre publicação da Lei 

2734 ainda no ano de 2003. 

133. A alteração sobre o documento constatada e que deu origem a todo o 

processo não foi a primeira, portanto, como supôs o acórdão, mas a segunda lei, isto 

é, uma republicação da mesma lei, incluindo um quarto dispositivo. 

134. Esta sim, que foi publicada em 25 de janeiro de 2004, é que trouxe a 

contrafação observada: 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brasma-DF. 71 680-060 
+55 61 3364.4245 
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MARCELO LEAL 
Marcelo Leal de Urna Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Tha(s Amca Datcho Lacava 

ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

1' 

GOVERNO MUNICIPAL 

NI. r'h.a- .. -~06-t.ll.l6.l..itH 
""""-*0-C.•-•-.i*-=t: =~li< r:::: ~ 1.-;•,0ftA 
~CWflt)ÍJ,«dk.....,._•--ffWmc:,,,a). 

-~~l~=t:r.:i::==-
-• ........ _..., a 6\..IIU'I· 

"1,J-n...,c. ... w. ..... ~., ..... l!ir.~ ----pdold"'1'0l.•l•·l00l.:i-.br• .... •Jl'.,4oat:.16"1, .. ~~ 

_.....,.a...lAI--,..-•-•........ ....___ 
e.o.;.... .... 

Aarr .. -•--•__.T._ 
~:f;;::~~-=~ .. -- • 

M.2"0, __ • .__. ........ _ __ .. _ .. ,,__....,._ .. 
~••Ol"8CIJ,--v-.. -•_.,• -··~·•"'Jlw.,,..-•-· ~,..~CD• .0t,....~ 

..,.,.n.,,-•-•T-~•°"""'"'"" ::....-:~,.= •;:1;;...~c:~=: 

PREFEITO 
Celso Jacob 

~,.,, ~/##Ili• ,,_,.,oi* nfr .... 
trNI# ~ ""' 1IIÂ1' * 1d 6LIJ(J,J1, ,w .
~ ,.,_,,.,~ 

A aMARA MUHIQl'AL DEClfETA 8 lW SANOONO Ã 
SBGVINTEUI: 

An. ,. Fk:a ~ DO propamt 2.06.1 .1 l.365'°'41, l 141 
~ de ~ ._ ~ll!lMia Mu!wrJro' "' E~ do 
·~ IIOII do MIU:tpio de ntl lüol, l.eí ri" l.674, dt 06. 
Jaiao • lOIU. mdllo ~ no vilor g,lobat .41:1 ltS 61.ll0,.1'7 
(M1tlllle11111mil,CC110eir-.iaiselrilllat1etaClílllllmll,). 

A,i, rO.tCCUi11M necudrm•~ dodilpollo IIQ.nip 
llrlhbcft11,v,,~4o~ 

l • RS 11.130,3'1 (dmlieo •il. ecnlu e lriRl:a rau e trinta e H4II: 
~ -.11.-. Jct ... da tplk'açto ~ da 'ffltla 
dDltillldll '· 11111n11;:lo4a c:ndlit: 

'1-RS43.@.00(.--ellãmltl'Cllis}cllCOl,..dl..._, 
ôe .., nlor,. dl -.a:a à ... ..,100, do pllQlflDI 
2.0S. l.21143-,030.028.\ 

'--i An. 1"Taldoavlsla1,..,ilaçtoa--.SmrtlUIDriradtasG1 
c,6dl1tQl~~M1UI.JllWl,1.Al~nol.dll661,PiM. 
2003,a._o~oo§r,doat. t67,d&~Ftdonl 

• -~.1<•i...111ó.19.l-·Cll.$%!u __ .,.._>-M.t'.,1.t11<U111-CII$,_ 
lll....,_,l~),M.fl,l,l.OM--él$4-
lV _,....._!'1111.ri ll!Wl'l• ... 2'-tf"á> 
.... ,.--uoux1a-xn*.00t-
- • - ..sKl -----t$$ "'-'30.111 Tllb<··~---------snow1 -•-... 1-~ e»,-,.,.,,.,,. 
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135. 

MARCELO LEAL 
ADV0GAD0SASS0OAD0S 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Arar.a Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Ora, se a lei supostamente falsificada pelo Requerente foi publicada 

apenas em 2004, é muito claro que esta ação não tinha a possibilidade de retroagir para 

viabilizar o pagamento que já havia sido efetuado! 

136. Observando-se com atenção, percebe-se que os R$58.926,62 já 

haviam sido pactuados em 2003, e pagos no início de 2004, antes da inclusão do 

dispositivo na lei! 

137. Vale reproduzir, uma vez mais, a imagem do termo aditivo nº 38/2003, 

que foi assinado em 17 de dezembro e pago em 03 de janeiro de 2004, antes, portanto, 

da publicação da lei alterada, que foi publicada apenas no dia 25 de janeiro de 2004! 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca Oatd10 tacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queir<',s~G;,;.ro..,s;.;·s..,i _____ _ 

lJ<J'/ UE SECRETARIA DA FAZENDA 

Data PrQvivel de l>~o 03/03/2004 

Credor CONSTRUTORA E INCORPORADORA Mll DE TRES Rios l TilÁ 

CNPJICPf 39753074/0001-34 Jnscriçao Elltadu.al 84584657 

Endereço RUA PRESIDENTE VARGAS, 497 

Cidade TRESRIOS 

Balrro CEITTRO 

CEP UF RJ 

Banco Agancia Conht Corntnl• 

rEmp. ÇJI. 

_, 

~alOr Bruto 58.926,62 

:>esconto 6.481,92 

.Jquldo • Pagar 62.444,70 

Clndl,;açlo Clrçamenláda 

2.ll5.1.12.39G.04'!.11"4-1001l228 

Item 

Telefone 

Vlllo< 

511.1126,62 

CONTl8UtCAO PREVIOENCIAAIA 
(ll,IJT()N0MO / EMPRESA 

ialm por Elr.temro CINQUENTA E 001S Mil E QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTA-.e& • • • • • • •• • •• •• 

Justlllcatlv• COOfORHE: ?f\OCESSO S46/04E: INFO!IHII.CI\O NO VERSO OI\ NOTh HSCI\L 

A Despesa fol llquklllda, estando 11111 condições da w,r paga Autorlz:oo --~-- ·-
(k,,...-

,.__,, ~ .. , ...... ,.to'-

~ 'IIA~I> lff. .... 
rf f'ATIMA A. L DOS ANOS ·, ODAIR GAMA JUNIOR 

Tec.Conlabllida~ Sec,. da Fazenda 

-USO OA 'TESOURARIA 

Forma da Pagamento: l)CheqUe ( ) Relaçlo Bancária N" REGINA HELENA J. PERALTA 
Banco/ Ag6nclill Conta Comtnt<t: coonl. de •-!Ilia ·--·-

RECEBl(EMOS) A IMPORTÃHCIA ACIMA 

~ _,_,_~ k1eíll! 

Nome J..eglvel: --
PoaSlll361!bas!lae-ma1~~ ~ -
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MARCELO LEAL 
t-1arcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Filho 
Thafs Aroca 0alcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barceilos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi ADVOGADOS ASSOCIADOS 

... . -- f 

CONSTRUTORA MIL .. AFA 00.0t 

~® 

:::)TA FISCAL ;m ~ÕÕ778 
~M,itA.S: tle~ SERVIÇO 

1lralda •m 3 vlaa) Sérle A. - 1a. Via 
p/ Ua.ó nté CS/0112006 

,li .,-~ Cliente: \/\ • . , o ~ lli'tj 
Estabelecido(sf. '\'.)~ 5nS: ~'-t~7 ~j - e~ 
Cidade: IWüalcâi:r, - -· - --~·------ -·-•"';IIO Est~d?.i.. ___ _,_ 

-

Condições de P-âgl!'~i'l,ttj' .. CNPJ; 

Transportador:.........., 

Endereço: - .. 
., .. , 

x:..~«de1 Estado: 

Data da Saida, _j.fL.cte l.:R.. ao Qi , os seguintes serviços: 

QUANT. lJESCRIÇÃ.O DOS SÊRVIÇOS 
Preços - R$ 

Unitário Total 

f? , D, .ai.\e: ~~B ,31..ti._ l).J,i:,:. Q ,,./A_ .f;"..P ,q2i L.'L 
l"'....J+,t>nh ÓA,,. ~ • ,J,.,. a ,... /L. ~ ~ " -

A,n{ /(.)'.!,. ,,. ....... _,,.,...," 1 ,..,,9 dn n.ll,V\llll- I 
/l/'J). ,orv,,]1, '.l; ,.\.,, 9,R/Wt. \ ,eh_ ~J-./Ul.,,_nç: \ 
,.1: t°N) 1Ü.D , ~;:..d: .... ~ ... . 1- ~- - ... , , J;,i.,,,,,, ;:,.\} .. . 

11 .. 4-J~; J,º-~.,.. ,,_ J,, ' ;;J. ,_;,. • h ?'~,s:- ,,j~'- \ . 
1 C, 1.i. 7f;I/ ~"Q_, ..... _,\ Á..4;.._~ 6-A ~A VNv,(>,,,,.~ \ 
:4-s..·AlQ l!Jj -::' 2 bi.. I 12. ~J?.. 'y_ t:,o,J,t1;, I--1 ' \ 
4'1< 111,4"25.Jli{Q I f'Nl. _,,,.,J. -~~-9. 

·-
1 ?,h __ ,,"S,. d J:;,.;,~s. d.a LJ..7. 

I /U1 &;'_BP.1 c,i .. . ... -

- .•. 

~f~·i{); .. , 

.· 

l 

Local de entrega: . , Valor das Serviços R$ .SJ9~6Z 
Rua: ,, .. _imposto z % R$ [17~5~ 

'- -
LJl!QMII G"'h.:a Ed~oN lld~ • Av0!1id• 15 d• No,ombm, 158 • Con!ro • Tnh R""' - RJ • CNPJ 31.61-4 l~Q/0001•36 - lnsc. Eà. ll.'l. 185.058. T•ielo, (2~) 2255-1097 
a, 1"r 50.., ""' 000.15h OOOllOO· .... 003l1lm - PMTR ""'<lG/01/2003 

Recebí{emos) da CONSTRUTORA INCORPORADORA MIL DE TRES RIOS LTDA., 
os serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO· Série "A" ;-m 000778 

Três Rio$, ___ de.. ___ ~ ____ <ie_ 
Asslllatura 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOSASSOC~DOS 

Marcelo Lea l de Lima Ol iveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Huas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Não há qualquer meio de supor que esta lei de 2004 tenha tido o condão 

de remunerar a empresa CONSTRUTORA MIL pelo término da construção da creche 

Padrão. 

139. Como se vê, o ocorrido pode até ter sido uma tentativa de "ressuscitar" 

os créditos da rubrica referente aos materiais e equipamentos para utilização já no ano 

de 2004. 

140. Esta tentativa, no entanto, independentemente de quem a tivesse 

realizado ou da motivação por trás dela (discussão que é absolutamente irrelevante) não 

teria a menor possibilidade de prosperar, pois a lei de 2004: (i) tratava de crédito 

suplementar que só poderia ser utilizado em 2003; (ii) saiu NOVAMENTE m com a 

rubrica errada, referindo-se a obras e instalações, o que inviabilizaria, por si só, a 

utilização para a finalidade pretendida. 

141. Ora, Excelências, por uma inacreditável sucessão de incompetências 

e inaptidões, trapalhadas e desconhecimentos dos sujeitos envolvidos, que (mal) 

assessoravam o Requerente à época, é que acabou sendo realizada uma alteração 

grosseira, grotesca e sem qualquer potencialidade lesiva. 

142. Se a Lei de 2734, publicada em 2003, sobre a qual não incidiu qualquer 

falsidade, não tinha potencialidade lesiva nenhuma, a de 2004, então, muito mais do que 

isso, representou um verdadeiro crime impossível. 

143. Com efeito, o crime impossível é o que a doutrina convencionou chamar 

à tentativa inidônea2: 

"Diz-se o crime impossível quando não se pode consumar por absoluta 
inidoneidade do meio ou por absoluta impropriedade do objeto (art. 17, 
CP). 
Nossa lei Adotou, a propósito, a teoria objetiva, que é corolário lógico da 
noção realística do crime (Nelson Hungria). 

2 FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de Direito Penal: Parte Geral, 16ª ed., Rio de Janeiro , 2004, p. 
308. 
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MARCELO LEAL 
M.:ircelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Datcho Lacava 

144. 

ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Rua~ Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Meio inidôneo é aqu /e a que falta potencialidade causal. Meio 
absolutamente inidôneo é aquele que, por sua essência ou natureza, não 
é capaz de produzir o resultado. Assim, se o agente ministra substância 
inócua a seu inimigo, ao invés de veneno. JJ 

Exatamente o caso ora sob análise! 

145. Tentou-se atuar sobre uma lei já publicada, portanto perfeita e acabada, 

devidamente publicizada no Diário Oficial já em 2003, republicando-a em 2004, quanto 

a créditos já vencidos e ainda com a rubrica errada! 

146. 

147. 

não é. 

148. 

Se isto não é crime impossível , então é uma piada! 

Mas que não é crime ao qual se possa atribuir pena, isto com certeza 

Por isso, a Revisão Criminal é imperativa, sob qualquer ângulo que se 

reanalise a questão, agora sob a luz das novas provas contábeis e documentais que 

agora se teve a oportunidade de produzir e colacionar. 

V - DA ABSORÇÃO DO CRIME DE FALSO PELO CRIME DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

149. Ainda que se considere que os fatos teriam acontecido exatamente como 

posto na denúncia, a despeito da inequívoca demonstração de que a versão aceita pelo 

acórdão condenatório não tinha qualquer respaldo na realidade fática-documental, ainda 

assim o Requerente não poderia ter sido condenado pelo crime de falsidade. 

150. Explica-se. 

151. Das duas uma: ou a lei falsificada (por quem quer que seja) não teve 

potencial idade lesiva alguma, e por este motivo, não existe o crime de falso ou o crime 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Limu Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Oatcho Lacuva 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

de falso gerou benefício patrimonial p ra a CONSTRUTORA MIL e, assim, foi meio 

utilizado para propiciar o crime de dispensa de licitação. 

152. 

153. 

154. 

Nos dois casos, a condenação pelo crime de falso é indevida. 

Vejamos: 

MEIO FINALIDADE 

Falsificou a lei municipal Beneficiar a empresa 

acrescentando crédito PARA CONSTRUM/L com 

suplementar dispensa de licitação 

"Assinada a lei falsificada, foi possível prorrogar a utílização do 
valor de R$ 56.683,01 para a continuidade da obra da creche, 
sem que fosse necessária nova aprovação legislativa. Note-se, 
inclusive, que tal desbloqueio orçamentário respaldou a 
assinatura do Termo Aditivo 03812003 (ti. 726), de 17.12.2003, 
que definiu o acréscimo do montante de R$ 58.926,06 ao valor 
inicialmente contratado com a Construtora e Incorporadora Mil 
de Três Rios Ltda." (p.33 do acórdão condenatório) 

O crime de falsidade documental teria sido cometido como crime 

MEIO para o crime de dispensa de licitação (CRIME FIM). portanto. 

155. Evidente que a falsificação da lei municipal n. 2734/03 apenas teria 

sentido se visasse uma util idade, qual seja, remunerar a empresa que seria convidada a 

completar a obra da creche. 

156. A aprovação de um crédito suplementar, por si só, não teria 

potencialidade lesiva nenhuma se não fosse a sua efetiva utilização. 

157. A falsificação em questão, portanto, teria sido, inegavelmente, um crime 

meio para viabilizar a prática de um crime fim que seria possibilitar a contratação de 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Urna Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Tha(s Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

uma empresa com o Poder Público, o que teria sido feito mediante o crime de dispensa 

indevida de licitação. 

158. Esgota-se, portanto, toda a potencialidade lesiva do crime de falso no 

seu uso, já que ele fez parte apenas do modus operandi ou, ainda, do iter criminis, do 

crime da lei de licitações. 

159. Neste sentido, é evidente a ocorrência da absorção pelo crime fim, 

conforme ensina GUILERME DE SOUZA NUCCI : 

160. 

161. 

"Quando o fato previsto por uma lei está, igualmente, contido em outra 
de maior amplitude, aplica-se somente esta última. Em outras palavras, 
quando a infração prevista na primeira norma constituir simples fase de 
realização da segunda infração, prevista em dispositivo diverso, deve
se aplicar apenas a última." 

No mesmo sentido, a doutrina de CEZAR ROBERTO BITENCOURT: 

"Pelo princípio da consunção, ou absorção, a norma definidora de um 
crime constitui meio necessário ou fase normal de preparação ou 
execução de outro crime. Em termos bem esquemáticos, há consunção 
quando o fato previsto em determinada norma é compreendido em outra, 
mais abrangente, aplicando-se somente esta. Na relação consumativa, 
os fatos não se apresentam em relação de gênero e espécie, mas de 
mi nus e plus, de continente e conteúdo, de todo e parte, inteiro e fração. 
(. . .) 
A norma consuntiva exclui a aplicação da norma consunta, por abranger 
o delito definido por esta. Há consunção, quando o crime-meio é 
realizado como uma fase ou etapa do crime-fim, onde vai esgotar seu 
potencial ofensivo, sendo, por isso, a punição somente da conduta 
criminosa final do agente. "3 

O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de analisar 

diversos casos exatamente iguais ao presente, ou até mais graves, em que reconheceu 

a absorção dos crimes de falso cometidos: 

"HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. 
EXERCÍCIO ILEGAL DA MEDICINA. ESTELIONATO. CONSUNÇÃO 
DO FALSO PELO CRIME PREVISTO NO ART. 282 DO CÓDIGO 

3 Tratado de Direito Penal, volume 1: parte geral, 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, pp. 201-202. 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Lea! de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Arar.a Datch o t acava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
An tonio Miguel Penaíor t Quairós Grossi 

PENAL. OCORRÊNCIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PROVA PARA 
A CONDENAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 
1. A falsificação de documentos públicos (diploma de conclusão 
do cursa superior de medicina) visando ao exercício ilegal da 
profissão de médico, consubstanciada no requerimento de 
exames clínicas, prescrição de medicamentas e realização de 
plantões médicos em hospital. constitui crime-meio, que deve ser 
absorvido pelo crime-fim, pois a falsificação em questão se 
exauriu no exercício ilegal da medicina, sem mais potencialidade 
lesiva. 
2. A MM. magistrada de 1. 0 grau formou a sua convícção a partir 
inúmeras provas, como cópias de receituários, exames fisiológicos, 
correspondência enviada pelo Paciente com o seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina, apresentando-se como clínico 
geral, bem como depoimentos de diversas vítimas. Todavia, o 
Paciente, de fato, confessou a autoria do delito, sendo, assim, o caso 
de se aplicar a atenuante prevista no art. 65, inciso Ili, alf nea d, 
do Código Penal. 
3. Ordem concedida para, reformando-se o acórdão ora atacado e a 
sentença condenatória, na parte relativa à dosimetria da pena referente 
ao crime previsto no art. 282 do Código Penal, determinar que outra 
seja proferida, com o reconhecimento da atenuante da confissão 
espontânea, procedendo-se à diminuição que entender de direito, bem 
assim para reconhecer a absorção do delito de falsificação de 
documento público pelo exercício ilegal da medicina, anulando a pena 
fixada para o delito em questão." 
(STJ, Quinta Turma, Rei. Min. LAURITA VAZ, HC 138221 RS 
2009/0107610-1, DJe 26/10/2009) 

Há até mesmo entendimento sumulado no âmbito daquela Corte Cidadã, 

segundo o qual "quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, 

é por este absorvido"4. 

163. O mesmo entendimento tem sido estendido em toda sorte de delitos, 

além do estelionato, bastando que esteja clara a relação de meio e finalidade entre 

ambos, e, inclusive, independentemente da pena de ambos, ocorrendo mesmo casos 

em que há absorção de crime mais grave por crime menos grave. 

164. Vale, apenas a título de exemplo, menção aos seguintes arestos, dentre 

muitos no mesmo sentido: REsp 1378053, Rei. Min. NÉFI CORDEIRO, DJ de 

4 Súmula nº 17 do Superior Tribunal de Justiça. 
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MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penal'orl Queirós Grossi 

15/08/2016; HC 296489, Rei. NÉFI CO DEIRO, DJ de 16/12/2016; RHC 37268, Rei. 

Mín, FÉLIX FISCHER, DJ de 17/08/2016. 

165. Assim, a presente Revisão Criminal há de ser aceita, no mínimo, no 

intuito de reformar-se o acórdão de molde a reconhecer, neste particular, que a 

condenação foi contrária à prova dos autos, no sentido de que o crime de falso foi 

cometido como meio para a dispensa de licitação, resultando, assim, na sua 

absorção pelo crime da Lei 8.666/93. 

166. 

VI - DA EVIDENTE AUSÊNCIA DE DOLO NA INCLUSÃO DE ARTIGO DE 

LEI - INOCORRÊNCIA DE RISCO 

Como se tudo isso não bastasse, resta claro por todas as provas novas 

anexadas à presente Revisão Criminal que o Acusado agiu sem qualquer dolo, na visão 

da teoria finalista da ação, ou sem criar qualquer risco social para os adeptos da teoria 

da imputação objetiva. 

167. Até mesmo as decisões que o condenaram reconhecem que o Acusado 

não se beneficiou com recursos ilícitos ou recebeu qualquer vantagem indevida. 

168. Quanto à construtora que assumiu as obras da creche, esta recebeu o 

valor de R$ 58.926,06 (cinquenta e oito mil novecentos e vinte e seis reais e seis 

centavos) e efetivamente executou a obra, não havendo qualquer acusação de 

superfaturamento. 

169. Em outras palavras, nem o Acusado, tampouco a construtora, se 

beneficiaram dos valores que, segundo a acusação, teriam sido publicados na 

mencionada lei. 

170. A única beneficiada, em verdade, foi a população do Município de Três 

Rios que se beneficiou com o término da construção da creche. 

SMDB conjunto 06, lote OG. 
Lago SUi. Brasília-DF. 71680-060 
+5!:, 61 3364.4245 

www.mara:-loleal.adv.br 
172 



171. 

MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Ccrezzo Pereira Filho 
Thaís Aroca Dalcho Lacava 
Luiz Eduardo Fl\Jas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Em outras palavras, não é possível se enxergar na conduta imputada de 

alterar artigo de lei a prática de crime. 

172. Se, adotando os ensinamentos de JEREMY BENTHAM, desenvolvidos 

por GEORG JELLINEK, o direito em si representa um mínimo ético que garante a 

existência de normas básicas de convivência em sociedade, o direito penal é a ultima 

ratio, ou última opção de controle social em relação à proteção de bens da vida 

relevantes. 

173. No caso em tela, nenhum bem jurídico chegou a ser ameaçado e o único 

dolo possível de se enxergar na conduta do Acusado é o de fazer o bem para a 

população de seu município, o que pode ser visto com dolus bonus. 

174. Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, mas após a 

votação de todos seus artigos, dois dispositivos teriam sido acrescentados ao texto 

original, entre eles o art. 2°. 

175. Foi o que revelou reportagem de O GLOBO de outubro de 2003. 
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Marcelo Leal de Lima Oliveim 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
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Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirús Grossi 

O GLOBO 

Pmpinoduto 
~.raaise 
natúpula 
da Receila. 

176. A alteração, segundo o mencionado periódico, teria sido promovida por 

homens da estatura de NELSON JOBIM e ULYSSES GUIMARÃES, personalidades da 

mais alta respeitabilidade da história deste País, o primeiro ex-Ministro e Presidente 

desta Corte. 
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177. 

178. 

MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Tha{s Aroca Oatcl10 Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penaforl: Queirós Grossi 

Segundo a mencionada reportagem: 

Depoís de cumprir um pacto de sílêncío de 15 anos, o ministro do 
Supremo Tríbunal Federal Nelson Jobim revelou à repórter Lydia 
Medeiros que dois artigos da Constituição de 1988, que hoje completa 
15 anos, jamais foram votados. Firmado entre Jobim, na época um dos 
relatores da Carta, e o presidente da Assembleia Nacional Constituinte, 
Ulysses Guimarães, o acordo se encerra à meia noite de hoje. Um dos 
artigos enxertados sem votação é o segundo, que estabelece o princípio 
da independência entre os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Ele foi incluído às pressas, com aval de Jobim, mesmo depois de um 
constítuínte perceber que não fora a votação. Sobre o outro artigo, ele 
preserva o silêncio, alegando que ainda faz parte de um pacto com 
Ulysses. Desde 1988, a Constituição já acumula 40 emendas e está 
prestes a receber mais duas: a de reformar a Previdência e a tributária, 
enviadas pelo governo Lula. Como constítuinte, o hoje presídente 
conseguíu aprovar só três dos 41 projetos que apresentou. 

Jamais se ousou cogitar que qualquer um deles tivessem praticado 

qualquer ilícito, simplesmente porque seria impensável imaginar um Constituição sem o 

art. 2°, que dispõe: 

179. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

É óbvio que nenhum crime foi cometido neste caso, exatamente porque 

não é possível se enxergar qualquer conduta dolosa ou criação de risco social. 

180. Da mesma forma, não é possível se encontrar dolo, ou incremento de 

risco não permitido na conduta do Acusado que jamais agiu visando beneficiar a si ou a 

terceiros. 

VII- DA INOCORRÊNCIA DO CRIME DE DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO 

181. Em relação ao crime de dispensa de licitação, constata-se que a 

condenação foi contrária à prova dos autos. 
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Quem sabe impelidos p la má impressão que o suposto cometimento de 

um crime de falsificação deixou na mente dos Eminentes Ministros, considerou-se que 

houve dolo no crime de dispensa de licitação, considerando-se que o Requerente agiu 

com vistas a beneficiar a CONSTRUTORA MIL e, ainda, beneficiar-se com a salvação 

de sua imagem política às portas das eleições, fazendo cumprir a qualquer custo, sua 

promessa de campanha. 

183. Ora, agora, diante da constatação de que inocorreu. sem sombra de 

dúvidas, qualquer crime de falso, é preciso debruçar-se, novamente, sobre o 

quadro probatório dos autos e. sob esta nova ótica, verificar se ainda há condições 

de sustentar a condenação pelo crime de dispensa indevida de licitação. 

184. Isto é mais do necessário, pois a condenação repousou sobre meros 

indícios do dolo do Requerente, e, nada mais. 

185. Ao fazer-se uma nova análise, todavia, verificar-se-á, seguramente, que, 

uma vez mais, a dispensa de licitação ocorreu por absoluta incompetência dos órgãos 

que assessoravam diretamente o Acusado, e não por dolo. 

VII. 1 - DA INEXISTÊNCIA DE CONLUIO COM A EMPRESA CONSTUTORA MIL 

186. Como o próprio acórdão condenatório deixou claro, para a configuração 

do delito de dispensa indevida de licitação, é necessário demonstrar a ocorrência do dolo 

específico de lesar o erário: 

"Por essa razão, esta Suprema Corte tem entendido que não basta o 
dolo genérico, consistente na vontade consciente de dispensar ou 
inexigír licitação fora das hipóteses legais. 
Exige-se a demonstração de uma específica intenção de lesar o erádo. 
Nessa linha: 

"Ação penal. Dispensa de licitação (art. 89, caput e parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93). Tomada de preço. Contratos de locação de 
veículos. Termos aditivos. Prorrogação do prazo de vigência. 
Alegada violação do art. 57 da Lei nº 8. 666193. Ausência de dolo. 
Fato atípico. Ordenação de despesas não autorizadas (art. 359-0 
do Código Penal). Acusado que, à época dos fatos, não mais 
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detinha qualquer oder para ordenar as despesas em questão. 
Ação penal improcedente. 1. O tipo penal do art. 89 da Lei nº 
8. 666193 pressupõe, além do necessário dolo simples (vontade 
consciente e livre de contratar independentemente da realização 
de prévio procedimento licitatório}, a intenção de produzir um 
prejuízo aos cofres públicos por meio do afastamento indevido da 
licitação. 2. Não se vislumbra, na conduta dos acusados de firmar 
termos aditivos, prorrogando a vigência de contratos de locação de 
vefculos precedidos de licitação na modalidade de tomada de 
preços, o dolo de causar prejuf zo ao erário. A tipicidade do fato 
reconhecida. 3. Uma vez que o acusado, à época dos fatos, não 
detinha mais poderes para ordenar despesas não autorizadas por 
lei, está provado que não concorreu de qualquer forma para o crime 
descrito no art. 359- D do Código Penal. 4. Ação penal Julgada 
improcedente. (AP 700, Rei. Min. Dias Tóffolí, Segunda Turma, J. 
23.02.2016, grifei)" 

No mesmo sentido: Inquérito 2. 646/RN, Rei Min. Dias Toffolí; Inquérito 
3.077, Relator Min. Dias Toffolí; Ação Penal 409, Relator Min. Carlos 
Brítto; Inquérito 2. 588, Redator para acórdão Min. Luiz Fux; e Ação Penal 
527, Rei. Mín. Dias Toffoli. 

Esse posicionamento visa a estabelecer uma necessária distinção 
entre o administrador probo que, sem má-fé, aplica de forma 
errônea ou equivocada as intrincadas normas de dispensa e 
inexigibí/idade de licitação previstas nos artigos 24 e 25 da Lei 
8.666/93, daquele que dispensa o certame que sabe ser necessário 
na busca de fins espúrios. Nem sempre o Direito oferece uma solução 
unívoca a intrincadas questões que se apresentam no dia a dia do 
administrador público. Pode-se dizer que, por vezes, não há sequer uma 
única solução Jurídica aceitável para o caso concreto. 
Exemplos não faltam de situações encontráveis na Jurisprudência dos 
Tribunais que apontam em direções opostas e aguardam por muito 
tempo uma pacificação. 
Ainda assim, dizer que o Direito admite, para um caso concreto, mais de 
uma soluçtio válida, não significa dizer que qualquer solução é 
admissível. 
Situações existem que se afastam de forma mais intensa do que 
determina a lei e a Constituição. 
A Jurisprudência cunhou as expressões "decisões Judiciais teratológicas" 
e os denominados "erros grosseiros" na interposiçlio de recursos a 
indicar Justamente as hipóteses em que as soluções pretendidas se 
afastam em muíto da solução Jurídica correta. 
Nas hipóteses em que as ilegalidades não são evidentes1 naquelas 
onde podem surgir dúvidas razoáveis a respeito da dispensa ou 
inexigibilídade de licitação, onde o administrador pode se encontrar 
diante de um dilema de razoável sustentação, de uma controvérsia 
insoluta. e vem a optar por uma direção que, depois acaba por ser 
pacificamente considerada incorreta. é que se tem adotado o 
entendimento de que a configuração da típicidade subjetiva do delito 
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previsto no at1. 89 da Lei 8. 666193, exige vontade dirigida a lesar o erário. 
(pp.47 e 48 do acórdão condenatón·o)". 

Essa vontade de lesar o erário foi extraída basicamente do fato de que 

o Requerente teria "premeditado" toda a ação destinada a efetivar a dispensa de 

licitação. 

188. O mais forte indício, segundo o acórdão, desta vontade, teria sido 

justamente a "falsificação" da lei. 

189. Justamente por esta razão, a nova visão sobre como realmente 

ocorreram os fatos, colocados na sua devida ordem e da forma como realmente 

ocorreram, retira este elemento doloso, modificando completamente a tipificação 

posterior. 

190. Ora, se houvesse esse desejo de beneficiar a empresa, teria sido muito 

mais fácil, desde o primeiro momento, já na licitação, atuar no sentido de fraudar-se o 

certame e propiciar que a empresa vencedora fosse a CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA MIL. 

191. Do mesmo modo, houvesse a intenção de beneficiar esta mesma 

empresa, a Administração Pública não teria envidado todos os esforços para manter 

o contrato com a primeira colocada a ENGEMAR, originalmente contratada para 

realizar a obra. 

192. A própria denúncia traz este fato, que jamais foi negado, de que por duas 

vezes, houve prorrogação do prazo para a conclusão da obra por parte da empresa 

ENGEMAR. 

193. Esta tentativa, por óbvio, ao mesmo tempo em que afasta a ocorrência 

de um conluio com a segunda empresa, tem, ainda o condão de afastar a suposição de 

que o Prefeito estava "correndo para entregar a obra antes das eleições". 

194. Tem, muito pelo contrário, o poder de indicar que tinha ele a 

preocupação de, como gestor, tentar conciliar-se primeiro com a empresa faltosa, 
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sabedor que era de que a rescisão pura e simples traria muita dificuldade, pois 

dificilmente conseguiria alguma empresa que admitisse continuar a obra no meio do 

projeto, e, ainda, pelo saldo remanescente, principalmente após a depredação e 

depreciação da obra, pela qual a CONSTRUTORA ENGEMAR era a única responsável. 

195. O Requerente é, de fato, exatamente o que o acórdão registrou: um 

administrador probo que, sem má-fé. aplicou de forma errônea ou equivocada as 

intrincadas normas de dispensa e inexiqibilidade de licitação previstas nos artigos 

24 e 25 da Lei 8.666193. 

196. Vejamos. 

V.3. DA SUPOSIÇÃO EQUIVOCADA DE QUE A EMPRESA ESTAVA HABILITADA E 

ERA A SEGUNDA COLOCADA NO CERTAME E DA BOA FÉ NO PROCESSO DE 

DISPENSA 

197. O acórdão considerou, ainda, que o dolo necessário à configuração do 

tipo estaria na não utilização do artigo 24, inciso XI, para justificar a dispensa da licitação: 

198. 

"O dolo resta evidente, quando se percebe que a situação dos autos se 
enquadraria, em tese, à hipótese prevista no art. 24, XI, da Lei 8. 666/93, 
que assim dispõe: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: (. . .) 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, 
em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem 
de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido". 

Contudo, o apelante sabia que não poderia se ancorar na referida norma, 
uma vez que a licitação contou apenas com dois concorrentes: a 
Engemar Engenharia e Construções Ltda., vencedora do certame e que 
posteriormente abandonou a obra, e a Construtora Incorporadora Mil de 
Três Rios Uda., que foi desclassificada da licitação (f!s. 388-verso)." 

Ora, neste ponto cabe ressaltar que a justificativa jurídica para todo e 

qualquer ato do Prefeito, especialmente do Requerente, que é absolutamente leigo na 

área, é escolhida por seus órgãos de assessoria jurídica. 

!, 1 
SMDB conjunto 06. lote 06. 
Lago Sul. Brasrna-DF. 71680-060 

+55 61 3:~64.4245 
,.,, 

www.marccJoleal.aelv.br 
179 



MARCELO LEAL 
Marcelo Leal d e Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pere ira Filho 
Thafs Aroca Datcho Lacava 

199. 

ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

A má opção para a justificativa do motivo da dispensa não tem o condão 

de por si só, afastar a sua ocorrência, ou, ainda, fazer intuir o dolo. 

200. Uma vez mais, é preciso distinguir incompetência de dolo. 

201. No caso, sempre houve a suposição de que a empresa CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA MIL havia sido a segunda colocada no certame. 

202. 

203. 

É o que sobressai do próprio acórdão condenatório: 

"É tão evidente o dolo do apelante de subtrair-se ilegalmente das 
exigências legais e constitucionais que exigem a contratação mediante 
licitação que o decreto instituindo o inexistente estado de emergência 
somente foi editado em momento posterior à consulta endereçada à 
empresa Construtora Mil Três Rios Ltda., que até então era tida, 
inadvertidamente, como segunda colocada e não como inabilitada, 
como de fato houvera sido. 
Com efeito, como já referido, em 08.09.2003, o Secretário de Obras, Sr. 
João Manoel Soares, enviou ofício à empresa Construtora Incorporadora 
Mil de Três Rios Ltda. para "convidar vossa empresa, detentora da 
condição de 2ª colocada no respectivo procedimento licitatório, a firmar 
contrato com o Município de Três Rios para conclustio da referida obra 
dentro da legislação em vigor. Para tanto, aguardamos urgente vossa 
manifestação para efetivação dos trabalhos necessários" (ff. 1.091). 
Ocorre que a Construtora Mil não era a segunda colocada no 
certame anterior, eis que restou desclassificada. 
Assim, sob a justificativa de deterioração das ínstalaçôes abandonadas 
na obra, o apelante, na condição de prefeito, decretou estado de 
emergência no Município - Decreto 2.884, de 03 de outubro de 2003 -
dispondo que "fica o Secretário de Obras e Viação do Município, 
autorizado a contratar empresa para finalização do remanescente da 
obra inacabada, para atendimento da situação emergencial a que se 
refere este decreto" (f/. 475). 
Isso demonstra que o estado de emergência somente foi decretado após 
a constatação de que não havia possibilidade de enquadrar a 
preordenada dispensa de licitação no art. 24, XI, da Lei 8.666/93." 

A confusão quanto a este fato, era bastante razoável, uma vez que a 

forma equivocada como se deu a licitação, induzia a erro quem olhasse o resultado do 

certame. 
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É preciso que esta Cort tenha a percepção de que nos Municípios de 

menor dimensão deste nosso país há muitos servidores públicos e gestores aos 

quais falta capacitação em relação a tais temas de relevância, e que tais 

"escorregões" não são indicativo necessariamente de má fé na condução da coisa 

pública. 

205. Houve, inclusive, parecer jurídico em 09/10/2003 indicando a ausência 

de prejuízo ao se realizar contratação direta para a obra em comento. 

206. Se estes autos forem vistos com esta condescendência, será fácil 

verificar que há uma sucessão de erros, não de atos dolosos, e que, na verdade, 

não há sustentação para deduzir-se a intenção espúria de lesar os cofres públicos em 

relação ao Prefeito, mormente quando a sua intenção era concluir uma obra de grande 

interesse local, mormente em relação à Educação, pasta historicamente pouco 

prestigiada em nosso país. 

207. Não custa lembrar que a obra representava o inexpressivo montante de 

R$61.130,37, atualizado e sem adições em relação ao seu custo inicialmente previsto 

quando da licitação. 

208. A conclusão de que tal fato é indicativo de dolo, portanto, contraria a 

própria prova dos autos, justamente porque se houvesse um orquestrado movimento 

destinado a provocar a dispensa de licitação de forma indevida. não se estaria 

consultando a empresa antes de tratar da situação de emergência, incorrendo-se 

de cara. nesta justificativa. 

209. A consulta anterior, ao contrário, demonstra justamente a boa-fé e 

incapacidade técnica dos órgãos que auxiliavam o Prefeito, pois estes, querendo 

resolver da melhor maneira possível a situação deplorável em que se encontrava a 

creche, e buscando preservar o patrimônio público, que vinha sendo depreciado, 

roubado e vandalizado, além da preocupação com a própria situação das crianças, 

estavam buscando uma solução dentro da lei para o caso, não forjando qualquer 

situação, mas refletindo a verdade sobre o ocorrido. 
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Vale lembrar que em nenhum momento o Requerente deu autorização 

ao Secretário de Obras para que convidasse a "segunda colocada no certame" nem deu 

a ele qualquer diretriz quanto ao modo de proceder, valendo ler o que constou do decreto 

que determinou a resolução do contrato, o Decreto nº 2871, de 3 de setembro de 2003: 

"O Prefeito do Município de Três Rios, CELSO ALENCAR RAMOS 
JACOB, no uso e gozo de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o descumprimento do contrato em epígrafe pela 
empresa contratada, por abandono da obra, pertinente à construção da 
creche para 100 (crianças), no bairro de Vila Isabel; 
CONSIDERANDO o agravamento da situação da contratada também 
pelo descumprimento do termo de ajuste de conduta firmado entre o 
Município de Três Rios e Engemar Engenharia e Construções Ltda. 
CONSIDERANDO o permissivo legal contido na Lei Geral das Licitações 
e Contratações com a Administração Pública (art. 78, inciso V da lei nº 
8666193) e a cláusula dez (10) e seus parágrafos do contrato epigrafado; 
CONSIDERANDO por derradeiro, que a paralisação da obra acarreta um 
enorme prejuízo, não só à administração municipal, mas principalmente, 
a toda uma população do maior bairro do município, que é a Vila Isabel, 
impedindo o atendimento dos filhos de operárias, que dependem do 
funcionamento desta creche para exercerem com tranquilidade seu labor 
diário fora do lar e que citada paralisação afronta, por conseguinte, o 
interesse público primário e secundário da administração. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica dissolvido o vínculo contratual. cuia resolução ocorre 
em razão do inadimplemento por parte da contratada. pertinente ao 
contrato nº 31.2001 firmado entre o Município de Três Rios e a 
Engemar Engenharia e Construções Ltda., CNPJ 03763784/6000-06, 
relativa a construção de uma creche para 100 (cem) crianças no 
bairro Vila Isabel. 
Art. 2° Fica autorizado o ordenador de despesa e o supervisor da 
retromencionada obra abandonada, a tomarem as medidas 
administrativas necessárias à finalização do remanescente da obra 
inacabada. inclusive no que pertine à nova contratação, se for o 
caso. 
Art. 3° Fica autorizado o Coordenador de Licitação e Contratos do 
Município a tomar as medidas administrativas previstas na lei para 
declaração de inidoneidade para licitar da empresa ENGEMAR 
Engenharia e Construções Ltda. 
Art. 4° Fica autorizado o Secretário de Obras e Viação do Município a 
apresentar reclamaç~o junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Construções Ltda., bem como dos seus responsáveis. 
Art. 5° Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a promover a 
cobrança judicial das multas contratuais, bem como, o ajuizamento das 
ações de perdas e danos, inclusive morais, em face da citada empresa. 
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Art. 6° Fica autorizada a Controladoria Geral do Município a tomar as 
medidas administrativas cabíveis a cientificação do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro." 

Vale dizer, a única determinação foi para que tomassem as "medidas 

administrativas necessárias à finalização do remanescente da obra inacabada, inclusive 

no que pertíne à nova contratação, se for o caso". 

212. Além disso, neste mesmo decreto já havia a menção às causas que 

caracterizavam a situação emergencial, posteriormente reproduzidas no decreto 

emergencial, donde não se pode apressadamente concluir, como feito no acórdão 

condenatório, que o fato de o decreto de emergência ter sido posterior ao convite 

denotaria manipulação dolosa dos fatos para o fim de promover uma indevida dispensa. 

213. O Prefeito sequer é ordenador de despesas, muito menos responsável 

por fazer ou dispensar licitações em seu município! 

214. Apenas 5 dias após o Decreto nº 2871/2003, em 8 de setembro de 2003, 

é que o então Secretário de Obras, faz, por sua própria iniciativa, um convite à 

CONSTRUTORA MIL, endereçando a ela um ofício, no qual ela é referida como a 

empresa "detentora da condição de 2ª colocada no respectivo procedimento licitatórío" : 
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íViunidpio de Três Rios 

~ 11D. 0_90,/0.1/SOV 
~ : ~~,__ 100 ~ 

Ora, é evidente que o Secretário agiu acreditando, de fato, nesta 

condição, e sem qualquer orientação por parte do Prefeito. 

216. Acreditou, diante da situação de emergência já instalada de fato, que a 

melhor solução seria concluir o remanescente da obra chamando a segunda colocada, 

por ser a solução mais fácil. 
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Nisso não tem nenhum problema e não decorre qualquer ilícito. 

218. De fato, nenhuma ilicitude há em verificar-se, depois, o equívoco, e, 

diante da impossibilidade jurídica de utilizar-se o disposto no inciso XI do artigo para 

fundamentar a dispensa, promover-se, oficialmente, o reenquadramento jurídico da 

justificativa, para contemplar a adequada situação emergencial, já delineada e 

amplamente comprovada. 

219. Ademais, o decreto nº 2884, de 3 de outubro de 2003, tampouco trouxe 

autorização para que a contratação se desse por meio de dispensa de licitação, 

limitando-se a reafinnar a situação de emergência já pontuada, e autorizar o Secretário 

de Obras e Viação do Município a "contratar empresa para finalização do remanescente 

da obra inacabada, para atendimento da situação emergencial a que se refere este 

decreto": 

SMDB conjunto 06. lote 06. 
Lago Sul. Brasília-DF. 71680-060 

+55 61 3364.4245 

www.marceloleal.adv.br 
185 



220. 

MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aror.a Dalc!10 tacava 
Luiz Fdt1ardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

M•.m1cípio dia ·Três Rios. 

DECRETO Nº 2884 DE 03 OUTUBRO DE 2003 

De-clara situ,u;;ão d~ emergi!:ncia~o 

. e . ~ 
" . ELSO ALENCAR RAMOS JACOB, Prefeito clo t>-l:u11k iV 

de Trcs Rios, no uso e gozo de suas ntribui,:õcs legais, e. 
CONSIDERANDO o imf'}revisívcl atraso na co · t · dn 

cre<:he paro cem crinnças' JlO barrro de Viln Isabel provocado p~
1
.~l indono 

cl11 oora pela empresa ~ngcmor Engcnha~a e Construções Ltdj. ~ 
-• CONSIDE!:RANDO que, o citado obàndono v~~sílndo $Crias 

?elc~i_c,rnções n;, parte ji reali:rnda da obrn, podendo ~ct11r su11 to111I 
1m1t1l tzaçllo; 

· _ CONSIDERANDO que urgE11ch, d ,;,sente situação é 
incompatível com n ado,:lio de prnccdimentos n 1111tivo!'; e licitató.-ios. 
que pc1os SCllS ti-f1mitcs n<.>rmois podcrifo acnrr enorme prcjuí:to não só 
a ac!inini~raç;i() munici1,al, ma$, e 'jlTÍllCÍpl\ln n > a lOdil popul11çãlo cio 013101' 
b:11:ro do Município, impedindo fl atcn · d~lhos de opcr.í.-i:is, que 
uc1,i:mdc1n do funcrnnnmo11to d-O.Sta e: ra ~r©om com tr:inqí\ilidnclc 

~ scn labor diário fort1 do for. l'- \ 
, CONSlDERAN0O f~il'l\mcnic, W citíld., pnmlisaç~o níront;i 
, ntcrcs:,c público primário e 5ccufi&."'rí'o da~1111i$troç..1o. 

•~'-f) rç DECRETA ; 

~ ~ Fiea dcclar;,~~çã~«rncrgê11cla no Municipi,,. 

~.~.,_r ·- Em i~·a,d~d~dis~~e decreto, fica o s~-<:r.:tnrio do ObrM C 

\ 1açilo do Mi 1cl\l>~a ~o n conmnnr ,:;mprcs:t p:ira fínnliw9âo do 
rci11:n1csc:•:~ rn · a, pam atendimento d.i situaçfio ~nicrgcncinl a 
que se rcf~-c dcc !ô 

f!_r1,t,_f'l1,stc de<:rcfo passa o -.,igcr nc.litn dAt:i. 

... ~Y- Fi.cnm n:vogadm; os disposiçõt!:.'l cm cont,·ãrio. 

Ú(lj RJi:GfSl'RE-SE, PUBUQUE-SF. E CUMPRA-SE 

f> CLSl:t 

Apenas com o parecer jurídico, em 1 O de outubro de 2003, é que veio, 

efetivamente, a ratificação de que, juridicamente, não havia óbice à contratação direta 

sem licitação. 

221. Com efeito, pontuou de forma muito apropriada o parecer jurídico do 

Procurador Geral do Município, Dr. ULISSES GUIMARÃES FIGUEIREDO FILHO: 

"9° O Laudo Técnico apresentado pelos profissionais da Secretaria de 
Obras e Viação do Município, no processo de licítação na modalidade de 
Tomada de Preço inscrito sob o nº 15. 762101, de onde se originou o 
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contrato resolvido, elide qualquer dúvida no que pertine à existência de 
urgência concreta e efetiva, bem como do risco iminente ocasionado à 
estrutura da obra, que poderia ocasionar a sua imprestabílidade. 
10° Por conseguinte, infere-se que a existência dos requisitos acima 
identificados desaconselham a realização de certame lícitatório, para o 
caso em espécie, uma vez que o retardamento temporal exigido pelas 
medidas necessárias a impedir o iminente e gravoso dano pelos ritos 
elencados nos procedimentos de licitaçtio propugnados pela lei nº 
8.666/93, implicariam na acentuação de risco demonstrado, em flagrante 
incompatibilidade com a urgência apontada." 

Somente depois do parecer em questão, no dia 1 O de outubro de 

2003, é que foi assinado o contrato, aproveitando-se, por óbvio, a resposta da empresa 

que já havia aceitado o convite feito pelo Secretário de Obras. 

223. Nisto, tampouco há qualquer irregularidade, pois a contratação direta 

permite a contratação de quaisquer empresas, sendo muito lógico que a Administração 

se servisse rapidamente desta empresa que já se mostrara interessada no passado, já 

conhecia o projeto e seus quantitativos, e inclusive se mostrava simpática à contratação, 

lembrando que na licitação original aparecerem apenas e tão somente as duas 

empresas, ENGEMAR e MIL, sendo que foram chamadas diversas empresas pouco 

mais de um ano antes. 

224. No mais, o fato de que a empresava havia sido inabilitada é uma simples 

irregularidade, que foi suprida plenamente neste novo momento de contratação, em que 

foram apresentadas todas as certidões exigidas e atualizadas. 

Vll.2- DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL E DA IRRELEVÂNCIA DAS SUCESSIVAS 

PRORROGAÇÕES PARA FINS DE AFERIR O DOLO 

225. 1 ndependentemente de como se deu o processo de dispensa de 

licitação, é necessário fixar o entendimento de que se a situação emergencial que 

autorizaria a dispensa estava, de fato, estava presente, não havendo que se falar em 

crime de dispensa indevida de licitação. 
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226. Por este motivo, o Requerente provocou o INSTITUTO DE 

ENGENHARIA LEGAL, que, por meio do engenheiro civil perito, dr. CARLOS ALMEIDA, 

constatou que o abandono da obra, tal como se deu, isto é, na fase da construção e com 

as características apresentadas, colocava sim em risco efetivo e urgente a 

integridade dos bens aplicados na obra, trazendo sério risco ao patrimônio do 

Município. 

227. Esta é mais uma prova nova, documental, que serve aos propósitos 

desta ação de Revisão Criminal. 

228. 

firme: 

No parecer em questão, o perito pontua de forma bastante didática e 

-. 
PARAGRAFO TERCEiRO - A Contratada será, também, respof\S.ável por todos os ônus entes à 
iegiSlação trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acorc:os, convenções a dií. · letivos). 
tributéíia a previdenciária, arcando aincla, com as despesas cJécorrentes de trabal s allzados em 
h~os ~xtraordinários (diurnos ou noturnos), despesas com insmtac;ves e equipame , e , em suma. 
pr..y:,dos os gastos e enC<.lrgos com materhd e mão- de- obra necessérios à co~~realização da obra 
ate sua entrega, p0ífeitamenle concluida, bem corr.o: ÓV 
a) conduzir os rerviç,os de acon:lo corn as normas do servlÇc & com ~· l~ bseNància da Tomada de 

PrGç.os a da legislação víg~r.te; ,.V 
o) promover os serviços ora contratados, com pessoal adequado ·tado em todos os nlveis de 

lraba\tlo, de111e1amente aprovado pe\a contratant8; 
e} mariter, duré:nte toda a duração des1e conlrato, em comp;;tirtW!rffilrfrlf',com as obrigações assumdas, as 

corn:lições de habilitação e qualificação e,;igidas para contr . 
d) prastar, sem qualquer Mos par~ o MUNICÍPIO, os 8"1!'1al'llilt necessários à oorreção e revisão de 

fGlhes ou dêfeltos vêrificados no lrabaltio. semp~ q impu~; 
e) responder pelos serviços que executar, na forma _,..,., .. .,..da ~re~ e da legislaçao aplicável; 
f) iniciar e concluir os servlÇos nos prazos estipulado , ~ \ 
g) manter r;o local do s9fViÇo proposto aceito ~MUNiCTP~ ra promover o que disser '9speíto a 

r;agular a ax.eruç.ão do,g serviços; ~ ~~ 
h) manter, durante tooa a execuçao contra co li ade com as obrigações assumidas, toC.:cs 

í) 

j) 

I} 

as condições de hablliteção e qualífi · <1as a i~ ação, sob pena de rescisão aómlnistrativa; 
responder pela guarda, defesa .~OiUl'ncia~~s CIÍJÍi.eíros cte obras, dos materi8lc:., máquinas e 
equipamentos a serem insta!J~~ ~pre ~ no local da obra a'te o recebimento defin11ivo da 
obra; ., "\,. ~ 
examir1ar e/ou elaborar os projetos, es~~ções téci,icas a detalhes constNtivos rotativos à 
exeCLJção da obra; -!.. · • ~\ 
elaborar, se neces~~ia~ e rovação prévía do MUNICIPIO, sondagens, projetos de 
fundaçfüis. projetos e~ ral a o rnjetos complementares; 

m) fornecer lodos ~ riais, ~El txa, ferramentas e equipamantos n13cessários à eX'80.lção de 
serviços, insl~l~ e ob~ evistas cujos custos são parte integrante dos preç.os unitários 
previstos; · 
realizar o ans, orte, vertical e hoti1;ontal, C8rg~ e descarga de todos os materi~is e eqUipamen1o$ a n} 
sere t · os e retirados do Ice.ar dos serviços; 

O) obse xecução de sef\/iÇOS e obras, os projetos, desenhos e deta~h~s. as normas da ABNT, lõ\S 
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Com efeito, por responsabilidade única e exclusiva da contratada, que 

não se responsabilizou pela proteção do canteiro de obras, que lhe competia até a 

entrega da obra concluída, é que se instalou um quadro de verdadeiro abandono e 

depreciação: 

"Neste ponto, reportamo-nos à quest/3o da necessidade de íntervenç~o 
na obra para resguardar e preservar a parte que já estava executada, 
sob o aspecto das recomendações técnicas e procedimentos indicados 
nestes casos. 
Destacamos o que demonstra a planilha do Termo de Ajustamento de 
Conduta (não cumprido pela ENGEMAR), onde se detalham todos os 
serviços, item por item, executados e por executar (FLS.458/468): 
constata-se que, no momento da rescisão do contrato de construç/3o 
com a empresa ENGEMAR, em 03/09/2003, o Município recebeu uma 
obra paralisada há dez meses, cujo volume de serviços executados 
representava 63% do total, restando 37% a executar. 
O cenário era o de um canteiro com obras apresentando deterioração 
dos serviços já executados, como atesta o comunicado do então 
Secretário de Obras em 14/03/2003, onde informa que a empresa não 
cumprira a prorrogação de prazo solicitada e que a obra se encontrava 
paralisada desde a data da solicitação [10111/2002], e que estava 
ocorrendo deterioração e desgaste na parte executada (documento 
FLS.-1068). 
De fato, analisando as manifestações dos autos, é reconhecível que a 
depreciação da obra estivesse ocorrendo de forma ostensiva e grave, 
como se depreende da correspondência encaminhada pela empresa 
(FLS.-1064), em 10111/2002, relatando ocorrência de roubos de 
materiais e danos a serviços já executados e, posteriormente, 
manifestação do Secretário de Obras, em 31107/2003, em novo 
comunicado interno (FLS.-1088), onde relata a situação da obra, 
informando que o Termo de Ajustamento de Conduta n/3o foi cumprido e 
mencionando a paralisação e o abandono da obra. 
Outra observação importante, obtida da planilha de serviços, é que na 
ETAPA J-COBERTURA pouco menos de 60% estava concluído. 
Analisando detidamente a referida planilha (FLS.-1083), verifica-se por 
simples apropriação de valores, que os itens relativos à estrutura do 
telhado ("ITEM 158-MADEIRAMENTO PARA COBERTURA" e "ITEM 
159-PONTALETES DE MADEIRA") SÓ tinham 34,3% realizados, 
restando 65, 7% a executar. 
E este fato, de estar a cobertura inacabada, na fase em que a obra foi 
paralisada, por si só, seria motivo suficientemente preocupante para a 
tomada de medidas urgentes, pois a vulnerabilidade de um telhado em 
que falta um terço dos serviços para ser concluído é muito grande, ainda 
mais no caso da obra em foco, que tínha itens prontos e muito 
vulneráveis a umidade e ação de intempéries. 
Vejam-se alguns exemplos importantes, mostrados na planilha: 
> itens 024, 025, 027, 028, 029 e 031, referentes a serviços de alvenaria, 
emboço, revestimentos de azulejos e contrapiso, 100% executados; 
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> item 034, revestimento de piso tipo paviflex, 
43% executado; 
> itens 064, 065 e 066, referentes a aplicação de massa corrida e pintura, 
38% executados. 
> itens 032, 033, 049, 050, 051 e 052, pisos de cerâmica esmaltada e 
esquadrias de madeira, 
30% executados; 
Verifica-se, assim, quão desprotegida estava a obra na ocasião da 
paralisação, principalmente itens como esquadrias de madeira, 
revestímento tipo paviflex e pintura. E ainda mais considerando que era 
infcio da estação chuvosa na região, que ocorre, normalmente, de 
Setembro a Março." 

E, ainda: 

"Além do exposto, outras evidências há acerca das más condições da 
obra. Verifica-se o Laudo Técnico emitido em 29/08/2003, pelo 
Secretário de Obras (Arquiteto) e pela Coordenadora Técnica 
(Engenheira), onde se destacam aspectos importantes e prementes de 
intervenção na obra. 
Entre outros comentários, destacam-se no Laudo (FLS.-1094/1095) que: 
> ficou constatado recalque devido a acomodação do aterro; 
> falhas estruturais com trincas nas lajes, vigas e piso de uma sala; 
> deteriorações devido ao abandono; 
> relação de serviços a serem refeitos num montante de R$20.231,67; 
> necessidade de substituição de 20% das telhas; 
> necessidade urgente de recuperação estrutural do aterro. 
Como se vê. tratava-se de situação grave. que enseiava riscos 
concretos. passível de provocar danos irreparáveis ao patrimônio e 
mesmo à integridade de terceiros. 

Assim é que se verifica, independentemente do iuízo sobre 
o mérito do decreto emergencial editado pelo Município, que a 
situação de risco e de depreciação da obra era real e que a 
preocupação com a retomada. totalmente procedente, e mais que 
isso, necessária, como demonstram os fatos narrados. 

231. A situação era de fato, emergencial, sendo que a cada dia passado 

aumentavam tanto os riscos de depreciação física da obra pela ação do tempo e das 

intempéries, já que a cobertura ainda não estava concluída, como o próprio risco de 

vandalismos e furtos dos bens já instalados. 

232. Não tem procedência, com a devida vênia, a fundamentação utilizada 

pelo acórdão de que "o conjunto probatório colacionado aos autos aponta que a situação 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. Brasma-DF. 71680-060 
-,.55 61 3364.4245 
www.marceloleal.adv.br 

190 



MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Marcelo Leal de Urna Oliveira 
Benedito Cerezzo Pereira Filho 
Thaís Aroc:a Datcho Lacava 
Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

da obra abandonada já perdurava há lo go tempo no Municf pio, dado esse que reforça 

a inexistência de situação emergencia/." (fl. 37 do acórdão condenatório). 

233. Isto porque a afirmação em questão contraria a prova dos autos. 

234. Vejamos. 

235. O Prefeito, enquanto gestor teve que trabalhar com as seguintes 

variáveis após a paralisação das obras: (i) ou rescindia o contrato imediatamente e 

iniciava novo processo licitatório; ou (ii) procurava "forçar" o cumprimento do contrato 

pela empresa faltosa. 

236. É preciso raciocinar, então, como gestor, a respeito dos prós e contras 

de cada uma das opções. 

237. A rescisão imediata do contrato levaria a uma nova licitação, que traria 

os seguintes inconvenientes: (i) ainda maior demora, com os trâmites necessários 

previstos na Lei 8666/93, com o agravamento da depreciação; (ii) a assunção, pela 

Administração Pública, dos custos pela mobilização de novo canteiro de obras, 

recontratação de funcionários e dos custos de reparação e reposição dos itens 

danificados/extraviados; (iii) a dificuldade em ter que buscar, pelos meios legais, a 

punição da empresa inadimplente. 

238. Já a segunda opção seria "forçar" a empresa a dar continuidade à obra, 

concedendo-se, em contrapartida a prorrogação solicitada. 

239. Esta segunda opção tinha vantagens sobre a primeira, quais sejam: (i) a 

assunção dos gastos com mobilização de canteiro de obras/recontratação de 

funcionários reparação/reposição dos itens danificados/extraviados pela própria 

empresa faltosa, que absorveria os prejuízos a que deu causa; (ii) o aproveitamento da 

expertise da própria empresa, que já conhecia o local, a obra e as suas características 

na prática; (iii) a conclusão da obra em tempo mais breve, atendendo à população em 

prazo mais curto do que o que se faria necessário em caso de abrir-se novo certame do 

início. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
Antonio Miguel Penafort Queirós Grossi 

Municipio de Três _Rios 
Secretaria cle Ohri:::a 

w. w-ww 

Três Rios, 14 de Março (!e 2003. 

Do: Sec:ret.irio tlí! obras 
Para: Procurador Gerai 

As:;.: Contrato nº 03 J /2002 

Senhores. ),,._ 0 

.._ l 

~ . 
lt 

Por meio deste? com,unico que a ~rnprcsa \e)tra::..\da pr..ra a 
execuç1ió dos serviços não cumpriu e p~.. termo .assumido. 
solicitando aditivo de pr2.20, o q1.1al f; , mado der.tro d;as 
condjçõl"S Jegais. Entr~t.anlo, cabe-nos · . ar que nova.,:)ente a 

' • 
empre.r.a não deu continuidade aos~ os, paralizando-os no 
estngio físico do pedido doh...~~o aditivo, ocorrendo ã 
det.eriol'ação e o desgaste d~~do ~ra. 

Cabe-nos mh1da inf• . uc:Ap~o o1tleto do aditivo 

fümado <:11<011u·a-se •~t º. · qi.fi~ ohrig.i a solicimr des1a 
Procuradoria, oric.ntõ /(')im<>Ç.Jô.imentos para o que for 
cabível no caS<J e ' sin~.s, em resumo, il obra c:stã 
;ntt::TOmp;da e . a• · d~man~stações ~xpedidas por parte do 
representant e . pre as quafa foram remetidas a V. S:.is. 
encontro-se ç te:-~ .te abarn:lonélda. 

~~çand~ ,~me mente vosso prommciamento, 
subs"Vnv-n SN 

f"/:J-Q At•)n 

&-º1> 

_,. 

240. É de se registrar que toda e qualquer decisão a respeito de como 

proceder no caso da recalcitrância da empresa não foi exclusivamente política, mas 

eminentemente jurídica, pois todo o processo foi permeado pela atuação da 

procuradoria do Município. 
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Confira-se este Ofício p r meio do qual o Secretário de Obras consulta 

a Procuradoria sobre como proceder diante do descumprimento do termo aditivo 

concedido: 

242. A resposta da Procuradoria veio por meio da confecção de uma 

notificação extrajudicial, na qual se requer a retomada das obras em 5 dias, o que levou 

a empresa a se reunir com a Administração e firmar um Termo de Ajustamento de 

Conduta. 

243. Ademais, embora as prorrogações tenham ampliado a depreciação que 

então se verificava, isto apenas pode ser avaliado agora, olhando de trás para frente, 

retrospectivamente no tempo. 

244. Aliás, essa conclusão só é possível porque a empresa não cumpriu nem 

mesmo Termo de Ajustamento de Conduta, que é um instrumento jurídico de relevância, 

pois, caso tivesse feito a sua parte teria sido, ao contrário, um ótimo negócio à 

Administração Pública . 

245. Por este motivo é que, após este prazo "perdidon, uma nova análise de 

gestão precisou ser feita e a solução, foi, uma vez, mais, a mais vantajosa para a 

Administração, pois está mais do que claro que a demora por uma nova licitação teria o 

efeito de aumentar os preços, e, se agora se reclama dos R$61.000,00 supostamente 

aplicados (recursos que estavam disponíveis em conta, e que não foram superfaturados 

nem nada), então teríamos um novo acréscimo, desta feita em razão da depreciação que 

mais outros meses necessários ao certame acrescentariam aos custos finais da obra. 

246. Aliás, o próprio perito concluiu que o Termo de Ajustamento de Conduta 

foi bastante vantajoso na forma em que foi posto, pois se teve o cuidado técnico de fazer 

com que a empresa assumisse todos os gastos necessários e, ainda, remodelasse o 

cronograma de execução, de molde a priorizar a conclusão da cobertura para evitar 

ainda maiores danos, tudo no intuito de proteger o patrimônio público: 
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"E esta preocupação parece ter sido demonstrada pelo Município na 
elaboração do Termo de Ajuste de Conduta, onde estabeleceu que a 
execução íntegra! da cobertura devesse ser imediata, como mostra o 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO anexo ao referido termo de 
ajuste (FLS.-1087), que prevê a conclusão dos 100% da cobertura no 
1°. mês da retomada da obra. E foi medida lógica e coerente, uma vez 
que a execução da cobertura é prioritária em qualquer obra, tamanha a 
import~ncía que representa para proteger os serviços internos." 

Aliás, considerando que da data da assinatura do Tem10 de Ajustamento 

de Conduta até a rescisão do contrato (tempo de atraso), passaram-se 4 meses, e que 

o Tem10 em questão previa multa diária de R$1 .000,00, fácil concluir que a empresa 

ficou devedora de mais de R$ 120.000,00, o que quer dizer o dobro do que o prejuízo 

supostamente havido com a conduta de dispensa. 

248. Todo esse quadro está a apontar, não à existência de dolo por parte do 
-

Requerente, mas, muito ao contrário, à sua intenção de proteção do patrimônio público. 

Vl.5. - DA AUSÊNCIA DE DOLO - PROVA NOVA DA INTENÇÃO DE MELHORAR O 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E PROTEGER A SAÚDE DAS CRIANÇAS 

249. Considerou o acórdão eu a motivação da conduta imputada ao 

Requerente foi a seguinte: 

250. 

"Por fim, como se não bastassem os elementos Já supramencionados, 
entendo manifestamente comprovado o dolo especifico do apelante na 
efetiva intenção de lesionar o erário também em razão do revelado 
objetivo espúrio de, utilizando-se ilicitamente do orçamento municipal, 
fazer mote a sua campanha eleitoral." 

Mas isto não é verdade! 

251. Como visto, não houve vantagem pecuniária que lesionasse o erário, e, 

ainda que assim não fosse, a intenção de honrar a tempo as promessas de campanha 

até o final do seu mandato não pode ser encarada como desabono. Muito pelo contrário, 

é sinal de probidade e de compromisso. 
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Num país em que o abandono de obras para a construção de creches é 

inacreditavelmente sintomático, em todo o território nacional, revelando o desprezo e o 

menoscabo pela educação infantil, o ato do Requerente de envidar todos os esforços 

para concluir uma promessa de campanha nessa área deveria ser visto como ato 

heroico, mormente quando não há nenhuma acusação de superfaturamento de serviços 

ou desvio de recursos para outras finalidades, menos ainda de corrupção. 

253. Com efeito, muitas são as reportagens que reve lam esse quadro 

desolador, bastando consultar o "Google" com o termo de pesquisa "obras de creches 

abandonadas ou inacabadas", surpreendendo-se o número enorme de ocorrências. 

254. Vale aqui citar, dentre tantas, as maias relevantes: 

http: //i mirante. com/ oestadoma/noticias/2017 /05/20/obras-abandonadas-ou-inacabadas

geram-revolta-na-populacao. shtm l http://g 1. globo. com/rs/rio-grande-do

su I/notici a/2015/11 /obras-de-creches-estao-paradas-ou-i nacabadas-em-45-cidades-do-

rs.html, http://infograficos.oglobo.globo.com/sociedade/numeros-do-descaso.html, 

https://www.opopular.com.br/editorias/cidade/obras-de-creches-abandonadas-

1. 729697, http://www.iornaldaparaiba.com.br/politica/noticia/159838 nota-zero--obras

paradas-revelam-descaso-com-educacao-na-pb, 

255. De acordo com o sítio de notícia "o Globo", com base em dados do 

FNDE, perfazem mais de R$840.000.000,00 (oitocentos e quarenta milhões de reais), 

de prejuízo apenas com base nesse tipo de ocorrência, tais como abandona da obra pela 

empresa, etc. 
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Números do descaso 
Dados mostram que 40,9% das edificações não fimdizadas seriam creches e pré-escolas 
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256. Foi assim que, hoje, a creche encontra-se perfeita e acabada, 

inaugurada e funcionando muito bem, obrigada. 
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257. Outrossim, no mesmo contexto das entrevistas prestadas ao jornal 

HIPER, em que se deu a retratação das principais testemunhas da ação penal, foram 

revelados outros fatos inéditos, que não foram nem mencionados nem explorados no 

curso da ação penal , especialmente o fato de que a creche que atendia às crianças 

do Município era localizada em cima de um hospital público e que justamente à 

época dos fatos a cidade enfrentava um relevante surto de dengue e de 

coqueluche, o que, sem dúvida, colocava em risco a saúde das crianças que ali 

permaneciam. Confira-se: 
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a ,maior crecha ,de Ms Biis 

258. A reportagem menciona, inclusive, que as mães faziam pressão junto ao 

Requerente, então Prefeito, cobrando uma solução satisfatória para a crise. 

259. Tais fatos, agora que vieram a lume, poderiam ser ratificados por 

depoimentos testemunhais, por pessoas não ouvidas originariamente na ação penal 

condenatória. 

260. A oitiva de mães que possuíam, à época, filhos que estudavam na 

creche nessa situação poderia confirmar o aumento de moléstias nas crianças, assim 

como a sua mobilização para cobrar uma ação naquele momento. 

261. Do mesmo modo, abriu-se a oportunidade de especialistas da área de 

saúde que vivenciaram os surtos de coqueluche e de dengue no ano de 2014, atestarem, 

agora, a preocupação que havia com a possibilidade de contaminação das crianças que, 

diariamente, entravam em contato com pacientes em espera para atendimento e 
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frequentavam áreas comuns do hospital, já que a entrada e o próprio acesso à creche 

era compartilhado. 

262. Estes fatos alteram completamente a prova analisada pelo Supremo 

Tribunal Federal, que considerou que o elemento subjetivo do crime teria sido a intenção 

de promoção política, como já citado. 

263. Na verdade. o que houve, foi uma tentativa de eliminar a situação 

de risco à saúde das crianças, aliada ao fato de proteger o patrimônio público, 

decorrente dos saques aos materiais de construção abandonados no canteiro de obras. 

264. Infelizmente, como já dito, em que pese a defesa do Requerente ter se 

empenhado em buscar estas testemunhas que poderiam atestar este fato novo, até 

então não mencionado em nenhum momento, houve por parte do juízo de Três Rios uma 

nítida e indevida restrição, pois indeferiu-se a sua oitiva. sob o fundamento de que 

não constituíam prova nova. 

265. Ora, al i foram arroladas testemunhas da mais alta pertinência, como é o 

caso de: LUSINETE DA SILVA PEREIRA, diretora da creche à época dos fatos, 

MARILENE MANIS MONAQUEZI, Secretária de Educação à época, MARIA DAS 

GRAÇAS RIBEIRO LAZARINI, Secretária de Promoção Social à época dos fatos, e 

MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA, subsecretário de saúde à época, isto é, 

autoridades que não foram ouvidas no processo penal, mas que foram as 

responsáveis pela pressão do então Prefeito, em razão dessa situação de risco à saúde 

das crianças, cobrando-lhe agilidade e solução urgente. 

266. Do mesmo modo, foram arroladas CLARICE DE PAULA OLIVEIRA, mãe 

de aluno que estudou na creche naquele período e que poderia atestar a situação real 

das crianças, a pressão das mães e a mobilização diante das crises apresentadas pelas 

crianças e, no mesmo intuito, ANA PAULA MENDES SILVA, funcionária da creche, e 

ELIANAIA, professora da creche desde a inauguração e atualmente Diretora. 

267. Todas tiveram seu testemunho indeferido na Ação de Justificação 

ajuizada pela defesa. 
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268. Assim, considerando a premência da necessidade de ingressar-se o 

mais rápido possível com a Revisão Criminal e, para que o quadro probatório ficasse 

ainda mais completo, providenciou a colheita dos depoimentos que foram indeferidos 

pelo juízo de piso por meio de tabelião de notas. 

269. Por este meio, foram colhidas declarações em cartório destas pessoas, 

atestando, sem sombra de dúvidas, que houve um empenho pessoal por parte do 

Prefeito em solucionar não só a situação de risco ao patrimônio público em razão da 

dilapidação por vândalos e pela ação do tempo sobre a obra, mas também, em reação 

à cobrança da sociedade e de seus assessores diretos em relação à saúde das 

crianças que frequentavam a creche à época. 

270. Segue, portanto, o teor destas declarações, prestadas em cartório. 

271. Neste sentido, foi o depoimento de ERLI, administradora do hospital à 

época, que confirma que havia risco efetivo à saúde das crianças: 

"A partir de 2001, quando o prefeito Celso Jacob me convidou para ser 
administrador na Policlínica, o Sase praticamente só tinha a creche e 
mais alguns atendimentos. A gente começou a implementar; naquele 
momento a saúde estava muito precária ... tínhamos somente duas 
ambulâncias; setor de mamografia que estava parado, raio x, parado; 
endoscopia, parado e em seis meses a gente colocou tudo em 
funcionamento. O fluxo começou a 'ficar muito grande; transformamos o 
Sase em pronto socorro 24 horas, tiramos a porta; o fluxo de pacientes 
aumentado começou a colocar em risco a creche, que funcionava no 
segundo piso, ligada por uma rampa de acesso e uma escada. A creche 
funcionava ao lado direito da administração; do lado da creche, uma 
fannácia de manipulação, onde se fazia alguns remédios, para diminuir 
o custo; nesse mesmo corredor ainda funcionava o quarto de repouso 
médico; em frente à sala da creche tinha o almoxarifado, salas de 
exames, ultrassonografía, mas os pacientes ficavam nesse corredor, à 
espera de atendimento. Fazíamos cerca de 40, 50 exames por dia ... 
Essa melhora no tratamento gerou outro problema, porque as mães das 
crianças começaram, com razão, a cobrar a direção sobre os possíveis 
riscos que seus filhos corriam; passaram a ir à rádio para reclamar, já 
que o ambiente era de hospital e a rotina era de doentes, pessoas com 
ferimentos graves; pessoas que entravam gritando de dor, alcoolizados, 
atropelados; como eu sofria pressão, comecei a cobrar do prefeito a 
urgência de se construir uma creche em outro local. Além disso, o 
espaço da creche estava prejudicando o atendimento do hospital, tanto 
é que logo depois que a creche foi transferida nós ampliamos a farmácia 
de mampulação do Sase, além da fisioterapia. O ambiente não era 
mesmo adequado para uma creche. Ali funcionava cozinha; as crianças 
brincavam expostas ao risco de contaminação, além do lixo hospitalar, 
cujo depósito ficava próximo do pátio onde as crianças brincavam. O 
risco era constante. Eu n~o podia ficar tomando conta de crianças, o que 
era responsabilidade da Secretaria de Educação, mas vire e mexe a 
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gente estava tirando criança do corredor. Lembro que foi uma polémica 
danada na época, porque atrás e na salda da creche ficava o setor de 
que atendia casos de dengue, contaminação por rato, além do setor 
epidemiológico, que atendia pacientes tuberculoso, soropositivo, com 
sffi/is, dst... e essa proximidade com as crianças acabava criando 
constrangimento para os próprios pacientes ... " 

272. De igual conteúdo foi o depoimento de WALTER LAVINAS, secretário 

de Saúde no governo CELSO JACOB: 

"Em 2001 funcionava no prédio do Sase, no primeiro piso, o pronto 
socorro que atendia a região ali de vila Isabel. E no segundo piso existia 
uma creche. Como todos sabem o primeiro andar que é o primeiro 
socorro, ali vocé atende todo tipo de paciente, ora paciente com 
tuberculose, ora com aids, com várias outras doenças que é de praxe 
num pronto socorro, é porta aberta. O que que aconteceu com isso? 
Como funcionava no segundo andar e por a creche funcionar no 
segundo piso, é um prédio que estava em conjunto: primeiro o pronto 
socorro, onde se faziam os atendimentos, e no segundo, a creche, junto 
também com o atendimento odontológico nesse segundo piso. Há de 
convir que essas crianças, quando saiam , teriam contato com outras 
pessoas que estavam às vezes sendo atendidas no Pronto Socorro ou 
familiares - que por ser um atendimento de porta aberta, qualquer tipo 
de paciente vocé atende, com doença infecciosa ou não, foi quando 
houve a preocupação de se fazer uma creche isolada desse ambiente 
hospitalar e começou a obra feita pelo então prefeito Celso Jacob, que 
conseguiu recursos e fez a creche, em parceria com o estado, ai vem 
esse outro momento, que vocês já têm conhecimento, que a creche, a 
empresa que começou a fazer de repente ela abandonou a obra. Nessa 
época também ocorreu um fato inédito: um surto de dengue, e chegou a 
nos levar inclusive a suspeita de febre amarela, e como Trés Rios é um 
entroncamento rodoferroviário, houve uma preocupação muito grande -
da secretaria e do prefeito - de se conseguir junto ao estado vacina de 
febre amarela, tanto que foi o único municf pio no estado que vacinou 
praticamente 48 mil pessoas contra febre amarela, naquela época, em 
2001. E também, devido a esse fato, houve alguns boatos, alguns 
comentários, que estava tendo surto de coquei uche e de outras doenças, 
nesse cenário tivemos a maior preocupação de fazer a creche o mais 
rápido possível, para não se colocar em risco aquelas crianças, já que o 
espaço de acesso era único, porque não se podia impedir a circulação 
das pessoas naquela área. Quando as cnanças saiam, saiam pelo 
mesmo pátio e então tinham um contato, às vezes quase que direto com 
esses pacientes ... " 

273. O Subsecretário de Saúde, à época, MARCELO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, também corroborou o mesmo quadro: 

ªEm 2001 funcionava o serviço de urgência e emergência, no antigo 
Sase, onde no segundo andar funcionava uma creche. Esse segundo 
andar era divido meio a meio com a secretaria de saúde, onde tinha 
atendimento odontológico, alguns enfermeiros e médicos tinham 
repouso nesse local. E ali era um atendimento de urgência e emergência 

r 
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24 horas. E na época xistia uma preocupação muito grande dessas 
crianças circularem dentro da clínica e também no pátio, para onde os 
pacientes saiam. Ali os pacientes tuberculosos e com outras doenças 
frequentavam para o banho de sol. Claro que eles escarravam, cuspiam 
no chão e isso trazia o risco das crianças terem contato com esse 
material. Além disso, as crianças ficavam expostas de todas as 
maneiras. Ali funcionava atendimento de cirurgião, clínico geral, 
pediatra, cardiologista, esses médicos atendiam no mesmo ambiente. E 
isso gerou uma preocupação muito grande. Até o Ministério Público já 
havia cobrado do prefeito, na época, que fosse construida uma creche 
na Vila Isabel, para retirar essas crianças dali. Quando foi em 2001 nós 
tivemos um alto índice de dengue na cidade. Quando nós assumimos o 
governo, já estamos tendo que conviver com uma paralísação no serviço 
que aconteceu no final do ano anterior, em setembro, se não me engano. 
Nesse período o serviço de combate a dengue foi paralisado. E quando 
nós assumimos o governo, em janeiro, já existia esse surto de dengue 
na cidade. Me parece que estava entre os cinco maiores do estado do 
Rio de Janeiro. Para culminar, naquele período o país começa a ter surto 
de febre amarela. O secretário de saúde do município entrou em contato 
com o secretário de estado e como Três Rios é o maior entroncamento 
rodoferroviário do Brasil a gente fez uma barreira nas estradas de acesso 
à cidade para vacinação contra febre amarela. Para se ter ideia, nesse 
período nós vacinamos 48 mil pessoas. Pois bem, com as notícias de 
surto, nós tivemos um problema sério no sase, com a população 
querendo vacinar e todo esse cenário de estress e caos atingia as 
cn·anças, logicamente. Os boatos se espalhavam, até em coqueluche se 
falava na época. Por conta disso, o prefeito sofreu muita pressão, se 
cobrava a retirada da creche daquele local. Foi quando o prefeito Celso 
Jacob conseguiu uma parceria com o governo do estado e foi liberada a 
verba para se construir uma nova creche no bairro. Lembro que na época 
o próprio Ministério Público questionava a prefeitura sobre a demora do 
término da obra. Perguntavam quando as crianças seriam retiradas da 
creche do hospital. As mães também faziam muita pressão, e com razão. 
Na visão de qualquer pessoa que lida com saúde sabe que uma creche 
dentro de um hospital não é um local adequado" 

A Coordenadora de Promoção Social de 2001 a 2004, posteriormente 

Secretária de Promoção Social de 2005 a 2008, pontuou que havia dificuldade de acesso 

à creche, cujo acesso se dava por escada e rampas muito íngremes: 

"As mães reclamavam de falta de vagas e as que tinham seus filhos 
matriculados reclamavam: 
Que a rampa era muito f ngreme para subir, o espaço pequeno e 
insalubre, por ser dentro de um hospital, as crianças não tinham área de 
Jazer, nem brinquedoteca ou local para tomar sol. 
Para leva-las até a praça Arsonval Macedo, para brincarem, era 
necessário atravessar uma avenida perigosa com as crianças, por isso 
raramente isso acontecia. 
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Alem disso, na parte ogo abaixo da rampa havia atendimento de 
pessoas com doenças infecto contagiosas, o que causava muito medo 
tanto às mães como aos funcionários da creche. As reclamações que 
chegavam eram direcionadas à Secretaria de Educação e ao Secretário 
de Saúde, o que ocorria com constância. 
As reclamações se tornaram mais constantes quando houve a 
paralisação da obra da nova creche, pois além de estar havendo um 
sucateamento do material, havia também a deterioração pela ação do 
tempo. Além disso, eram constantes os furtos, de caixa d'água, materiais 
elétricos, portas, etc. 
Nos dias em que o Prefeito realizava atendimento ao público, muitas 
mães pediam providências imediatas para o término das obras, por todos 
os motivos já ditos e pelo risco de as crianças se contagiarem com 
doenças, pois à época havia um boato de surto de coqueluche e 
sarampo. 
O Secretário de Saúde pedia o término imediato das obras, pois 
reconhecida o perigo que aquela situação apresentava para as crianças 
matriculadas na creche do SASE. 
Realmente era um problema social muito sério levando o Prefeito a uma 
situação muito difícil, tendo que tomar providências emergenciais em 
relação ao término da nova creche." 

A Secretária de Educação de Três Rios, de 2001 a 2004, também relatou 

os mesmos fatos: 

"Antes de tomar posse do cargo de secretária, visitei todas as escolas e 
creches municipais, então, já assumi preocupada com a situação de 
abandono das escolas e de uma creche funcionando nas instalações do 
Hospital do SASE. 
Desde o primeiro dia, recebi reclamações dos profissionais que 
trabalhavam na creche e dos pais das crianças. As queixas eram: local 
insalubre (proximidade com doentes em ambiente contaminado), falta de 
pátio de recreação e solário. Outra grande reclamação na época era a 
falta de vagas nas creches municipais. 
É claro que a proximidade com o hospital era uma preocupação 
constante do governo municipal e dos pais quanto à possibilidade de 
contaminação das crianças. 
O local da creche sempre foi motivo de preocupação. Além da queixa 
dos profissionais que lá trabalhavam e dos pais, havia sempre crítica da 
imprensa local. A pressão era grande , as mães principalmente 
reclamavam à respeito da possibífidade de seus filhos adoecerem. 
O assunto --Creche do Hospital do SASE .. era assunto recorrente em 
reuniões entre mim e o prefeito do Município Sr. Celso Jacob. A bem da 
verdade , devo esclarecer que a preocupação não era só minha, o 
prefeito sempre se preocupou com a situação encontrada quando de sua 
posse. 
O Secretário de saúde, nas reuniões de secretariado com o prefeito, 
sempre externou também a sua preocupação e se unía a mim, secretária 
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de educação, no pedido de urgência quanto a necessidade de resolver 
o problema ··creche do SAsE·; até porque as instalações ocupadas pela 
creche faziam falta ao hospital. 
Desde o primeiro dia de governo, esse assunto era discutido, e o prefeito 
se empenhou em buscar junto ao governo estadual verbas para a 
construção de uma creche no bairro de Vila Isabel. 
Devo dizer que a nova creche não só tirou as crianças das instalaçôes 
do hospital, mas também resolveu o problema de necessidade de vagas, 
outra grande reclamação da população do bairro. 
O problema em pauta seria resolvido e teríamos uma creche com 100 
vagas. 
Além de o fato de que na creche as crianças recebiam cuidados de 
higiene e alimentação, que na maioria das vezes, seus pais não lhes 
podiam proporcionar. As mães, tendo onde deixar seus filhos com 
segurança, podiam trabalhar e amenizar o estado de pobreza de suas 
famílias. 
O prefeito então conseguiu a verba e a creche foi construída. Os 
percalços desta obra é o assunto do processo em pauta. Tudo foi 
solucionado com a preocupação de obediência aos preceitos legais e ao 
bom aproveitamento dos recursos em benefício da população." 

276. Elogiando a nova creche e suas instalações, em comparação com o 

espaço anterior, colaborou a atual Diretora da Creche Vila Isabel: 

277. 

"Iniciei meu trabalho na creche em 2003, como professora, ainda no 
SASE. A creche contava com 03 salas, 01 banheiro. Trabalhei por 1 ano 
no SASE como professora. Quando a creche ainda funcionava no SASE 
já havia falta de vagas e isso era uma das grandes reclamações das 
mães, além disso, reclamavam sobre estarem as crianças em um 
ambiente hospitalar, isso gerava uma grande preocupação às mães. 
Apesar do meu pouco contato com as mães essas eram as reclamações 
mais recorrentes. 
Como leiga penso não ser salubre crianças terem contato com hospital 

em tocai que não era adaptado para ser creche. Que como atual diretora 
a creche da Vila é um local adequado, confortável hoje para as crianças. 
Que exploram todos os espaços da creche externo com grama é bem 
localizado. Ainda há problemas de vagas, pois a creche é referencia até 
hoje na cidade, pois toda mãe quer vaga na creche da vila. Diretora 
desde 2009 até hoje, acho importante frisar que são atendidas 103 
crianças hoje por ano." 

Assim, é mais do que evidente, e as provas corroboram que a intenção 

do Requerente não era a de promover-se politicamente à beira das eleições, se não a 

de honrar a sua promessa de campanha, fazendo concluir obra de relevância para o 

Município, numa área sensível que é a educação, para que as crianças pudessem ter 

melhores condições de saúde, maior salubridade e um atendimento mais eficiente geral, 
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inclusive na área de saúde, pois o SAS ampliou suas instalações após a mudança da 

creche de local, permitindo a ampliação dos serviços prestados. 

VIII - DA LIMINAR - SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXECUÇÃO 

278. É perfeitamente possível a suspensão cautelar dos efeitos da 

condenação, ainda quando transitada em julgado, para evitar danos ainda maiores ao 

Revisionando, quando, desde logo, se afigura a injustiça da condenação. 

279. 

280. 

281. 

Neste sentido, a doutrina de OLIVEIRA MÉDICI: 

"Excepcíonalmente, entretanto, pode ser concedida liminar em revisão 
criminal, com a finalidade de suspender a execução da sentença 
condenatória, no caso de manifesto erro judiciário, a fim de evitar a 
ocorrência de prejuízo irreparável ao condenado." 5 

E, ainda, no mesmo sentido, assevera CERONI que: 

"Apesar da revisão não ter efeito suspensivo, é possível, 
excepcionalmente, o deferimento da medida liminar na própria revisionai, 
a fim de que o relator suspenda a execuçSo da reprimenda em casos de 
evidente e colossal erro judiciário, pois presentes os requisitos 
autorizadores do fumus bom iuris e penculum in mora, reveladores de 
desrespeito aos princípios da dignidade, do status libertatís e da 
razoabilidade quem efetiva e substancialmente, afetam a certeza do 
direito firmado pela res judicata. 
Assim extraordinariamente, quando houver, desde o inicio do pedido, 
prova inequívoca que conduz ao convencimento de que a alegação é 
verossímil, poder-se-á aplicar, por analogia, em favor do réu, os arts. 
273, I (antecipação dos efeitos da tutela pretendida) e 798 (medida 
provisória para evitar fundado receio de lesão grave ao direito do réu e 
de difícil reparação) ambos do Código de Processo Civil, liberando-se o 
petícíonário, mas com providência de contra-cautela, em razão da 
excepcionaüdade da medida". 6 

No presente caso, se encontram presentes os requisitos para a 

concessão de medida liminar, ora requerida, suspendendo a execução da pena. 

5 MÉDICI, Sérgio de Oliveira. Revisão Criminal. 2ª ed. Revista dos Tribunais, 2000, pp. 187/188. 
6 CERONI, Roberto Barros. Revisão Criminal~ Características, Conseqüências e Abrangência. São 
Paulo: Juarez de Oliveira, 2005, pó. 209/21 O. 
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O fumus boni jurís decorre de toda a argumentação trazida na presente 

peça, a demonstrar a plausibilidade do direito invocado, especialmente diante das novas 

provas apresentadas a este juízo. 

283. Quanto ao perigo da demora, além do fato do Revisionando estar 

cumprindo pena, deve se acrescer ainda seu precário estado de saúde em face de 

Acidente Vascular Cerebral (AVC) por ele sofrido no último dia 30 de outubro de 2017, o 

que agrava o risco do cumprimento de uma sanção que, como visto ao longo da presente 

peça, é absolutamente injusta. 

284. Assim, requer, liminarmente, seja determinada a suspensão da 

execução da decisão transitada em julgado, de modo a possibilitar que o Requerente 

aguarde o julgamento desta ação em liberdade. 

285. Acaso essa Corte entenda necessário, o Requerente se prontifica a 

entregar o seu passaporte ou, ainda, a atender a outras determinações cautelares que 

visem assegurar que não pretende furtar-se à aplicação da lei. 

286. Ainda liminarmente e de forma alternativa, requer seja imposta, em 

substituição à prisão, qualquer das medidas cautelares do artigo 319 do Código de 

Processo Penal, ou, ainda, a autorização de que a pena do Requerente seja cumprida 

em regime domiciliar até ultimar-se o julgamento da presente ação revisionai, com 

fundamento no poder geral de cautela. 

IX- DOS PEDIDOS 

287. Requer, ainda, no mérito, seja recebida a presente ação revisionai e, ao 

final, seja ela julgada totalmente procedente, desconstituindo-se a decisão aqui 

vergastada, de molde a absolver o Requerente. 
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288, Subsidiariamente, reque seja redimensionada a pena aplicada, de modo 

a fixá-la em seu patamar mínimo, aplicando, em seguida, a causa de diminuição em 

razão de sua menor participação, de acordo com a própria denúncia. 

Brasília, 1 O de novembro de 2017. 

Pede deferimento. 

Marcelo Leal de Lima Oliveira 
OAB/DF 21.932 

Thaís Aroca Datcho Lacava 
OAB/SP 234.563 
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Beoeó 1 U!tE'ZZO Pf't'~ <! ,:-,, 

.,. · AtocaDalct>ol.s!ICà'ill 
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· ~ · ,... _.. Pe<i-'-n · ,;··QS Gl'oss 

PROCURAÇÃO 

CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, brasiteiro, solteiro, 

economista, portador da carteira de identidade nº - RJ e inscrito no 

CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado na Rua 

1111 - 9 5 Três Rios/RJ, nomeia e constitui seus 

procuradores os advogados MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, OAB/DF 

21.932, BENEDITO CEREZZO PEREIRA FILHO, OAB/SP 142.109, THAÍS 

AROCA DATCHO LACAVA, OAB/SP 234.563, LUIZ EDUARDO RUAS B. DO 

MONTE, OAB/DF 41.950, ANTONIO MIGUEL PENAFORT QUEIRÓS 

GROSSI, OAB/DF 49.341 e RAQUEL XAVIER VIEIRA BRAGA, OAB/DF 

55.574, todos integrantes da sociedade Marcelo Leal Advogados Associados, 

registrada na OAB-DF sob o nº 2.802/16, com sede no SMDB Conjunto 06, 

Lote 06, Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71.680-060, telefone (0**61) 3364--4245, 

a quem confere os poderes, para propor em seu nome Revisão Criminal 

perante o Supremo Tribunal Federal. 

Brasllia - DF, 10 de novembro de 2017. 

CELSO AL~R RAMOS JACOB. 
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PETIÇÃO 6341 

REQTE.{S) 
PROC.(A/S) 
REQDO.(NS) 
ADV.(A/S) 
ADV.(NS) 
ADV.(NS} 
ADV.(NS) 
ADV.(NS) 

Certidão de Trânsito 

: MINlSTÊRIO PÚBLICO FEDERAL 
: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
: CELSO ALENCAR RAMOS JACOB 
: THIAGO MACHADO DE CARVALHO (00026973/DF) 
: RENATO OLIVEIRA RAMOS (20562/DF) 
: MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO (0023180/OF) 
: FELIPE ROCHA DE MORAIS (32314/DF) 
: RICARDO CERQUEIRA (00046626/RJ) 

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 8/3/2017, dia subsequente ao 
término do prazo recursai. 

Brasília, 24 de maio de 2017. 

DENIS MARTINS FERREIRA 

Matricula 2190 

Documento assinado.digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a lnfra-eslrulura de Chaves Públicas Bras\leira . !CP-Brasil. O 
documento poda ser acessado no endereço eletrõn!co htrp:/Jwww.stf.jus.br/portaV.aulentlcacàoieiltenlicarOocumenlp.asp sob o núm0fo 129557 42 
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Auditores afirmam aue o ex-prefeito Celso Jacob não 
cometeu crime na copsuução da Creche da Vila Isabel 
Acusadores inocentam deputado ·Celso Jacob em depoí-mento à Justi~a 

)l&ra dcn'Ubar<1tm;fcitctna épQca.. 
~doiia=amZri11tdemganiz.at 
O compJO, Jl9f(!UC tinha 
inll:!essodc-.unir a. 
prcreitu:ra. 0s do!,'! 
coufümaiam A jJPA o que 
~ CJll t.!Jtrevi~ta 
exélusiva éo :$i,er10lllal, em 
agosto.do ""°PIISS"OO- ~dois 
decl81'8l11l11,qile qucriam:ficar
bcm com ac:oosciência e 
inocc:ntar ·:que está pagando 
pelo que não~ • .<::elso 
Jncobfei condenado pelo S'FP 
a 7 anos e 2 meses de prisil> e:ro 
tq!imc semiaberto, por-capta daá 

~as que os dois fü:mm-ão 
Mmis(énõ Púlilicô. F.iri 

rq,ortllgt.m cspeçial, o :f!lpcr_ 
coata toda tthistória ·uas p'ilfuas 
\3/4,5~6 

Preleitura reanza relorma 
de praças no Triângulo 

e na Vila Isabel 

----- ·-·-------~-----------~-
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A verdade vem à tona 

Poíticos que acusaram Celso Jacob se retratam e dizem que 
o ex-prefeito não cometeu crime no caso creche da Vila 
Doze anos depois os ex-vereadores Abel Zanardís Marco Tomo e Zulu se arrependem 
publicamente de terem provocado a condenação de um "homem inoeente': 

Um mês.depois de, o dq,utado 
íedcral Cebo Jacob, S8, rcnu®iar 
a sua =di&tui::11. a prefeito de-:rres 
Rios -.,ara .., _dedicar a provu a. illia 
inoc&J::ia no caso ~e, os três 
ex--v~dcm:s da cidade ~e, U 

.ilill>!: ~o..acu!;ÍlI1ilUdl>pµlli=; 

~im:gular 
delicitrlçàQ ê 
fid.~iJicaçlli).dé lei 
_quando cartão 
-exetàaomai:tdato 
de prefi:ito, <mi 

ffltrevisla 
exclusiva ao 
Bli?.ER.JORNAL 
resctveram eontllt 
toda a v$rilaile da 
líis't6m.~• 

.._ ' Zaoárdi'eM,m;o 
Torno boje.se 
~ 

. ~dosde 
::.::_;..;..J;[mlMk 1crc11i, segundo 

eles, síoo usados 
:muna mmolíra 119lftíca orqoestraaa 
no gabincf.t- do entiio presidmte da 
Omm:a na /ipçctt, Luiz Jorge de 
~. o Zulo, qw:, pot'$UB. vez, 
nega ter cometido criroc, e afuma 
que nem o lll!:"Prellrito Celso Ínrob 

Jovem da Paraíba do Sul 
morra em clínica de aborto 

A21'DP 
(BO!l$\\ces.$0) 
investiga a 
mortedeuma 
jovmide28 
8ll0$, 

~......,.=., ocon::ida.após 
elalà=ittn 

aboi;to numa clfuica na.ZonitNin1e 
do ~o. 0-coxpo~_Qu:oline de 
~ Camciro, &28 !100S, fui 

cncontxlldo na Rua Joaqnim Ott0!1i, 
.no bairlO Seu)lor do Bonlitn,.em 
I?uqne-deCaxiai;, na Btili:adà 
flunúttetl.V!. Durutpcssoas.fonun 
mm das na 21• DP. 111 o namorado 
da vititna prestou deil!->ime:tt!O à. 
pqliCÍll_c:J11Panuoo do Sul, cidade 
~ Carolín,e morava. <X>m -a 
finülia. 

de te:- públicado:no.Bío Q3olctim 
ilúbmiatlvo oficiál da prcfi,itura de 
'l:_rês}.ios) em de:tembrode 200-3 a 
Lei '2734 com. um tlrtigo a.mais do 
que o-projeto vo!allo e aprovado M 
Cfimm1L Segundo Zaiwüí e Tomo, o 
ell1iü> _lltt;Sidea:rtc do legislativo 
~IQ\LO pn,jcto do executivo 
ilwado tom =artigo a menoã· 
para vo~. N""ao se~be se por 
erro de digi~ 011 má .li;. De · 
aeordo com.os Yl:tC8dorcs, o 
Mecutivo fói índuzido ao c,ro ao 
publicar a lei S<:IJl- !'Ilhe< que,;,,. 
c&mara wn ~quatro artipbsvia 
sido·toprimido. A Ld 1734 
aulotiz.ava. a supl~ .no. 
ory;llJ1IDl(,ó.fl:cal tw7mlllicípi9,,k, 
cré.iiitn ailieroillil no valor de 
6I.130,,J7, quc seria usado na 
compra de znate:na1-ptm\anent.e 
•como mobiliário e equipamentos 
~ª~ 

com.eteu c.rimo.AdV'C:l'Sário poUtit:o 
DA qxx:a do atllal depu1!!do federal, 
7.ulu -~!l!JIÍlfece-, O ql!C clrami 
coragem de homcmpúblicii, a 
atitude de Jacob de optar por 
amclúir a.o~ da. c:rccbe,.,parada 
9.uandoaetapt'eiteixa4!1C 
ex.eclltava o projc;to qu.obrou em 
2003'. Ma,:ço Tcimo dwc que sua 
ficha caiu quandl? Jt,tt o 
dej>oimento de uma funciooária da 
Clmara c-tartou repaniro erro em 
depoimento à ju.<tiçá em 2006. ~Ali 
mdaacobrigiie h&via .oi.do 
induzi.do ao em,. E não 'll!!!;!!9Q 
funbém por que ajustiça deli:!!s 
Rios não cn=u o ca&0 dez anos 
11tnis, Se eu <[WI l!CU5éi o pmtioito 
me'rettarei eilissequebavia 
tmdo,porqµeo-pro<:esso 
continuou? Eu não entendo", 
lamenta Torno. Oi,1so Jacob, que 
dl:tlllín sct'tnn homem~ 
e nem l!n1rÔ' vmgança,. foi acusado ~ 

Trecho da r1ta da Maçonaria 
ficará interditado por cinco dias 

. ~ 

Governo ·do Rio de Janeiro 
di• lga mais de mil 

vagas no Estado ~ 
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de Dezembro de 200 

.o mi.l. seiscentos e quaren1 

5587103 
\Omo de _..i,gua e Esgoto 1 

l.754.247/0001-39. 
Comén:io de-de Gás Ltd 
n" 749, Comendador Lel 
01-40 ' 
12.entn.;; etre:z:.c) botijas.. de l 

:t inciso JI, Alínea <$.A''- 1 

nlos · com a. Administntçl 
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BOLETIM -. 

INFORMATIVO 
OFICIAL DO · 
MUNICÍPIO : 

DE TRÊS RIOS 
\NO XXXV • Nº 975 15 DE DEZEMBRO DE 2003 DISTRIBUI ÃO GRATUITA 

sss?roJ :scoDa Municipal Hermelindo Alves Rosmaninho mma de-Ág_ua e Esgoto / 
/,754,24710001-39. 

~·~t'tº:.~~~~/L,aaugurada para coa:n·emorar o 65° aniversário da cidade 
Ol-40 .-, . · , . . ,"' 
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, comemoração ao 65º aniversário da cidade, 
,. incisa ll. Alfne~ " A", 'E , ,1 p , 
uto, com 8 Administraç; ... • rofessor Hermelrndo Alves 

~maninho, nova escola construída com 
;eiscento, e q11>1~m• e do\uJ:so do Município e que já é modelo em toda 

~gião tanto pela beleza quanto pela estrutura e 
Mm M,cionalidade. ',! 1 i l §l @ O prefeito e a secretária de Educaçã?, 

/ _ . ntaram com as presenças da secretana 

:T 1 {aberto para comunidade 

lirlual de Educação, Darcília Leite. da família 
filllaninho, do arquiteto Roberto Lima, que 
1iu o projeto e acompanhqu toda a execução 
.obra gratuitamente, da comunidade da Ponte 

.~.;,:l!..;;;,.,~ ~ !li,:'4v,lli'' ~~~- jj : 
;'\ ;;: ' 

) 1-.. 1.~~ 

das Garças e deum grande público: 

O chefe do executivo disse da sua obsessão 

pela educação. "Com o investimento em tomo 

de R$ l milhão que fizemos aqui, poderia ter 
embele:t.ado muitos lugares na cidade, mas 

teoho um projeto bem definido: Sou obcecado 

pela educação porque acredita que a escola 
assim como os professores têm o poder de 

transformar e já estão transformando a nossa 

cidade· e, conseqüentemente, o nosso Estado e o 

trltT\::_\:· 
:~~~itJ;;;·;s;,~~inlw na inn11guração áa nol'a Escola Municipal 

· . xandre Pires se empolga com show do aniversário de Três Rios 
"'~~ ~ .<( VSuase vinte mil pessoas nssistirrun no último ~,,J~lf•'l:;.~'•<<if;;.,,i.)~P,~;;,i.,<"!>:ii~~:,~l; - com artistas de renome nacional. Em todos anos, o 

W #' hado (13) o show do cantor Ale,rnndrc Pires que ' ·~:;,;~í'li;:!;, ingresso para o sliow é adquirido através dn troca de 
ET!{abe!\o 'ósd ¾io a Tres Rios pnrn a comemoração do 65° nota.s fiscais emitidas pelo comercio !rirriense, um 

poo,comun, · •Jive,-sárío da cidade. O cantor, que está projetando :-:·.':C:-.'ri,úfi;; projeto que nlavm1c11 as vendas de final de ano na 
, sua carreira internacionalmente, agradeceu a ,~,i~~-.-,'9 cidade e aumenta aarrec,adação municipal. 
JOrtunidade aos organi,.adores, especialmente ao ·., 
refeito Celso Jacob, e, empolgado coni a 

I, SESC, T'Tran•, Gi\E, GAfeptividade d.o publico, após des~er da pa!co, 
mnnuou o show num bar de pau-a-pique, prox,mo 
mbida paro o mirante da Av. Enéns Torno. 
O prefeito Celso Jacob, principalmente o músico 

>Tiense Hélio Canede.que acompanhou Alexandre 
ires na inusitada apresentação. e todós os presentes 
cnram muito satisfeitos e encantados com a 

lrte!odeblindesr,odia 23/12'nplicidade e espontnneidadodo artístaquefurou o A ltx ,mtlr~ /ii,.,i_r11z..rlioit• ptir« millrw,., ,fr pc:::1:/>lrL. 
:rco de seguranças· parn fazer a "esticadinha" do Para comemorar o aniversário do Município o 

asiclMciaqueesliYefem~w. governo "(Administrando prn Você" realiza shows 
- --::-::::;:==:-:--:;--=-----:-:--:---"'-'-::;;;;:;-;;":~:::;:::-:;;;;:;.;:::;;:;;;::;;;:::::::;:;:;'::::;:=-:-:=;:;::=:::::;::::-:::;:=:;;;;;;;:;;;:::;:::::;;;,:;;; 

TIOOfos, blinqueclos o nrvt 
' ~;Jtlíii.Am~1t. :::i. : #w.."l o\ <!"::C'~ 
os, GAPE, Cenlll!ieGAE: Y· 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Ptrmit~ qut Q P, 
rttmin/Jo 1ü! erll 
m1tif!cc!f6t11lcos, ins 

l CiMARA MUNICll'Al 
\ SEGUJNTE LEI: 

PREF 
.e e·1 s ·o 

E I T C> 

Jacob 
SECRET ÁRJO DE GABINETE 

Leonardo Silva Jacob 
PROCURADOR GERAL 

Ulisses Guimarães Figueiredo Filho 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Alcimár.Gomesdo Carmo 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

Marilene Manes Monaquezi 
SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Celeste Maria Jorge Martins 

Transfere a iuspt!IU4o dtu aúvldâd~: laboralivas ri.e 14 
1tDa..~mbro. 

A CÂMARA MUNICil"AL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

lfrt. r - fica transferida a su.spensll.o dns arividadC5 
laborntiv11.S de 14 de dez.emhro de 200). de.ta CQmemorntivn de 
Emzncipaçn..o Po1ítico-Administrativa tlo Municlpio, pm o din 
7.6deD=mbro. 

.if.rt. 2 " - Esta Lei entra em vigor na da.ta de sua publicsçtlo, 
revog!das as disposições em contrário. 

CtlsoJacob 
Prefeito 

J,.J;! N.' 2734 D.!Ul.3l>EDEZEMBRODE 2003. 

Sap(ctni!.rr(a no orçamento fiscal d'1 Muniaj]iq <k Trú 
Rios, cri.dito adicional no valor de RS 6 l.l 30,3 7, no 
vigurte orç.amenfo tdá QUtrns prrr,,idhtcin.s.. 

A Cá!IURA MUNICIPAL OECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica suplemen t ado no programa 
2.06.1. t2.365.048. l 148 Conslr1lçAo de Creche, na Secrettl!ia 
Municip>l de Educação do orçamento fiscal do Município de 
Três Rios, IAi nº 2.674, de 06 de janeiro de 2003, crédito 
adicional no valor global de RS 61.130.37 (sessenta e um mil, 
cent9 e ttin~ real, e; trln\a c3Cte ccnt."l~OS). 

Fardgrafo único O elemento de despesa abaixo 
discrimínndo que compõe n dotaÇ,no 2.06.l.12.365.ll48. ll48, • 
ser suplementada: 

Obroseinstnlações 44-905100 RS 6J.]30.37 

Art. l(j Os recursos necc.ssilrius i. execuçfo do disposto no 
artigo anterior decorreria do seguinte: 

J .. RS 18.130,.37 {dc:.z.oilo mil, cento e trinta''"rtais~ trinta e 
sete centavos) decorrente do rcsultBdo dd apliCft.ç.Ao finnnceira., 
da verba.destinada àcons"üuç.ão do.creche: 

2 ~ R$ 43.000,00 (quarenta. e três mil ru1s) decorrente da 
anulação de igUAJ v1tlor, da ,raturcza de despes• 411907100. do 
prog~m• 2.05.1.28.843 .03 0.0283. 

Arl. 3°- Està Lc:i entra em vigor nu da:ta de sua publicaçto, 
rcvogt.da.:s a:s disJJ?siçO!:s eltl conrnírfo. 

Cd10Jacob 
Preft!íto 

D~nomina lugralÍtJllr.o t: dJ.f outrasproviábzci'1S. 

A CÂMARA. MUNICIPAL DE TlltS RIOS DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I' - Fiéa denominado RUA Gil!JA MACEDO DA 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
Odair Migue! da Gama Júnior 

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Otorino Bilheri de Souza 

SECREJÁRIO DE OBRAS E VIAÇÃO 
João Manoel Soares · 

SECRETÁ!UO DE TRANSPORTES 
João MRnoel Soares 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
1 Valter Lulz Lavinas Ribeiro 

SILV~. ·o logadouro loculizndo no inicio dn rua Wnlkreusc 
Meircl!es, ·ao Indo do n• l70, pllfl!lelo à linho ffou, no finnl do 
campo do Am6rica Bairro Purys. 

Art. .1• - &t-. Lei ~ln. em vigor na data. de !Wl puWicaç!o, 
r:vog.adas asdi!posiQ4'es e1tt contrário. 

CtlsoJacab 
Pref,ito 

LEI N' l.73_6 OE03 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Autor4a o Clr.e/< rio Pod,r Exuu(ivo n 011/nrgnr 
Conc4Uãn dl Dlrt.itDRutl de u~a a lgr«ía A,umbliln. 

A CÂMARA MONCCIPAL DE TRts RIOS DECRETA E EU 
SANCIONOASllGUINTIJ LEI: 

, Arf, J• ~ Fi~ o Poder Ex:c:cufrvo autnrizado a outorgar 
conCC:Sjfo de direito de uso, consoante a nrtigo 75 de, Lei 
Orginiétl MunJcípaLde uma.árc11.de terras com 480 m~ lOC8.lizada 
mt Estrada d11. Barrinha para a lgreja Assembléia de Deus. 
inscrita no CNPJ nº 29062494/0001-l0, com as seguintes 
~nfi:onta,:ões: 

-20 melrO:S' ( fn::nte) com a Rua Dr. Ruy CCJ&TSOl'lres. 
- 20 moiros (fundos) com o 1'rreno de propriedede d• 

l'MTR,. 
-12 tnctros(lakral) coin aE.strad•dn.fürrinh&, 
- 12 metros (lateral) com o terreno de propriedide na: 

PMTit . 

··Arl. 1• - A outorga. de que tr:i:ut o artigo Mterior seté. felta 
por decreto pelo Poder Executivo. 

A.rt. J"" - A lgreja Assembléia de Deus terá 6 {seis) meses 
para iuicíar .seus trabalhos ~ligiosos neste local, podendo perder 
a conce5SÍ!O caso não iuicie as ati vidndes a partir da . da.ta da 
outorga_ 

Art. 4'• E:st> Lci entra em Yigor uadntâ de su• public•çlio, 
n::vogndas li.~ (füpooições an contrário. 

Celso Jacob 
Prefeito 

LEI N° A-737 OE 03 DE DEZEMBRO DE 7QOJ-

Duigna a ántt. "'ZHM"" os Iagradouro1 que tM.nciona. 

A (:ÂM,t_R,4. MUNICIPAL DE TJ/.SS RIOS DECRETOU.O 
PREFEITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO§ 1• DO ART. 
121 DA LEI ORGÂNICA. 00 MUNICÍPIO DE TRI:.°'s RIOS, 
SÁNCIONOU, E EU, VEREDOR L{J[Z JORGE ZULU 
SOARES DE AZEVEDO, PRESWENTE DA CÂMARA 
~fUf/lCIPAl, COM BASE NO§ 7"-DOART. lll DO MESMO 
Oil"l,OMA LEGAL.PROMULGO ASEGCJJNTE LEI: 

Art. r·- Ficam designadB5 mM:"ZHM", .. Rua, Professor 
Moreira. Padrt Solano e Rua. --A··, localiz:n.da no Conjunto 
Amaral Peixoto Bairro Vila lsabcl. 

Art l" - Esta U:i tm.tri.em vigor oa da.ta. âC sua publicnçAo. 
re-vogadWJ a., di:;posiçOçs em contrário. 

Ci!lsoJncoó 
Prt:J~ifo 

LEI N" 2.738 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2003. 

l A"- 1° - ~•~ o Poder 

lromovcr :1 r~m:~sl\o de todc 
ivicfa Ativa. rntJOÍCipn.l ou < 

~alar corrigid~ lgu11I ou lr 
mporte coos1derndo ant 
r,viabil iz.nm nlJo !Ô · a s1;a 
fibut~rios de -..-alore,,; snbt.inr 

Ar1.2•-FicaaSecrGtari 
jbaix.n e rn~<.:cl?.rnento de to 
;.1v.1 ou ajuizados até Jl , 
K>rrigido seja igual ou inferi< 

ACyr Faria Neto iltor1:da 3: d~esis~:; d:s ~ 
DIRETOR DO SAAE.TRl li:bitos inocritos "ªdívida, 
Carlos Eduardo Carneiro Macedo ~jo valor seja igual ou ii: 

, • . . ~omov~nclo aindn ::iCU cnttc 
J,1.füUJ 110 ltmbito· da adntrntstratão aco/11.r rfo D' t .b ·ç . C 
M1midpió de Trh Rios, cnrleira de freqiii11cin. dor. 15 

ri ui or oe5ln onwrr 

ahln?s d~ R~d~ Pública Munic(pal € drí 01Urrtt l Art. ,r _ A presente ren 
providinans. ré-ditos inscritos cm divida o 

A CÂMARA MUNICIPAL. DE TRÊS RIOS DECRETOU,O, Não se •plico • pre,
PREFETTO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO§ 1' DO ART. pmpensaç!-0 e ao~ decorr_enl 
121 DA LEI ORGÂNICA DO MIJNJCÍP/0 DE 1"RÊS RIOS, fontas.sem prt:;uozo do d,sp 

SOARES DE AZEVEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA A · 5 - ESI• Lc, cntm 1 
SANCIONOU, E EU, VERF,DOR LUIZ JORGE zuwi· ,., . . : 
MUNICIPAL., COM JJASE NO§ r DO ART..111 DO MESMO vogada, a., di,pos,çõcs cm 
IJIPLOMA LEGAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI: f ,JsoJacoh 

Arl. J•~ Fie.e. instilUldn. no 6mbilo das Escolas Munícípa.is!ref~,,o 
de Trts Rioi. n obrigacoriedndc do u:m dascarteirru de controle I t fil.r{•., "74.., ~ 
de freqOêncio dç,snluuos do ensino rnt:dJoe fut1damerm,1. · 1

•• -~ 

Art. :r- Esta Lei cntrn ern vigor na dntn de sua pubHeaçSo. 
revogadas .tsdisposiçõcs em conlrfirio. 

Conce(/(! mrl:rtin, em cn 
t! carr~çlln mnm!tdrltt, 
tributo.r rttú.nicipnis, ye-, 

CdroJacch 
Prefeiro 

C.MARA MUNICIPAL 
\sEÇlllNTE LEI: 

LEl N' 2.739 DE 05 OE DEZEMBRO DE 2003. t Ar1. J' - Fica contedic 
. . . , . rreção monelárin., em caníl 

Const~t:m dt: U(tltdalU. Púbbca _n Fu_ndaçíio Cru ·rn1-da Lei SJ72/6ó{CfNJ. 
Francisco de.A..uiseddouti'a$ pl"Ul',dênCias. · dmin islroçao DiretacJndirc 

A ól°MA.RA. MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E E P•rtigr•fo Ú•ico E 
S.ANCTONOASEGUlNTE LEI: ntribuinte pode~ usufrui 

. . . . . . . 1igo~ rtlatlv1mtnte ao salde 
Arl, I'~ Fica considera.do de UtiltdadePubhca n Fundaçi~ , 

c~a Fntncisco de Assis~ focalizada n, Av. do Contorno. n• 1211 Arl. ;r w Para goi.ar dos 1 
nesta. ~ntribu inte di::iveri quítnr tOi 

Arl. 1• - Esta Lei entra cm vigor n• d& de •u• publio,Jm º" tributos ~ferente.,'"'' 

revogtda,.~a.sctlsJ)Qsiç.Oe.n..mcontri.rio. ·Tl Art J" .. A presente Lt 

CdsoJacob 
Pref~ilo 

~ncficiando assim. p:u-ccl~ 
fYoluçilo de Vil.!orcsjli quitac 

1 An . ., ..... Nilo se aplica a 
LEI N' 2,740 DE· 05 DE DEZEMBRQ.ll.E..rn -~mpensação e aosdecorrcnt• 

Denomina.logradouro e drfoutrtuprovidi.nclas. fontas. 

. - Ed Art.5•, Est•Leientrari• 
ACAMARA MUNICIPA.LIJE TRES RIOS DECRETA (OduzindocfeitosatéJ I dejt 
SANCIONOASEGUINTEI.El: : . 

ATt. J• • Fie< denominlld• ESTRADA DO FORNO · ~•-fica:mr~vpgO· d 

logradouro qmftem inicio no finnl da. Rua MDteus ~!~ dsolrrcob 
Bempo~, CQln término na Faze.nd11 Nos.sa Senhora d~ F:lomii ,:/tito 
em MouniBra.sil. 

Arl~ ;i• - Estn-Lei entra cm vigor na data de sua puhlicJç~o 
revoga.d~ il!i dispo_sições em contrário. 

CdsoJacob 
~feito 

Sµpftm~n.ta tto otçnr. 
Bfru u valo, d~ Rl.fJ. 

CfiMARA MUNICIPAi, 
U SANCIONO A SEGUU 

Arl. 10- Fica sup-lcmcnta 
ris Rio$. Lei n' 2.674 de 06 
.520.0U(quarcnti:l etrC!- mil 

A.11. 2° Os recursos ncct 
igo nnterior decorl'erão 

brí!do entre a Secretaria 
icípio d~Três Riõs. com, 

gradas pan1 a pmmoçõlo 
!cndimenlo à Fmn(lia 
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J)ezembro de 2003 jis Rios, 15 d"e J)ezembro de 2003 

Ptrmitt que o Pod~r Executivo Municipal friça 
--------, ·· nlttis5ão de créditos lribuirírio~. consídatrdos 

1
, tutfitc~nóhiicas, inscritas-tm.rlívi.da oiiya~ajsti.zados-1 -

ENTE 

SEESPORTOS 

_;CiMARA MUNICIPAL DECRETA E EIJ SANCIONO 
\S!WUINTE LEI: 

Art. 1° - F'ic:11. o Poder Executivo Munícipal autori:t.adó a 
rcr.1over a remissão de todos os créditos tribut6.rios inscrilos na. 
!Yida a.tivll municiput ou constante...._ de: cohrnnç:i judicia!. de 
tlor corrigido igt.ra.\ ou inferiQr n Rl.: S0 .. 00 (oitenta reais). 
1por1c con,iderado- antieconômíco t in~1í:eqllíveL que 
fl'!abilizam ni\o s6 zi sua cobrunç.h corno as elos ci-editos 
fait!Lios àc .,.ai ores sub:slanc:ia.is. 

A.rt.1' - Fica e Scc~nrla de F'nzem;fo ;naorizada.fl promovtr 
>a,ixn e c.nnccln.mcnto de todos os crédi!os. inscritos em df.vid1l 
ha ou ~uiudos ftl6 31 de dezembro de 2002, cujo" valor 
1TTigido seja i~.unl ou infc.rior a R$ 80.00 (oiicnta reais). 

Art. 3• w Fica a Proc·tJra.doria Geral do Município, 
,1õrizada a dcsiS"tír d!!'i ações de executivos. referentes aos 
!bitos lnS"Criios na divida titlva ate 31 de dezembro de 2002. 

_______ _.tio wfor stja igual ou interior a RS &0.00 {oitentl\ reais). 

liufstraçâD LScofar doJO~Ov~nd_o.ainda seu cancclomento e bl!lix,ajunro ao Cartório 
tira dt ftl!qii~ncitl. ncn•ÜlStnbutdordcstaComarc.a. 

'unlcípnl ' dá outras At1. 4• ~ A presente re.mL<;são só poderia ser concedida tos 
tdítos inscritos erri dívida ruiva até 31 de dezembro de 2002. 

l RIOS DECRETOU,O" rifo" se aplica a prc<cni,, lei nos tributos objetos dé 
MOS DO§ 2• OO ART.,npcnsaçãoeoo~decornonresdc conde1111Çõcs,dosTnbuna,sde 
~ÍPJO DE TRÊS RIOS, tntas. sem preJ1.uzodod1spostono artigo ru.ucnor. 

.t1/:fe Jg;GgÁi~rr Aff, s·. Em, Ui enlnl em vigo; n, dota de sua publicação" 
>ART. J1l JJO MESM01ognrlf.S li~ d1spo!'.'.1çõc:s:.em conlráno. 

'EGllJNTElEI: r.!isoJacoJ, 

Escolns Municipni?/Mo 

"~•: ~:~,:,:,controle. 1El~' 2.742 DE 05 D!':JLf;J&MflRO DE 2003 

a.da.ia de sua publicação.~ Conc-t!de <mírtio, tm cnnfttr ft!Tnl, rt!l'atiYo à Juros, mJllta 
e corr~çào monet6ria, ufr.rtt11t~ nos tlibitos dt todo$ os 
rribµ_(O$ /'ftlmldpnli, v.t!.nddos nfi 2001. 

l
•ClMARA MllNlCIPAL DECRETA E EU SANCIONO . 
,SEGl!INTELEI: 

:MBRO lJE 2003. Art. Jº - Fica co• cedid11 an.isti.a n:hstivo i. juros. multa e 
'" FC d • e ~omone(iri;_emcarit<rtcral.00<!crmosdosartigoslaO 
.,ca .~ .. ':" açaa .cju't&l.da Lei 5172166{,CTN). a. todos os trjbutos- municipais.da 
r,mvr en~ias. mlnistraç-!.o Direta e tndirct;i,. \ICUcídosaté 2002. 

RJOS DECRETA E . •, l'hrdgrofo Úi/lco Em coso de débito parcelado, o 
l?,tribuint: pode:[ll usu.fr~lr- dos bentfícios referidos neste 

dade Pública a FundBÇ,lf!;.0- r?:llt1vamc11te10 si,.Jdo rtmnnesccnt:e. 

A," do Contorno. nº 121! 'Art.1'-l'an1gozardos b<neftcios<!e quçtmtl! o !Utigu 1'.o 
;)ntribuinlc devcni quitnrtodo-s os ddbitos, devendo estM' q\tÍtt. 

d 1 d bl
·~ ,5.10,tributosreferentes&oe,mciclode2003. 

a aa esuapu 1 ....... ç~~ _ 

Arl. J• - A presente Lei não ter.i efeitos rcttoativos, não 
~eficinndo :,,53im~ plU'Cclasj! pagas. nem gemado o direiro de 
:roluçiio de valores já quitados. 

rn.s providi11das. 

Atf~ ~•- Não se e.plico.a presente lei aos tributos objetos de 
wpcnsn.çAo e 110s decorre:nte.,ç d.econd~ações dos Tribunei.s de· 
;ntas. 

RJOS DECRETA E El Art. 5'-Esto Lei cn1a1r~r:mvigornadatadcsuapublic,çAo. 
. pduzindo efeitos Mi 31 de jnndro de 2004. 

,ADA DO FORNO f-6'·" Ficam ,~vog,,dnsMdi,posiçõc,em co~trruio" 

j& ·R.,mt Matcos S~11-.so Jacob 
osso Scnhom de fétl mal?jtito 

ra da1a. desu.1 publicn.çli9 

Supf tmtntà 110 orçaml'.llto fiscal ffc Município ât. Tris 
R.ícs o wrlor tfe RS ,3.510~00 t dá otliras provitlindas. 

íC! MARA MUN!ClrAL DE TR!S RlOS DECRETA E 
·:,, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A11. 1° F'iczi suplementado 110 01\:s.mcnto do Municípit, de 
·s Rios. Lei nº 2.674 de 06dcJnnciro de 2003. o valor de RS 
.520.00(quari:nto~ tre~ mil tquinhentoscvinte rcai::;J. 

ri. 2° Os recursos nl.'.c~ssArios â execuçAo do disposto no 
ameriur decorrerão do rei::ebiml':nt.o de Com;bun. 

adc.l entre a Stcrt:tllria dt F.stndo de Açtl.o Social e o 
ípiode Trés Riüs. com o objetivo de:: impkmi:::n~ras açôr:s 

adti:, para a promoç.ao fo.fftilia.r. mravb dos Núch:os. de 
i:ndimt!ntu à Fnmília NAF.· do dc:se:m·olvimi:::• 10 

Bolêtiln Informativo Oficial - uº 975 

descentralizado dé Programas.... Projetos e: Scrviço.'S A.s.si!tenciais 
e 11. potenciallz::a.ção da rede de promoção-social. 

Ptudgrofo único Os recursos para o crédito adicional 
especial ,crào reJll!S'adOs pela Sccretllria de Estado de AçEo 
Social. 

Àtf, 3., Fict !'IUptemcntado o prognunn de'· Manutcnçllo do 
Programa de Atei,d lmento lntegrnl ·à Fomíli• - PAIP, na 
Secretaria Municjp&l de Promoçlo Socift1. no valor de RS 
43.52_0.00 (quarenta e trtsmil e quinti.entosc vinte. rcttis). com o~ 
eltmentos de despesa abaixo discriminados, pum ftltcr fnce às 
despesas neee.'Slárias 6. C;(ecUç!o do pro3.r11m11. 

Parúgrnfo Mnica Os elemento, tle úcspon11 ab1µ"xo 
di,crirriinadosquecomjlÕcado1nçJ102" 11.2.0R.24 LOn20S5: 

33903000 Mat.de Consumo 576 "02.20 26,520"00 
33903600 OutSorv"deTen:, PF 577 .02.20 17"000,00 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor- na &ta de süa publ-icnção. 
rcvogndas os disposições C(l) contrnrio" 

Celso Jacob 
Prtcftito 

Abrt no orÇtmltllflt JJscuf ,fo Munfcfpio rlt TrEs. Rlof, 
crtdlto tu!lcio11nt up,clal no valor d, Rf 253.000,00, 
110 vlgt1tlt! orçnme..uto t! dtf ou(tnjJ>rfWidluclut.. 

A CdMARA MUNICIPAL DECRETA 1: EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. Iº fica aberto no orçamento fiscal do Muní-e!pio de 
Três Rios. Lei nº 2"674. de 06 de janeiro de 2003. e!€dito 
adicional c.special no vaforglobal de R$ 253"0()(),00 (duzentos e 
cinqUentaet.r!smHret1is). 

· Art. 2° Os ré'Cu~os neczssário~ à e.>tecuçlo do disposto no 
n11igo ameríor deoorrer!o do recebimento de incentivo 
fü1ancdro pa.rt a reorg.tlniz.açào d.t alcnç5.o à saúde bucal 
prcstadn nos Munidpios por meio do Progntma de Saúdt dti 
Famili~ Ações de Sa\lde Bucn.l. conforme Portaria hº 673/GM. 
d!!03 dejuoho de 2003, do Ministério dn Salidc. 

Arl. J., Fica. suplementado no programa. de lmplantaÇ!o e 
ReorgoniZ>Ção da "Saúde Bue,1 da Familia - PSF. Fundo 
Municipol de Soúde com a dotação 2J0,2"10302.062,Jl47,' 
COmlS: 

Nst\lrt?JI d~ Despr:s• Fonte de Rtcuno V,dor 
31900400 0229 14J"OOO,OO 
44905200 02"29 1 mooo.oo 

A.ri. ,l'>Esta. Lei enn etn vigor na data de sua publicsçilo. 
revogRdas 11..'i dispo,ições em contrário. 

CtlsoJacob 

Abre no orç.amurto flscnl do Mrmic!pio rfe Três Rios, 
cridíto adidon.a.l cytcfrú. no valor d~ R$ 3.700,00. no 
vig~nt~ orçamento e áJf. butrCU'_providincias. 

A CiMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

A.n'. Jº Fica abeno no orçamento fiscal do Município de 
Trts Rios., Lei nº 2 .674, dr.: 06 çle janeiro de 2003. crédito 
:ulicionnl especial óo valor global de RS 3.700.00 (Ires mil e 
setecentos l'?:tl..ls). 

Art. 2º Os recursos necessários A ex~cuçflo do disposto no 
nrtígo anterior dtcorrcrio do recebimento de incentivo 
finn.nceiropera ~uprir parcielmcn~ as ne<:essidades nutricíonais 
dos alu110s, com vistas a garantir 11 imphmtnção dn politica de 
Segurança Alimentar e contribuir para a formtiçào de bons 
hábil.Os ,timentõrts. confonnc Resolução FNDE/CD nº O 15. de 
16 de junho de 2003. do Fundo N11.Cionatdc Desen\lolvirnentoda 
Educa.çào. Ministério da-Educn.çll.o. 
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c~tsOJacob 
Prtftito 

Dá nova ndaçào as dispori~a du CJl'flga ,t•, ind:ro li, 
da Úi n• 2679, ri, 17 dejandro de 2003, 

A"CÂMARA MUNICIPAL D/': TRÊS RTOS DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A·rl. J•- Pa.s!n tt ter a seguinte reda.ç!o o inciso fl, do artigo 
4', du Loln' 2679,de l7deja,,cirode2003: 

"ll Trll meus, prurrog,ht.tls por iguais t J·ucessivos 
ptrfurfo3 atd dt!to!lo mtus, nos cnsos dos incisos f,,Y. ~ X, du 
arligo 1", tfuta Ltf, ,it.11/t. que r:omprov(l.da a manuftnç.do dn 
r.Jtunçiio q~• originou nconrmlnç~o; (NR)" 

Art, 2"-Es\aLéipas,nnl• vigerru,dll!•desllllpubli1"1i;!O. 

Art. 3"-Ficn.rn re:vog1das tudisposiçl>"cs em contr!riQ. 

CtlsaJucob 
Prefeito" 

LEI N' 2747"DE 10 DE DEZEMBRO DE :2003, 

R,voga o Inciso Ili áo artigo 9, da lei n• 1679/03, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA EEU 
SANCTONOA SEGUINTE LE;J: 

Arr. J"-Fiett revogado o incis1>m. doa:rt. 9.da Lein"2õl9, 
de 17 dejnneiro de2003" " " · · 

Alt. 2•- Esla Lei entraern vi goma dotade~u• pobl icaçao. 

Af1. 3• -Revogam-seas:dís:posiçõesem contririo. 

Ctlso lflcoh · 
Pr,f,ita 

Dt!ltomínn,Prof~sc,.Hermdind0Rosmaninho1 Es_cola 
Mu11fcfpn/." 

A CÂMÀRA MUNICTPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A.rt .. r - Fica dcnômínnda P..!co lo Municipal Professor 
Herme linda Rosrn.Minho. o próprio Municipal localizndo na A\I. 
Zoc!o Soln. Curvndit Bíqulahti, nc.sta cídade. \ 

Arl. 2" - F..sta. Lei cntraemvtgornadalade sua public::.çêo, 
revopdttS-as.disfl:OSiçõesem.contririo. 

Sup/,mt1rra, nnr,/n dotaç6o tm RS 580"130,00, dd 
outras pro~idincias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE TRÊS RlOS, no uso de 
suiS ain'buições legajs: e. 

CONSIDERANDO o disposto oo Migo 1". da Lei Municipal 
n"2.68l de l 9defevercirode 2003: 

CONS!DERANDO a neces,id!lde de dar atendimento ao 
programa anual de rrnbalho: 

DECRETA: 

Arl, /'11 - Ficam suplemen!adns no o~runemo corren;e as 
dotnç.ões abJljxo dtSeritninrulss tiO v•lor de RS 580" 00,00 
lquinheotos coitentamil~cento.c trintn~ais). 

" 2.04J.04, 122.024"2009 31901300 75 "OI.OI 
2"06"!.l2.361.02J.2009 31901300 129 "01.03 
7_06" 1.1236Lon2010 3J9oiooo s.., "º'"06 
2"10,2"10"122"062.2009 31901300 278 ,0L0 I 
2,14"1.26"122"0&3.2037 }3903000 459 "OI.UI 

275"0003)0 
85"ººº"ºº 
i.93KOO 

2l5JJ00,00 
3"192,00 

1.000,00 
1.603"02 
1.000"ºº 
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2.!4.1.26.122.08).20)7 3390JJOO 460 .Ol.01 
2. 14. 1.26. 122.083.2037 33903600 536 .OI.OI 
2.14.l.26.122-083.2037 33903900 461 .Ol.01 
2.14.1.26.122.08).20)7 44905200 462 .01.01 
2.14. l.26.122.084.2038 JJ903000 463 .OI.OI 
2.14.l.26.122.084.2038 33903900 464 .01.01 
2.15.1.04.122.087.!124 33903000 465 .OI.OI 
2.15.l.04.122.088.2000 33903000 466 .OI.OI 
2.15.l.04.12Z.088.2000 33903900 467 01.01 
2.l .l. l.04.122.088.2000 44905200 468 .Ol.01 
2.15.l.04.124.086.1122 33903000 469 .01 ,0! 
2.lS. 1.04. ! 24.086.1 123 33903500 470 ,O 1.01 
2.15.l.04.124.086.1123 33903900 47 1 ,01.0 l 
2.13.l.04.122.078,1120 44905200 431 .01.01 
2.!3.i.04.122.082.2000 33903000 432 ,01,01 
2.13.!.04.122.082.2000 33903900 433 .01.01 
2.13 . l.04.122.082.2000 44905100 434 .Ol.Ol 
2.l3.I.04. l22.082.2000 44905200 435 .OI.OI 
2.13.i .l8.54l.075. ll 16 44905 lOO 436 .Cl.01 
2.13.l."18.54!.075.lll6 44905200 ·437 .OI.OI 
2.!3. l.18,541.075.1117 33903000 438 .OI.OI 
2.lJ.1.18.542.077.lll9 33903000 439 .OI.O! 
2.13. l.18.542.077.2034 33903600 440 .OI.OI 
2.!3.l.18.542.079.2035 33903000 44[ .OI.O! 
2.13.l.!8.542.079.2035 33903600 523 .01.01 
2.13.l.l&.542.079.2035 33903900 442 .Ol.01 
2. l3. l.l8.542.019.2035 44905200 443 .OI .Ol 
2. !3.l.18.542.080.2036 33903000 444 .O l:Ol 
2.l3.l.l8.542.081.ll2l 33903900 445 .OI.OI 
7..13.l.18.543.076.1118 33903000 446 .Ol.01 
2.13.1.18.543.076. l ll 8 33903900 447 ,O 1.01 . 
2.13.I.20.601.005.1008 33903000 448 .OI.O I 
2. 13. l.20.60l.005.l009 33903000 449 .OI.OI 
2. ll.l.20.602.006.1010 33903900 450 .OI.OI 
2..13.1.20.602.006.lOll 33903000 45 1 .Ol.Ol 
2.13. 1.20.602.006. I012 33903600 452 .Ol.01 
2.13. l.20.602.006.1012 33903900 453 .01.01 
2.(3.l.20.606.007.1013 33903900 454 .Ol.Ol 
2.09.l.04.122.058.2000 33903000 244 .Ol.01 
2.09. l .04.1 22.058.2000 33903600 245 .Ol.01 
2.09. 1.04 l22.058.2000 33903900 2~ .Ol.Ol 
2.09.l.04.122.058.2000 44905200 247 .Ol.Ol 
2.09.l.11.334.013.1032 33903000 248 .OI.OI 
2.09. l.11334.013.1033 33903900 249 .01.0l 
2.09.1.ll.334.0ll.!034 33903000 250 .OI.OI 
2.09. I. 11.334.0f 4.1035 33903000 251 .Ol.01 

;.JN-:r:;1~g:t;g;; ~~:j~~ i~~ :~::g: 
2.09 . l.23.691.055.1037. 33903600 253 .01.01 
2.09.1.23.691.055.[082 33903900 254 .01.01 
2.09.1.23.69! .ü'i5.1083 33903900 255 .OI.OI 
2.09. l.2.3.691.055. 1084 33903900 256 .. 01,01 
2.09. l.23.69!.055.1085 33903900 '257 .01.01 
2.09.1.23.691.056. 1086 33903000 518 .OJ.Ol 
2.09.1.23.691.056. 1086 33903200 5\ 7 .o 1.01 
2.09. l.23.691.056.1086 33903900 258 .OI.OI 
2.09.l.23.69l.057. l087 33903900 259 .OI.OI 
2.06. l.1 2.364.036. 106.1 33901800 549 .01.02 
2.06.1.l2.364.036. 1065 33903000 514 .01.02 
2.06.l.l2.364.036. 1065 33903900 5l5 .Ol.02 
2.06.1.12.306.038.201) 33903000 114 .01.04 
2.10.2.I0.122.062.0 181 31900100 266 .01.0l 
2.10.2.!0,!22.062.0 181 31900300 267 .OI.O! 
2.10.2.10. 122.062.2005 31900900 272 .01.01 
2.10.2.10.122.062.2006 31900400 273 .OI.OI 
2.10.2.l0. 122.062.2007 31901600 274 .01.0l 
2.10.2.l0.302.062.1103 44905100 318 .02.10 
2.I0.2.10.302.063.ll05 31901100 327 .02.09 
2.I0.2.l0.302.063.1105 31901 100 328 .02.[0 
2. I0.2. 10.302.063.l [05 31901300 329 .02.09 
2.10.2.10.302.063. ll05 31901300 330 .02.'10 
2.10.2. 10.302.063.!105 31901600 331 .02.09 
2.J0.2.J0.302.063.1105 31900900 325 .02.09 
2.10.2.10.302.063.1105 31900900 326 .02.10 
2.I0.2.10.302.063.ll05 31901600 332 .02.10 
'.!fü.í.28.a4J.030.02Hl 4690"/100 103 .Oi.OI 

8. 700,00 
60,00 

128,84 
2.215,00 
l.471,00 
4.24l,l3 
1.000,00 

831,05 
2.000,00 
2.000,00 
l.000,00 
3.000,00 

934,71 
10.000,00 
7.035,02 

708,01 
12.202,[2 
5.000,00 
3,556,00 
1.000,00 
1.000,0ü 
1.000.00. 
1.000,00 
1.000,00 

100,00 
805,00 

3,000,00 
l.000,00 

72.800,00 
?j3,90 

1.880,00 
1.000,00 

682,49 
2.350,00 

500,00 
500.00 

2.000:00 
3.000,00 

171.,20 
l.400.00 
1.400,00 
1.400.00 
1.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.200.00 

750,00 
!.906,00 
5.000,00 
4.000,00 
4,288,00 
5.000,00 
5.000,00 
l.500,00 
1.4&5,l l 

500,00 
3.940,00 

10.250,00 
. 212,84 
1.600,71 
2.131,04 

10.000,00 
5,000,00 

15.000,00 
[0.000,00· 
35.594,66 
2500,00 

20.000,00 
30.000,00 

7.500,00 
20.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
5.000,00 

10.000.00 
!8}.292,15 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor n.a datA de sua 
publi.caçto. 

(.,_",;.JsoJacob 
Pnf~itq 

!l,tCRETO N° l.901 O~E NOVEMBRO DEZ® 

Supl~matta ~ amLla dütação em RS 3. 700,00 ~ dd outras 
µroyidi.11.cias. 

O PREFEITO DO M.UNICÍPIO OE TRÊS RIOS, no uso de 
sua.:, atríhuiçõcs lega.Is: e_ 

CONSIDF..RANDO o dhposio no Artigo lº. d'1 Lei Munkiptd 
n• 2.68 l de 19 de Fevereiro de 2003: 

CONSlDERANDO a nccessü1ade de dar atendimento ao 
programa anml de t"1Jllho: 

Boletim Informativo Oficíal - n' 975 

DECRETA: 

Art. 1º • Fica sup!ement~a no orçamento corrente a 
dotação abaixo discriminad11 no vn.lorde RS. 3. 700.00 (tr6s mil ~ 
~tecentos reais). 

2.02.l.04.122.017.2000 33903900 21 .01.0! 3.700,00 

Art. 2° - Fict1 anulru:là no orçamento corrente n dota..ç!o abaixo 
discriminada. no Vilar de RS 3.700,00 (tr!s mil e scteccnto:s 
r..is). 

2.02.l.04.122.017,2000 44905100 22 .OI.OI 3.700,00 

Art. Jº • E.steD~r«o entra em vigor nQ dalu desu& publicnç!o. 

CdroJacob 
Prtfd!o 

Suplummtn. e. a1tula dataç4o tn1 JU ,(5(.000,UO 1! dá 
oUfrasprovidincias. 

O PREFEITO DO MUNICIP!O D!> TRts RlOS, no uso de. 
suas.a.trib.uições legais; e, 

CONSIDERANDO o dispo,10 ho Artigo 1°, da Lei Municipnl 
n•2.68l de l?deT-'cvcrelrode2003; 

CONS1DERANll0 il necessidade de d~r atendimento ao 
pmgrmn•'1lllul de tmbnlho; 

DECRETA: 

.Art. l° - Fictu11 suplermmt!das no orçamento corrente as 
<lotações abaixo discriminadas no valor· de RS 451.000,00 
(quttm"....cn.tosccinqücnta.c;um rn.ilrcais). 

2.fl4.l.04.122.024.0181 31900100 66 .OI.OI 
2.04. 1.04.122.024.0l!l 31900300 67 .Ol.O! 
2.04.l.04.122.024.2009 .1[901300 75 .01.01 
2.04. l.04.122.024.2009 31909200 603 .Ol.Ol 
2.06.l.12.361.023.2008 3190ll00 125 .01.03 
2.06.l.12.361.023.200& .11901100 126 .02.06 
2 .06.1.12.361.023 .2009 3 I 901300 129, .O l. 03 
2.06. l.1 2.36 1.023.2009 31909200 601 .01.03 
2.l0.2.10.122.062.2009 31901300 278 .OI.OI 
2.l0.2.10.302.063.1105 31900400 624 .O l. 01 

9.000,00 · 
5.000,00 

l l0.000,00 
179.000,00 

10.000,00 
15.000.00 
39.000.00 
29.000,00 
42.000.00 
13.000.00 

Art.1° - f'icam anuJad·s:s rroorçnmento com:nte os domções 
ttbaixo d.Lo;crimínadas no valon:ie RS 4Sl.OOO;OO (qua.tro~ntos e 

· cinquenta e um mil reais). 

2.05. J.28.843.030.0283 46907100 103 .OI.OI 
2.08. i.15.45!.052.1079 33903000 236 .OI.OI 
2.1 0.2.04.122.062.2000 33903900 264 .OI.OI 
2. 10.2.10.122.062.1145 33903000 268 .01.0l 
2.10.2.l0.122.062.ll45 33903900 270 .OI.O! 
2. l0.2.l0.f22.062.2006 31900-100 273 .O l.01 
2. l0.2.10.302.062.1097 33903000 297 .01.01 
2. 10.2.10.302.062. 1101 3)903000 307 .01.01 
2.l0.2.l0.302.062.1103 33903600 519 .02.IO 
2. 10.2.10.302.062.1103 33903900 317 .02.10 
2.l0.2. l0.302.062.1103 44905200 3l9 .02.10 
2.10.2.10.302.063.1105 3190ll00 328 .02.10 

70.000,00 
326.000.00 

10.000,00 
7,094,25 
4,000.00 

16.000,00 
2. 7[5,92 
2.000.00 
3.000,00 
2.104,13 
-1.568,70 
6.5[7,00 

Art. J(I_ Este Decrclo cnt_raem vi~orna<la1t1dcsuii pubiicnyào. 

CdsoJacoh 
Pr1.f~ito 

IIBQ.l.ETO N' l.203 DE 25 DE Noyt;MifilO DU-º!!J 

·su.plt!.1Ht11ta tt aJtula dctaçtio_ trn RS 60.0(J0t00 ,.t,1(1. 
ou.tms pro-vúftndas. 

O PREl'E!TO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de 
suas atribuições le..gai.s; e. 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo lº, da l.ci·Murucipa! 
nº2.681 de 19deFevcn::irode2003; '· 

CONSIDERANDO a necessidade de da.r nteodimento ao 
programaanual detrn.balho; 

Art. l" - Fica supk:mcntada no orçam'ento corrente n 
dote.ç.ão :ibaiKo discriminada. no YJJor de RS 60.000~00 (se.sscnla 
mil reais), 

2.06.l.12.361.037.1067 44905200 555 .02,06 60.000,00 

A.rt, ..2º~ Ficam anuladas no orçamento corrente M dotações 
nbaixo discriminadas no valor de RS 60,000.00 (sesscnui. mil 
reais). 

Três Rios, 15 de Dezembro de 2003 rês Rios, 15 de Dezc: 

2.05.l.04.l29.027.l054 44905200 101 .OI.OI 5.000,00 A.rt. I' • fi<n ,upler 
<iotação a.baixo discriminnd 

Arl. Jº - Este Decreto entra cm vJgur UZI do.ta de 301 ris). 

publicaçtlo. _ · 1,04. l.04.122.024.2008 31' 

CdroJnr.olJ , 
Pr,/elto \1 A.rt. 2·0 

- Fic.-f!. .urnladE 
baixo discrimínnd?. na valo , 

ru;Q!.~.2l!ll!E 26 DE NOVEM.!l.B,Q_Qf • .®, ~04. l.ll4. l 22.026.2000 33, 

Sup/,m.,nt~, anula do/4çlin em RS 341. 700,00 t ,n l Arl, 3• _ Este Dccrcl 
outrnsprovrdtndas. 1ublicaçilo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPlO DE TRts RIOS, nau,odei! Ct/soJacob 
suas atribuições lcg11is~c., -~ PreftUQ 

CONSIDERANDO o disposto no Migo t•. da Lei MunieiJ)ll I llE.\.,"RETO N° 2~ 
nº2.681 de 19defevemrodc2003; • ' 1 - .. 

CONSIDERANDO a necessidade de: dar atendimento ao : Supfrmcnta l an4J 
progrn.rnamual de trabalho; ~ outras providl,ncia:s 

·· QEÇ_Kcr,\_;_f PREFEl'fO DO MUNI 

An. 1° - Fico suplementada no orçameoto corrente a · ua.-satribuições legais: e. 

dot•çlo aboixo disorimin~a no vlllor d~ RS 341.700,00 ONSIDERANDO O di,p 
{trez.ento:se quarenta e l1Il1 m1l e se.tcccntoo reai:s), • 2.681 de 19 de Fcvert:ir~. 

2.07.I. 15.412.041.2015 33903900 211 .01.01 323,000,00 
2,06.l.12.361.032.2010 33903000 541 .02.l)lj 1.100.00 ONS!DERANDO n nc 
2.06.l.12.36l.037.1066 44905100 157 .Ol.03 17.600,00 rogrnmnnnualclclrnbalho; 

.Art. 2° - Ficam arnrlndzu no orçamento co1Ttt1le as dotaçõel l 
abol,:o discriminadas no valor do RS 341.700,00 (1rw:olol e.l Art. 1' - Ficn suple 
quarenta.e I.Jtn mil e setecentos reais). -~tnção rtboh:.o <liscrímín 

quinhentos e cinqíkn!a e o 
2.02. l.04. l 22.017 .2000 44905200 23 .Ol.0 I 2.408,00 zcenlavos). 
2.02. l.04.l31.0ll.1029 33903900 24 .0 1.01 12.000.00,, 
2.02.1.04.131.011.1030 33903900 25 .01.0 L 18.&43.80 .04.1 .D4. l22.026.2000 33 
2.02. 1.04.131.0ll.1030 33909200 546 .01.0l W,l6 .06.I.J2.122.040.2000 33 
2;02.l.04.131.012.1031 33903000 26 .01.0l 817,25 06.1.12.122.040.2000 J3 
2.Q2.l.04,!31.012.l031 33903900 27 .O I.OI J.'167,B& .06. l.12.122.040.0; 
2.03. l.0:1.062.020,. 1042 33909100 45 .01.01 9.92!.94 .06. l.l2.361.023.' l 
2.03.l.02.062.020,1043 33909100 46 .OI.OI l.804.21 .06. 1.12361.023.2 . t 
2.03.1.02.062.020.1043 33.909300 47 .01.01 ;oo.oo .06.1.12.3ó1.0n2010 3, 
2.05.1.04.122.031.2000 13903000 9 l .OI.OI ·30,000.00 .06.1. 12.36 l.032.2010 3, 
2.05. !.04.121-031.2000 33903600 92 .OI.OI 3.000,00 .06 J.l2,36i.032.7.010 3, 
2.05. \.04.122.031.2000 33903900 93 .OI.OI 5.000,00 .06.1.12.361.037.1066 4; 
2.05.1.04.122.oJl.2000 33909200 94 .OI.OI 174.683.!}! 06.l.l2.3ói.OJ7.l067 .µ; 
2.05. 1.04. 122.031.2000 33909300 6l8 .01.0l 24.097,71, .06.l.12.361.037.1067 4< 
2.05.l.04.122.031.2000 44905100 613 .OI.OI 9.!63.12' .06.l. 12.3ólfü9.Jl)lj9 J, 
2.05.l.04.122,031.2000 44905200 95 .OI.OI \.703.00 .06.l.12,361.039.2014 32 
2.05.1'.04.128 .. 027.1053 )3903500 97 .Ol.01 7.000.00 . l2.1.27.813.U73.1115 3. 
2.05. 1.04. 128.027. i053 33903900 98 .OJ.Ol 2.000,00 ; 
2.05. l.04.128.028.1055 33903900 99 .01.0l 2.67•,00 Arl. 2'-Ficam anula.d 
2.05.i.28.843.030.0283 4<>907100 103 .OI.OI 27..958.87 baixo discrimin•dasno \1: 

2.07. 1.04. 122.047.2000 44905200 I 99 .O LO J 200.00 inqucnta mito mil. cento< 
2.07, l.06.182.015.2003 33903000 200 , OI.OI 57.32 
2.07.l.06.l82.016.l037 33903600 207 .Ol.01 200.00 . i.o2.1.o4.l22·º17.2000 3, 
2.07,l.06.182.016.1037 33903900 208 ,Ol.01 150,00 .OZ.l.04.!Jl.Olll029 3: 
2.07.1.15.452.04!.2015 33903000 210 .01.0l 132,00 . . 04.l.04.!2l.OZ6.7.000 3: 
2.07.l.15.452.041.2016 33903000 212 .01.01 207,.lQ . ·º5· 1.o4. i22 .o31.2ooo 3: 
2.07.l.15.452.04L2016 33903600 522 .OI.OI 12.00 .05. 1.23.843.o30.o2S3 3; 

00 2 3 O OI 292.00 
.06.I.12.122.040.2000 3: 

2.07. l.l5.452.041.Z016 339039 1 · 1. . . , .06.1.12. 122.040.2000 ,t., 
2.07.1.15.452.042.!070 33903000 214 .01.0l · I0,,7 .06. l.l2.l22.040.20IJ 3, 
2.07.l.15.452.042-1070 33903900 215 .Ol.Ol TI.00 06 J 12 J22 040 20ll 3: 
2.07.1.15.457_042.1011 33903000 216 .01.01 157,00 ,2•06· i" .; 122·u,10•2011 ,g; 
2.07.I.ll.452.042.2018 33903000 217 ,OI.OI 292·0?,:oú:2:361:02Úoo5 3;_ 
2.07.1.15.452.042.20!8 33909200 516 .01.01_ 2.,0 .06.i.12.36l.023.2005 3.: 
2.07.1. 15.452 . . 043.1072 44905100 219 .01 .. 01 ~00,00 1.06.1.12.361.07.3.2008 3'. 
2.07.l.!5.452.044.2019 33903000 220 .OI.OI 1. m.74 .06.1.1 2.361.032.2010 3, 
2.07.l.15.452.045.2020 33903000 lZl .01.01 286.>I-O ,06.l.12.361.032.2010 3: 
2.07. l. l5.4S2.04S,2020 33903600 ·223 .OI .01 1.120,00 .06. l.l2.36l.034.20!2 J: 
2.07.l.15.452.045.2020 33903900 224 .O I.OI 100.00 _06.l.12.361.034.2012 l: 

· q,Q7.l.18.541.041.20 17 33903000 226 .OI.OI ?.92,00 p.06.l.l2.36I.OJ4.2D.12 3, 
2.07.l.l8.541.041'2017 33903900 227 .Ol.01 t.400,00 'l.06.l.ll.361.03;,._) J, 

AT1. 3.; w E.lte DccrcLO entra cm Yigor nà d:füt <lê iv~:6::!::;:!!!:~j~.I067 :; 
pub\icaç~o. 1.06.1..12.361.038.1068 3: 

CtlsaJacob 1.06.1.12.361.039.1069 J: 
Pr•f•ilo :~~i:; t~~~:i!t~~~~ ~! 

DECRETV nº 1.9()j DE.17 DE NOVEMBRO DE]OOJ .o3.1.o4. f22.o54.2ooo 3: 
lz.08. 1.04. 122.054.2000 3: 

. R' J OOO OO dj2.08. 1.04. 122.054.2000 -J: 
SupfrmtnJa 1: o.,_mla domçno ~m " • ' ~ '12..08.1.04.122.054.2000 41 • 

ol,llrtupro,idinclfls. /2.08.1.1:i.451.048. I074 J: 
• E·s .105 d12-os 1.1s.4s1.04s.1014 4>. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE TR R , no""' i2.08. l.15.45l.050. I 077 J: 
suas atribuiç:Oc.s legnis.: e.. · !2.08.1.15.451.050.1077 ,i, 

CONSIDERANDO o d<Spos to no Artigo lº, d• Lc1 .Mun,c1P{ i~: i;_:;::~;; ;g~~ !: 
nº2 681 de 19dcFcve,c,rode2003. /2.08 1 15 4510521080 3: 

. 2 08 I 15 451052 1080 ,t., 

2.08.l.15.451.048. 1074 44905100 233 .OI.OI 35.000.00 
2.05. !.04.128.027.1053 33903900 98 .OI.O 1 15.000.00 
2.05. l.04.129.027.1054 33903600 I 00 .O l.01 5.000.00 

CONSIDERANDO,• necessidade de dar lll<nd'.mcntoiZ.08.1164820491075 4, 

flrifflfflªffªium~l'f ÍC Jres ·•9$ DECl<ET 2.08 l.l6-182 049.1076 4> l , l':i 08 1 17 512 051.1078 J 

CONFej; COM o oRJ ta~c: · ~ ' 
em. 1 ')O 1 \\\t'>gi 

j 
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e Dezembro de 2003rfa Rio,, 15 de Dezembro de 2003 

}I .01.0J · 5.000,00 Atf. lº ~ Ficn supletncntndo. no orçamento corrént.e n 
:ttnçlo abaixo distdm.innd-a no valor de RS 3.000.00 (tr!s. mil 

m 'Vigor nft data de :m~s). 

M.l.04.122.024.2008 )1901100 72 .OI.OI 3.000.00 

Art. 26 ~ ):-'ic.a nnul8da no orçamento con-cntc a dotação 
h.ixo discriminada no valor de RS 3.000,00 {tré:s mil 1"Ct\iS). 

[ID%1\1Bl\O DEl003 .04.l.04.122.026.2000 3390~900 86 .01.01 3.000,00 

'tm RS J.fl.lOO,OO I! dá Ar1. 3'l Esté Decreto entra em vigor na data de sua 
:ililicti.çAO. 

~ TRÊS RIOS, no uso de Ctiso Jacob 

Prefdro 

rtigo i•. d• Lei Municipal~ Nº l.906 ~E 12 DE DEZE~RO DE 2003 

de dar atendimento ac S.tpf~mr.nfrr t anul<t tfotnçJJo ~m H.S 558.[,'3,IO 1.. dd 
outras pf'O.,,ltfenc!tfs, 

~ -ÍPREFEITO DO MUNICÍPJO DE TRÊS RIOS, no uso de 

lO orçamento corrente J.'D.l atribuições lepis; e, 

~i:~J.R.$ 341 
· 
7

oO,<Xx,NS1D~RANDO o disposto no Artigo J •. da Lei Municipal_ 
,'2,68.1 de J9defcvcrc:irode 2003; 

, l l .01.0l 323.000,00 
41 .02.06 l. 100,00 
57 .Ol.03 17.600,00 

'.ONSIDERANDO e. nc-:;cs.sidade de dar atendimento ao 
rogramaant1a! de tr3ba\ho; 

rnto corrente ns clotaçOc1 
S 341.'JOO .. OO (lre2.entos t Art. lº - Fic e: suplemcn11.da no orçamento corrente n 

~t>çto abaixo dtscriminada no valor de RS 558. 145.10 
23 .Oi.O i 2 408 00~in,hçntosc cinqO.cntac oito mil, cento e quarentaetrts ruis e 

24 .OI.OI 1Úoo:oo!:z"""tnvos). . 

25 .O 1.01 13.843.80 :04. 1.04. !22.026.2000 33909200 513 .OI.O! 
46 .OI.OI 90,56 :06.l.12.122.040.2000 33903000 IÓ7 .Ol.03 

(

,6 .Ol.O l 817,25 :06.l.!2.122.040.2000 J3903C-00 107 .01.03 
/ .OI.OI 1.767,88 :06.L\2. 122.040.2000 33903900 109 .01.03 
J .OI.OI 9.928,94 :06. l.12361.023.2008 3 \90 \ 100 125 .01.03 
•6 .OI.OI 5.804,21 :06.1.\2.36 1.023.2008 31901100 126 .02.06 
47 .O I.OI 500.00 :06.1.12.)6\.032 .2010 33903000 !Jf, .01.03 
91 .OI.OI 30.000,00 !06.l.\2.361.032,2010 33903000 541 .02.06 
92 .OI.OI 3.000,00 !06.1.12.361.0)2.20!0 3390)900 138 .01.QJ 
Y3 .OI.OI 5.000,00 l06.l.I2J6 1.037.l066 44905100 15'/ .0 1.03 
94 .OI.OI 17-t.683.8~ il)6.L_1 2.361.0J7.I067 ~4905200 555 .02.0ó 

;1& .O I.OI 24.097.71~06.1.12J61.0l7.1067 44905200 158 .01.03 
il3 .OI.O! 9.J63,lê!06.l.12.36l.039.!069 33903900 622 .02.06 
95 .OI.OI l.703,00J06. 1.12.361.0)9.2014 )3903300 617 .02.ll6 
97 .01.01 7.000.00f11.l .27.8\3.07J.I 115 33903900 430 ,OI.OI 
9& .Ol.01 2.000,00, 

11.454 . .lO 
907.58 
277.48 
505.3 1 

9s.ooo:oo 
326.007,00 

70.:5 14.92 
!2.523,50 
9.880.14 
1522.59 

500.00 
2.3 10.08 

40.00 
700.00 

23.000.00 

99 .O 1.0 l 2.6 74,00 Art. 2°w Ficam M.ulad115: no orçamento com:nte as dot.8ções 
llJJ .OLO! 22.958.87 Wxo füori<T\inados no valor de RS 55&.143,10 (qninhen tos e 
199 .Dl .Ol 200,00 jnqilent0eoltotnil, ccntoequnrenta e l"l!s l'C1!ise dezeenlnvos~ 

;~~ :~::~: ~-~~!02.l.04.122.017.2000 33903000 20 .01.0l 6.000,00 

208 .oi.oi 150'00!02.t.04.131.011.1029 33903900 2-i .01.01 1.086.00 

210 .o1.o1 13ioolll<I Ul4.122.026.2000 31909200 82 . . 01.01 11.454,50 
212 .OJ.01 207,sol05.l.04.l22.0] 1.2000 33903000 91 .DJ.01 5.000,00 
522 .01.01 12 ooj05. l.28.843.030.0283 32902100 102 .Ol.Ol 24.795,2 1 
213 .Ol.01 29Úo\Jl6- l.l 2.122.04D.2000 33903600 108 .01.03 200,00 
214 .OI.OI I O 17!06. I. 12.122.040.2000 44905200 f LO .01.03 15,(YJ 
215 .Ol.01 1z'oo!06.l.l2,122.040.20ll 33903000 Ili .01.0J I.lll,00 
216 .Ol.01 t57.00106, J.12.122.040.201 l 33903600 112 .Ol.03 J.000,00 
217 .OI.OI 292'oo!{)(i,I.I2J22.040.2011 '3)903900 113 ,Ol.03 4.887,00 
516 .OI.OI 2 7ol06.Ll2J61.ITB.2005 31900900 1!7 .02.06 13.333,36 
219 .OJ.oi' soooo!OC.Ll2.361.023.2005 31900900 1!8 .01.03 4.166,70 
220 .Ol.01 1 n5'74106.l.12.36l.023 .2008 33901400 128 .02.06 300,0Q 
222 .Ol.01 .2S6.40l06. l.12.36l.032.20l0 33903000 J36 .Ol.03 4.589,86 

~! ~::g: !.:~~:~~:::::~:;:::~;~:~~:~ m~~: ~~ :~~:~! :~3--9
1

_:;5~ 
226 .Ol,Ol 292 00 \o6. 1.12.l6L034.2012 33903900 146 .01.03 

6
,
20

.0JO 
1 01 oi 1 400'00 !Jl6.l.l2.361.034.2012 33903900 62'.l .02.06 

. · ' . ' !{)(i. l.12.361.035.1142 33903600 155 .01.0J 450.00 
em ..,·.,.0 r nl'I d,_ta d~ .,..J06.!.!2-361.CJ7. l066 ~490:5100 61-1 . . 02.06 706.25 

'e -,06. l.12..161.037.1067 44905100 555 .02.06 2.598,00 
!06 l.t2.36L038.J068 33903200 !59 .01.03 27.92 
,06. l.12.361.039.1069 33903000 16[ .01.03 4.16538 
(06.l.!2.361.039.1069 )3903900 162 .01.03 6.217,84 

ob 

l07.l.15.452.042.2018 33903900 218 .OI.O! 53.319.10 
· NOl'EMBRO DE ]003 \O!. l.04. i22054.2000 33903000 228 .OI.OI 4.58132 

!0&.1.04.122.054.2000 33903600 229 .OI.OI f.385,00 

çao "" u ,.ººº·ªº, 1:t:~: m:~;~~~~ ~~~~;~~~ ;i~ :~!:~: ~:1;~J; 
'.O!.l.i5.q5l.048.1074 33903000 232 .OI.O! 5.215.73 

DE TRÊS RlOS, 110 \LSO~: ::: ;::;::~~~ :~;~ ~~~~~:ig~ ~;! :~i:t i'~~t~~ 
(Ol .l.1 5.451.050.1077 44905100 235 .02.23 40.906.44 

Art' \º da lei Municipf~:· l .. 15.451.052.1079 33903000 236 .Q\.Ql 230.188.50 
. ,go . ' f.:·l.l5.45!.052.1079 44905100 237 .01.ÚI 19.625.00 
. UIU.15.4:il.0.l1..l080 33903000 238 .OI.OI 60.T/9.00 
.k de dru- atendimento ~O&.l.15A5L052.1080 4-1-905100 239 ,02.23 6.465.00 

).l)E.1.16.482.049.107~ 4491)5100 240 .OI.OI 5.000.00 
DECRET~.l.ló.4&2.049.\076 ,14905100 241 .OI.OI 5.000.00 

' . !.03. l.l'/.512.05t.1078 ]3903\}JQ 242 .02.23 851.69 

Boletim Informativo Oficial - o' 975 

2.08.l.l7.5l2fül.1078 33903900 530 .02.23 
2.08.l.17.512.051.!078 44905!00 243 .02.23 

3.020,00 
6.722,60 

Art. · .3° ~ Este Decreto entra cm vigor na data de sua. 
publicaçà.o. 

LélsoJacob 
Prt.ftito 

I!ECR,ETO N° 2,907 DE 12 DE DEZEMBRO QE 2003 

S:,plernenta rro orçanu.nto fl$cfll da Municipio de T'rls 
Rios o Yaior d~ RS43.510,00 e dá outros provldit1.d1JS. 

o PREFEITO DO MUNlCiPIO DE TRÊS ruas, no uso de 
suas atribuições legais; e, 

CONSIDERÀNDO o disposto rio Artigo 1•, do Lei Municipal 
nº2.743 dc05 delkzembro de 2003: 

CONSIDERANDO .11 necessidade tk der atendimento ao 
prog.ramn.anuffl de trab!tltlo; 

Art. l " w Fica suplementado no o rçamento do Município de 
~ Rios, Lei n• 2.674 de 06 de Janeiro de 2003, o valor de RS 
43.5'20.00 (quarcntac:tres mil e quinhentos e vinte renis). 

Arl. 2G- Os recurso$ necessãrios à.execução do disposto no. 
nrtigo anterior decorrerão do recebirnrnto de Convfnio, 
cx:lebrado entre a Secretaria ele Estado de Aç3o Socü1.I e o 
Munlcipio de Tn!s Rios, com o objetivo de implementar as e.çõcs 
integradns part a promoç!o famlHnr, ntrn.vés dos Núcleos de 
Atendimento A Familia NAF. do desenvolvimento 
dcscentra.lizado de Programas.Projetos e Serviços Assistenclo.is 
e a potencial iznçlo de.rede. de promoç:ão socinJ, 

Pará.grafo iínlcc Os recursos pi1m o i;r6.illo adidonnl 
espccinl serio repassados pela Sccrclnl in li~ Estudo de A1r~n 
Social, 

Art. 3° • FiCll suplcmcntn<lo o progrumn úc Mt>Jmtcnç!o do 
Progrnmn úe Aler.d imento lnLc,g.rul n Familia - PAlf. na 
Sccn:uirla Municipal de Promoçto Social. no vnlor de 'RS 
43:320.0-0 (quurcnta e trts rnil e quinhtnros e vi nte reais), com os 
elemcnlos de despesa Bbni>.:o discriminados. pnra fazer face l\s 
des~sos necessárias A.exccuçlo do progí.lm:l. 

Partigrnfa único Os- e lemento, de despeu. abai:\O 
discrimin•do, que compõe a dotação 2.11.2.08.241 .097.2055: 

33903000 ¼tdeCnnsumo 576 .02.20 26.520,00 
33903600 OuLScrv.de Tore. Pf 577 .02.20 17.000,00 

A rt . .fº - E,te Decreto entru.' em vigor nn dota de sun 
publicnçllo. 

CWnlacob 
Przfoto 

fil.CRH9J:e.i,9o8 DE 12 DE DEZEMIIBQ..!2Ll.!m 

Abri!. no orçam~nta fucal do Município dL Três R;os, 
r:ridito ndicio110J ~3pi!Cial 110 yaJor de RS 253.000,00, 
nc V1"gl!.t1/r.otçãm0110 t dJí outras providincins. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE TRÊS RIOS, no uso de 
suas fttribuições legais: e. 

CONSIDERANDO o disposto no Migo J •, dn Let Municipal 
n' 2.744 de05 de Dezcmbw de 2003: 

CONSIDERANDO a neccssidnde de dar a.1endirn.ento no 
progmmannual dctrnbnlho~ 

DECRETA : 

.411. 1ª - Fica aberto n(} orçamento fi,cal da Município de 
Tres Rios. l..ei nº 2.674. de 06 de janeiro de .2003. crédito 
adicionnl espccinl no vnlor global de R$ 253.000.00 (duzentos- e 
cíoqücntac tr!s mil reais), - · 

Art. 1° - Os rt:cursos necessários- A-execuç!o do dlsposto no 
artigo anterior dccorrerfio do r-eccb"imento de incentivo 
finnnceiro p!lrn- o rcorgo.niu.ção da .!ltcn~D à saúde bucal 
preslAdd nos Municfpios por meio do Progrnmn de Saúde da 
Família, Ações de Sgllde Bucal, conforme Port&ri a r.4 673/GM. 
de 03 dejunhode 2003. do Ministêrio da Saúde. 
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Arl.. 4c,~ Este Decreto entra~ ..,Jgornn dntadeSt1a.publicar;Aa: 

CtlsoJacob 
Prefeito 

Abrt: no arçamtntofácal dn Município de Trls Ri~, 
cridilo adicional tspeciaI no Mlor de. RI 3.100,00, no 
n"g~rttt orç.tiltrt.nlo ~ dá cut.ra.rprovidlncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, uo uso de 
suas-atribuições legais; e., 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo l º. da Lei Municipnl 
n• 2. 74S de05 de Dezembro de 200); 

CONSIDERANDO .a necessidade de dar 11tendímenló ao 
prog_n,.ma anual de tnlb•lbo: 

Arl. /G - Fica aber1o no orçam!llto fiscal do ~hmiclpío de 
Tcts Rios, Lei n• 2.674, de 06 de janeiro de 2003, cré<lilo 
>óicionnl especial no valor global de RS 3. 700,00 {trts mil e 
quinhehtos reais). 

Art. 2º~ O! recurso~ nect'.!sirto~ A execuçlo do d•~sto no
nrtigo anterior decorrer~o do recebimento de incent ivo 
finoncc:iro pn.rt :ruprirparcialmcnll: as necessidades nutricionais 
dos nlunos.,. com vistas a gnnmtír a implamn~-ão da política. de 
Segun,nya. Alimeorar e contribuir para a. forma.ç.iô' de bons 
hábitos nlimcnte.re:s, conforme Resolução FNDE/CD nº 015~ de 
16 de junho de 2003. do Fundo Nnciona.! de Desenvolvimento da 
Educ•ç!o, Minist&io dnEducaçlo. 

· Arl. 3°- Fica criado o proglllnll'ldc lmpln.n!Jtç!So<Ja Polfticn 
de Seguranç• Alimentor com • dotaçlo. 2.06.12.365.038.1149 
com o Naturc,u de Despesa 33904600. Ponte de Recurso 02.30. 
11ft Sc:cre.tnrla Municipal de Eduettçfio. no valor de R$ 3.700,00 ( 
(lr!s mil e quinhentos reais}. pnrti tazer fsce as de..,;pe~,; 
ncccis6ri"tt5 à execução do progmrnn 

Art. 4u - Éste Decreto t!"IIN cm vigor na datn. de sua 
publicação. 

C,lsoJacob 
Prtf,ito 

.rn.B-TARIA N' 416/2003/GI' 

PREFEITO DO MUN!cfPlO DE TRÊS RIOS 

DETERMINA suprimento financei ro no vnlor de .Rl 2.000.00 
(dais mil rt.airh patl fu.e.r roce! pcqucms-sde.s_pesas da secretaria 
de Saúde.. e fiquescb a rcsponS11bi lidodeda.scrvido.l'!. CRI.SANE 
L1MADECARVALHO,Asse.1sorodcCoordenaçfto, 

Gabinete do Prefciro, 04/12/2003 

Cel10Jocob 
Preftlto 

PORTARIA N' 4170.003/GP 

O PREFEITO DO MUNICiPIODE TRÊS RIOS 

EXONJE:RA. de acordo com o art. 61~ inciso L § l". inciso l da 
Lei il' -LJ85, de 23 de dezembro de 1980, ·slLYÉRlO DA 
S!LVA.S1LVESTIIB. do cargo em comi,sGo. de Coordenndoro 
de Apoio~ DAS-4~ da Pnrtc ! do Qund10Pcrrnnnente. produzindo 
cfc.itósapnttlrde 1Cdedtzcmbrode2003 . 

G•bincic ào Prefeito, cm \0/1212003. 

Ctfsojaccb 
Pref<lto 

'roRTARJA r,N •181202~&.!'. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 

DETERMINA. suprimento financeiro Mrvolor de RS 5.000.00 
(cinco mil rcai.5}_ párn fazer f&ce à pequer.11s dtspieSM do 

Art. Jº- ficn ,.1..1pkrncntado no prograi:nn <lc lrnplnnu1.ç!.o e Gnbinetc do Ptffcinffi~t, ~pon~ilidn.~e da servidora. 
Reorguni;znçio da Saúde Bucal da Família - PSF. Fundo JUL,~tn1eEll'Ms1'ERE[l\",momculan 999986. 

Mumcipal de Snúde com n dot.açilo 2.10.2.!0.302.~,1,11!!. li 11\ ,nttt~'- °' 
c-ortus. t\\~n111• TIA ~•-.n refeito. 12, 1212003 

Nrrtumarú!Dnpun Fonted;Rwuso Vnior c,0\l&f'ê.t\~E CO hn IÍ ~Jncob 
31900400 02 29 143 000,00 ~ Pr,f,ito 
44905200 02.29 110.000.00 iOl• i:.,\,r:P 

~~\\s0~ ~ 
~.i&IS· 
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AJO W OI DE 03 OE DEZEMJlRQ...DE..100.l 

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSJ'ITUI Comissão para Elabornç1!o de Decreto Rtgµlnmcntndor das atividades da 
fiscoliz.aç!lo municipal ecriaçl!o de impressos próprios. 

Odair Gama Júnior 
St!cretário 
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TOMADA DE PREÇO 002/03 

ONETO: Refom» e illll pliação da Escola Municipal Leila 
AparncidndeAlmeida. 
CONTRATADO: Emprt>itein,. de M~o de Obn,. Rodrigues 
Monteiro Ltda. 
VALOR: 239.7'79,82 (duzentos e trinta e nove mil, setecentos e 
sctcnl.l e nove Reais e oitenta e dois cerrtavDS). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 22,inci,o ll da Lei 
8666193 
PROCESSOADMINISTRATlVO: 15342/03 
l'ref'CitoCr.bo Alc.ncnr RtimcnJacob. 

l:.Ell.Mfr.ll.COO.TRATO N' 107LQ~ 

PROCESSO: 15342/03 
CONTRATADO: Empreiteira de Mào de Obro Rodrigues 
Monteiro Ll<I, 
OBJETO: Reformo e ampiioç!o da E.,noln Municipnl Lcila 
Apm:cida de Almeida. . 
YALOll: 239.779,32 (duwiros e trinta e nove mil, seteccolcise 
setcota:e i10ve Reais e oitent3 e dois c~ntavos). 
FUNDAME!'O-AÇÃO LEGAL: Artigo 22_inciso IT da Lei 
8666193 
l'RAZO: 150 dias. 
DATA: 01/12/03 
Pr<:fcito Celso Alencar RsmosJacob. 

Holetim lnformativo Oficial - o' 975 

A J~BI Jurtlli Aà,rúnistraíi"" d, RttJtrsos d• Infração, por 
seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro. no uSo de suas. 
atribuiçõ~ legai$ e ~gün.cntais,. comunica as pessoas abaixo 
rclac.ionad!.S que.seus.processos f.ot'IJ'ttjulgados e que frveram os 
seguintesn:.sultltdos: 

fRQÇF.SSOS DE~"F.RIDOS 

16689103 Maria da Penh• Fem:ira 
17602/03 Prcf<iturn Municipal de Tr!s Rios 
17905103 Alair fcmandr.s 
l M58/03 carlos Roberto Solino Vieira 
18520/03 Andcrson Percira.Matbeus · 
18609/03 Jaime Mocedo 

fROCE$S0S INDEFER[J)O/i 

167452/03 Flávio Gnlv!o do Silva 
17859/03 Douglas Melo da Silva 
18759/03 fones Alves de Faria 

Que os iócopformados com as decisões prola.tadas.. poderão no 
prazo de 30 dias, a contar da dara dcs-.a publicaçio. tocom:r<:m oo 
CETRAN,conformeàetcrminao Art. 283. C•putdo C.T.13. 

Carlos Albtrlo Morr.tt!iro 
Pruid,nte da JARI 

NOMEIA. nos termos do Art"_ 25 da Lei Lí62 de I O d, 
dezembro de 1991 1 1' S~ Mey~ .. 1.crezinha Gomes Sique;ril. pn. 
o e;cerdcto da.funçfl.o g.ratificadi1 tk Chefe da. Scçlo de: Scrviçcs 
Gera.is e Transportes. F.G.C. 4. constru:1tc do anexo lH. d:I 
referida Lei. Olmr,ra .. se. R.egí.stre-·x e Publiq~1e-se. 

Três Rios, 03 de Novembro de 2003. 
Crrrfos h"duanfo Cnmeiro MaC'~do 

D/r,tor do SAAETRJ 

ATO N' O l 512003 1 
O Dírctor do Serviço Aulônomo de-Água e &goto dt Trh '-; -------
Rios SAAETRl,nousade:su11$tt.tribuiçõeslegiüs. jANO XX.XV 
EXONERA, nos tem1os do Artº. 25 da Lei 1.762 de 10 d<~--------
de7~mbro de 1991. o Sr. Eduardo de Souza. Leite. pera ºR' ill 
exe,dcio d•funçl!o gratificad• de Chefe da Se<;io de SCTYiçO!I eve 00 
Gera/se Tral1$'purtcs. F.G.C.4. constantedo.ae<o UI. d.o roferi.i.1 
Lei.Cumpn,.-se.Regist=-scePublique-se. o Governo do Mu. 

Três Riol- 13 dc'Novembro de 2003. para a noite de 
Carlos Eduardo Cn.nudro M11.u(fo grande festa. de despe 

Dirttonlo SMETRI \3eira Rio. Além do h 
ais famosos do paisj .----,-. --------fu--------[---------------------------------,.;-,-,-- .. ~~•ão Paulo. Salvador, 1 

Ü SeU apoio fai 11Ôamettta para 0 SUCeSSO 00 nOSSQ_ goVefJ1{) em 2.00_ 3 . . ,' ,..,_ -\\\ \\'\\~~- wupo As.Solteirissin 
,.,. \\ iP" Fidade após o grandes 

Com sua ajuôa e partfoipação estamos cresce-não juntos. '.\ \ t\~~' 0 o~,?).,. · . :'évt "~:ia-noite aca, 

f (. Si_~\\! 0,1- ~ 1
fogos. O showõ i te Quero novc1me11te contar com você e sua am1 ,a 110 ano q¾t~ve~J J atraçõesde Trê 

t:JJ~T ~ ·r-JP ~stiver ao loog 1 

Que 2.004 Se_;•a_ Ü ano ôe t1yanôes C_ onquistaS para tOÔOS. ~ ~~~o ~irada do ano. Ap, 

· ·~e; ,~~tfl, loco da Barão com . 
Ü "~~- r.xpectativaficarâpor 

-·-•. 
· .. ~. 

Celso Jacob .:. Prefeito 
~- · nmava!escos d~s csc• 

1 
!Créditos< 

Os credores qm 
i:ancelodos pelo e~- pt 
2565, de 29 de deze. 
ceder seus créditos ~ 
Úbitos com o Munic 

·, -~~:;iassum iu o governo en 
· _._: ,~ · ·e aproximadamente.'. 
.,. RS 4 milhões somente 

} O Prefeito, então 

~ 

EMPREGO -: 
Admini!tt1 
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f ANO XXXV • Nº 979 25 DE JANEIRO DE 2004 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Prefeito e Governadora inauguram Creche Municipal Vila Isabel 

Com as presenças de Secretários de Estado, 
Prefeitos da região e pruticipaçilo maciça da 

; pópulação, a Governadora Rosin/111. Garotinho e o 
1 Prefeito entregaram no dia do Padroeiro da cidade a 
; Creche Mwucipa.l Vila Isabel, construída através da · 
· parceria entre os Governos do Estado e do Município 
' pam abrigar 100 crianças. Ao mesmo ·tempo a praça 
Anmnval Macedo foi palco de mais edição do 
projeto Pertinho Você que atendeu com prestação de 
serviçosdíversos·o comunidade. 

O Prefeito agradeceu tudo o que recebeu até o 
mome11to do Governo Estadua I e se empen hou nos 

.- . :·-- ·.l',r-- •·it' ... ·:. .. - . 
"-.... ~;. •f • ~ ¼ ·r:r ..... ~ --- .. , ... 
~ ,r .r 'l-::r· . . .., . ' -. ,. ... 

Scx.rt.fária d~ EdUctrç8o, Go~rnadora Rosinha Ga.rotitJ!Jo e Prefc!ito in.a.ugurtJm a Cuch~ da nla iJWr:1'pdr-t1 J 00 crfo•1r.ça.\· 

governo do Mw1icípio e anWlciou a retomada da 
construção das 50 casas populares e • construção de 
mais 100 num terreno que será doado pelo 
Munic(pio. 

Após a inaugumção da creche, o Prefoito 
acompanhou a Governadora Rosinha numa visitn ao 
Teatro Celso Peçanha quando foi aprcsentedo o 
projeto de reforma, 1:!Ílnatiza.ção e reaparelhamento 
do local. O prazo de conclusão da obra está previsto 
para qualro meses e a Governador& disse q~e fl\'.LÍ\ 
questão de ser convidada para o primeiro espetãcura\J 
IIJ)Ó~ r, rdorm . 

Governo do Município e Defesa Civil do -~•~~~>(-.,.,..~-~~j 
istado controlam a situação na cidade ~elã~~ .. -:_ ·· ·.&e o -. ~ 

o = o a 
Governo do Município colocou à disposição Coelho Pedroso, no Cantagalo. Alimentação, l 

-~~Se=lll'...J da população todo o efetivo das secretarias de roupas, produtos de higiene pessoal e de limpeza e :' 
,i:;,q,.,,.,.,..,r;;,mras, Serviço Público e Promoção Social, colchonetes estllo sendo solicita.dos para serem · b ... -

= 
~ ... 

•

t • ~~ • .à 
~ 

ucação e SAAETRl para a éontinuidade dos entregues a todos os que hoje dependem da 
, balhos de assistênçia aos desabrigados, limpeza e . assistência do Município. 

desobstrução de ruas e bairros. O Estado de Emergência decretado no dia l 5 
Com máquinas e homens co11tratados de pelo Prefeito vai vigorar por 30 dias, mas não se 

empresas particulares e agora contando com o apoio descarta a hipótese de ser transfom1ado em 
da secretaria estadual de Defesa Civil, o Prefeito Calamidade Pública. Segundo o Sargen:to 
pessoalmente está à frente das htividades que visam coordenador da Defesa Civil Municipal, 121 
priori:zar os locais mais atingidos pelas chovas e res idências foram notificadas sobre o risco de 
levar a popu laçiío necessitada os recursos desabamento. 
necessários para no menor tempo possJvel amenÍ211.r As ruas da cidade estão sendo lavadas e a 
a situação em todo o Município. Prefeito Walter francklin. no centro, continuani 

Os últimos dados da coordenação de interdítadaatéqueostécniéosdnsecretnriadcObras 
Emergência dão conta de que 450 pessoas estão constatem que não há problcmns com a estruturs. A 
sendo assistidas pelo governo nu escola Guilhennina situação no momento é de tn111qUilidade e por 
Guinle, em Bem posta, no ClEP Alberto Lavinas. na determinação de Prefeito 11s equipe~ vão ntuar 
Morada do Sol, e no Colégio Estadual Roberto ininterruptamente até que tudoeslejanonnalizado. 

226 



1 

l 

o 

Página2697 Boletim Infonnativo Oficial - nº 979 Três Rios, 25 de Janeiro de 200(.-ês Rios, 25 de Ja 

JP C)> ]~ ~ ic::::D Jc::::;ai · UNDAMENTAÇÃou: 

..--· _·-------__ L _ _.V __ J~ __ J_.L .. _~ ___ Ld __ -~_. __ . _JE_~_""'_. _c::_~_1LJ __ __._.,.._J[ ___ .. _J[_ . .:,_'7 __ '/fflcC~J>,---,~l;~~:(,!~encarR.,n 

GOVERNO MUNICIPAL 
A~ 

ll.JETO~ Cont:"11taç~ de 
gnm1PAlF. 

PR.EFEITO 
Celso Jacob 

ONTRATA.DO: Martllk 
LORGLOBAL: RSlJ 

ODALITJADE DE LJCI 
ROCES-~O ADMINJSTJ 

;i. fins de a:cndim~lO 
,ecet e ntt.i_fico o ato e 

~n~fôlnlcdo procc"o n•20( 
rcft.:ilO Celso Alcnc::ir RAm 

SECRETÁRIO DE GABINETE SECRETÁRIO DE FAZENDA 
Leonardo Silva Jacob Odair Miguel da Gama Júnior 

PROCURADOR GERAL SECRETÁRIO DE !NDÚSTIUA E COMÉRCIO 
Ul~s Guimarães Figueiredo Filho Otorino Bilheri de Souza 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO SECRETÁRIO DE OBRAS E VIAÇÃO 
Diog,,nes Pedro Borsato dos Santos Nedeu Be1.erra Paes Filho 

SECRETÁRJA DE EDUCAÇÃO SECRETÁRJO DE TRANSPORTES 

~

OCESS0:2~ 
ONTRA"fAIJO: M.arl-.i Jc 
EJETO~ Prcstaç.to Je w 

~maPAJF. 
LOR: RS2.300,00(dois 

lJNDAMENTAÇÃO LE• 
ATA~ 21/l2/0J 

feito CelwA!c.nc:,rRam 
Marilene Manes Monaquezi Alcimar Gomes do Canno· 

SECRETÁRJA DE PROMOÇÃO SOCIAL SECRETÁRIO DE SAÚDE AfQ.12U!,lI!!:KAf: 
Celeste Maria Jorge Martins Valter Luiz Lavinas Ribeiro Carlos Eduardo Carneiro Macedo BJETO, Conu,1.i.ç,o uc 1 

'i;;iiiiii;õiiii;:jiij;;;;jiijjjj~;i!i;iiii...;~ijiõ;ii;;iii-;;;::::;:-:-:;:;:::-:;:::::;-:::;:::::;:;-::;::;-::=~;;;:=:::-;;:---------------------~mésrica."$ Prou•m• PAII 

Su.pl~nt11. no orça.tt1(!Jt(o- fecal rio MKrticípW d~ Trl..s Ri(;!, 
crid.((a aditfortal no 'laiDr dl! RS 61.IJ0,J7, no vituttt. 
orçt1mentt1 t dd outras prcYldl.nc.ias. 

A Ci!MARA MUM!Gl'AI. Dl:CRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica .s.uplemcnwlo no programa 2.06.1. l2.J65.048, II•! 
Constn~ de Creche, nt. Secretaria. Muniçiptll de Eóuea,c;!O 00 
orç,mento fiscal do Munil:lpi<, de Tru Rios, Lei n• 2-6H, de O(; do 
jtneiro de 2003, cmlitn ..ticiwol M ,_lár globlll de RS 6l.l30,37 
(st-.ssentaevmmi~cet1toetrint1.1Uisclrintlic,éteecnravos}. 

PtshitfnifaMnicv O elemento óc dcspcss,ab-ab:o discriminado qlle 
compile> dot,,;Bo2.06.J . l2.36SJM3. I 143, uc:rruplcrtl<Plad.a: 

Obruc ínstal.açõa 44905 100 R.S 6 l.130.37 

M. :r Os rttllrlOS nt-ceUirio:1 i execuçto do disposto no arti_go 
aa.krioc docorrcrfo do seguinte: 

I - RI U:. lJ0,37 (dczoilO mil, cento e trinta reals e trinta e Ieb: 
centavos) dccom:ntc do resultado ua aplictçlo nnaoceira_ di vertra. 
dcstimtd&. iconsuuç:&o da creche: 

1-R.$43.000,00{quffl:nt:tctrts mil reais) doctlrrentect.ar.ulaçio · 
de itual vi!or, d.a ~aturca d.e de$pe,a •6907100, do pro&rvna 
2-05.l.23.343 .030,0233. 

A.ri. J-Tcndoem vistu pJr'llin.çlo duob.tu, ficam A.Ut.orindô.so;s 
crócfüos adicionais esp,eci1üs., tbertos pela.Ui n• .2702. de t 6 de junho de 
2003,aa1enderodispostono § r, do art. 167, dtCon.rtit:lliçloFedl:nl. 

.irt. ,r Esta. Lei cnlril em Vigtlr n.a data. de sua (lublioaç&,, 
rm,og..tdu u dis:pOSiçõcs cm oontrido. 

CWoJawb 
Preft!ito 

Am nu orç,mrnrJrJ flso:rl lil> M•nidpi• d< Trtr RW, <rimu> 
s~ar M w;rlar ~ RJ' 222.&00,0Q, peça reforço ~ 
dow;ao cotui.,nada. n.11 vifentt 11rço.motm t dd rNltrm 
prrFlidlndas. 

O PREFEITO DO MUNJCIPIO OE W.S RIOS, no u,o do ,uas 
ntribuiçõeJ k.gais-, e, 
CONSID.ERANDO o dlSposto 021. Lei Mu:nicip•I n• 1.7$4 de 31 de 
Dcumbro de 2003, 
CONSIDERANDO t nec~5Ídaáe de dar 11\crxfim.ento ao programa 
M.Ualdctuba.lho; 

Art 1°1-'ica.abCr\O noorç:zmcntofücal do MtmtCJpio dr! Trt:s Rios, 
Lei n• 2.674 de OGde Janeiro de 2003, crtdito adicional .1uplr.mcntarno 
v.alordc:-R.$222.800,00 (dw:ento$ e"htlc: t:doismil, oitotcntaJ ceais). 

Arl.. 1" Os ~rso, neccssirio.1, à cxecuçío do dllposto no artigQ 
imleriot dtcorre.rAo do reçcblmenw do primeiro tem-.o .aditrYO iio 

ConvtnÍQ'i\• 04Sfl00I~ c-cltbor.loenttc. o Gavcmodo Esta&:> do Rio de 
Janeiro e o M.uoicipio de Trts Rios.. par intermédio da Sccn:1Jrí1 dé 
Es!Aá.> de Meio Ambiente e.Dc$~volvimcnto Sustettt.a'cl. 

A.n:.J• fia crilldou prograJTA.dc Tcsmo Aditivo ao Convblio Pró 
l,ixo, ~ do t,rogr.arn1 13.0t.J0.60.315.1153. na Secretarill 
Municipal de Meio Antbicnie.. no nlor global de RS 222.300.00 

(duu:ntm e vinte e doil mi.l, oitocentrJ1 re•i.s), com o Elemento óc :oNTRA.TADO: Aldll. ~ 
De.spe,a 39; N11un:,, de De.speso 33903~, para lilz<r f!IC< is despesas lQKL;,llJAl1'..JllQL.ll!iMffi.f 'ALOR GLOllAL, JU38( 
neceuíriaJ•cxecuçlodopmgr,rttL fODALIDADEDE LICT 

OPREFEITODOMUNICl:PlODllTRtsRIOS •ROCESSOADMJNJSH 
Art 4-• A vig.!ncit do referido crédito adicional suplementar sera 

ir.e o final do exerclcio fintncciro de 2004, conforme Art. 45 da Lei 
. 432(>'§4_ 

A.rt 3• E.ste Dcc.rcto entra em vig.Qr n1 dita de .sua publicaç.no, 
revog.adl5 udispos ições emcontririo. 

Ct#oJ•coh 
Preftilu 

DECRETO N' 2.916 llE Jl DE DEZ'EMBR~ 
RErlll).L!CAl)_Q 

SuplmtaHlll lft1 i>~to júCJI{ do Mwtldplo de Tf'h /Jio#, 
cf'NilO adiàDn.al no l'flÍor tú. JU 1.165,00, no vitt}'ft: 
urçnmtnto~dáoutrmproYidbtci4 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRJl:s RIOS, no uso de suas 
uribuiçõeS legais. e., 

CONSIDERANDO o dispo.sto na L...ei Mu_nitipal n_. 2.7SS de 31 de 
D=:mbrode2004, 
CONSIDEltAN 00 • noteenld&dc de dar atu,dimento _, pl'Opl'lmA 
anufll'detrabalho ; · 

Art. lº Fic.1 suplementado no pro,uarn• Z.10.1.l0.302.061.l l46 
Aquisição de Unidl5dc: M6'Ycl de Sa6de, na .Secretaria Munic.ipa( de 
Stc,dc do orçamento fis.cal do Municlpio ele Tr!s Riot, Lei n• 2,674, de 
06 de janeiro de 2003, crédHo Jtiicioruil no vllor global-de RS 1.26-S,0S 
(um mil, duz.euto,~.sessentJ. e cinco rct.is e oito centa-vos:). 

FardgrajlJ üni.01 A n1plementaÇ~ m(erid• no c:1put dclte artigo 
se realinda oo elemento de dc:sf:a• 93, oom 1. nMun:7.a de dapc.sa 
33909300. 

A.ti r Os ret\lBJJ'S 1.:çc,14.'ios t cxce\lçlo tto diÍpo.slo no artiJO 
anteriordecon:t;rSO do rc:.sult.ado da ~icw;:lofr.M:1ccira.da.vc,rba. 

A.rt 3• Ell.C Dccrao cntJ-1 cm vigor na data de sua poblic.i.ç:A),, 
~gedasasdi.sposiçõcscmeantri{Ío. 

CtisoJacol, 
Preftlto 

P_QJtJ'ARIA N' OOWll\WGI' 

OPREFEITODOMUNlc!PJODETRÊSRJOS 

RETIFICA a Portaria rt 401, de 20/10/200:3, qut mificou 1. partir de 
• 02/l0/93 a Por1xria.n•J 72/9'JIGP, que concedeu aposenwiori1 ao Fi$'ctl 

de Rendu, AUGUSTINHO DA CUNHA ú\l\NF.IRO FILHO. 
m1.lricul1 r('- 111.15:5, de t.C01do c:om o 111igo 70, incis.o t, da.Lei Orf>nica 
do Muntclpio, de 05 de abril de 1990, tom pmYenlm rncns-is wim 
discriminados: 

1 .SalirioBa,c-Ref.Ol(ASFC)-Art. l•dtLei 1893193--C!U27.000,00 
11 Adicionall-30%(q0inqll!nio)-Art.2'd1Lei 1412181-CHS ! J 00,00 
ill AdicíonJis-15%(tr,enio}-Ai:t.57da LOM ---CRS ~.0.S0,00 
rv Produt.ividadc(ar ... lªdt.Lei I256r'7Bcvt.23,§ rc1a 
I,.ci C8JS.'91)•0J)0IS X 1000pontosX32.500,00(ul.tima. 
n:fcrtn-c:ia., do Gropo ASFC) 
<8,750,00 

CRl 

To!II =------------CRS87.900.00 

Gabin<t< do Pn:feito, cm 19101/2004 

Cd.roJrrcob 
Prefd(D 

ata fins de atcndimenl.O 
DETEJ{MJNAsupritnentofüw1ceironovnior.de.RSlOOO.OO{dois.rrJMecet o ntifJco o ato d 
rcaiJ:), psra fuerfaa.l peqQenJ.J de,spcsa.s d• seêmaria de Saúde~ e fiq~ns~ti=: do processo n• 200 
sob s t'C.Sponsabíüdadc da.serYidor. CRISANE UMA DE CAR.VALH_Q."n:fc1t.o C~l.so AlcncarR.mc 
Anauora'dcCootóenaÇIO. 

Gabinet< do Prdeito, 22/0ln004 

Ct'f"so Jacob 

li&MOJ.l 
'ROCESSO: 200411/0l 
:oNTRATADO: Aldode( 
)fiJETO: Prc~lftçAo de Sl 

mé.slic:i", rroir~m1t PAIF 
ALOR: RS !S0.00 ·01 
lJNDAMEl;lAÇ •;( 
A]Á: 22/12/0j 
refeitl•Cd!-,1 Alcncnr Rmnc 

Prefeita ATO OE RATiFICACi 
TOMADA DE PREÇO 003/03 l!.IJETO: ton!Nll•~'!o de 

OBJETO: AmpJjaçlk, do Colégio Monícipal W.slttr f mitklin 'r()grarrul PNf'. 
CONTRi4.ll\00:Esa1lF.JqU1.driasdeAlwnlniocVidr.c;ariaLtda. :ONTRATADO: Muiado 
VALOR: RS &«.900.00 (.stiietn!W e qum.nta e quatro mil 'ALOlU'.;LODAL:RS2.JC 
novecen1DiRcai.s) . . •IODAl-WAOE0E UCn 
FUNDAMEN1'AÇÃ0 LEGAL: Mi&o22, lld&Lei S66&93 •ROCESSO AOMJN!STR 
l'ROO:SSOADM!illl;s'll!ATfVO: !9694/03 ar& 1:ns do ftlcrdirnento, 

• PrefeitoCeboA.lr.nc!rRamosJaeob -a.rct:c:r e ra.tifíco o t.to di. 

U:RMO DE ÇOITTRATQ N" W/03 
PROCESSO: 1969<\/03 

onrtante do processo 11• 200, 
'rtfcit0Cd10 Alerte.ar Ramo 

tON1'RATADO: Esalt ~quadria.JdeAluminioe Vidraç&.-i1 Ltda. ~J;U 
OBJETO:Ampliw;llodotol'3i0Monicipal Wt.ltl:rfrancl:lin rROC.ES.50: 20049)03 
VALOR: RS 644 .. 900,00 (s.cisczntos e q111!tmla e quatro mil COJ',iTRATAJ>O;Mariadol 
OOY~ntos Reah), >B-J""E"fO: PrutaçM1 de $Cl"V 

FUNUAM:ENTAÇÃOLEGAL;Artigo2l,il da Lei 8666.'93 mgram1 PAlf, 
DATA:30/12/03 'ALOR: RS2300,00(do;, n 
Pn:(cltoCe!,o Alencar RamosJac,)b 1JNJ}AMENTAÇÃOLRG 

ll!!MQ.!l~NTRATO N"I~. 
PROCE.<;SO: l!•Ol/03 
CONTRA.TADO;Ncwt.ímeEntertainm.entl,1da. 
OB.fE'l'O; Showll:rtlstico do cantor Alcx-andrc Pilt!l. 
VALOR: RS56.800LOO(dnqOenla.e.seis mil ettezeo1osR.eais}; 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL, Aitigo 25, lll dai.ti 8666ll.l 
DATA:25/lll,IJJ 
Prefeito Cebo Alencar .R.amos Jacob 

>AT/1: U/12103 
rclcüo Cebo Ale~ R.ioo. 

&:O.filll~m:K,I.~ 
)BJETO: Con1rat11çilo dt 
lomQtic-a"', ProgramaPATF. 
:ONTRATAUO:Mui11.Apt 
'.ALOR GLOBAL: RS750,• 
iODALIDADEDELICIT. 
'!tOCESSO ADMINJSTR, 

~~~~~....Ll..C.U..A.CÃ.Q.. ara fi.n.s· de atendimento a, 
OBJETO: Contrmçlo da APEF pan. o dcsensolvimcnto do proje-in cle.rccer e ni.tifio:, o ,to de 
iniciaç.Ao esportiv11. áf\Stlnte do proceno n• 2005 

... CONTRAUDO: A.s$ociaçk:l de Profi:Mtt:! de ?,ducaçlO Fisica.drefeitoCe:lroAJtnç.atR.11m~ 
~.'JttsRiOf~APEF o 

VALORGWBAL, R$<!3.000,00(qu...-.ntaelrf.<mil Ruis). I 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Artigo24,Xlil da Lei t666193 ROCF.SSO: 2005 
fROCESSOADMlNISTRATIVO: 19269/lll :ONTMTADO,M,ri,Ap, 
Para fim die- 11atdimcnto .o .l!tigo 26 da Lei 866619:J, homolo~ J.BJETO: Prt.staç.no de ser 
Parci.:cr e ratifico o ato de Dispmsa na fom!.& d11 f,mdamt:n~mé.stica'", P'rogra:maPAlF. 
const1ntcdoprcx:enon• J9269/03 'ALOR: RS 750,00(S~tecen, 
Prcftlto Cclw Altncat R.unot Jacob UNDA MENTA ÇÃO U:G, 

DRMO W: CONTRATO N'Ull])1 
VROCESSO: l9269AJJ 

IATA: 22/12,~J 
n:feifoCeJso.AlenesrRunos 

CONTRJffADO: AnocitÇI> de Proí.,,,oru de Educ,,ç.1.o Fisic• i ,ilQJl.t;.fülJlELCM:Ã! 
TrêsRios-APEF 18JETO: Co11tr&aç~ de 
OBJETO: Contratação OaAPEF para o dçs('.nvolvimcmo do projclo Oor.ieuica.,. , Proyam2 PAJF 
inici1çfocsportila. :OT1tTRATAOO:AJr-..snndr1 
VALOR:RS43,000,00(qu-e~mílR•ti>l- '.~LOR GLOBAL: RS320,C 

ODALlDADE DE ucm 
ROCESSO AD,1!NISTR,\ 
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1 
de Janeiro de 2004frês Rios, 25 de Janeiro de 2004 

T CJ)._ - ~UNDAME1'TAÇÃOLEGAL: Anigo24,Xllld,Lei8666/93 
/ OAlJ.:ll/1110.l ' . 

~rtf~ito CclsoA!ericar Ramos J s,coh ------1 . 
ll AIO DE RATIEI.c.M.:Áo. DE DISPENSA Df [ JC'O"ACÃO. 

t)BJETO: Contra~ de fostruton pan. o curso "'Cone e C~tum", 
rrouama PAtF. 

iENTE 

s 

,SEESPORTOS 

CONTRATADO: Ma.raJcrooimo Oias. 
VAWRGLOBAL:RS2.300,00(doismile t=t<>SRw,). 
~ODALIDADEDEUCífAÇÃO:Jutigo24,Hd,Lci8666/93 
rROCESSOADM!NlSTRATIVO: 20047103 
Par1 fins de atendimento .ao artigo 26 d.a Lei &666193, homolot;o o 
~<:eer e ratifico o tliO de D~nsa na ronn~ da 1und.lmenUlÇ.&o 
· processo o• 200-4 7/03 

ituCcltoAlcncarRamosJacob ' 

TERMO DE CON:CRATQ N:u.s&! 
OCESSO: 10047/03 

CONTRATADO: M~rt.a Jerônimo Di~. 
pnn .. ~ro: Prut.l!Çlo de serviços de instrutora pan.. .. C-.o:rti::-e COJWJ:t", 
rrogra.mn:PAlf. 

:ALOR: RS 2.300,00 (dois mil eu-tzenras Reais). 
'UNDAMENTAÇÃO LEGAL: Anigo 2 •, H da Lei &666193 

DATA: 2l/l2/0J 
refeiw C-ctso A lcnc:u Ramos J-.eob 

ill!Jlli.M.T!FICAGÃO PF DJSPENSt..fil..LlCTl'õ.GÃQ 
brur.ro: Comra111.çe.o de instrntarll. para a curso "Qualific!\ç!o 

_______ ...l[m!éttict", Programa.PAIF. 

CONTRATADO: Aida de Carvalho Leal. 
VALOR GLOR.Al.: RS 880,00 (oiroeentoseoitcntaR.ca.i!). 
)IODAUDADEDE LICITAÇÃO: Anigo 24, ll da Lei 866ó/93 
raocr.sso ADMINlSTRATTVO, 1004S/03 
Par1 fins de atcnditnento -, .artigo 26 da Lei 1666-93, homologo o 

·tJordeRS2.000,00(doismi\~arcC:ef e ruifico o mi de D~!t na focm& da fu:uJ.amentlÇ!o 
Jas.ec~tariade Saúde.e fiquc~tc do proccs;o 0"20048/03 
.NE UMA DÊ CAR'Ítü..HO.fr(;fti\.Q Celso Alencar Ramos Jacob 

tsmos 

! ItBM~~ 
rROCESSO: 20041111l3 
COKfRA TA.DO: ..-Jd11 óeCarv.ilho Leal. 
OBJITO: Prtst&Çio de ser\li~ de jnstnJtort pr.ira "Qualificaçlo 

t :,,;;;r{t a~l~~~~~':.OOC~i.~~,oseoicenta Reais). t ~!;:~,,: 
0
~~~~~fiJo'j'Ç.~OLEGAL:Artigo24,lld•Lei8666/9l 

;....; _,:__ •• ~rtfc1ioCelsoAltm:erRMlosJ1oob 

;Q_J).Qlfil 
1t.l Ws.ltti:Frtm:klin 
rníoiae Vidr1çaó1.Ltdt. 
: qu~ntt e qunrro m.il 

2,ll&l..cíZ61i&93 
,4/03 

iminio e Ytdrlçjri1UJ'da. 
:l&lWaltcrFoodhn 
t quaru,ta e q"""1'0 mil 

!l., II da Lei &666193 

.tLtd11.. 
lfl~Pi,es. 
ni! e ~tos Reais}. 
ll,)ll dal.d8666/93 

J\.1:Q1l.iló.Tlli~Jllil~1Cl.1ACÁQ 
OBJéTO: Conm,uçkl de in.s.tmtora para. o curso "Cone e Costur.a··. 
Pmgram11.rAIF. 
COl'-c'TRATA.DO: Mi-.ríe óo Cumo Lopes Sihcirt. 

C\IALORGL00AL:R$2.JOO,OO (doismiletrtu:ntos Reais}. 
~ODALTDADE DE l.!CITAÇÃO: ,'\n,!;02•. ll d,Le, 8666193 
PROCESSO ADM!NISTRATI l'Q: 20049/03 
rlrl. tms d.e atendímçn,,'U ao 11J"tigb 26 da Lei l66&Y3, homologo o 
~ e rul1leo o al.Q de Dltpcr\u. na. 1brma. da tllndcmcntai;lo 
10l'IS'\.ln~ do procesw n•20C>-49/03 • 
rt;eitQCelSQAJei~RamosJacob 

:o;RMO DE CONTR.\TO N'I 17&3 
rROCESSO: 20049/03 

cíX)trrRATADO: Mari100Ctrmo l...opd: Silve-ira. 
í>BJ.l"TO: Prtstar;.io óe scrvi-;os de instrutora. para "Corte e Cosrure'". 
~ropMiaP,..JF. 

~~~~~~~:~:~~~Jt~;11~t!~;~t1~1~tci8&5tv9J 
DATA:22/11103 
?rcfeitoCdsoA!encarRo.mosJ&COb 

MQ.llE RAilf!Cr',CÃO PE PJSPEN/lA!!.UJ~ 
OB.l'ETO: Contn1ui,ç.1$o de innrutora para o curse "QlialificoçBo 
)oméstic.a", Ptog,r.-ma PAIF. 
CONTRATADO: MaritAparecidJ.CanutoJZ~undes. 
VALOR GLOBAL; RS 750,00 (setccentt)S e<:inqO.enta Re1.is). 
\IODALIDADEDEI.lCITAÇÃO, Artigo 2~, rI ct,Lei 8666i9J 
PROCESSO ADMIN!STRATLVO: 20050/03 

'ENSA OE l lCtrAÇÃO, ?1!1. Gns de atcndimcnto r.o artitt> 26 da Ld 8666193, homologo o 
k.scn\lolvimento do projeto dtfi.n:ixr e r.tifico o tio de Ois~ n:, funna da fundamcn~ 

::onit:amc do proceu:o r-,• 200SOI03. 

)

,res de Educaç.lo .FísiL"l dqreftitoCels.oAlencarRamasJatob 

etr!s mil RetisJ. IfilUljO DE ÇQJ'ffRAU)..N:llffl 
,_go 24,Xlll<l•Lci8666'13 PROCESSO: 2005003 
!.69f03 j::ONTRATAOO:Maria Apmcida C.arn:toFagundes. 
da l.,oi Z6ó6/93, l,o,noloi,, <UJIJETO, P,estaçJo de serviços de inslnl!On paa "Qu&!i!icoçto 
n1. !orm.a dt fundimen1~c:a",Proyanu.PAlF. 

~AtoR,RS750,00(S<IOtenrosecioqümtll R.ecis). 
J:ilNDAMENTAÇÃOI..EGAL:Arti_go24,Ild,.Lei86.111193 
ÍlATA,22/W03 
?rcfeimCelso Alencar Ramos Jamb-

= <k FAUUl;lo físic, d<; ,UQM_MTIIJ.ÇACÃO DE DlSfENSA DE LIC!IACÁO. 
bBJETO; Conl1w.çlo de i1mn::runa parti o cu,so -Ql!:IJificaiylO 

de.s:envolvim<'.ruôdo projeto '~tica'\ Pro,:rsmlPAIF. 
CONTRATADO: AJcss11ndra LuziaCo,tl de O!ivdra. 

1il Rct.i!I}. VALOR GLOiltlL: RS320,00 (trezentos e vinte Reais), 
=====~OOA.UOADF. DE L!CífAÇÃO: Artigo 24. rI d, Lei866GN3 

ROCESSO ADMlN ISTRA TI VO, 2005!103 
i:a fin~ d.e 11:tc:ndfmcnto &O .rt(go 2.6 da t.e1 l!iG66193. homologo o 

.J
f!CC-r e_. ratifico n ato ãe Di!pcns:t na tóítna da fuodamc:n~ 
nstanu: do prQCCi!iO n•20051/03 

ttfc1w Cel:.o A!cnelr Rarnos Jacob 

• ~J~l!J@ 
' R0Ct5SO: 20051103 

·ol'trRATADO: Alcss&ldra Lw::iaCos:U1deOiiY~irt .. 

m;:]lm.,ii-.;:lí,a./i 
nJETO: Prt:Stl~ de "Serúços: de ins:lrtltorn pata -Qualifica,çlo 

Boletim Informativo Oficuil - o• 979 

Doméstica", Pro,uwna PAJF. 
VALOR: !U320,00 (!ru.cntos e vinte Ru~). 
f!JNJ)AMENIAÇAO LEGAL: Altigo 2-1.11 d1Lei 866&'J3 
DATAa 22/12/03 
PrekitoCclso Alencar R.am(l1Jacob,1 . 

ATO DEJVJIDCACÃO DE D~P..E.LKITM:ÃD. 
OIUETO: Cnnt:ra:uçlo de instrotat pmt o curso .. Padaria Elq)erimc:ntJd 
",l'rograrn,PAIF. -
CONTRATADO, At,,,tinho Mm<Juesdc:Soun. 
VAJ.OR GLOBAL: RS t. 75'0,00 ( um míl sttttento:t e cinqUc:ntl 
R.ea.is). 
M:ODAI..JDA.i>l:OEU:Cfl;<.ÇÃO, Artigo1+.11 d1L.t8666/93 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 200S2/03 
Pln fm,; de •~im<:nto ~ -.rtigo 26 da Lei 166&'93, homologo o 
Pa.reccr -e rrtifico o ato de Díspensa na foma dti 1\mdamtnt,.çr,o 
ooosta.ntc úo proeesso n• 20052JD;l 
Prefeito Celso AlencarRai_no, JÀcob 

IEIW~ 
PROCESSO: 21lOS2/0J 
CONTRATADO: Agost;nho M""lues de Sou,a 
OBJETO: Pll:stlyio de serviços de irgcrutor para "'Po<!.'rià 
Expcrimcntal .. ,PmgranuPAlf. 
VALOR: R.$1.7:50,00( urn ttiil 'Clcccntos~cln4Qen1"l Reti1). 
ruNDAMENTAÇÀO LEGAL:Artfgo24, li d,Lel !666/'ll 
11HA:2'.ll!2/03 
P~foíwC.lmillenwRamo,Jw,b 

ATO OE RAJIFlCACÃQ D~JlE..IJCru_C&Q. 
OIIJl:ro: p..,1aç1o de =190' de instrnlot'a de A,u:, e Ecologia do 
ProJ!1,nu.Curumim. 
CON'l.'RATAUO: Msriada Coneei~·Mr.hJido Gal.dine. 

:,~~'.;kf~~i~~~t1A.~~•.HdoLei!666/93 
Pl!.OCTSSO ADMINISTRATIVO, 20053/03 
Paf1 fins: de- 1ttndimt:t1to ao artigo .16 da Lei 1666193. homologo o 
Parcce.r e ratifico o aro de .DiJpcnsa na frum1 dil !undamcnteçlo 
constllm do proecs.so n• 20053/0J 
Preícít0Ctlso Alcncu Ramos Jaoob 

Iil/>.ro.m:.coNTBATO N'Jl2/QJ 
PROCESSO: 20053/0J 
CONTRATADO~ MJtí• daConoeiç!o Mrchado Gt1ldino. 
OBJ'E1'9: flrcs~ de s-crviço.s <lc irulrulor& de Artes e Ecologi~ do 
ProgrimaCurumirn. 
VALOR: RS l .000,00(tru n,i l Reais). 
f"lfNDAM.ENl'AÇÃO l,EGAL: /\rogo 24, 11 dnlc i 8666193 
OA'TA: 22/12/1)3 
Prefeito Ceho Alcnw Ramos Jacob 

KIS! DE RAT!FIÇAÇÃO llt l)JSPENSA DE LICITAÇÃO, 
OBJETO:. ContraJ>ç:lio ôc irutrutori pare o curso "Qua:líficaçlo 
Dorné.uicii'° do Pr~am• PAJF. 
CONTRATADO: Aies.s:anciNILU2iacostatkOli..,eira. 
VALOR GLOBAL:. RS it~0.00(9uatrocentoseeinqoenu. Rcai,). 
MODAL!DADEDF.LICITAÇAO: An;go2<, 11 daLe; !666/93 
PROCESSOADMINISTRATIV0:201911/03 
Para fíAS de au:ndimcnto NJ artigo 26 da Lei 8666193. homologo o 
Parecer e rattfü:o o ,m de Di!penn na íorma dA fundami::nt.açio 
conua:ot.t. do proces.so n•201 !;)8/03 
Prcfci10~!10 Alencar Ramos Jacob 

'lt;RMQ DE CONTRATO N' ll31Ql 
PROCF.SS0:2019!/03 
CONTRATADO:AltsS'AlU.lrt.LuriaCostadcOliw.i,a. 
08.JETO: C..ontrai$ÇIO 1k iMtrufora. ~ o cuoo "Qwiliiicaç!:o 
Doméstica" do Progr,maPAff. 
VALOR: RS 450,00SqUl!roecn"" e cinqOcna Re,is). 
FUNIIAMENTAÇ"O LEGAL, /ucigo24, U do.Lci !666193 
DATA:30/12/0'.l . 
PttfeítoCc:l.t:o Alencar RaolOSJacob 

ATO DE RA1TFICAQQJ).&_.!USfE!§AJlE.Llill:ACÃO. 
OBJETO; Ihrtruton cuno "CulhWit e Realizaç.10 dt. Eventos" 
ProgTlill1 PAIF, • 
CONTRATADO,Aldade'CamlhoLw. 
VALOR, GLOBAL: R.S-750,00 (setecentos e cinqOcntt Rtait). 
MODALIDADEDELICITAÇÃO: Anigo24. ll <loLciS66(,';ll 
PROCESSO ADMJNISlRATIVO: 20199/03 
Ptra fins de 11e:ndimcnto Í.O artigo 16 da Lei 1666193. homologo o 
Parecer e 111tffico o ato QC t>iJpertsl na forma da ftmdarnenttlÇ!o 
.conttantedoproci:sson•20199/03 
Prefeito Celso Alencat hmos Jacob 

TERMO PE CONIJ!.ATO N' JUlll 
PRoctss0:20199/03 -
COl'fIRAJ"AllO:Aldadc('.amlhoLc.ol. 
OBJETO: tnnruto.fl curw .. C11Hniri1 e RcaJi:r.aç&o d<: Eventos" 
Ptoglllm.PAfr'. 
V,U,OR,RS 750,00 (scfUCnlaJ ecinqo,m, Rcsi,). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGA L:Migo24,H d•Leí8666193 
DATA:30/12/03 
Prefeiro Celso Alenw Ramos Jo.oob 

ATO QI; RATiffCAÇÃQ OE DJSPENSA DE UCITAÇÃO. 
Onn:TO:Con1rataçlc de iratrulor de coopera.tivismo p11ra o cut'"'...O 
.,P.Jlllril Experimc:nttl.ccolocMóoamlO n1 mun .. do ~am.11.PAlF. 
CONTRATA.DO: Jofo Man:OS ~ Pirtho. 
VALOR Gt.OBAL: R.$2.500,00 (Dois mH e quinhentos Ruis) . 
MODALIDADE D~ LICITAÇÃO: Artigo24. ll doLe, ~666193 
J>ROCTSSO AD:\IINISTII.ATIVO: 201ü0.'QJ 
Pera 11M de fllcndírncnto ao artigo 26 da Lei 8666193, homologo o 
Parecer e ratifico o e:!o de Dispensa ot-_ form~ dd · funó:U'llCnUIÇlo 
c::onst.at,tc da proccno n• 20200/03 
Pref eim Cc!ro A lena1r Rsrn01 J ecob 

Página2698 
PROCESSO: 20200/03 
CONTRATADO:JoloMorc0>dePi11ho 
OBJETO: Cont1araç&o de instrutor d~ coopcrttivismo par1. o curso 
"l'adaria.Experlmr;ntal e eóloe&n;do am&> nA mau a" WProg:rimll PAJF 
VALOR: RS'.2.500,00 (l)oiJ milequmliento>R:tls). 
f.UNDAMEND,.ÇÃOU:G/U.:Artigo 24,U do Lei !666193 
DATA:JCV12/0l 
Prefeito Celso A1~cu Ramos Ja.cob 

ll!\MO Al'IITIYO N"OJ§l1)J 
l'RlMEIRO ADITIVO /úJ CONTI!AJ'O N"Ol5/0, 
OD,HITO: Acrtseimo 
CON'tRATADO: TtM'l'la Trt.íuPort~ CofetivOJ Ltd1. 
VAl,OR: )U 21.000,00 (l,inte e um mil R .. i,). 
PROCESSO: 3227/0l 
Prcrei10 Ccl$0 A.lencii.r Jtmios Jacob -..... TF.RM0 ADITIVO N.'..Q.Ul!!.1 ' '( . _ 
QUARTO TERMO Al>TITVO AO CONTitAT(QuílRADO 
FNfREOMUNICÍl'IOOETRtsRIOSERPS -Rlil>lf . • ;:ii.._ ,_ 
OBJE'J'O:Prorrogaç10dep11tm, . ..,. =: ;I._1 

CON'IlLU._ :ADO:R.P.S.Rio,ProjclQfeSimnwLtde! 0:: ..ó 
PRAZO,0l/1211!U30/l!Al4 - C) i» o 

~2:fo~~~f~;:1.n,,,,J,cob = ocsi1i i Sj 

JEJWOADITIY~ ·• :E~ il cq 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 1'1'116/0~ Q ~ i .f.._ 
g=rA»o~!s\i~~;;,,eiro. ~ (.)~~~ p 
PRAZO,30/l2/0.HJlll2/CM = !!;! .· ~ -.;l; 
l'ROCESSO, 15647102 - w. Õ 
r~fcitoCeb:0AteOC1TRlmo,,.J1COb E ~ r 

IIW:10 ADITIVO N'Ofl/03 ::::: Z .11 
l'IUMF.IROADJTlVOAO CONTRATON"I~ 0 
OBJETO: Prom,g,çio do prazo. ::- Õ 
CONTRATADO: Jost Hemique D;u Ramos. 
PRAZO: 30/12/03 t 31112104 
PROCESSO: l5647102 
PrcfeilO Celso A[tn-c:l!,I' Ramos hcoh 

J.EBMO ADTTJVO N°OOl/04 
PRlMEIROADmYOAOCONTRA'TON'l06/03 
On.,JETTh Acrêscímodo 12.goo!itro,de gMolina. 
CONTRA 1i\.OO: Á UtO Lubrifieadora Tti1rlcnseLut1. 
VAl,OR! PS 26.368,00 (vinte e seis mil, trezemos e ses11tnt~ e oito 
Reais). 
PROCESSO: 18519/03 
Prefeito Celso Alencar Rlm0$ J&C()b 

TERMOADiUYON'IK!.M!,I 
StGUNOOTERMO t\Drl"IVO AO CONTRATO N'1l46/ll3 
OBJETO: P.ronog.t.Çlo do pnwre ruijlUte do v~lor. 
CONTR/JADO: Suuneda.SilnferrcinL 
VALOR:RS2..700,00(doismilc5ctr:ttntosReaí1). 
PRAZO: i2/0l/04U211Ml4 
PROCESSO: 63'13/03 
PrcfeitoCd.50 AJencar Ramos Jacob 

~.ltI.õ..CQli_VIJX..t!'.1)2@ 
OBJETO:Fc.:·rttcimcnto de guolir.a 
CONTRATADO: Attto.Lübri!ic:àdora Trirricnsc LI.da. 
VALOR GLOBAL: R$ 53.560,00 (eínqOcma e trt.s mi l, quiuhcnios e 
ses,cntoRcm). 
F'QNl)A,raN"TAÇÂÓ U:GAW Aro:,, 22. ine~.o lll da Lei &666193 
PROCESSO: IS5!9/03 
I?,eii,iw~l,oAlencxrlwnosJIOOb ~ 

TERMQ DE CONTR,UO N'l06/Q3 
PJsQÇÉS,50: 1S5I9/03 
CONTRATA DO:AutoLubrillcadora 1'rimenst LI~ 
OJ3JETO: fomcclmento dc_gasoflna. 
VALOR GJ..OBAL; R:.S 53.560,00 (cinqDenta e~ mil~ quinhentos. e 
s~Rca.is). . 
FUNDAMENTAÇÃO l.EGAJ.,AJ1igo 21, Jll d> Lo; !666193 
DATA: 21!111/0J 
Prdcrto Ct:!10.Aichc.a.r RMnos-Jscob 

CAI\T/, CONVITE N'lOO,W 
:oBJETO: Ex.e.cuçlo de projclO.S, mquitttônico~ eutulu™, elétrico, 
hidri,ulico e pf1t1ilh& OfçmtCflt"1t. 
CONTRATAl>O: Empfciteir11 de MI:> de Obra Rodrigues Monteiro 
Ltda. 
VALOR GLOBAL: RS24.800,00 ('<ir.te e qulll.lo mit e oi1ocen\Cn 

~s~AMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 22. inciso JÜ d• Lei 8666193 
PROCESSO: 17118/03 
Prefeito CdJ:O Altnc:ar R&mol' Jtcob 

TERMO DE CONTRATO N'.llllllJ 
PROCESSO: t 7288103 
CONTRATADO: Empreite-ira de Mio de Obr• Rodrigues Monteiro 
Uda. · 
oBJrro: E.,ccuçJo de projetas.. arquik:tlmiw. estruru.raL ch:trico. 
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hid.iiu\íco e plaoilht.orçamcnlttia:. 
VALOR GLOBAL: RS24.800,00 {vinte e quatro mil e oitocentos 
Rui,), 
FUNDAMEN'l'A(;.ÃO LEGAL;Artiga22, nJ da Lei a6W93 
DALU211210J • 
Prefeito Celso Alencar .R.lunos.Jaool;i 

CARTA CONY!TI N'l02/03 
OD.Jl,lO:Pintura. e reforma d1, Escola MunicipN Bcmtrdino· JD.!é do 
Valle. . 
CONTRATADO: E.saltfu<tuadrias de Almnlnio e Vidrw,u:ia Lláa. 
VA,J.,OR GLOBAL: RS.23.02 t~•O (vínte e li~ mil, vinte e um Reais o 
qullittntacentwvos). 
FUNDAMWTAÇÃO 1.í.GAL: Artigo 22, incl,o ID do Lei 8666/'}3 
PROCLSSO: 19'142/03 
Prefeito Celso Alenca. Rtmos Jacob 

U.&Mll~_l'tilllll!., 
FROCT..<;sO; 19742/03 

BoJetilll Informativo Oficial - o• 979 

Alenadre Pires. 
VAL0R{lLOBAL:_RS24.000.00 (vioteequt1romi!Rcal,). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Migo 22, Ili d1Lei 8~6193 
DATA:03/12/03 
Prefeito Cebo Alencar Ramos Jaoob 

ATI) DE MFJô!.CbQJl...t]lli,~ENSA DE I.IÇITAÇ}.Q, 
OBJETO: Pre$1.-;to deserviÇOJ de di~ulgaçlo do-Carnaval 2004 
C0NTitATAD0:SootCdade Re5ion11 de R.adiodifwlo Ltdzi.. 
VALOR: R.S 3.750,00 (trb mil, 1ecccentosc einqUenta_Reois). 
MODALIDADE llf. LICITAÇÃO: Artigo 14, li d1Lei8666/9J 
l'ROCESSO ADMINJ8l'RATIYO: J8S/04 . 
rua f.u:u de 1lc11dinw:ntn ao artigo 26 da U:i g~J, homologo o 
Partccr e ra.tlfü::o o ato de Dispc:ns:a. na. form.a da. fundtmentaçlo 
ccnitantedoproeeuo n• 3&8/04 
PrcfeitoCel~AlcncarRamosJac:oU 

Tf;RMO OE CONTI\.!il~ 
l'ROCESSO: 38&1>4 
CONTit4TADO:Sooicd&dc~giooaldeRadiodiíu,~Ltda. 

'.frês Rios, 25 de Janeiro de 2jlf 

OBJETO: Pmhçlo <!esnviços dedivu1gaçjo do C11maval 2004. 
VALOR. GLOBALtRl- J.750,00 (tres mil , Jcttccntos e cinqtn:r 
Reiii). 
fUi'l'DAME.'\'TAr,.Ão LEGAL:Aruf,01.4, U d•Lei 8666193 
ÍJATA:l3,\)l/04 
Pre{oitoCcls·o Ale1JC&C RJ.mos JJ1cob 

ATO DE MTIFJCAÇÁO PF.; ll'IEXlGIBII.JlMl)LJ>_~ 
LlCITA..Cb.Jl.:..Republfcaçlo por in<::om::çtio 

ORJ.tJ:(): Contn.13.ç/todeprdtador:a.deserviço. 
CONTRATADO: PROMUR Progr•ma Multidiscip!iQar f 
ReabiliULÇiO. 
VALOR: RS244.000,00(du.v::nio3c quttrmuie qu11lro mil Reaís). 
MODALIDADE DE LlCITAÇ.ÃO,Artigo;z5 "caput" da Lei !666'1 
l'ROC&<;SO ADMINISTRATIVO: 1766l/03 
Pan fins de alt'ndimento M artigo 1.6 da Lc.í 8666193, tlornologr 
Parecer e (:âti{ico o .ato de Dispeni1. na íom1a. da fundament.: 
cor.s(V)te do proasso n• t 7665/03 
Prcfelto Celso Alencar R.tm~ Jacob 

CON'IRATADO: ES>ll E,quadriu de Alumlnioe VidnoçmiaLtda 
OBJETO:Pi.otuta e reforma. d.t Escol& MUllicipal Bernardino J~é do 
Valle. - . 

OBJ!.'l'O:PrestJiçlodcltl'Yiços dcdivulg11Çlódoctm1vl.l 2004. ·~ ~~~IlBAM...Q 
VALOR GLOBAL: RS3.750,00(tr!smil,se!eetntO<ecinqncnu Reais MliNictrio ÔÊ Tii:tS.filÍlSli.YJ!.QMl.!RJ'.RlÍ~---------

VALO~ GLOBAL.: R$ 23.021,40 (vin= e tres mil. vinte e um Reais e 
q-et/ll>.YOI). · 
l!VNDAJll:F.NTAÇÃO L.ECAL: AJ-tigo ~ lU da.Lei &/i661'13· . 
D/.T,'.:30/1211)3 

). MlllJjD!SCIFLINAR~!:l..~Q. IA.NO XXXV 
l.'UNDAMml1'ÇÃOUGA.l..:AJti_eo14,íldaLcill6(i61'J3 PROCESSO: 17665/03 . "'- _ 
DATA.:-13l'OUO.( CONTRATADO: YROMllR - 'Progrtro~ Mullidisciplínar !----------
Pn:f<itoCel..,AleacarRJm<nlacob P.babililaç.lo. e' 

.Prefeito Cebo.Alcncw RarnosJaa,b OJITT;TO: !mplantllçlio do cômplexo denominado "Centro de De, a r n ê 
AIQ.llE..MIID.CACÃO DE DISPENSA :OE LICITA.CÃO, dosRcsiduosSólidos doMurtícípiodeTr!s Río,''. 

CAI.W,J;_~.'.ll2ffi OBJETO:PíC3taçtiôde,uvi.ços.dedivulgWj,IA.'ldoCun.vall()()d VALOR GLOBAL:RS 244.0CX>.OO .(dui.entos e quarenta e qut1r0 t 
OBJETO: Loca.çlo e presttçJo de ,erviços pera o show do artista 
At~t.ndrc ~\re1. , 

CONTRATADO: ltidioAy,r>PMl.tdL Reais) cl f-1 
VALOR:R.S3.7S0,OO(tretmif,St:tectolosccinqoentAReais). Ft.JNDAMEN'fAÇÃ.OI..EGAL:A.rti,gu25,.. "caput"'d•L.ei ~666193 e S 1 

CONTRA.TAnO: ! ..RJ]uminuom Projetos, ll=cno!ogi:ae locaçlo Lt.da. 
VALOR GLOJIAL, R.$2~.ooo.oo (vinte e qlll\lro. mil Reais). 
FUNDAMENl)lÇÂO U:GAL:Arúgo 12, ínciJo UI d,. Ld 8666lll 
PROCESSO: 1&<02/03 

MODALIDADE DE UCITAÇÃO: Arúgo24, II da L<i 3666193 D,'.TA:30/l2J03 
PROCESSOADMINISTRATIVO:389/04 Pt<ftil<lC.lroA!cnc.,-Ramo<Jtrob ,A p_rogramação d :~u: ~ti~:~m:w: ~~ :: ~~~:~{l~=~ AIQ_~t..BA11El.ChCÃO DE INEXIGJJlJL~ ~Rios, que é apc 
oonstanll:dopi=,on•J891tM .1.JCIIAC!úl ~gião e um dos nieil P~t-cítoCclso.A.lct1ct.rRamosJacob 

- 'FrefeitoO:ls-oAJcm:wR.lmosJKOO gr~-F~;ii.f:'tt°~i~~iti:tonoPortal Rio Sul Net. .stá praticamente e 
~~~r'i~~~~luminaon Proj,tot,!Otnologiacloc,,çloLtdL PROCWiO: ;=Q DE CONTRATON'~.,a.\' \. ~Í~~:~:;;1~~n1ri:;:~1l'~,'~rtigo25'cnput' O.Lei ~-5colas de_ samba, 
OBJETO;Locaçl,O e prcstcçlo ,mi'i."• ~ o show do ll1ÍJta CONTRATAllO:R,dio~oraé'MLtd,_ l\\ ,.,.. ~ l'ROCt:SSOADMINlSTRATIVO: !9!32103 egunda-feu-a (23), ! 

p=----=~;:!!!""",_ ____________ . ________ -.~~~ ... ~~~•----=--=--=-----=--=----=--"'·bado, e blocosdee1 

~\\'½ 0 <?- , · _ Jdos reali:z:adl'/""-i , ~"\~ i ·v cyovo. Os sho~v 
,\ o~;f\ J

~~, ~e; ,V, 
✓ 'f. í\ r ~<:.i 

~'-{'<-~~- f::.&,_~..,.,o vP .-..~• \'?>'l,.,# 
... . ~'9-

-~ ~--~t ~-,• 

~21 hs: Escolha do Ral Momo e da Rainha do C,-rnaval de Três Rios Çcvm a GRES Beija-Flor 'de Nllópolis e as Escolas de Samba de Três 

Rios abrindo o Carnaval 2004 • Independência Clube 

•• 23 hs: VI Baile à Fantasia 
~'.,;.:..;J!i'- com a Banda Mlx • Caer 

... 17 hs: V Baile à Fantasia l,.;fantil 
' • •~ _com a Banda Mlx • Caer · 

·- 16 hs: Desfile do Bloco das Piranhas - Concentração no Caer êlvi:: 19 hs: Desfile dos Bloco~ Palmital" 

23 hs: Show com o Gru~ 
Av. Condessa do Rio Novo 

... 20 hs: Desfilo das Escolas ·da Samba "Em Cima da Hora", 
~-=~"Bambas do Ritmo", "Independente do Triângulo" o 

"Sonhos de Mhcyrl~l<a" • Av. Condassa do Rio Novo 

-

21 hs: Desfile das Escolas da Samba "Paraisa das Garças", 
iifihBom· das Bocas" e "Mocidade Independente de Vila Isabel" 

Av. Condessa do Rio No1/'0 · · ' 

Realização: 

GOVERNO DO MUNICÍPIO 
DE TRtáS RIOS 

Patr-ocínio: 

r~,-o.,h.J.o 
....... ~1 

Reunião e. 
Uma reunião entr 
diretor do Col 

:'raocklin, Adauto de 
Jr' Zílda Januzzí, 
sfllllde procura por 
:em condiç;ões de ate 

A relação é de l 8 
t primeira idé~i a 
uunos insc:rv t 
;uedida, a J ustí ça. de1 
;uspenso e numa « 
ficou definido que i 

~andidatos do Hat 
;vfargeni Direita e 
;nscritos. 

Ao tomar conhee 
:nostrou tranqüilo f 

~nsino municipal ei 
~ue não conseguirer 
J.Ssegurou que nas e 
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CARTORIO GAMA - 2º OFICIO DE TRES RI~'"::~--~ 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA· Subst.:PEDRO HENRIQUE DA G~)l{!fl--t,· h✓o,~\ 

Livro: 222 
Fls. : 069/070 
Ato : nº 032 

Subst.: Margareth Alves do Nascimento (t} /,114(. . ~ \ 
\ 

W' J 

, \ ,_O/ 
'\ . '// "·•. ,-,,,0\. ' v i ./. ;.l" ..... . ....._____,,,.,_~ 

ATA NOTARIAL PÚBLICA na forma a 1eguirdeclarli'úá: .... ::! ... ;:\ '. ... 
~. . . .. . .. . ' ,. . ... . . ::,= :; .. . , .. 

SAIBAM quarí.toi( vjfer:h i pi:J~éjlte Ata Notarial que, aos vinte seis (26) dias do mês de Maio, do 
ano dois mil e deiêssetê'(2() (7),thesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
Repi.iblica Federativa do B1:itsi( em meu Cartório sito na Rua Dr. Walnlir Peçanha nº 64, lojas 8 
e 1 O, perante mim, Substituta do Titular - Matrícula nº 94/967, !lt<i.tideiidç à ~olicitaçã9 de 
ANACRIS DE OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, ca'áâd~, ·advúgadà. Iri.scrHa na 
OAB/RJ sob o nº ••• e no CPF sob o nº , com doniidliÔ cotnerchil n'â Rua 

.:.:,: . : :~ 

..... nesta cidade de Três Rios-RJ, para tornar público o relato 
qué>toi dito por ELIANAIA DE OLIVEIRA AROUCA ALVES, brasileira., casada, 
funcioiiáría pública municipal, po1tadora da Identidade n expedida ym 11.03.2008 
pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº , residente e domiciliada na Rua 
--( . 31. no . , nesta cidade de Três Rios-RJ, em defesa do 
clct'ãcião e Deputado CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, então Prefeito deste Município de 
Três Rios-RJ, no período de 2001 a 2004, transcrevo o inteiro teor dos relatos, que são os 
seguintes: ATUAL DIRETORA DA CRECHE DA VILA ISABEL. Iniciei meu trabalho na 
creche em 2003, como professora, ainda nó SASE: A creche contava com 03 salas, 01 banheiro. 
Trabalhei pot 1 ano no SASE como professora. Quando a creche ainda funcionava no SASE já 
havia falta dê vagas e isso era uma das grandes reclamações das mães, além disso, reclamav~m 
sobre 'estarem as crianças em um ambiente hospitalar, isso gerava uma grande preocupação' às 
mães.Apesar cio meu pouco contato com as mães essas eram as reclamações mais recoÚ'ent.es. 
Como leiga penso não ser salubre crianças terem contato com hospital em local que não era 
aclaptád<:> para ser creche. Que corno atual diretora a creche da Vila é um local adequado, 
conforiável hoje para as crianças. Que exploram todos os espaços da creche externo com grama é 
bem localizado.iAinda há problemas de vagas~ pois a creche é referência até hoje na cidade, pois 
toda mãe quer vaga na creche da Vila IsabeL,PiretQr~ d~de 2009 até hoje, acho importante frisar 
que são atendidas 103 crianças hoje por ano. Pela solicitante foi apresentado xerox autenticada 
das identidades'· e CPF acima mencionadas. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo, 
pediu-me a solicitante para arquivar os documentos acima mencionados e utilizados para a 
lavratura desta Ata . Para constar, lavro a presente ata, para os efeitos do Artigo 364 do Código de 
Processo Civil Brasileiro e de acordo com a competência exclusiva que me canfore a Lei. nº 
8,935 de 18.11.1994, em seus Incisos IIIdos A1tigos 6° e 7°. Ao final, esta ata foi lida em yoz 
alta, achada conforme e assinada por mim, Substituta, pela solicitante e declarante. Certifico e 
pmto por fé que as custas devidas pelo presente ato no valor de R$215,61 (R$158,50 + R$23,73 
= Tabela 22- Ato 6 + R$10,06 + R$11,66x2 = Tabela 01; Atos 4 e 5) juntamente com as custas 
judiciais no valor qe R$43,12 {Lei nº 3.217/99), custas cio FUNDPERJ no valor de R$10,78 (Ato 
Normativo Conjunto nº 04/2006 e Lei nº 4.664/05), custas elo FUNPERJ no valor de R$10,78 
(Ato Non11ativo Conjunto nº 09/2006 e Lei Complementar nº 111/06), custas do FUNARPEN/RJ 
no valor de R$8,62 (Ato Executivo Conjunto TJ/CGC nº 27/2012 e Lei Estadual n') 6281/2012), 
custas dos Atos gratuitos no valor de R$3,64 (PMCMV Lei Estadual nº 6370/12), custas do ISS 
no valor de R$10,78 e Mútua dos Magistrados e outras Associações no valor de R.$14,44 (Lei nº 
3.761/02) serão recolhidas no prazo das respectivas Leis. O referido é verdade, dou fé . Eu, 
Margareth Alves do Nascimento, Substituta - MatTícula nº 94/967, digitei o presente ato, que 
subscrevi, li e encerro, colhendo as assinaturas. ass. ANACRIS DE OLIVEIRA LIMA 
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CARTÓRIO GAMA • 2º OFÍCIO DE TRÊS R1ruf(SR7õ:; \ 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA - Subst.: PEDRO HENRIQU_E DA GAMj<.r / /l fl / º~,)-

Subst.: Margareth Alves do Nascimento \
1 
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' - DOMINGUES (Solicitante). ELIANAIA DE OLIVEIRA AROUCA ALVES (Declarante). 
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Livro:222 
Fls. : 084/085 
Ato : nª039 

SAIBAl\•fquântós·~fr'efü,a;,preserlte Ata Notarial que, aos vinte e nove (29) dias do mês de Maio, do 
MÓ dois 1,nil ê'·d~zêsset~. (2Õ1.1)~- nesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
República Federativa do Brasil, érn meu Cartório sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64, lojas 8 e 10, 
perante mim, Substituta do Titular - Matrícula rt' 94/967, atendendo a ~.olicitação de:ANA€RIS DE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, casa~~ advogada, im~crita _ n<t_ OABIRJ ~ob·:.9 nº 

no CPF sob o nº , com domicílio comercial ná'.Riía _ _ _ _ 
...... nesta cidade de Três Rios-RJ-? para tornar público o relato que foi dito por ERLI DE 
SOUSA PEREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº e~pe~ida em 06.06.2012 pelo P~TRAN/RJ e 
inscrito ,no· CPF sob o nº , residente e domiciliado na · • 

. ( 5 1esta cidade de Três Rios-RJ, em defesa do cidadão e Dej:n,fü1.40 CELSO 
ALENCAR RAMOS JACOB, entãô Prefeito deste Município de Três Rfos-ru-,.no perfodo de 2001 
a 200'4, transcrevo o inteiro.teor dos relatos, que são os seguintes:A partir dé 2001, quando o prefeito 
Celsõ ·-1àcob m& convidqu para tser admi.nistradot na }oljclínica, o SA.SE praticamente, só tinha a 
creche e mais-wglillS' at~ndim~ntos. A, g~nt~ com~u a imp1Pimentar; naquele momento a saúde ' 
estava muito p,eç~ia .. tínhamos somente duas ambulâncias; setor de mamografia que estava parado, 
raio x, .. parado_i-,eifdoscopia:- parado e em seis meses a gente colocou tudo em funcionamento. O fluxo ' 
começou a fiS-~-~uito grande; transformamos o SASE em pronto socorro 24 horas, tiram.os ~~:t?..2..W!; 
o fl.U}fo de P~!~»Jes aumentado começou a cólocar em risco a creche, que funcionai~:;<no s~gtjri.do 
piso, ... ligada::Pof"uma rampa de ~so e uma escada.- .Â creche funcionava ao lâ'cJ• direito da 
administração; do 113:do da creche, iuna-fürm4cia de-mapipulaçâf>t onde se fazia algµns fêihédios, para 
diminuir o cu~to;·nes~e mesmo cor.redor aindã funcionava o quarto de repouso médic§;- em frente•jl 
sala da·cr'echtNióha o almoxarifado, saías de exames, ultrassonografia, mas os paé1entes ffoavam 
nesse corredor~)!. espera de atendimento. Fazíamos cerca de 40. 50 exames por dia.., ~ssa'melhora no 
tratamento gerou outro probleinJ:1, porque as mães' das crianças co.qieçaram, com rai.ão,' a cobiat-.a 
direção sobre os possíveis riscos que seus filhos corriam; passaram a ir à rádio para reclamardj:que 
o ambiente era dê hospital e a rotina era de doentes, pessoas com ferimentos graves; pessoas que 
entravam gritando de . dor, alcoolizados. atrol)elados; como eu sofria pressão, comecei a cobr~ do 
prefeito a urgência de se construir uma creche em outro local. Além disso, o espaço da creche estava 
prejudic~do o ate,~ditnento do hospital, tanto é que logo depois que a· creche foi transferida '.gós 
af!tpliamos a fannácia 'de manipulação do SASB; -além d.a fisioterapia. O ambiente nãp era mesmo 
adequado PE!t~ uma creche. Ali funcionava cozinha;' as •crianças brincavam expostas ao risc.o de 
contiunhiaçtto, além do lixo' hospitalar. cujo depósito ficava próximo do pátio onde as crianças 
brincavam. O risco era constante. Eu não podia ficar tomando conta de crianças, o quê era 
responsabilidade <;la Secretaria de E<lucaçijo. mas vire e mexe a gente estava tirando criança do 
corredor. Le.inbro que fuh,nna polêmica .dán~d~ na éJ!oca, porque atrás e na salda da creche ficava o 
setor de _q_1;le atendià casos de dengue. contaminação por- rato, além do s.~!or epJdemiológic<;>, que 
atendia pacientes tuberculoso~ soroposítivo, com sífilis; dst... e essa proximidade com as- çrÍUt\ÇJlS 
acabava criando constrangimento para os próprios pacientes ... Pela solicitante foi apresentadó ·xerox 
autenticada das identidades e CPF acima meucionadas. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo., 
pediu~me a solicitante para arquivar os docurn:~nto,s acima mencionados e utiliza4os para a lavratura 
desta Ata. Para constar, lavro a.presente_ ata, para os efeitos do Artigo 364 do Código de Processo 
Civil Brasileiro e de acordo com a competencia ~clusiva que me co:pfere a Lei nº 8.935 de 
18.11.1994, {!ffi seu Inciso III dos Artigos 6°- e 7°'. Ao final, esta ata foi lida em voz alta, achada 

Rua Dr. Walmir Peçanha, 64 • Ljs. 8 e 10 -Três Aios - RJ • www.cartoriogama.coni.bt - (24) 2252-0~4 

ttJ,HIHltiilltiMLliEl5l@JUIJJl .fobliLbil6UiS.t4iZIIM11M4 



CARTORIO GAMA - 2º OFICIO DE TRES FVo , 
, , I\ ~ 

. Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA ~'Subst.: PEO.Ró HENRIQUE DA G~- . lfly. ºo.· .. 
. Subst.: Margarnth A~ves do Nascimento ',) -l _ .... J 

,---!!!}JY 
conforme e assinada por mim, Substituta, péla solicitante e declarante. Certifico e porto pór fé que as 
custas devidas pelo presente ato no valor de R$215,61 (R$158,50 + R$23,73 ::::: Tabela 22-.Ato .. 6 + 
R$10,06 + R$11,66x2 = Tabela 01, Atos 4 e S) juntamente com as custas judiciais no valor .de 
R$43,12 (Lei nº 3.217/99), custas do FUNDPERJ no valor de R$10,7~J~t_o.';N9nrilitivo Cçmjunto nº 
04/2006 e Lei nº 4.6<54/05), custas do FUNPERJ no valor de R$1 O, 78 (Ato 'Normativo Conjunto nº 
09/200f· e )S~i. Complementar nº 111/06), custas do . FUNARPEN/RJ no valor de R$8,62 (Ato 
Exec.4tiv<f~qJ:ijuntoTJ/CGGn~ 27/2012 e Lei Estadual nº 6281/2012), custas dos Atos gratuitos no 
valor dê·R$3;64 (PMCMV Le.i Estadual nº 6370/12), custas do ISS no valor de R$10,78 e Mútua dos 
Magistrados e outras Associações no vàlor de R$14,44.(Lei nº 3.761/02) serãcnecolhidas no prazo 
das respectivas Leis. O referido é verdade, dou fé. Eu, Margareth Alves:dô'Nàs'ciin,entó;;SubstUuta -
tt1atríe~la nº 94/967, digitei o presente ato, qué subscrevi, li e encerro, 'colhiri.d9 ·ãs\âssináiüí-as: asli. 
,ANAÇlU~. DE OLIVEIRA LIMA DOMINGUES (Solicitante). ERLí''bE SOUSA PEREIRA 
JUNIOR (Declarante). MARGARETH ALVES DO NASCIMENTO (Substituta) ................ , .............. . 

.. . . ... ;;, ;_. ;.;, ... : .. ·' .................... 'i"'' .............. , !·.; .. _. ...... ... ,Ó., ....... ,."" ............ _.,. ................ '·'" ......... :.,•;·,·;.~."º'·" ...... ·;.. ' 

·· tRAsLMADA ·t;M · A "MESMA· DATA.· Eu····~l.,..~s:11., ~~ 
Substituta- Matrícula nº 94/967, digitei, subscre~ · i~úblico e raso....................... ............... , 

. . . · Em Test~ da verdade 

. ~ .. ~1dl. : . ~~'°tf"~;µ·~ ~-~\~d,i:v,,ó.-v,.-.tJ, 
,,. . ·~ - . ~ 

~. .Q j Margareth Alves 
N ~ o · do N~i~nlo 

V Z Subal!luta 

Podar'JudíciáriO - T JRJ 
Cotrogedoria Geral dá JllStiça 
Selo de Físcalização Eletrônico 

ECCE 00152 HJS 
Consulte a vallclade do selo em 
hl :/lwww.3.lj,j,jus.llr/sl!epublico 

-.J,w,l.,~, 
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CARTORIO GAMA • ·2º OFICIO DE TRES RIOS ___ 
Notário: OSIR JOSÉ_DA GAMA~ Subst.: ~EDRO HENRIQUE DA GAMA ~'\ ôRto .,. 

Subst.: Margareth Alves do Nascimento -~ ~ ;) 

~ 
ATA NOTARIAL PÚBLICA na forma a a~if ~eclárndt~; .. , •. ., .. ...... / ... ~ ... Livro: 222 

Fls. : 086/088 
Ato ~ nQ040 

SAIBAM· quantos· vitém ~-presente Ata Notarial que, aos vinte e nove (29) dias do mês de Maiô, do 
ano dois rriil e d~7..i::ssete (2ÓP)~ nesta cidade e Cõ.marça de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
Repúbliêi:t·F éáeratiVa do ·Brasil, êm meu Cartório sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64, lojas 8 e t O, 
perante~ Substituta do Titular - Matdcula nº 94/967, .atendendo a $01\Qitaç~o de·:ANAç;RIS.J;!E 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES. brasileira. -casada> advog~da, ir!içrita. ':ÍU!.:))Ãl)/RJ sob · o ·0° 

e no CPF ~ob o nº , com domicilio comercial na Rua " 
nesta cidade de Três Rips-RJ, para tornar público o relato que foi dito por GETULIO 

DE OLIVEIRA, bra~.ileiro, casado. contador,nortádor da Identidade n --• expedida em 
16.10 .. 2006 pelo CRC/RJ e inscrito no cpp' sob o nQ. , constando •râentidade nQ 

· IFPIRJ, residente e domícili~do na •• ••••••••••••• I , 
nestá-é.idade de Três Rios-RJ, em defesa do cidadão e Dçputado CELSO ALENCAR RAMOS 
JACOB, entifü".Prefeito deste Município de Três Rios.a.:RJ, no petfodo• de 2001 a 2004, transcrevo o - ~-,""1.~ 
inteirnJeor 49l.~latos, que são os seguíntes: Em ~união com o Controlador do Municipi<:~, este nos 
elucidou ,que:".'J\.:,Lei de,2-. 702 de jqnlm de 2003 .trafiv~ g.e Çorwçnio que trazia credito do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro para a bonstruçãg: da êrecli,e :g.o Vt!Jor de R$ 176.266,00. Com Dotação 
Orçamentária..Jé_~ar e com a devida autorização .Legislativa. O Prefeito através do Decreto 
2.837/2003 Í~f!li(\fmentou a referida dotaçãó do programa - Construção da Creche recebido pelo 
Gov~tf!O do F;s.taqo. Os valores regulamentados ficaram divídidos da seguinte forma·: R$120.000,00 
( par{i:tealizaçãç· ·~e Obras e Instalaç<)es) e R$56.683,01 (pm:a compra de equipamey;to e *nal 
perm.i.µlente) .. 0.,valor Recebido atrav~ do Convenio para a execução da creché· precis-~ó;~l 
suplementado e pam dar legalidade ao fato em 03 de Dez_embro de 2003 editou-se a Lef 2. 734/20.03, 
que suplementava o pre{\ito adicional no valot de R$ 61.1;30,37(Obras e Instalaçõe.$). Estando os 
valores ·tanto ;g,i R$.S6:6'&3¼0tquanto ó valor de R;&6~--130,37 na mesma dotaç~o ,~ pô~t9 
aprovados. Eip..:,janeiro de 2004 reeditou~se: .a lei l734, sendo esta publicada em ·istOl/2004. 
suplementando-se o programa 2.06.'I.12,J65.048Jl4..8, Q·que foi desnecessário, poBfjá ·que háviã à 
mesma lei devidª111ente regulamentada em Dezelllbro, ~penas bastava um Decreto editado pelo 
Ptefeito para qué-Yosse então regulamentado .o. OJ.'.çam.ento. A reedição da lei trouxe: 1 - No Arf:.;3° a 
idéia de que seria possível uma lei que foi editada·êm junho se utilizar da autorização que traz o Art. 
167 § 21

\ que diz: Art. 3" Tendo em vista a. par.aÍisaç,'t.t.o .das obra.s, ficam autorizados os créç/itos. 
adicit;>nais e:speciai$ ctb_ertos pela Lei n"2702, de junho. de 2003, a atender o disposto no §2~ do .. qrt. 
J.67. da Constituiçào }:ei/éral. Diz o art: l67 §2,l>-dF 4rt, 1-4'7. Séío vedados: §. 2"· Os créditos 
especiais -e extrt,{ordinlir,ios t9·ão vigência n.o e)(ers;.fçJ~ftnal'Jceiro em que forem autorizados, j!llvo 

. .. . . 

se o ato de autorizaçllofor promulga,lo 110s últimós quatro.meses daquele exercido, caso e,,:,,que, 
reabertos nos limites de seus saltlos, serão iitcorporados. ao orçamento ,lo exercício jil,a_iiceiro 
subseque11te. Alern dis,~qi,:ptmbém troux.e a idéia aparentemente de que tinham a intenção d~ tomar 
valida l~í. de J~o qu~ já.hl~VJlf sido pqsteriormente. alter~da .. 2- a partir de janeiro eniãp...,. iJ)jciou-se a 
utilização de do, ~rçan_1etito, poreni.cru.h mov~entação entre os-elem~!_ltoS ~e despe~a.efr(dó. Diante 
dos fatos a Lei 2//34/2003, não swtiu seus efeitos já que a vigência 4e,uma lei está relacionada à-sua 
publicidade, significando, em síntese, que a lei é válida e que já foi formalmente publicada;. A ~ 
vig-ência está diretamente relacionada à eficácia juddfoá da norma, onde a eficácia da lei está ~ 
relacionada à possibilidade de a lei, uma vez válida e devidamente publicada> surtir seus efeitos. o:;::r
Assim sendo, fala-se em eficácia da norma jurídica. quando ela está completamente apta a regular ri 
situações e a produzir efeitos práticos. A data d~ 'Cônfecção da Lei nº 2. 734/2003 foi em 2003 e a M 
data de publicação em 2004 dessa forma não foi:possívef ser tal lei revestida de eficácia e validade. D 

i 
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Em regra, a vigência e a eficácia de uma lei se dão ao mesmo tempo. O orçamento dito acima 
poderi~ ser utilizado em 2004 através de çwup.eravit" financeiro que ,in,clusiv~ P?de .~e!-;,,ptil~do 
como fonte de recurso para abertura de créditos, suplementares e especiãiS- desdv · que p~esédjçii::,,: ~e 
exposição Justificativa. Acrescentot ainda, que o art. 42 da lei Fed,etal ri~~:4.320[64. e~~ge que QS 
crédit~~ adicionais ~~-am autorizados po,r lej e abertos por Decr~to, e a autorização1pam at:iert~ de 
crçditcis suplemer1Ji}f'es pôde ser ·concedida na própria lei o~çameJitária, por força do § 8º do art. 165 
da -ÇçmstituJç~o f éôeral/88. -¼emb.rando que não houve decreto também que regulamentasse a lei 
2.734/2003. (:fválqr que tratªYª á.teferida lei entrou normalmep.te no sistema co11tábil da Prefeitura, 
no exercício de 2003 e transferido para o exercício•' de 2004} real~l).d.Q,. nor,rriajmente" todg,§ os 
pagamentos, assim como _ o fechament0. dos balan90s inclusive as mesmas senq9 '·cf~y~êl~~:p.te 
~rovatlas pela Câmara legislativa e TCE;, mesmo_ em função .do espaçq !çroj-9~!Av.tJe a:~iç_~ó'.:~-t 
Jtubli~a9.ãcrda lei 2.734/2003. K não publicação da lei no referido exercíció de"2003; traz que o que 
estayà·"vigente era & lei editada em j'uhho (Lei 2.102/20_03), resta~os duvidas 'sobre os atos 
post~t~~Qnente realizados com base na Lei que não produ!iu seus efeitõl (yigê~cia(eflcá:_c.ia); Crime 
ilnpossívt!I> A utilização <le orçamento sem Ll;}i \ue aumti7Jlsse ... Quatseria. o crime~)fà""'çapitulaçffo 
que:hófa se responde? Seria alteraqa? Seria pjQrada? Ou valeria ~er tal discussão?· Pela-solicitante 
fobipr,~ientaqo xerox autenticada das identidades e CPF ªcima mencionadas. ENCERRAMENTO -
Nadâ~ mais h~yendo, pediu-me a solicitante para arquivar O$ ,documeritos acima menêfonados e 
utiH~µQs pãtâ. a lavi:atura desta Ata. Para cofi~tar~ lavro a presente ata,, pat·a os efeitos do Artigo 364 
dogõtligo de, Proçesso Civil B:ràsile(fo .e de àcorgo corn à competência exclusiv4 que me confere a 
Lehi? 8.935 ,qe· l~.11.l994, em seu Inciso IÚ do~Artigó"s 6° e~71

\ Ao fina\, esta ata foi lida em voz 
alta, -àcháda cp~pnne e assinada por mim; Substituta, p_éla solicitante e declarante. Certifico e porto 
por fü~qu~ as êÚstas devidas pelo present~ ato no valor dç R$215,61 (R$158,50 ,+ R$23, 73 = 1'.~]2~fa 
'2:lw Atp 6 + R$10,06 -+ R$11,66x:2 = Tãbelai 01, Atos 4 e 5) juntamente com as custas juclicj~;l~"hó 

1 

valo~: ~e R$43>12,.. (Lei nº 3.217/9~)1 C\{Stas do FUNDPERJ no ,valor de R$10,78 (A:tô'. Norri:>:~!iYo 
Cow#Wo nº 04/200~ e Lei nº 4.664/0~).{ custas do FUNPERJ no valor de R$10,78 (Ato' Nomíaúvô 
C~p,jupto n.6 09/2006 e Lei Complementar nr; 11.1/0(5). custas do FUNARPEN/RJ no valor de R$8,§2 
(Atô Executivo Conjunto TJ/CGC nº 27(2012 {! .Lel Estadual 1,1º 6281/2012), cusfu dos":Atos 
gratuitos no vàlÕ,r de R$3,64 (PMCMV Lei Estadual nó'637Q/l:2)> custas do ISS no v;tifür.qe Ril0~78 
e Mútua dos Magistrados e outras Assodaçõés ·no valçr d~ R$14,44 (Lei nº 3,76Íi02) ~~rão 
recolhidas no prazo das respectivas -Le1s. ô· referido é verdade, dou fé. Eu, Margareth Af~~,~ do 
Nascimento, Substituta - Matrícula nº 94/967, dig~tei o presente ato, que subsç,.revi, li e etíc~rro, 
colhendo as assinaturas. ass. ANACRIS DE QLJ\l.EIRA LIMA DOMINGUES (Solieitaiite). 
GETIJLIO DE OLIVEIRA (Declarante). MARGARE'I;H ALVES DO NASCIMENTO (Substitli~â) ... 

P.oder Judiciário• TJRJ 
Cotregedo!ia Ger.i! da J113!iça 
seio 1le Fiscalí.ração Elelrônieo 

ECCE 00159 FVT 
Consulte a validada do selo em 
https:ltwww,3,ijlj.juslu/sílepuhlico 
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CARTORIO GAMA • 2º OFICIO DE TRES RIOS 

Livro; 222 
Fls. : 067 /068 
Ato : nº 031 

Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA- Sµbst.: PEDRO HENRIQUE DA GAMA ----
Subst.: Margareth Alves do Nascimento 

. ÚB · 1)-_ - ~- d'· l · .4....-r·,,;;-:"f "'"""' 3.?•; ATA NOTARIAL P LICA na .1..orma a segmr . -~ }~ra~th;:t,,:••,•·!,>-.,..,!.,.~ •• .r. •• 
'r •1 1 ~ 

SAIBAM quântos ·v1fem: a p~~-é~te Ata Notadal que, aos vinte seis (26) dias do mês de Maio, do ano 
do,t~.,,tµil ê' dê~essete (2017):_. )'ie§ta cidade e Comarca ide Três Rios, Estado do Rio de J&nelto, 
Repúbliêa Federativa do àtas-U, êfü: meu Cartório •sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64, lojas 8 e l O, ' 
perante mim, Substituta do Titulm-'. .. Matrícula nº 94/967, atendendo a l:!P.litjtação de 'ANAGRIS UE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasjleir~ c-asada, advogada. Ins~crítá .,na"'OÁB/R)'.:-so!:), o nº 

no CPF sob o nl> , com domiçUio_çQmer<.ial na-
nesta cidade de Três Rios.;RJ. para tornar público o rçlato que foi dito por MARIA DAS 

==""'A=S-=RIBEIRO LAZ , brasileira, casada> professora aposentada, portadora da 
expedida en:,i 04104.2013 pelo bBTRAN/RJ e inscrita .tio•ÇPF sob o nº 

residente e domiciliada na Rua ••••• •• I , nesta 1 

ciqaçle, çle Trê~ Rios-RJ, em defesa do cidadão e Deputado CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, 
então ·Prefeit.o d~ste Municfpio de Três Rios-RJt 110 período de 2001 a 2004 e 2005 a 2008, 
transirevo o- inteiro teor dos .relatos, que-são,os seguintes: COORDENADORA DE PROMOÇÃO 
SOCIÀL DE 2091 A 2094/ SECREJ'ÁR:k\ DE PROMOÇÃO SOCIAL - 2005 A 2008. As mães 
reclamavam d~_;falta de vagas e as que tinham seus filhos matriculados também reclamavam: Que a 
rampa era m~ito:fugremé para subir, o espaço pequ~no e ins~ubre por ser dentro de um hospital, as 
crimiças não thiha:m área de lazer, nem brinquedoteca QU 'l,oc~l para tomar sol. Para levá-las até a 
Praça Arsonval ·Macedo, para brincare,Ql,. era necessário atravessar a Avenida Allan Katdeck, 
considerada perigosa a travessia das crianças, pbr ·isso raramente isso acontecia. Além di~so, na parte 
logo abaixo da rampa havia atendimento de pes.so~ com do~nças infeéto-contagiosas. o que causava 
multo' medo tanto às mães como aos funcionários da creche. As reclamações que chegavam eram 
direcionadas à Secretaria de Educação e ao Secretário ·de Saúde, o que ocorria com constância. As 
reclamações se tornaram mais ·constantes quando houve a paralisação da obra da 11ova creche, pois 
além de estar hijvendo um sucateamento do material, havia também a deterioração. pela ação do 
tempo. Além disso, eram constantes os furt<iS:. de calxa. d'ág®, materiais elétricos, portas, etc. Nos 
dias em que o Prefeito realizava atendimento ao público,. mµitas mães pediam providências imediatas 
para o ténnino das obras> por todos os motivos j~ ditos e pelo ,risco de as crianças se contagiarem 
com doenças, pois à época havia um boato de-surto de coqu~l"Q(,he e sarampo. O Secretário de Sãúde 
pedin o ténnino imediatp das obras. pois .reconhecida o perigo que aquela situação apresentava p~a 
as crianças matriculadas na creche do SASE. Reahnente~ra um problema social muito sério levando 
o Prefeito a uma situação muito difícil• tendQ que tomar iprovidências emergenciais em relação ao 
término da nova creche. Pela solicitante foi apresentpdq_ xerox autenticada das ,identida~s e CPF 
acima -mencionadas. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo, pediu-me a solicitante para 
arquivar os documentos acima mencionados e utilizados p,ara a lavratura desta Ata. Para constar, 
lavro a presente at~ para os efeitos do Artigo -364 do Código de Processo Civil Brasileiro e de acordo 
com a competência ~xolúsiva que me confer~ a Lei 11,(1 8,935 de 18.11.1994. em seus Incisos III dos 
Artigos 6Q e 7°. Ao finai, esta ata foi lida em ·voz ·alta, achada conforme e assinada por mim, 
Substituta, pela soíicitante e declarante. Certifico e porto por fé que as custas devidas pelo presente 
ato no valor de R$215,61 (R$15$,50 + R$23,73 =-Tabela 22- Ato 6 + R.$10,06 + R$11,66x2-= 
Tabela 01, Atos 4 e 5) juntamente com as custas jU<füiiais no valor de R$43,12 (Lei nº 3.217199), 
custas do FUNDPERJ no valor de R$10,78 (Ato Normátivo Conjunto nº 04/2006 e Lei nº 4.664/,05), 
custas do FUNPERJ no valor de R$10,78 (A.to Normativo Conjunto nQ 09/2006 e Lei Complementar 
nº 111/06), custas do FUNARPEN/RJ no valor de R$8,6,2 (Ato Executivo Conjunto TJ/CGC nº 
27/2012 e Lei Estadual nº 6281/2012), custas dbs Atos-gratuitos no valor de R$3,64 (PMCMV Lei 

Rua Dr. Walmir Peçanha, 64 • Ljs. 8 e 10 -Três Rios~ RJ :www.cartoriogama.com.br - {24) 2252-03~ 0 

Ml&fiiiM,ill,i3:ti4ifUJtiiUIJtn.&U&&iiUMfa&illiitt.. 



- (t..,.,., 

%{;~ 
~1?_~~ 

CARTÓRIO GAMA .- 22 OFÍCIO DE TRÊS RI~ 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA -Subst,: PEDRO HENRIQUE DA GAMA --~-., ~~ \ 

Subst: Margareth Alves do Nascrmento \ , ' 
e, 

-~ 
Estadual nº 6370/12), custas do ISS no valor de. R$10~78 e Mútua dos Magistrado~- e outras 
Associações no valor de R$14,44 (Lei nº 3.761/02) serão recolhidas no prazo ~9s resp~ctiv~ L~~- O 
referido é verdade. dou fé. Eu, Margareth. Alves do Nascimento, Substitut~>·M.agfc'ula .nP 94/967. 
digitei o presente ato, que subscrevi,. li e encerro, cQlhendo as a~fhatlif!m/~s .. AN.t\~S DE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES (Solicitante), MARIA DAS GRAÇAS ·-RIBEIRO LAZARINI 
(Decla,rant~)\;M1:E-O~TH. ALVES DO NASCIMENTO ffl[,_~(Jtµta) •. !'!"i,••JH•lu,./1 ............ ,~.,; ...... ,, - , . 
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SAIBAM quantos :virem a presente Ata Notarial q~e, aos vip.te e nove (29) dias do mês de Maio. do 
ano _dois mil ~· dez;~ssete (2017), nesta ci~d~ e Comarca de Três Rios> Estado do Rio de Janeiro, 
República Federativa do Brasil, em. meu Cartórli:rnito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64. lojas 8 e 10, 
perante mim, Substituta do Titular - Matrícula nQ 94/967, ~t~ndendo a solléitaçij9 de ANACRIS ·nE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, casa~ advogada, inscrita, na: OAB/RJ s_ob o;»º 
W e no CPF sob o n~ .cóm domicílio comercial na · _ _ _ 

nesta cidade de Três Rios-RJ, para. tornar pµblico o relato que foi dito por JOAO 
MANUEL SOARES, brasileiro, casado., arquiteto, portador.da Identidade nº- expedida 
em 12.08.2016 pelo DETRAN/RJ e inscrito nQ GPF sob o nº•••••, re$idente-e domicilia~o 
na Rl!~ •• • _ --nrucidade de Juiz ~e Fora-MG. ora de passagem por 
esta ci'dàde, em defesa do cidadão e Deputa90 CEl.SO ALENCAR RAMOS JACOB, então 
Pref~ito deste Múnicípio de Três Rios-RJ, no período de 2001 a 2004, transcrevo o inteiro teor dos 1 

relatos,' que .&~9. os seguintes: Secretário de Obras (oouri'uilando S.ecretaria de Transportes) de Janeiro 
de 20QJ a jà.n.Ç.~ro de 2004. Em rel~Q à crecbe d.ª- Vila Isabel, durante um período houve a 
paralisação da-9bra por parte da empres~ g!ll}.hadora. da cert~e licitatório, o que nos obrigou a 
realizar as convocações pertinentes culminarído~sé na concep.ção de T-AC- Termo de Ajustamento de 
Conduta, o qual em nenhum momento foi cumprido pór parte daquela empresa inicialmente 
contratada. Tal fato notoriamente caracterizou o abandono da obra por parte da mesma. Posso dizer , 
que ~pmando-se Q período inicial de paraUs8.9RC>i as .C:OJlYQcro;,ões legalmente pe1tinentes,,i1 éon,_cepção 
do TAC e o seu nã.9 cumprimento gerando o t9tal abandono até a retomada por parte dá empresa.que 
devidàmente concluiu a obra, chega--.se a cer.ca de seis meses. Qualquer paralisação d~ obra que não 
tenha a devida proteção e vigilância (com.o foi _o caso)' traz ,prejuízos, riscos à populaçho>. à 
viz1nhariça e aos transeuntes -· mesmo pórque tratava-se de obra em área contigua à pràça pública 
muito frequentada em um populoso bairro da0 cidade donde a ppssibilidade da prática de eventuais 
delinquências por parte de invasores que-se tlb.r:ig~~-em sµas~lações. A deterioração do espaço 
edificado parcialmente sem a devida proteçªo e conclusão de fechamento e cobertura provocando 
infilfi'ações no interior e exterior da obra levoµ à -perdas estruturais consideráveis conforme laudo 
próprio, o que em se não havendo a urgente retotna(,fa, _{)oderia sim culminar em perda total da 
mesma. Houve comunicação ao Prefeito sobre. os prej'(l(tos que poderia haver se não fosse t'etomada 
a obra. Foram co~uniçados ao Gabinete dQ Prefeito, à.Seéretarla de Educação e a Procuradoria do 
Município (devidamente registrados em memorandos in\~os). CQmo secretario de obras recebia 
cobranças da população para que fosse: fi~lizad.a a·oõra,-;llatural que eu recebesse cobrança nessas 
circunstancias. além do que se tratava de uma insta.lação. muito próxima à nossa unidade operacional 
e a população atenta na expectativa da entrega de'serviço de tamanha relevância, cobrava sim-e com 
absoluta razão .e pertinência. E é providenciá! que se registre que devido à proximidade da obra em 
relação à: nossa· urtídade ·operacional,. era :freqµet;1te· o nosso çomparecimento. Da{ a nossa aflição e 
preocup·àção diarite de uma everituàl paralisação,e abandono.• Pois foi se verificando aos poucos, uma 
certa letargia e u:m.·· contingente cada vez menor - o que redundou em comunicações inicialmente 
verbais e posteriormente oficiais à empresa. Em minha ()pinião e no contexto da engenharia pública, M 
naturalmente o erário público seria prejudicadd caso a p$'al1sação se estendesse por mais tempo. E (Y') 

, em se havendo o prolç,ngamento do ~bandop.o. e· a não retom~da da obra o mais urgentemente ~ 
possível. Foram furtados reservatórios de água, tublllações, ftações, telhas (devidamente infoi·mados r-1 
em laudo próprio). Boletins de ocorrência fQraQl ~_gistrados e_ as concomitantes comunicações feitas M 
à emp~a que sequer se responsabilizáiam pelõs-fãfos ocorridos mesmo porque não se fazia presente O 
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na obra. Caso permanecesse abandonada a obra, diante do diagnóstico feito, não havendo as 
intervenções necessárias, na minha opinião, poderia cuh:Qinar com a I)ecessária reconstrução da 
edi:fic~ão desde seu início. Sendo assitn,. pelo que foi vivenciado·por m:itn •à ·época e comunicado aos 
órgãos pertinentes, havia a necessidade urgente de se retomàr a obra c.OJI\ ,ª fmalidadé de l'!linimizar 
as perdas que se mostraram e, portanto em minha opinião ·qualquer mst.rurilento emergenda:l seria 
proficlên~iiV. Ent{ô:i~Copstrgfqra Mil er!\ Jâ. aqu~la altura uma empresa altamente conceituad~ 
prepàrada e ciedé'Jf.êiâdâ,, á ~x~çqtar 0$ ser.viços. No ffi(}U ~ntendimento seria automática a sua 
convocaçãQ (vide:~eu iriJetes§~- em participar do ato ·ncitatório). Entendo ainda que sua contratação 
tenha ocorrido com o amparo do ordenador-da despesa (Secretaria de Equqê,çãç) e d~ áiv.a,. jurídica da 
Prefeitura. Pela solicitante foi apresentadQ -xerox autenticada da.<if{üeh.tidades- . e' C'.PF.. ~acima 
w_enciopadas. ~NCE~~TO :.Na4a r,:ia.is hav~ndo,_,pediu .. me i :i~liÓi,~te P,âta m;9uivar_ o~ t 
dbcumentos aclllla mencionados e utibzados para a lavratura dest~ Ata. Pàr'á constar, la'Vto a presente 
la~ -.para o; efeitos do Artigo 364 do Código de Processo Civil BrasileifQ e de acoio com a 
competência exclusiva que me conf~ a.Lei nº 8.935 de 18.11 .. .f994, em seu,Inciso III dos Artigos ~-
e 7~:,/jo final, esta ata foi li?a em Yº'f ~lta, ac!1ad& .conforme e a~sjnada por .tnitri,_fuostituta, pela 
solie.1.Ui!ll e decl~e.~ertifico e porto por fe qµe ~custa$ devidas pelo presente·-ato no valor de 
R$Íl $:;61 (R$1$8,50 + R$23,73 = Tabela 22~ Ato 61' R$10,06 + R$1 l,66x.2 .;:= Tabelá,,..ÔÍ: Atos 4 e 
5) júntrunent~\~cóm as custas Judiciais no valor de ;R.$43-,12 (Lei pº 3.217/99), custas do FUNDPERJ 
no vaj_or de B:$10,78 (Ato Normativo Co.ajunto nº 04/20Õ6 e Lei riº 4.664/05), custas do FUNPERJ 
no vator de R$10,78 (A.to.Nqrmatiyo Conj\lhto nº 0_9.12Q'06'e urcomplementar nº 111/06), custas do 
FUNARPENIIU:l}P valor de R$8,62 (A.tó Executivo ConjÚnto 'TJ/CGC nº 27/2012 e Lei Estadual nº . 
6281/2012), custas dos Atos gratuitos no valor de R$3,64 (PMCMY Lei Est;itdu~l nº 6370/12), custas 
do IS$ no valór'de R$1 O, 78 e Mútua dos Magistrados e outras .Associações no valor de R$ l 4.44 (Lei 
nº 3.161/02) ser,o recolhidas _no prazo das tespectivas Leis. O referido é verdade, dou fé. É~ 
Margareth Alves··do Nasc4llerito,. Substituta - MatrfçuJa. ti° 94/967; digitei o presente ato2 ,que 
subs_qrevi, H e encerro, colhendo as assinaturas. ass. ,. ANACRIS DE OLIV~IRA 'LtMA. 
DO.MINGUES {Solicitante). JOÃO MANUEL SOARES ~e~1arante). MARGARETH ÀLVES DO 
NASClMENTQ. (Substitt.1ta)t f.f ""1!'til,~ji~ ~- .. .. ., .... .. ., .. ... .&.~ .... . ,., .... ,u·i,. ., ,. " ... 'l~1'!11'!4'"1P~ " tUeU•H •"" 'H"":;, • l,. · -· ·'" ll!" ~ "-f\"rof"'f t 'i,' " "'""'-,.. .. . ,. .. n,•-1Jof<lit lj.,Cifrli .... ~~"~ 

PO<ler Judiclãrlo • TJRJ 
CO/Tegedoria Geral da Justiça 
Selo de Ffscallução Etetrõnlco 

ECCE 00103 BYT 
C9/í$ldle avalkfade do selo em 
https:1/wwW:3.tjq./us.bl/sttepubl~ 
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SAIBAM q\iâlltQs~~~m,~ preseiite Ata Notarial que, aos vinte seis (26) dias do mês de Maio, do ano 
dois mJI e d~zess~té ' (2017), .inesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
Repúbliêa Federativa do Brasil, efü meu Cartório sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64, lojas 8 e 1 O, 
perante mim, Substituta do Titular - M~trícula nº 94/967, atendendo a ~()licitação de ANACRIS DE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, casada, advogada, il'.!Sbnta.' na OA,B/RJ _:s:olJ o nº 
- e no CPF sob o nº , com domicílio comercial na· · .•. 

, nesta cidade de Três Rios-RJ, para tornar público o relato que foi dito por LUSINETE 
DA SILVA PEREIRA, brasileira, casada, funciónária pública municipal, portadora da Identidade nº 
J . , , ex~~~da em 10.12.2010 pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o n~d T ~, 
residente e domiciliada a Rua •- •-- •. no __ _ nesta ~s 
Rios.:R)~ em defesa do cidadão e Deputado-CELSO ALENCAR RAMOS JACOB; então Prefeito 
deste MÜnicípicufe Três Rios-RJ, no pedodo de 2005 a 2008, transcrevo o inteiro ~o:r"dos relatos, 
que são os seguintes: DIRETORA DA CRECHE DE 2005 À 2009. Não trabalhei quando a creche 
era !1º: SASE. Mas sei que era muito pequeno o e$paço, Havia reclamações de funcionar no mesmo 
espaço que um hospital. Funcionava no segund9 andar do SASE, com 03 salas e O 1 banheiro. 
Faltavam vagas porque o espaço era pequeno. A r~clam:ação.maior das mães também era por conta 
do po:uco espaço; Faltava pátio e as crianças não saia das salas para tomar sol, brincar, nem para 
fazer nenhuma atividade externa. Sabíamos apesar de leigos que a creche funcionando dentro de um 
hospitâl, acabava 'por colocar em risco à saúde das crianças. As crianças ficavam 8 horas poi dia 
presós em 03 salas, o que comprometia o desenvolvim,ento motor e social delas, além de estai:em 
expostos a doenças, pois funcionava a mesma dentro d~ um hospital. A obra da creche da Vila Isabel 
estava 'parada e a sociedade aguardava ansiosamente o seu ténnino. Procuravam o Prefeito. 
reclamavam m:uito, a obra não estar terminada, lembro-me que diziam que a creche estaya parecendo 
"Obra de Igrejà'\ que não terminava nunca. Todos nós queríamos a creche pronta, pois era um direito 
do povo. As famílias reclamavam muito, pois .. com a ob~.quase pronta, ainda tinham que deixar as 
crianças no SASE. Na nova creche após ser ina~gura<la, até o ambulatório acabou sendo usado como 
mais uma sala para atender mais 11 érianças; tamanha procura por vagas. A atual creche é ótima, 
com uma construção que conta com espaço amplo, salas grandes e bem arejadas, pátio muito bonito. 
O atendimento para as crianças sempre foi ade.qtiado e a. maior preocupação do Celso era voltada 
para a qualidade de vida e educação das crianças. A única deficiência que tinha era o número de 

- crianç~ que prociJrà.va a creche que não tinha. çqmo· ªtender a todos, o bairro é grande e só havia 
apenas mais duas creches na cidade (Geraldin_a e. no ,I,~), A Vila Isabel é um bairro grande e não 
havia vagas para todos. Mais isso acontece até os dias de ho3e já que a creche da Vila Isabel é uma 
creche referência em nossa cidade e todas as mães querem :colocar seus filhos para serem cuidados 
lá. Pela solicitante foi apresentado xerox autenticada das identidades e CPF acima mencionadas. 
ENCERRAMENTO ~ Nada mais havendo, pediµ-me a solicitante para arquivar os documentos 
acima mencionados e utilizados para a lavratura:desta .A.ta. Para constar, lavro a presente ata, para os 
efeitos do Artigo 364 do Código de Processo Civil Brasileiro e de acordo com a competência 
exclusiva que me confere a Lei nº 8.935 de 18.11.1994, em seu Inciso ffi dos Artigos 6° e .7º. Ao 
final, esta ata foi lida em voz alta, achada conforme e assinada por mitn, Substituta, pela solicitante e 
declarante. Certifico e porto por fé que as custas de'Vidas pelo presente ato no valor de R$215,61 
(R$158,50 + R$23,73 = Tabela 22- Ato 6 + R$10,06 + R$11,66x2 = Tabela 01, Atos 4 e 5) 
juntamente com as custas judiciais no valor de R$43,12 (Lei nº 3.217/99), custas do FUNDPERJ no 
valor de R$10,78 (Ato Normativo Conjunto nº 04/2006 e Lei nº 4.664/05), custas do FUNPERJ no 
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valor de R.$10,78 (Ato Normativo Conjunto nº 09/2006 e Lei Complementar nº 111/06-), O s do 
FUNARPEN/RJ no valor de R$8,62 (Ato Executivo Conjunto TJ/CGC nº 27/2012 e Lei Estadual nº 
6281/2012), custas dos Atos gratuitos no valor de R$3,64 (PMCMV Lei Estadualnó.6370/12), cüstas 
do ISS n.o :\.;álor de R.$10,78 e Mútua dos Magistr.i.dos e outras Assocfaçõ~s .~êi v.a,lof_~e R.$14,44 (Lei 
nº 3.761/02J serão recolhidas no prazo das respectivas Leis. O referidb é .verdade, dou fé. Eu, 
Margareth AJyes:q.,/'.}.Jascin}ejito, Substituta - Matricula nº 94/967, digitei o presente ato, que 
subscrevi; -; li >~ ,>enéerto;;; · éolhêhdo as assinaturas. ass. ANACRIS DE OLIVEIRA LIMA 
DOMINGUES {S~ilicitâiú:e}.". LUSINETE DA SILVA PEREIRA (Declarante). MARGARETH 
AL v'ES DO NASCIMENTO (Substituta) .. ,; ............................................ -..-................ ... ·.•,; . .-, .. ;: .•..... ;;, ... . 

.. , ... · . . : ·· .. ·~: ' ..... ·- . . . 

~ ................. ~•-•-',••·· ................... .. .. .. ,. .. ~.•···· ..... ........... ····1-· .............. ~ .. -···, •<!' ••············ ........... , .... .:;~;.,-., .... ,.., .• ~:,; ..• ~ .... ·:· ·~ ·•t'. ·····:· .... • " ... $. 

'rRA~IÀDADÚM A MESMA··nA; A. E~.~. ·•· . ...1.1.~~~~~,_,/4, 
., Substituta 1 Matrícula nº 94/967, digítei, subsc~ em público e raso ...... ,'.; . ., ........ .. ........ 1 •• 

· \Em Test°~ d~ verdade ;; 

Q1\.f:.o&,o,~D:t;_,::,,o,,o:,f, • :tf. 

POàer JUdlciar!o - T JRJ 
CQrregedorla Geral da Justiça 
Selo de Fiscallzaçêo Eletrônico 
. ECCE00049 owr 
Con~ulte a vaÍidade do selo em 
nttps://\WIW,3.tJrj.jus.br/sitapublíco 

20 .... oe=tc1o 
-rleRIOS•RJ 
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Livro: 222 
Fls. : 065/066 
Ato : nº 030 

SAIBAM quaQ.toi 'vil:eill·~ presente Ata Notarial que, aos vinte seis (26) dias do mês de Maio, do ano 
-:•~• ... , ..... dois m,i.l .~ .. -çlyie~i,~ie (2017), nesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 

República Federàtiva do Brasil, em meu Cartório sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nQ 64, lojas 8 e 1 O, 
perante mim, Substituta do Titular - Matrícula n9 94/967, atendendo a solicitação de ANACRIS DE ,,.. 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, casada, advogada. Inscrita-na OAB/RJ sbb .o: nu t 1. 

e no CPF sob o nº , com dornicfüo comercial na · ·· · · f ~ . 1 

, nesta cidade de Três Rios-RJ, para tornar público o relato que foi dito por MARILENE 
MANES MONAQUEZI, brasileir'½ casadª-~· P.rofessortt, portadora da Identidade nº 
expedida em 19.11 .2003 pelo DETRAN/RJ constando.n1> - expedida pelo IPF /RJ e inscrita no ! . 
CPF sob 0·11° - ••• • l residente e domiciliada na , nesta cidade de 
Três Rios-RJ, em defesa do cidadão e' Deputado CELSO ALENCAR RAMOS JACOB. então 
Prefeito deste Município de Três Rios-RJ. no período ·de 2001 a 2004, transcrevo o inteiro teor dos 
relatos, que são os seguintes: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE TRÊS RIOS-RJ de 2001 a 2004. 
An:tes de tomar posse do cargo de secretária, visÜei toq~s: as escolas e creches municipais, então, já 
assumi preocupada com a situação d~ aban:dono ·~as es~las e de uma creche funcionando nas 
instulações do Hospítal do SASE. Desde <f pdmeiro diá,' .reç.ébi reclamações dos profissionais que 
trabalhavam na creche e dos pais das crianças. As qu~iMs· eram: local insafubre (proximidade com 
doentes em ambiente contaminàdo)1 falta ~epáti.o de recreação e solário. Outra grande reclamação na 
época era a falta de vagas nas creches municipais, É claro que a proximidade com o hospital em uma 
preocupação constante do governo municipal e dos pai•s quanto à possibilidade de contaminação das 
crianças. O local da creche sempre foi motivo de preõctipàção. Além da queixa dos profissionais que 

· · lá trabalhavam e dos pais, havia sempre crítica. da _imprensa local. A pressão era grande, as mães 
principalmente reclamavam a respeito da possibilidade de seus filhos adoecerem. O assunto "Creche 

, do Hospital d<? · SASE" era assunto reconen:te,em reuniões entre mim e o prefeito do Município Sr. 
Celso Jacob. A bem da verdade, devo esclàté.cer que a prt::ocupação não era só minha, o prefeito 
sempre se preocupou com a situação encontrad11 quaódo de. su1:1. posse. O Secretário de saúde, nas 
reuniões de secretariado com o prefeito, sempre _externo.l,l. também a sua preocupação e se unia a 
mim, secretária de educação, no pedido de urgência 41.!an_to a necessidade de resolver o problema 
"Creche do SASE"; até porque as instalações ocupadas pela creche faziam falta ao hospítal. Desde o 

•tffi!l ·'~ primeiro dia de governo, esse assunto era discutido, e .o·prefeito se empenhou em buscar junto ao 
govemo estadual verbas para a consiruçãode.:uma cteq}l~ ti.ó.bairro de Vila Isabel. Devo dizer que a 
nova creche não só tirou as crianças das instalações do;hosplJal, mas também resolveu o problema de 
necessidade de vagas, outra grande reclainaçã.o :d~ populªção do bairro. O problema em pauta seria 
resolvido e teríamos uma creche com 100 vagas. Além ~e o fato de que na creche as crianças 
recebiam cuidados de higiene e alimentaçãó, q_ue na maioria das vezes, seus pais não lhes podiam 
proporcionar. As mães, tendo onde deixw: seus fiihos com segurança, podiam trabalhar e amenizar o 
estado de pobreza de suas famílias. O.prefeito então con~eguiu a verba e a creche foi construída. Os 
percalços desta obra é o assunto do proc:esso ~m: pauta. Tudo foi solucionado para o bom 
aproveitamento dos recursos em· beneficio da população. Pela solicitante foi apresentàdo xerox 
autenticada das .identidades e CPF acima mencionadas. :€NCERRAMENTO ~ Nada mais havendo, 
pediu-me a solicitante para arquivar os documentos acima mencionados e utilizados para a lavratura 
desta Ata. Para constar, lavro a presente ata, P!ll'ª os efeitos do Artigo 364 do Código de Processo 
Civil Brasileiro e de acordo com a compet~ncia exclusiV'd que me confere a Lel nº 8.935 de 
18.11.1994, em seus Incisos IlI dos Artigos 6° e 7°. Ao final, esta ata foi lida em voz alta, achada 
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CARTORIO GAMA - 2º OFICIO DE TRES RJOS~oR10 
Notário: OSIR JOSÉ PA GAMA., Subs1.: PEDRO_HENRIQUE DA GAMA ·~~- . . o 

Subst.: Margareth Alves do Nascimento ~ · · 
1 . . 

~ ·, 
\ ·, 0">,. 

-"- . d ·. S b . l 1· .- d I C ·5 "'-.. p,:._,...,O'\ ~,i::. tll!ll ... 11: comorme e assma a por mun, u stituta. -pe aso 1c1tante e ec arante. ert1 co e porto por ,.,.,""T" 
custas devidas pelo presente ato no valor de R$215,61 (R.$,158,50 + R$,~3,,73 = TaQ~lll 22- Atç. 6 + 
R$10,06 + R$11,66x2 = Tabela 01, Atos 4 e 5) juntamente com as custas j\i_çl.iqiáis no -v~lôt' de 
R$43,12 (Lei nº 3.217/99), custas do FUNDPERJ no valor de R$10,78:(AtQ NÓrinativo Conjúnto ti.º 
04/2006 e Lei_ nº 4.664/05), custas do FUNPERJ no valôr de R$10,78 (Ato Normativo Cónjúnto-nº 
09/2QQ<?· e L.ei Ç.9.mple_rff~nf&(_i).º 1 ll/06); c)Jstas _do .FUNAR.PEN/RJ no valor de R$8,62 .(Ato 
Executivo Conjunto:TJ/ê<JC':n~:z712012 e Lei Estadual :nó 6281/2012), custas dos Atos gratuitos no 
valõ_cq~)~$.3.;6-4 (P.fyfCMV Lêi Estadual nº 6370/12), custas do ISS no valor. de R$10,78 e Mútua dos 
Magistrados e outras Associações no valor de{R$14,44 (Lei nº 3.761/02) _sçrãQ i:ec~lhi9!15 -.Q.O prazo 
das respectivas Leis. O referido é verdud~, d.ou 'fé. Eu, Margareth Alves do Nascimento, Substituta - . 

jatricula. nº 94/967,. digitei~ presente ato,; qí,I.e sµ_b_screvi. li e encerro, c~hend? as assinaturas. Três_ s ~ 
os-t 76 4e Maio de 2017'. ass. ANACR1S DE OLIVEIRA LIMA DbMINGUES (Solicitante) . . 
ARILENE MANES MONAQUEZI (Declarante), MARGARETH ALVES DO NA§,CIMENTO,. 

( S1..,l,stitttla) ..... ~· , ff ~ t -~ \I • ~. ; .. ·* ••. ~·· ... . ~ . .. . ~ ... ... . t ..... ~,. .. ,+ ~,. •.•• ''"" <,.,. ,, .. •]' ,• ··•t · .. · · • • '!' ""~· ... ~~61 .... ,,. 11 * ..... ~* "'l "' ' •. ... ... ... ~-... , . -~"~ .~ ... ~- . ~,, .. . ,. ~-~~·~,. .. ~ -~ .. ,. .... ... . .. . ~ 
, ~• : .J ,.;-

•·• : "': •i.-~ •''!"~:•~•• • -~• • • --•• ... ••,••••.,~oi• ••• .. •• '"""~_••••a•••••••• .. ••-,•·~•F~4Q/~ 

TRASLADADA EM A MESMA DATA.: '.E. · 
Sub~tifuta -M!ltrl~ula nº 94/967~ digitei~~~.· . ~•-. ., _, çm,pf!olico e raso .... : ................ ................ . 

· , . Em T~t~ ~ d~ ·ver(Ulde 

~ª1.~N\i,r.~,d~~k,,yy(,.~p;t 

. Poder Judiciário • T JRJ 
Corr119e<lor1a Geral da Jus1iça 
Selo da Flscaliuçao'Eletrõnlco 

ECCE 00005 VNS 
Col\ÍIIJllé a validade do selo ém 
llUps:/N.WW.3.ljrj.Jus,brlsileplJ.b!lco 

.Jã~~d_ 
-•11_,, .... ,. ..... E1~~Ct1tdl."" ' ·•· . • r-1J . . l ,~ r·1 ~; 

:\ .. ~, "6• ~ .. \, ' t ''" 

Rua Dr. Wa!mir Peçanha, 64 • l.JS. 8 e 10-·Três Aios- RJ .. www.cartoriogarna.com.br ~ {24} 2252-03~ 0 
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CARTORIO GAMA • 22 OFICIO DE TRES RIO ______ 
. Notário: 0S1R JOSÉ DA GAMA· Súbst: PEDRO HENRÍQUE DA GAM :<;, bR4o ô"-. 

Livro: 222 
Fls. : 082/083 
Ato :nº038 

~,. . ..,.,.,.....,.. 

Subst.: Margaielh Alves do Nascimento -~ lfl4{ ~ 
o, 

SA1BA;M:quanto:f.Yir~nj a presente Ata Notarial que, aos vicyte f: nove (29) clias do mês de Maio, do 
ariti 'dofo 1\lil.~ dez~iiete (2017), .nesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
Repóblicà Fed~rativa do ~Brasil, em_ meu Cartório sito na•Rua Dr. W almir Peçanha nº 64, lojas 8 e 1 o, 
perante mim, Substituta do Titular - Matrícula n,0 94/9~7. atendendo a ~olioitaçãp, de AN ACRIS D E ; 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileir~ casada, advogada, ins.critá•na OAB'/RJ ·sob o:,nº 
- e no CPF sob o nº ; com <Jqm.icJli.o comercial rui· ·· 
Wllll nesta cidade de Três Rios.-R.r5. p~ tomar público o relato que foi dito por SIMONE \ 
FERREIRA CABRAL, brasileira, divoréiad~ ;co.fülrdorài portadora da Carteira Nacional de 
Habilita9ão nº• expediCÍ(l em 10.09.2ôl$ pelo PETRAN/MG e inscrita nq ÇPF sob o nº , 

, residente e domiciliad0; na Rtu\ - - no ---•- • j 

nesta cidade de Três Rios-RJ, em defesa do cidadão ~ Deputado CELSO- ALENCAR RAMOS 
JACOB, então Prefeito deste Município de Três Rlo§~Rlf, tronsc,revo o inteiro teor dÓs relatos, que 
são os seguintes; Servidora Pública da Prefeitura d~ 1rês .:$.os desde agosto de 2010, registro neste 
docunwnto minha. opinião pesso!\l e técnjç~ a respeito. .dos.fa)>s questionados pelo Senhor Celso 
Alencãt Ramos Jacób, através ~o 1Proc~so Admhlistráti o nº 3288/2017. a Secretaria. de Controle 1 
interl.10 do fyil1flicípio de Três Rios, onde exerço o C$'go de Contadora; atuando como Auditora 
Pública Contábil, Análise pessoal e técnica: 1 - A Lei-n.~ 2734 de 03 de dezembro de 2003, publicada 
no BIO nº 915; de 15 de dezembro de 2003, realizou uma suplementação orçamentária durante p ,_. 

- exerc{cío finanç~jro vigente, na dotação orçrune,ntâria n,? 2.06.1.12.365.048.1148~ elemep:to de 
despesa 44,90.51 com o objetivo de reforçar j, movimentar dotação pré~xistente no. orçamento e 
autorizado através da Lei nº 2674/93i #etuando ,ipenas um ajuste de créditos adicionais 
suplem.~ritares as ;eais necessidades do -municfpi~,, Q princípio contábil, orçamentário da 
ANUALIDADE detxa claro que o ORÇAMEITTO PUBLICO é ANUAL, polS cada. orçatnf:lnto 
aprovado é válido por um ano, ou sej~. deve·f}xjstir uma lei ~rçamentária específica e.,anuaj-( art.-165, 
III, CF/88), portanto a Lei 2734/03 só ,po4e prodqzh· efeitos Contábeis Orçamentários e 
Financeiros dentro do exercício de 2003, pois ela é uma lei de sU,pleroentação orçamentária, ou 
seja, é uma lei que apenas faz a realocação ae parles do orÇl.!Jllet).to vigente. Mesmo que a tei nº 
2734/0) tenha sído republica~ com qüalqil~i tipó de alteração no seu texto, em 25 de janeiro de 
2004, tenho plena convicção segundo os_ principios contábeis orçamentários que a mesma não 
foi utilizada no exercício financeiro de 2004, pois quimdo findou o exercício financeiro 2003, 
findou também sua vigência, pois seu texto tratava ape~ de suplementa.çõé.s orçamentárias 
referentes ao orçamento daquele exercício. 1ndependepte da r~qblicação ou da alter~o no text,o da 
Lei nº 2734/03 no .exercício financeiro 2004~ este procs;djmênto não é suficiente e nem produz 
nenhum tipo de efeito orçamentário no _exel'.4lfoio de-in041 pois- ele não autoriza a inserção e nem a 
utilização de dotação orçamentária de exercfci,o .anterior no exercício de 2004, pois a mera 
republicaçlfo de lei, mesmo que esta tenha seu texto .allei:ado; não introduz de furma alguma 
valores no orçamento do exercício financeiro de 2004. Segundo a Constituição Fede~ artigo 167, 
§2º: ·,\ ... Os. créditos éspeciais e extrao1'dinqrlos terão vig~nciµ no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorizaçflo for ptomulgado nos úllimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que. reabertos nos limites de, seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente!; Portant~ a Le.i nói734/03 _por não se tratar de crédito especial e 
nem extraordinário, segundo a Constituição Federal, não poderá ser utilizado em exercício financeiro 
diferente da que foi autorizado, ficando claro que. o g~tot l)Úblico, Celso Alencar Ramos Jacob, não 
·utilizou a Lei 2734/03 republicada com alterações em jai+eiro de 2004, durante o exercício 
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Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA- Subst.: PEDRO HENRfQUE DA GA . 

Subst.;: Margareth Alves do Nascimento 

financeiro de 2004, por não ser a mesma crédito adicional especial e nem extraordinário a erto nos 
últimos 4 meses do exercício anterfor, ~!to p,odendo ter seus valores reabertos no exercício _financeiro 
de 2004, como prevê o artigo 167~ :da CF/88 .. Diante· de UU.S, afinn.ativàs, fomos · sim UU'l. erro no 
Orçamento do exe.rcl.cio financeiro de 2004~ que não foi originado pelo republiéação ·da Lei nº 
2734/03, pois a mesma não pode e não causou nênhum tipo de Cfelto orçamentário, oois o 
orçamento é anual ·e a mesma·· refere-se ao orçamento do .exercício f'manceiro de 2003. Tenho 
que-frisar, que o ERRO orçamentário foi r~lizado no orçamento de 2004, que não acolheu quançio 
da si1a elahóra;ção todos os prograi;nas de gqvçnrq, 'çy~se\1$ projetos e atividades, os quais deveriam 
ser continuadõs do exercfcio de 2003 -para o .. çxei;~!Gio A~· 2004 •. o que nada ter.n a ver com a mera l 
t'epubliçação da L~i 2734/03, mesmo que esta tenha ,tido seu texto alteràdo. Este erro 'no l 
ORÇAMENTO de 2004,, é que gerou os erros pôsteriores de: dotações orçamentária§ 
fuexist~ntes sendo utilizadâs ara realizar a ame tos;de e ui amen'tos e materiais ue seriam 
·· -ccess'ários para utilização da creche. Pe".o ,destacar, que o Orçamento Público de 2004 teve erro 
de planejamen~o orçamentário, nias quecó•ãfvo,p~cípal era concluir e atender a população da cidade 
9ue necessita-...:à de uma criche) e mediante anã,!.ise Hã,documentaç!lo _foi verificad9 que a obra da 
êreche foi executada;-tendo funcionado adeqúad\im.erttê-j =verificando qbe ua compra de ~ateriaís 1e 
equipamentos para seu funcionamento foi g&Stó R$ 28.029,52 (,vinte e oito mil reais e-•vinte e nove 
reais e _cinquenta e doís cen~vos))-valot este,. ababw~.i'.fl~VÍ$ente estipulado, o gue demonstra 
que NAO HOUVE por parte do gestor•nenhum tipo de intenção de lesar os cofre públicos. Pela 
solicitante foi apresentado x~rox a4ten!icada das identidãd,es •e CPF açima m,encionadas. 
ENCERRAMENTO -. Nada maiâ havetidtjf pediu~)n~ 1.- solicitante para arquivar os tiQCutnentos 
acima mencionados e ~tilizados parf! a lavraturn des.ta .N!i, áfflíi,éQristar,. lavro a presente ata, para os 
efeiti'is do A'ftígõ 364 do Código de Processo Civil 13rastleiro e de acordo com a competência 
excl11.~Jva que me confere a Lei nº 8.93S' de.1.8.!'Jl.199.41 em ~eu· Inciso UI dos Artigos 6° e 1~. -~1,1 
final, esta ata foi Ilda em voz·alta, achadacórifurme e assínac}a por mim,-Substituta, pelij..-solic.i4U1Íe e 
de~i-~~nte. Certifico e porto por fé que as ·custas· dêv.idás ,pelo presente a10 no valor. ·d~ R$21$;õ1 
(R$f5~.~0 +. R$23,73 :e Tabela 22- Ater 6 A-..R.SlO~lÇ-i 'R$11,66x2 e:::. Tabela Ol~· Atos 4~1Ç· 5) 
jutttanle}lte com as custas judiciais no valor c;le ·~'1-))1 ~lnil 3..2.17/99)) custas do FUNDP$U no 
valor de R$1 O, 78 (Ato Normatjvo Conjunto~ .04/2P.06 ~ ~ 11° 4.664/05), custas dq FUNPERJ.. no 
valor de R$10,78 (Ato Normativo Conjunto nP 09/2006 e- _tei Complementar nº 111/06), ·custás do 
FUNARPEN/RJ no valor de R$8,62 (Atq~~ij~0; ConJtnito ti1cqc nº 27/2012 e Lei Estadual nº 
6281/2012), custas 'dos Atos gratuitos ho vafor de R$3,64 (PMCMV Lei Estadual nº 6370/12)j ott.stas 
do ISS no valor de R$10~ 78 e Mútua dos Magil:itrados e outras Associações no valor de R$14,44{(Lei 
nº 3.,761/02) serão recolhidas no prazo <las respectivas I&ls. 'O referido é verdade, dou- fé.~·Eu, 
Margaretb Alves do Nascimen~ot. Substitu~., Matrícula nº 94/967, digitei o presente ato, ,que 
subscrevi,. · li e en~rrol colhendo as as.sjna~as .. -as~•~_-ANACRIS I)E OLIVEIRA L~ 
DOMINGUES (Soholtante ). SIMOl:ffi FERRElRÁ ê~~L (Declarante). MARGARETH 
Àt;VES DONASCIME?-rfQ (Substituta) .. ,··~·· .,., ........... :.. ,,..,. ,: .. ....................... ,, ........... .... ...... ,,_ .... . 

.. ••• •• •• ,. • "'4" ...... ' ,- -1-r••···· ................. ··-··· .. ·• .......... ~~~-~~ 

...... . . ,. ................................... , ................................. ,.,,......... .. ••• -..;• ....................... ., .... ,. .. ; ••••• ,. •• , ... " •••••••••• .- •••••• ' ••• t" ................ . 

TRASLAUAPA-EMÁ MESMA DATA .. Eu · , -- . ~ . - • 
• ~- \ Q . 9 • • • • • -- . , .. . • -·-~ ··~ • ,.:,,- •'4'~ ~ ... \~,,;, · .. 

Substituta ·;:'. Matrfo~ n 94/9671 d1gite1, subsc e _ ei no em publico e~t>;;,.;..i~;,r:;;,~~(f.{~ .. -fr .......... 
Em Test1 ~ da ver(l&de · · · · · · -

º' ·8 j Margaroth Alves 
N ~ . õ de NQScimento 

0 2 _SU~tlf.ula 

PoderJu lió-TJRJ 
·clltr~ildorla Geral da Justiça 
Selo de Fiscaliza~" Eletrônico 

sc:ce 00140KBU 
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CARTORIO GAMA • 2º OFICIO DE TRES RIOS 

Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA -Subst.: PEDRO HENRIQUE DA GAMA 
Subst.: Margareth Alves do Nascimento 

Livro: 222 

!?°·º~ 
(~,~~i 

ÚB ' \ ~ ~ 
Fls. : 073/074 

ATA NOTARIAL P LICA na forma a seguir' declarada:·;-.-.. ,:_., ............. .. 
•;:. ' ~ ':~ 

- , .~-' 
Ato : nº 034 

SAIBAM ctuktos)iír~m a presente Ata Notarial que, aos vinte seis (26) dias do mês de Maio, do ano 
dóis mil e:· dezessete (20l7), ,nesta cidade e Comarca de Três Rios, Estado do Rio de Janeiro, 
República Federativa do Brasil, em meu Cartório.sito na Rua Dr. Walmir Peçanha nº 64, lojas 8 e 10, 
perante mim, Substituta do Titular- Matrícula nº 94/967, atendendo a solicitação deANACRIS DE 
OLIVEIRA LIMA DOMINGUES, brasileira, casada, advogada, inscrita na · OAB/RJ s9b ,o ···nº 
I e no CPF sob o nº llll•lliii com domicílio comercial na 
- nesta cidade de Três Rios-RJ, para tomar público o relato que foi dito por VALTER 
LUIZ LA VINAS RIBEIRO, brasileiro, separado com,ensualmente, médico, inscrito no CFM sob o 

em 10.09.1974 e no CPF sob o nº residente e domiciliado na 
nesta cidade de Três Rios-RJ, :e:MARCELO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, administrador, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação nº expedida em 12.06.2012 pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 

resfdente e domiciliado na W•••••••• , nesta cidade de 
Três Rios-RJ, em defesa do cidadão e Deputado CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, então 
Prefeito deste Município de Três Rios-RJ~ no período de 2001 a 2004 e 2005 e 2008, transcrevo o 
inteiro teor dos ,r:elatos, que são os seguintes: DEP0IMEN'.fO DO EX-SECRETÁRIO E DO 
SUBSECRETÁRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS NO GOVERNO CELSO 
JACOB. Em 2001 funcionava no prédio do SASE~ no ·primeiro piso, o pronto socorro que atendia-a 
regiãÓ ali de Vila Isabel. E no segundo piso existia uma creche, Como todos sabem o primeiro andar 
que é o primeircf socorro, ali você atende todo tipo de paciente com doenças de tôdos os tipos, 
inclusive infecto-contagiosa, o que é de praxe em todo pronto socorro. O que aconteceu com issó? 
Corno · funcionava no segundo andar e por a creche funcionar no segundo piso, é um prédió '. que 
estava em conjunto: primeiro o pronto socorro, onde se faziam os atendimentos, e no segund,.o, · a 
creche, junto também com o atendimento odon.tológico nesse segundo piso, Há de convir que essas 
crianças, quando saiam, teriam contato com outras pessoas que estavam à espera do atendimento no 
Pronto Socorro ou familiares - que por ser um atendimento de urgência e emergência, com doe11ça 
infecto-contagiosà; foi quando houve a preocupação de se fazer uma creche isolada desse ambiente 
hospitalar e começou a obra feita pelo então Prefeito _Celso Jacob, que conseguiu recursos e fez a 
creche, em parceria com o estado. Nessa época ocoh1!u um fato ínédito: um surto de dengue, que 

· chegou a nos levar inclusive a suspeita de· febre amarela, e como Três Rios é um entroncamento 
rodo~ferroviái-io, houve uma preocupação muit(.) grande - da secretaria e do prefeito - de se conseguir 
junto ao estado vacina de febre amarela. tanto que foi o .único município no estado que vacino,u 48 
mil pessoas contra febre amarela, naquelà · tpoca, em 1001. E também, devido a esse fato, houve 
algw1s boatos, que estava tendo surto de coqueluche e de outras doenças, nesse cenário tivemos a 
maior preocupação de fazer a creche o mais rápido possível, para não se colocar em risco aquelas 
crianças, já que o espaço de acesso era único, porque não se podia irnpedír a circulação das pessoas 
naquela área Quando as crianças saiam, saiam pelo_ mesmo pátio e então tinham um contato, ài, 
vezes quase que direto com esses pacientes ... Pela solicitante foi apresentado xerox autenticada das 
identidades e CPF acima mencionadas. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo, pediu-me a 
solicitante para arquivar os documentos acima mencionados e utifü.ados para a lavratura desta Ata. 
Para constar, lavro a presente ata, para os efeitos do Artigo 364 do Código de Processo Civil 
Brasileiro e de acordo com a competência exclusiva que me confere a Lei nº 8.935 de 18.11.1994, 
em seu Inciso III dos Artigos 6° e 7°. Ao fü1al, esta lltª' foi lida em voz alta, achada conforme e 
assinada por mim, Substituta, pela solicitante e declarantes. Certifico e porto por fé que as custas 
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CARTORIO G~MA · 2º OFICIO DE TRES R~- ,0 ~ , 
Notário: 0S1R JOSE DA GAMA - Subst.: PEDRO HENRIQUE DA GA . "\N· ºo 

..,., 
Subst.: Margareth Alves do Nascimento ~.) Jl,1

1
• 

. . '"' . ~-devidas pelo presente ato no valor de R$215,61 (R$158,50 + R$23,73 = Tabela 22- Atà--6. ,06 
+ R$11,66x2 = Tabela OI, Atos 4 e 5) juntamente com as custas judiciais no .valor. de R$43,12 .(Lei 

· nº 3.217/99), custas do FUNDPERJ no valor de R,$10,78 (Ato Normativo C9.Új¼lt9.J1~·;04/200{i _eLei 
nº 4.664/05), custas do FUNPERJ no valor de R$10,78 (Ato NormativQ .Co:njµt).to n.º 09/2006 é Lei 
Complementar nº 111/06), custas do FUNARPEN/RJ no valor de R$8,62' (Ato Executivo Conjunto 
TJ/CGC nº 27/201'..hf Lêi Estadual nº 628l/2012), custas dos Atos gratuitos no valor de R$3,64 
(PMCMV 1eiÉstadiià:f ~6 6370/12), custas do ISS no vâlorde R$10,78 e Mútua dos Magistrados e 
outni~:A,ss~dâçõés.·'DO valor dê R$14;44 (Lei nº 3.761/02) serão recolhidas no prazo das respectivas 
Leis. O referido é verdade, dou fé. Eu, Margareth Alves do Nascimento,. Substituta·"' Matrícula nº 
94/967, digitei o presente ato, que subscrevi, li e encerro, cofüênéio a.cs ,:assfoà:turas> a_ss. 
~AÇRIS DE OLIVE~ LIMA I?PMINGUES (Solicitante). :\l{\L,TER UJIZ LA VlNA~;
f IBri:$.O e MARCELO FÉRNÀNDES DE OLIVEIRA (Declarantes) MÀRGARETII ALVES DO 
NA.SCIMÊNTO (Substituta) ......................................... , .......................................................... .......... . 

..... ~,;:.: .. :::: .. "i •... _ ... ,:~ ...................................................... :t ...................... :i ................................... _. ........ i ........... ,~ tz ,; 

*~SlADA·o;;:·"iiM·A··MESMA··oAl~.--;~;-·K:·········:J;;;õeh;;:~t ""-~ 
Substituta - M(trícula nº 'J'lt/967, digitei, subsc~m público e raso ................................ fj,;&~~b 
\ " · Em Tesr> ~ da verdade '!' · 

;~~~4'í:)íQ),.tc,o~,c ~~% "-IV-s,t,., ,,_i;: 

.Q li) Margareth Alues 
c-'.i _Õu ~ do Nascimento z Substituta 

Poder Judiciário • T JRJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrõnico 

ECCE 00063 IHQ 
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htJps-J/www.3.tjlj.jus.br/sitepubllco 
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Excelentíssimo Senhol' Celso Alencar Ramos Jacob Deputado da República Federativa 

do Brasi l 

Ao décimo segundo tlia do mês de setembro de 2017. Vossa Excelência 

consultou-me acerca dos aspectos legais e contábeis do processo de construção da 

Creche Padrão. localizada no Município de Três Rios/ RJ . 

DOS FATOS 

Em 2001 foi firmado entre o Mtmicípio de Três Rios e o Estado do Rio de 

Janeiro um convênio para construção de Creche P,1driio para 100 crianças. no bairro de 

Viln lsahe!. Etn reverciro de 2002 foi cdituda a Lc-i municipal Nº 2.591 de 22 de 

fovcreiro <lc 2002. por meio da qual foi criado o crédito adicíonal cspecíal para 

constrnção da Ct'eche padrão bem como para aquisição de seus equipamentos e 

materiais permanentes. 

Respeitando as primícias da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 - Licitações, o 

Município de Três llios realizou processo ticílatório parn a construção da Oechc 
Padrão. Neste processo, a empresa Engcmar Engenharia e Construções Ltda foi a 
vencedora. Todavil!, devido a problemas ftmmceíros. a empresa não finalizou n 

conslrução. Com a paral1suç-ão das obras. o Município de Trê.s Rios pµbliéoi1 a Lei 

2.702 de 16 dejunho de 2003 coni o saldo remanescente para a finalização das obras da 

Creche Padrão por outra empresa. 

Em dezembro de 2003, jí1 corn as obras d.i Creche Padrão praticametlle 

finalizada, fora editada a l .ci 2.734 de 03 de dezembro de 2003. com a finalidade de 
aquisição Equipamentos e !\1laterial PçrmQn~nLc para creche padrão. com o valor 

devidnmente corrigido ao longo do tempo (<éonforme quadro -demonstrativo .abaixo) 
sendo este de R$ 6 l .130,37. 

• .. - 'Elementç, de' Oêjpesa 
Eq_uipamentos e Material 
Permanente - Lei 2.591/02 
Equipamentos e Material 
Permanente - lel 2.702/03 
lei 2. 734/03 

I\Ubrlca Valor Original, Correcão Monetária ,_' .V:àlor"Flnal 

44905200 f\$ 43. 772,55 R$ 

44905200 R$ 43.7n,ss R$ 

R$ 56.683,01 R$ 

R$ 43. 772,SS 

12.910,46 R$ 56.683,01 

4.447,36 R$ 61.130,37 

'' Not1t-i;c que oc<,11-rcu 1111111 vnrim;-ilo monetl'trh1 1:ntn• 11~ publknçõl's tl:1s lc-is SO[ffncltndas. O Valor 
Final :icinrn foi o Ynlor 1mhlicado n:i Lei. 

Conn1do, no ato da publicação da Lei 2.734 de 03 de dezembro de 2003. ocorreu 

um erro de clas:.ificação contábil -- lrnputar~m a dotação orçamentária de Equipamentos 

~· 

fÍ 
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e :Vlalcl'i:11 l)ern1nne11te tHl clotaçilo rm;amcntúria Obras e lnc;talaçôes. Como u n.'i'cl' idc1 ki 

tratu,·a-se de ci-úlitos ,1c!icio1wis suplcmc11tares. ou seja. sua \'nl icbdc C$lÓ l'claci<_HwdH ao 

exercício cm que l'orn publicada (200:\). cs la não gernu o crédiw 111e11cirnwdo 110 

C\el'Ckio de 2004. Pmta11lo, todo o \'aior descrito nn Lei 2.734iOJ nilo l\irn ulilizado na 

aquisi,:ilo de cquiprnncntos e lllatcrínis pcrma11C11tcs da Creche l)adt·iio. e sua 

rep11blicaçfiu cm 200.:J 11ilo os ' ·resgatou-- , lClldo c111 vista que a l.ci 2.73,l/03 fí11c\ou-se 

seus ek'iLos legais ern .3 l de dczc111hro de 2003. _iu11tamc11tc co111 a LOA clnquclc 

C.\Cl'cício. 

Sc11du ;1ssi111. H ;1quisiç:io de cquipa111c1nus e 11wkriais pcnn,wc11lcc; chi Creche 

P,1driío rui rcnlit:ad:1 através rk licitnçilo. em 2004, com rccmsos Jll'Óprios do i'vlunit.:ípio 

de Três l<.ios. 

DOS COiVIJ".NT;\ I{ IOS 

[rn virtuck ela republicaçiio da Lei 2734/03 do i'vlunicípio de T1·ês Rios. r<?al iz;ida 

cm 25 de jrniciro ele 2004, l'm-se-ú nnúlise dos eicílos contábeis solm.: este foto. Cabe 

antes s,ilientm que este pmecer técnico possuí como escopo ape1rns a lrntatirn conLúbil 

sobn.: o terna. 

1:ri:--;1-sc qu e n 1.ci 27.1,1 ck 03 de dc1.c111lm1 de 2003, publicada 110 IJIC) 11" l)75 ele 

15 de dezembro ele 200.>, produzira urna suplcn1c11tai;ào llíl dotn\:i\o orçrn11e11trírin 

2.06. 1. l 2.3ô5.048.1 l 48. no clc111c11to de despesa 44.90.51. Tnl foto co11sis1e 110 ~irnpks 

dcslocamt~n!o de créditos adicionnis supkn1cnlarcs e11trc dotações clistinlas. Ressal ta-se 

que esu1 lei foi emlx1sw.h1 110 artigo IA cl:i U)i\ 1 2.674 , \ 'igcnlc ú época, porUrnlo trnta-sc 

de u1n8 lel'rame11L,1 de gcsli\o pnrn :tjuslill" o On,::1111cn lo segundo as necessidades ti() 

llllllllClj)J O. 

Lm 25 de pncirn (!e 2004, ;1 1.,:;i 273--f/()3 rt1i republicada. 1-:ntrelanto tal 

1·l\jlllhlic1i,::.'io 11,10 prnduz deito crn1lúhil algu111 , lendo como base: 

1 - 1\ lei 2734/03 nclma sobre foto co11tiibil rrnterim an c:-;.crdcio de 2004. 

Ponantn. tal fot,, dcsl'cspciLa o princípio conlúbil da Cornpctêncí:1 exposto 11,1 
l{eso luçüo do Conselho Fedem ! da Co111nbiliJndc 11" 750 ele 1993: 

... -1rr. 1J". () PrincÍJ?io du ( ·1111171ch;ncio c/e1cn11ino (fite us cfi'itos dos 

lru11suçaes e 011/ros e1'entos sejom reconhecidos 110s periutlos " que se 

referem, i11dependc11/eme11/e do recehime11/o u11 pugt1111e111u. 

Parríp,rt!fó IÍ11ico. O Pl'incír1iu clu Co111pe!(;11cia press11pi'w a 

sí11111/tr111eidarle tia co11/i·o11raçrio de reaitas e de de.,]J<'.rns 
correlatas. "(Friso nosso) 

'Lei Orçamentár-ia Anual 
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Logo, como a Lei 2734/03 dispõe sobre deslocamentos de créditos relacionados 
ao petfodo de 2003, esta não possui nenhum efeito contábil no exe,·cício 
financeiro de 2004 e, por conseguinte, também não produz fato contábil no 

exercício de 2004. visto que seu embasamento está sobt'e LOA de exercício 
findado e seu objeto constitui em despesa orç.amcntârin vinculadu à receita 

orçamentária de exercício anterior. 

11 -Segundo n Contabilidade Pública, regida pela Lei 4.320 de 1964, os créditos 

adicionais só produzem efeitos ao exercício financeiro rcforcntc à lei que os 

constituem, conforme dispõe o arl. 45 da Lei 4.320/64: 

''Art. 45". (h créditos odicionais teri'io 11igêncitt adstri/(l cm exerc1cw 
.financeiro em que fórem ohenw-;, salvo expresso disposição legal em 
contrárío, quanto aos e-,1p~ciais e extraordinários. "(Friso nosso) 

Tendo por base que o crédito adicional descrito na Lei 2734/03 não possui 

característica especial ou extraor<linárla, sua vigência se restringe ao exercício de 
2003, exerckio de abertura da lei. 

Adiciona1menle, aclara-se que ocorreti urm1 talha admini::;lrntiva com erro de 

c!nssí!icação de rubrica na publicaçiío dn Lei 2734/03. Segue abaixo a cronologia do 
oco1Tido: 

I - Em 27 de fevereiro de 2002 cria-se a Lei 2.59 l/02(Anexo l). Sua finalldade 

baseia-se na abertura de crédito adicional especial no vnlor de R$ 365.266,00 
para o Programa de Construção da Creche;. instituído peln mesma lei. Tal 
monWnlc foi dividido em: 

'Éle~ij'(~Ji t9 ,d e: ))ú~&á~ 
Obras e instalações 
Equipamentos e material permanente 

Segue a lei; 

Rúbi:iica-
44905100 
44905200 

Valor 
R$ 321.493,45 
R$ 43.772,55 
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.u ··i ,, • ' • t~ rr.unici11io de Trôs hins 

~21 Nº 2.591 .OE .. 22 oe FEVEREIRO OE 2002 . 

.-:blv }t(I ó~ltffli..-Wf(> Pi .... ,, ,,., ,\JIIJtiriJIII> ila• 
l'h~ /UfJ,$, ,:.,M_lt(> ij.{/<;;4,1-N,tl ,•:.p.-, lt:i ,.,., 
'hil.,, J~ R.S .M$,1/Jf1Jm. mi : , . -m • 
.,,rm~l'lfllf t" .thi ~ulrn5 /ll'#í•lril1t t'b<-.. 

J C{.\U/l;{ MUNICll'AI. l)lt 1'líl:,\' klOS b1~·c,mrA 1: IU..J s I \(,'lb\{) 1 

.•iH1'l l1\"l'li tlih 

Arr.:-'/''" Pi~M L}~•zfo fll) -Ol\,1trna,-;W :li ... ! 1!<1 ~iu\1k '1'1u \
0

.,' '!. 

• .,. ..... '•'-'• 1 .. 2:~1a. i~.·:it {W J~j~.-ü-w ~i. i.tv.!'no wié:~~1 ~ ,p.'"l;t..1\ ,m , .. , . 
• láti:d ~\• R1' ~M,l6-6.UO :(tk.t~Ut<>s ti•~41,~1a ~ cinro rr.U, d<-1,"f'ii\)~ e ! • • ,: :.1 ~ 

• •1', (\.'\US,J 

Áf.l. l~ ... ~ f\-'\"Jlhv:) Ufi,,"'!o.."'1. <l~ ~c'°.:,;l!u ~v ~1t;tt. , ·•• 1>%1 

,11 *' i'J1U\!_lt<1r d1,"l:~"fàl) do n..~lnitm(\ ~ (\'ll\\~,i(l, l:~~tf~r.,1fü l!mN \1 <.,, w:u , 
, · • ,.i~lo UI) P.J~ dt J.~,it'Q o u ~i11í>M;,lo ,k T-n.'i> Riu,, r,,n ,a ........ : 1: 1 :., 

~..:iJ~tuta Jt.~c~dth•:i da Ot:b:im:1c ~ (k,v~nlú®t, C\\J1\ • ~àj.i1i\~ i:~ tO!l ' ~" ~ 
• ~•lilUt#,~'\"ll dt ~1vc:!-;c p;tra 100 (ct.iu) t/iM\\'\$-.. 

.,fr:f. :,;,,. .. Ft.::t ~r:~1, (1 1 • •t ,I" • ~it, ( ,1 • ,.,, :... . , ,. • • • • • 

~;. ,\".UJ il<l pl't'l~C.O':I); l.t>$.t.U .... 1\\.(,f~l l-1)$. llr.i St'(!'ll',.U ... .\! .. a- . r •.~ 
, ,.t ... ~.;:;"' '"• w!ttc' ttlóh,tl il~ ltS ~6S !c,r,,(tf), i;.om \ls ,;f"ntt\t~ ... ir ,.h: 'ª~>tt~>.a, .-. ,~.,a 
,;l ... mfü~f tld, p;ir., nr"t.Vt l:t(-C M Ü:.<'Al),.~i lWÇ\'~.\11:n, ü. 'C,\\!..:•1;4\l ~-- 4)tf, 'lint •Íl, 

l1N_rtlgf!dtt P.1J,k.\l ... ()') d1:1r.~m~o• "k 4\tl'!l · , . , .; , 
1 q ·• · ruJ~i~•~• l,f1~; l. tl,M:i·,.('óí. i.l , ).'.$.: 

Aw • .J" - ,:lim • t, ~11\' r.~l ~.,~, 11,, i;.;1,;. 1....,• ~"'"' 1, •• ,. ~,~ .. ,:,1 
liitú,. 1. ;i~~t:~1"'1~~"-s cm t~,r,,:n"\l., 

· , ··•• ... - ~ n#l·».f.êc:a..-~ 1.,. u 1111 •• - •1• z1 6 ,n,.,,"4 4 
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. . 1· , :\ . L ,· ?· 702/03 (Anexú \ \) . Esta iei 
li N<) dia 25 de junho de 2003 101 pub icw.:a a e1 =· ·d·t 

··· · - d M · · · de Três Rios <le um cre 1 0 
realizou a abenurn no orçamen\o hscal o umc1p10 . - . 
adicional especial no vnlor de R$ 176.683,0 l. conforme composto. 

• - ·. • ..:.-~;;,---,, ...... "' , .. 11'<T-" • .;-~, Rubri~a- Y~!or. 
iEltm.\mlo.;,deil>.~P~~a.: 449051 oo R$ 120.000,00 

Obras e instalações 44905200 R$ 56.61!3,0 l 
Equipamentos e material permanente 

l a dota,-ão 2.06.Ll2J65.o,rn. 1148 --
Os Elemenlos acima compun 1am " 

Construção da Creche. 

Segue a lei abaixo: 

Municfpfo do Trfts Paios 

OE __ u, . os ,. , .... ~ 

Ab,v t1f1 t1,r,Jmtnln jlu~I tio Mimldpio 1ft Trh 
Rloi·, rrediltl ,,diclonnl tfpttlal 11<1 w,tnr dt 
RS /16.68J.,IJI, ,i,, ~•Jgmli ur("mMlo r dJ c>Wra.~ 
p,im',Utttl{ll.. 

• ,:-i,\URA .lltJNI_C:IPAL DE TRts RIOS l>ECRETA E eu SANCIONO A 
\f:{Jl, /,\·r1J LE/f 

An. r -Fieis. ulJcrt.o no or,.amtnfl) t1sc11I do MUl\lciplo do Ttél$. 
lU-$, L~i n<, l.ô?.-. d(! 06 d~ j.t11ciro ~ iool, crtJito. ad!clonnl MJXcinl no valor 
,oi.~I de RS t 76.68).(.lf (~nto t )çtCt'IUI e wb, mil. sci.)(.'f!ntos e oitenu. e u~ ~l\ls 
.. ~t Nn1.1\'0), 

.,.r,,. ·i•_ • Os rtcuí'$Os nert.uJr:(,i à ,execução do dlsJ)(>S(o no 
~.,o anterior d<eottcrt9 do RCUN(I• l'\."cebidó do Con\'!nio. cel~Ndb ~n\re o 

• .h érn() dó Es1.\C!o do Rio do f 11ntbo ~ o Mt.nlltipio do TN$ Rlós, po, inle~dio 
.. ~t'ettlAria rtst1Çuliv11 lk> (j(llJintte do Oo-.-om:Mtor~ com o ob}cdvo de concluir u 
-,.1situç&> e n-.onuagtm de ('tt<hc: pnra l 00 (cem) crÍllnçti. 

Art, _J• • 1:i~ ~rl3\fo o rrogts~11 de Corwt\iç&'.) de C~ht\ 
,...~ do progru,rnt 2,06,t,12.36S.048.Jl48 - Cortitru~ d() Croobe; ntt 

~4tt.:tria ~-lunfolpbJ de ~dtK'~çlo. no 1,•tttor globa? &l RS 176.6:SJ~Ol, çon, os 
'-~Jt.'1ltos. ($e: ~i:';ipçS4 sm:tixo ~scrlminados. ~ru fazt:r face os dt-$p~tl.S nei:ess!das 
~\«Uçio do prosiiim~,- ~-~~-- - _ ---- . -

S.-ilo, - .,,. 

1 
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! li - Em OJ de dezembro de 2003 publicou-se a Lei 2734/03 (Anexo III). Esta 
lei visou a suplcmcntnção no orçamenlt) fiscal do ivltmicípio de T1·ês Rios de 
crédito adicional no valor de R$ 6 l.130.37. No entanto c;:onst.itou-se erro de 
classificação de rnbrica, pois na lei citada _o crédito adicional suplementar fora 
computado, erroneamente, na rubrica 44905-100 - Obras e instalações quando a 
classrficação correm sería na rubrica 44905200 - Equipamento e material 
permanente. A conclusão da cxistêl1cin deste erro toma por base que o saldo de 
R.$ 120.000,00, adicionado pela lei 2702/03 1w rubrica 44905100 - Obras e 
ínstalnçõcs fora utilizado no íluxo de pagamento para a empresa Construtora 
lncorporaduni Mi l Ltdu (Anexo IV). B que o saldo remanescente na dotação 

2.06. 1. 12.365.048. l l 48 - Construção de Creche, gerado pelo crédito adiciono! 
da lei 2702/03, estava computado unicmnente na rubrica 44905200 -

Equipamentd e material permanente. Logo. pode-se afirmar o erro de 
classi t1caçào de rubrica. pois: (i) não há fundamenlo contábil pllrn exclusão de 
valores de uma rubrica sem que hl;\ia reg_rstro contábil para tal; (ii) O memorando 

Especi~I nº 00l/2004SE dispõe sobre n abertura rJc prncesso ticíratórlo que 
relaciona a dotação orçament.árla l 2.365.048. l 148/44905200/CR 455. Note que 
a primeira sequência -12.365.048, 1 148 - trata-se dn dotação Constmção de 
Creche e que sua rubrica analítica é 44905200 - Equipamento e material 
permanente. Portanto, o recurso próprio vem da rubrica 44905200 -
Equipamento e material permanente e não e.la n1bl'Íca 44905100 - Obras e 
instalações, tal fato corrobora que oco1'reu erro na clnssíficação da rubrica nn lei 

2734/03. ContlldQ. conforme já obordado neste parecer, a republicação da lei 
2734/03 não possui efeito jurídico e lt1mpouco contábil para o excre-ício de 2004. 

l V - Segundo memorando Especial nº 001 /2004SE (Anexo V). confoccio11a<lo 
no dia 07 de janeiro de 2004, a Prefeitura do Município de Três Ríos solicitou no 
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D<:.'licnd" a nbciturn de prncc:-.so licit:1tório, 11a modalidade convite tipu fvle1wr 

l"'rcço, pm:1 a ,tquisi~üo ck equipamentos e 1nnteriais perni.:111rnks paru c1 Crcchl' 

Pachüo. Onde se destacou que ns r~·cursos que rnslcari:1m :1 licilw,:iio seria n 

dotnçào orçarne111úrín l 2.3<í5.048. I l 48f44l)()5~00/CI{ 455 -- IZt:curso [)róprio. 

1\i11cJn sobre cs!a lieitrn;ão. c111'atizn-se que n vcrh:1 estimada pura o custeio !'oi de 

fZ$ 40.000,()0_ pon:m, io1m111do por base as Notas de [111pc11ho (1\ nc.--;o VI), o 
custo eletivo deslll licila~:iio li.ii ele R$ :i.8.029.52. Logo. oernTeu urna <.:co11orni11 

dlb rnfrcs pC1blícos d,· l<'.h l l .97lJ .. ,J8 . I\Jrtanto cI11 1wcla se relaciona rn111 o 

rn:dilu :1dieiun:il descrito 11,1 Lei 27}1/03. 

Sumariamente. conclui-se que, fundamentado neste parecer, a Lei 2734íOJ niio 

produziu efeitos eo111úbcis 110 c:--:crcício de 2004, pois a rncsma linlw corno objeto 

créditos aclicio11ais vinculados ao exercício tle 2003. Sobretudo, a simples repub liern.::1o 

da lei niio constitui foto co111úbi l e 11cm pressupõe :ws princípi\ls clu Co11tnbilidade 

l1 úhlica e Sucídúria. l'ortuntn não '.,e pt)dc dcturp.ir o cntc11di!llc11tn de co171pctc11cic1, 

1icm t~II11pnuco cmarunhar créditos e débi tos de um c\en.:íein com outnL F11l;1tízn-s(· 

qu,:. co111 :1 pri1111.:irn publicaç~o d.i ki 273-'li0J cm 1) di: dezembro de :?003, ús créditDs 

mlicirnrndos t'on1m deslocados rntrc as dola<;l'ics dcscrilns 11.1 mcsmu. Cu11tuclo cslcs 

créditos l'orarn cncl.:!1Tados 110 f1md do c.xúcícío de 2003. pois se c1icontrn111 vi11cubtlos ú 

LO/\ 2(J74 que possui a mesma vigcncia, o c;,;crcício !innncciro de 2003. 

lrntandn-sc chi utiliznçâo ele créditL)S adicionais em exe1-cícios subsequentes. O ~ 

2" du ,1rl. 1 (17 da CF clispt1c: 

"§' 2'' Os cn;dilos es1;eciai.~· e extraordinários lerúo \.'l_'!.Cllcw 110 exerucw 

fi11u11ceirn em ,111e ji1re111 u11lori::wlos. solvo se o ow dt' 1m!ori::.uçciu jiJr 

JJm111ulgado nos /Í/t;mos q11atrn meses daq11e!e !!Xl'l'cicio, Cl/\'O em q11e, 

re{lhertos i/{)S li111ites d<! .1n1.1 soldo.\, Sl'/'(10 incorpomdos an orçu11u'11!0 do 

exercício.fi11r111ceim subx<'qiíe11te. "(Friso Nosso) 

Sendo assim. par,i que os cr1~di1os adicionais posst1rnn eleitos cm c:,:crcIcI0 

sub~cquc11te , seu l 1·ú111 i te clcverú re:;peilnr n lguns Li ucsílos: 

1 - Ser crédito nclicional com cm1ctLTÍstica especial ou ntraordináriri. O nrt. 41 

da Lei 4.3:1.0/(í4 dispôe soht·e os créditos adicio1rnis e diforcncia ílS t1·ês 
G11·,1ctcl'Íslicas: Supkrni..:nt,11-c::;. l:::spt'ci-1is e Extraordinários. Co11ro1me ahnixo: 

"Arr. 41. Os crúditus {l(/icio11ui1· duss[/ku111-se t'/1/.' 

f - s11pleme11fares, u.1· clesti11uclo.1 o re/<Jrço de rlulu(·c,u CJ/'ç ·ume11/tÍ1io: 

li - e.~peciais, os df.1·1i11wlos o despesas porn ns q11ais 11do Jwiu dnl11í·úo 
or<:m11e11r1íria e.,pecíficu: 

2 
Departamento de Licitaçâo e Contratos Administrativos. 
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lll - e.,·fr11ordi11úrios , os dcsti11udos o cle.\1x·sos 11rge11tl!s u i1111n·eFisl11s. em 

cuso de ,',!,11e1'/'u. çomu<,·17o i11testi110 uu culwnicludc! p1íhlicu. "(Friso nosso) 

l\>rl,lllllL o que qualilica o crédito adiciona l é a sua dl!s tinrn;,1.0. Serú 

Supkmcnwr se sua c\cstínaç,'io lix dot~1i;:i.'ío on,:arnentúrín espc·c il·1c.i; Scrú 

1 :spcc ia! q u,rndn n dcst i11açfül !~)!' p;ml ckspCSilS sem dol,iç·ão oÍ"Ç<llllL'11tÚria 

cspccítk:1 c; [;\tramdin nrio quundu sua dcsli nac;ào for mgenk e impr;;\·i s ta. 

li - ,0_l_ç:i qu<.: conlcrí r créditos ndicionais. espl'Ciaís 011 e.xtraorclinárioc;._dt\erú 

!r.LS.1!,_l_JL\!...Q. I icn_r,:ão nos Cil li lllOUJ.lliJtJQJl1eses do e.\crcíc in li ill!US.:_Ç,Ír_1.l_._ r:~;tc q ucsi lo 

le111 por l'undarnenlo a i11te111 pcst i vícladc do crédito adicio11n I cspec ia! ou 

c.'-trnordinúrio no c:,;crc ícío crn quc li.ir nlinto. f>nrk-sc do prindpin que us 

ciúlilos especiais \)U e:-arnmdinúrills smgcrn p,m1 :-;,m;1r um problema do qu,11 

niio fúrn ol'Çado rn1 LO:'\ dnquelc c:,;crcicío. ou si::ja , sua publiéa\Jio no t'rlli1110 

quadrimestre núo garante que aquela siluaçih> (a qunl gernu o crédito mlicio 11 al) 

scrú srnwda até o 1·11tai do exercício. Em virtude disto h{, n nbc1·tura cio ~ 2º do ail. 

l ()7 da CF, citndo nnlerionne11le, p1·cvénclo a abellu1·a do snlclo residu,il do 

devido crécl ilo especial ou c:,;trnonlinál'io 11a LO!\ do exercício sc~uintc. 

111 ~• !\ rl'nbcrtur:1 dl'sl0s créd itos devcrú ~l'I' real izaclt1 por D0crc\o F.\eeuti vo. 

C:011 lt.mnc ckmunslrado , a rcpubl ic;1yào da Ll'Í 27 34/0J nüo sq~uiu o Lrú111ite 

ncíina, pois o crédito adicional loi suplemenl,11'. uu :;c:.ja. simples dc~locr;111e11to de 

crédito entre dot ,1~·ôcs, sua clest i11 açfio Cora dotnçüo 01·çamc11tárin e:,; istentc e:. por mais 

que sua publicac;üo tenha ocorrido no último qundri111cstrc cio C,\C'1·cíciu. o cré<iito 

suplementar 11i'ín cstú elegível i, re:1hcl'lurn 111enc:ionada no~ 2º do ,1rl. 167 ela CT. L()g0 

;1 J1H: s111a nfin pnssui cle:·itojurídicn C lrnnpoucn conlúhi l parn O CXCl'l' Íl:io ele ::ioo~1. 

.,\pó,; us C:-,clmc:ci11 1c11lu~ :1ci111n. 1\'SjH.111ckr·l·i abaixo os qucstio11,1mc11l\ls 
1\·cchi clos por Vossa í::,;ccl..:11ci:i: 

l -- "O n·c11rso descrito na rcp11blk11<,:ito da Lc•i 2.7J,lí03 nfio pode-ria ler 

sido utilirndo. Mas, dr fato, esse rcrnrsD, ainda que vedado, f'oí 

pfetíva111r11(e utilizado'?'' 

;\ 'àn, u re1mhliconfo da f.c:í ]. 73.f.'03. JJOI' 11âu ter rn!idudej11rídicu. m,o gemu 

o crédito (1(/icionul disposto 110 /,e i. 

2 - "De onde foi retinido o recu rso pnra c1 aquisiçi'io dos equipamentos e 

111atcrinis pl'r11iane11le.~ da Crechr Padrão'?" 

Os /'('Cl//'.W} ,\' jcJ /'(11)/ ri,!/ irmlos du clotOÇ'(I() 0/'Çilllll!ll!Úriu 

I ].305. (),/8. l l .:f8.i,N9052{)()i('R -15 e ji)f'(f/// utili:.oclos 110 f!l'Ocessu licito/círio 

l)J(i5/100-I. '/'ui rern1·so ji1i uri1111do de jimte.1 pní1Jrios do f)1e_kit111a do 
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Aírmicipio de 1hJs Ríos l! orçado 1w LOA de 200-1. Insta rest;a{far que o 1;alor 
orçado nn dola<;li.o era de RS 40.000,00 (Quarenta mil r<wis), e que o 
desembolso 1w1/.fora de RS: 28.029,52 {Vime e oito mil e vime e nove reaís e 

cinquenta e dois centovo.,j. Portanto ocorreu uma economia de RS l l.970,•18 

(Onze mil e novecenlos e setenta reais e quarenü1 e oito ceniaw,s) aos cq_fres 

públicos. 

3 - ''EsS,l nova origem tinha rcspak'io lcgul, isto éi veio 1>rcvi.stn cm lei em 
2004? Qnitl foi a lei que nutorizou?" 

S'im. Os recursos para a aqlfisiçào dos equipamentos e materiais permanrm!es 

der Creche Padrão foram orçados na LOA de 200.J, (Jtrawls da dotação 

orçamentitria 12. 365.048. ll-18/4490520()/CR 45. Sf!ndo assim, poSsl,Ítl 

respaJdu legal. 

4- "Os recursos descritos na Lei 2.734 cm dezembro de 2003 foi utilizndo 
na construçiio dn Creche Pndrão? ., 

Não. Os recursos descritos nu Lei 2. 734/03 nlioforam ufiliwdos na construçlio 

da Cn:che Padriiu. C,1bc: sc,lien1w que os rernrsos de,w1riJos na nferida lei 
!miavam-se de apenas correção monelária do saldo da dotcrçào ol'çamentlu1a 
Ê<piip(lrm:mtô!i e Ma!eriais Permanentes. COI/forme hístórícos t.mt~riore.y: 

e.-.:- '·- - -.;.,,~ t., ·• • 
1Eiein~1íto.:lle·o'&· eslí . . ....... P, ·" 

Equipamentos e material permanente (Lei 
2.591/2002) 
Equipamentos e material permanente (Lei 
2.702/2003) 

Rubrica 

44905200 

44905200 

R$ 43.772,55 

R$ 56.683,01 

A IAti 2. 7 34l2V03 1/11/,a c:01110 finalidode çorng1r numetarímm.m1e o saldo 

descríro acima para o valor de RS 61. / 30,31 para concretizar a compra dos 

equipamentos e materiais permanentes da Creche Padrfio após a co11d11s€1o 

das Obras. No e11{anto, devídn (W erro na publicação da Lei 2. 734/03, esles 

crédilos niio puderam ser ufilizados, fazendo com que e, Prefêitm'<t do 
Munidpio de Três Rios n!ali::m:,;e .as aquisições dos equipamentos e moleriais 

pernW/Jl!JJ[es da Creche Padrão por mefo de recw:ws próprios nu ww de :wo.J. 

Por1an10, os recursos desc1•ifos na Le; ]. 73-1/03 em nada se 1•h1culam à 
construção da Creche Parh-ão. 
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Após finalizar os questionamentos inclusos neste parecer, nada mais tenho a declarar. 

É o Parecer. 

Rio de Jnnciro, l 3 de setembro de 2017. 

( 
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creo-JU 50.'l'04-0 ctf Bd.5~.877-;,o 
l!Qflub> de ~lll'Jqlla legQI 1.42<> 

PARECER TÉCNICO Nº· PA.61917 

1 IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

CEtso ALENCAR RAMos JAcos, prefeito do município de Três Rios/RJ na 

gestão 200112004. 

2 OBJETIVO E FINALIDADE 

A presente manifestação tem por OBJETIVO elucidar aspectos técnicos da 

obra de construção de uma creche no município de Três Rios/RJ, construção 

esta que é objeto da AçAo PENAL 971, que tramita no Supremo Tribunal Federal, 

com a FINALIDADE de justificar os procedimentos adotados pelo Município para a 

conclusão da referida obra. 

3 OBJETO 

O OBJETO da análise é a creche edificada na Praça Arsonval Macedo, 

bairro Vila Isabel, município de Três RiosJRJ, denominada "CRECHÉ- PADRÃO 

100 CRIANÇAS", conforme Edital de Tomada de Preços nº· 003/2002. A edificação 

tem área construída de 672.00m2
, com a seguinte distríbuição de espaços: hal! de 

entrada, secretaria, consultório, repouso, salas de atividades, · banheiros, 

berçário, lactário, refeitório, cozinha, despensa, depósito, vestiário, serviços, 

lavanderia e área de recreação. 

A. ' ., 
' 
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Carlos Almeida 
Engenheiro Civil, .M-Sc:. 

Cn!a-lU 5n.'90&--0 Cl'f' 5'5.!iS4.ll1'7•20 
lns.lMu de ~,genh<>tia l.egQI "i .A:l& 

4 HISTÓRICO RESUMIDO 

Trata a referida Ação de denúncia apresentada em 2111212004 pelo 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro contra CELSO RAMos DE ALEN~ 

JACOB, então prefeito do Município de Três Ríos/RJ, por ter contratado, sem 

licitação, a empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIL DE TRÊS Rros LTOA para a 

conclusão da obra da creche, sendo que a dispensa de licitação teve como 

justificativa a situação de emergência decretada pelo Municfpío. 

A obra foi licitada pelo processo administrativo nº· 15.762/01, regularmente, 

em 1310312002, tendo saído vencedora do certame a empresa E.NGEMAR ENGENHARIA 

E CoNsTRuçAo J..roA, que assinou contrato com o Município com valor global de 

R$321.038,93 e prazo de execução de 180 dias, contado de 14105/2002. 

Em virtude de grande atraso na execução da obra, foram feitos dois 

aditamentos de prazos com a empresa ENGEMAR, cada um deles com extensão de 

120 dias, ambos descumpridos, o que culminou na rescisão do contrato em 

03/09/2003. 

Diante da rescisão contratual e da consequente paralisação da obra, 

e com o intuito de evitar danos irreparáveis à parte da edificação já executada, 

o Município contratou a CoNsTRUToRA MIL para concluir os serviços, recorrendo à 

dispensa de licitação, justificada por decreto municipal de situação de 

emergência. 

Tal emergência foi julgada irregular no curso da Ação, vindo a refletir na 

sentença condenatória prolatada ao final. 

Ru ... PlGWENTE VAIIG"-M 595 SAt,t, 309. TRà liio&/~J . <::tr .25802-200 , (<4) ?'1259-567? {24) 2251--0tll't • cados@trienge.i::om 
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Engenheiro CMI. M.5e. 

•..f'i!<J•ltl !,O. 'IQ4-O CJ>F S~.lrll•20 
lnsjlufo de- Enger,haria t~ 1.426 

5 CONSIDERAÇÕES PREUMINARES E FATORES LIMITANTES 

Inicialmente, cumpre destacar que a elaboração do presente parecer, por 

parte do profissional que o subscreve, se dá de forma inteiramente independente 

e desvinc:·,t.1lada dos ínteresses das partes, expressando opinião estritamente 

técnica e rigorosamente limitada ao seu objetivo, fundamentada em dados reaís 

e informações concretas, visando subsidiar a análise dos eminentes Julgadores, 

no que concerne à necessidade das medidas tomadas pelo Município em 

relação à obra paralisada e a sua relevância no contexto da Ação, não cogitando 

a materialidade de eventuais delitos nem tangenciando as questões de mérito da 

lide. 

O desenvolvimento do trabalho se deu entre os dias 21109 e 0911012011 e 

valeu-se de informações, documentos e manifestações contídas nos autos da 

referida Ação Penal; consultas ao processo administrativo nº· 15.762/01 (licitação 

da obra); projetos de arquitetura e de engenharia relativos ao empreendimento; 

especificações construtivas e de acabamentos; métodos executivos adotados na 

obra e visitas de reconhecimento da situação atual da creche. 

Decorridos mais de dez anos da execução da obra, e da conclusão e 

entrega da creche para funcionamento, não mais é possível visualizar a situação 

da data em que a obra foi paralisada. Entretanto, com base nos projetos, 

especificações construtivas, medições, notas, relatórios e laudos emitidos pela 

Secretaria Municipal de Obras à época, bem como memorandos, comunicados 

e, em especial, o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o município e 

a empresa (FLS.4581468), foi possível distinguir com precisão as condições em 

que a obra foi deixada, possíbilitando a análise que deu suporta ao presente 

parecer. 
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Engenheiro ClvU, M.Sc. 

Crea-lU 5(U04-O ÇPF 56'5.556.ll77 -20 
lr!Jlilulo d • En$41nf1ada l ,e,gql l.;4'.U 

6 COMENTÁRIOS SOBRE DEPRECIAÇÃO, MANUTENÇÃO E VIDA ÚTIL OE 

EDIFICAÇÕES 

Antes de entrar na análise do caso em foco, cabe uma rápida menção 

sobre os conceitos de "OePREC1Aç.Ao Fís1cA", ''MANUTENÇÃO'' e "V10A únL", . 

Sendo um dos objetivos primordiais de qualquer projeto de edificação, 

a garantia de uma longa vida útil e das satisfatórias condições de utilização 

estão diretamente ligadas à qualidade da construção e aos trabalhos de 

manutenção e monitoramento da depreciação. 

Assim, é incontestável que todos os cuidados devem ser levados a efeito 

para que a .integridade e o desempenho da edificação sejam garantidos, por 

meio de trabalho ininterrupto de manutenção e cuidados, desde a sua 

construção. 

Dentre os problemas mais graves e de maior poder deletério para a 

depreciação de qualquer edificação, destaca-se o abandono. sendo . os seus 

efeitos infinitamente mais graves em QQ.ras inacabadas, devido à vulnerabilidade 

que apresentam à ação contínua e permanente de intempéries, ações de 

terceiros, vandalismos, choques mecânicos, furtos de seus componentes 

constitutivos e todo tipo de desgaste a que se submete uma edificação 

inacabada e abandonada, 

É notória a fragilidade e a rapidez de degradação de gualguer edificação 

nesta condiÇ§O, resultando em menor durabilldade, perda precoce de 

desempenho e altos custos para a recuperação. 

RUA l'~$11)f~nõVAllGA$ !>'1'5 S.-.IA30?. raeslbO's/lU • cv25802-200 • !Ul 99259-567' !:k).2.252-061'1 • C<lrtos@tr!e~\ -COIR 

✓• - ' 
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Engenheiro CMt, M.Sc. 

Clea-lJ !S0.-...1) Cff 5"5.556.Brl'•:lO 
ln.slll'11o <!e ·~ria legal l.42& 

Sem contar as implicações legais a que se sujeita o responsável pela 

construção, pelos eventuais danos, riscos de acidentes e prejuízos causados por 

uma obra nestas condições, conforme destaca Carlos Pinto Dei Mar 

{Falhas, Responsabilidadas e Garanüas na Construção Civil, Piní, 2007], citando 

dispositivo do Código Cívil Bras;teiro : 

"O dono da obra é o prime;ro responsável pelos danos 
causados pela construção e terceiros em gerar 
coooo CML. ARr. 937: O dono de edíffcio ou construçi:Jo responde pelos danos que 

resultarem de sua ruína, se esta pro0er da falta de 
reparos, cuja necessidade fosse manifesta". 

Assim, demonstra"'se que os efeitos da depreciação prematura de 

qualquer edificação são extremamente indesejados e o seu combate preventivo 

é postura consensual entre aqueles que estudam e militam com o tema da 

manutenção predial. 

E é por esta razão que a manutenção preventiva de edificações, como 

especialidade da Engenharia, vem ganhando, cada vez mais, abrangência e 

adeptos no setor da construção, objetivando, acima de tudo, o aumento da 

durabilidade, o satisfatório desempenho e a economia nos custos de 

manutenção das edificações. 
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7 DA RETOMADA DA OBRA 

Neste ponto, reportamo-nos à questão da necessidade de intervenção na 

obra para resguardar e preservar a parte que já estava executada, sob o 

aspecto das recomendações técnicas e procedimentos indicados nestes casos. 

Destacamos o que demonstra a planilha do iermo de Ajustamento de 

Conduta (não cumprido pela ENoEMAR), onde se detalham todos os serviços, 

item por item, executados e por executar (FLS.-458/468): constata-se que, no 

momento da rescisão do contrato de construção com a empresa ENGEMAR, 

em 03/09/2003, o Munícípio recebeu uma obra paralisada há dez meses, cujo 

volume de serviços executados representava 63% do total, restando 37% a 

executar. 

O cenário era o de um canteiro com obras apresentando deterioração dos 

serviços já executados, como atesta o comunicado do então Secretário de Obras 

em 14/03/2003, onde informa que a empresa não cumprira a prorrogação de prazo 

solicitada e que a obra se encontrava paralisada desde a data da solicitação 

[1011112002], e que estava ocorrendo deterioração e desgaste na parte executada 

(documento Fi..s.-1068) . 

De fato, analisando as manifestações dos autos, é reconhecível que a 

depreciação da obra estivesse ocorrendo de forma ostensiva e grave, como se 

depreende da correspondência encaminhada pela empresa (FLS.-1064), em 

1011112002, relatando ocorrência de roubos de materiais e danos a serviços já 

executados e, posteriormente, manifestação do Secretário de Obras, em 

31/0712003, em novo comunicado interno {F~.-1088), onde relata a situação da 

obra, informando que o Termo de Ajustamento de Conduta não foi cumprido e 

mencionando a paralisação e o abandono da obra. 
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Outra observação importante, obtida da planilha de serviços, é que na 

ETAPA J-CoaERTURA pouco menos de 60% estava concluído. 

Analisando detidamente a referida planilha (FLS,-1083), verifica-se por 

simples apropriação de valores, que os itens relativos à estrutura do telhado 

{"ITEM 158-MADEIRAMENTO PARA COBERTURA" e "ITEM 159-PONTALETES DE MADEIRA") só tinham 

34,3% realizados, restando 65,7% a executar. 

E este fato, de estar a cobertura inacabada, na fase em que a obra foi 

paral isada, por si só, seria motivo suficientemente preocupante para a tomada 

de medidas urgentes, pois a vulnerabilidade de um telhado em que falta um 

terço dos serviços para ser concluído é muito grande, ainda mais no caso da 

obra em foco, que tinha ítens prontos e muito vulneráveis a umidade e ação de 

intempéries. 

Vejam-se alguns exemplos importantes, mostrados na planilha: 

> itens 024, 025, 027, 028, 029 e 031, referentes a servíços de 
alvenaria, emboço, revestimentos de azulejos e contrapiso, 
100% executados; 

> item 034, revestimento de piso tipo paviflex, 
43% executado; 

> itens 064, 065 e 066, referentes a aplicação de massa corrida . 
e pintura, 
38% exec.utados. 

> itens 032, 033, 049, oso, 051 e os2, pisos de cerâmica 
esmaltada e esquadrias de madeira, 
30% executados; 

Verifica-se, assim, quão desprotegida estava a ob(a na ocasião da 

paralisação, principalmente itens como esquadrias de madeira, revestimento tipo 

paviflex e pintura. E ainda mais considerando que era início da estação chuvosa 

na região, que ocorre, normalmente. de Setembro a Março. 
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E esta preocupação parece ter sido demonstrada pelo Município na 

elaboração do Termo de Ajuste de Conduta, onde estabe!eceu que a execução 

integral da cobertura devesse ser imediata, como mostra o CRONOGRAMA Fís1co

FlNANCEtRo anexo ao referido termo de ajuste (FLs.-1O87), que prevê a conclusão 

dos 100% da cobertura no 1°. mês da retomada da obra. E foi medida lógica e 

coerente, uma vez que a execução da cobertura é prioritária em qualquer obra, 

tamanha a importància que representa para proteger os serviços internos. 

Além do exposto, outras evidências há acerca das más condições da 

obra. Verifica-se o Laudo Técnico emitido em 201oar2OO3, pelo Secretário de 

Obras (Arquiteto) e pela Coordenadora Técnica (Engenheira), onde se destacam 

aspectos importantes e prementes de intervenção na obra. 

Entre outros comentários, destacam-se no Laudo (FLs.-1O9411O95) que: 

> ficou constatado recalque devido a acomodação do aterro; 

> falhas estruturais com !.[incas nas lajes, vigas e piso de uma sala; 

> deteriorações devido ao abandono: 

> relação de serviços a serem refeitos num montante de R$20.231,67; 

> necessidade de substituição de 20% das telhas; 

> necessidade urgente de recuperacão estrutural do aterro. 

Como se vê, tratava-se de situação grave, que ensejava riscos concretos, 

passível de provocar danos irreparáveis ao patrimônio e mesmo à integridade de 

terceiros. 

Assim é que se verifica, independentemente do juízo sobre o mérito do 

decreto emergencial editado pelo Município, que a situação de risco e de 

depreciação da obra era real~ que a preocupação com a retomada, totalmente 

procedente, e mais que isso, necessária, como demonstram os fatos narrados. 

Rs i< P;:ESIDEICE V ,;. e.Gf,S 5r5 SAlA 3(' ·, . Tr.b RJm/tU . CE? 25802-200 • ,2,;) 99."25'.'-.5j7,' [~4i :ê:?.52-0S; ? - .:;w,,:;;s?;;,;\ge.com 

,-."·- \ 
\' 

276 



Carlos Almeida 
Engenheiro CM I, M.Sc. 

c ,eo-&J 50.904-t> Cl'f S.&S.&56.an-20 
lnsiilulo d e l;ogenhQiltJ i..gol l ..426 

8 A RELAÇÃO DA OBRA COM O CONTEXTO DA AÇÃO 

Demonstrada toda a cronologia dos fatos, desde a licitação da obra, 

passando pelas ocorrências de atrasos e descumprimentos de contrato por parte 

da empresa contratada, e culminando com a rescisão contratual e a contratação 

da nova empresa, observa-se que, apesar das consistentes e concretas 

motivações que explicam as medidas tomadas pelo Município no sentido da 

preservação da obra, tais razões não compuseram os elementos formadores de 

opinião do eminente Juízo nem tiveram peso na edição da sentença, 

suplantadas que foram pelos demais fatos denuncíados. 

Entretanto, entende este profissional que os prejuízos de grande alcance 

que adviriam da manutenção da situação de abandono da obra, e que foram 

evitadas pelas medidas do Município, tais como danos írreparáveís ao que já 

estava pronto e o alto custo de reconstrução, constituem, em alguma medida, 

fator de mitigação das falhas assinaladas na denúncia. 

Reforça tal entendimento o fato de a obra ter sido concluída e posta em 

funcionamento, passando, desde então, a cumprir o objetivo para a qual foi 

concebida. Isto sem descumprír as especificações de projeto, nem deixar de 

atender o objeto da licitação. 

Portanto, o entendimento que transparece à visão técníca, ao final da 

exaustiva análise realizada, e sob a ótica exclusiva da preservação da 

integridade da edificação e da proteção dos custos investidos, é que, 

independentemente dos aspectos legais, cujo juízo foge ao dof!línio deste 

parecer, foram importantes as intervenções de retomada da obra por parte do 

Município e. com toda a certeza, prejuízos de grande monta foram evitados. 
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9 CONCLUSÕES 

Apresentados os aspectos julgados importantes, assim como os fatos 

considerados imprescindíveis para que se entendam as reais consequências 

que adviriam da continuidade do abandono da obra, resumimos os seguintes 

pontos para concluir o presente parecer: 

1°.) A licitação que deu origem à obra da creche transcorreu de forma 
inteiramente regular, tendo sido vencedora a empresa ENGEMAR; 

2°.) A execução da obra sofreu longo atraso e descumprimentos 
contratuais consecutivos que culminaram com a rescisão de contrato 
e o afastamento da empresa; 

3°.) Com o afastamento da ENGEMAR a obra foi abandonada, deixando os 
serviços executados desprotegidos da ação de intempéries e 
vulneráveis a sério processo de degradação; 

4°.) Após dez meses de abandono, e diante do sério processo de 
depreciação em curso, foi contratada a empresa CoNsraUToRA MIL, que 
finalizou a construção; 

5°.) A obra foi concluída e entregue, cumprindo todas as especificações 
do Edital e o objetivo do projeto, e encontra-se em funcionamento 
desde então; 

6°.) Assim, considerados todos os aspectos apresentados, pode-se 

concluir, no que concerne à análise técnica de engenharia, que as 

ações do Município no sentido da retomada da obra e da interrm:ição 

do sério grocesso . de degr:adação da edificação, permitiram a 

conclusão integral do projeto e evitaram prejuízos de grande monta 

para os cofres públicos. 
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10 INFORMAÇÕES DO P ROFISSIONAL 

O autor deste parecer é ENGENHEIRO CML, M.Sc., com especialização em 

Engenharia Legal e Pericias de Engenharia, área de atuação a que se dedica há 

mais de 35 anos, servindo como Perito à JUSTIÇA ESTADUAL e JUSTIÇA FEDERAL do 

Estado do Rio de Janeiro, tendo neste período realizado mais de 2.000 laudos e 

pareceres. 

11 ENCERRAMENTO 

O presente Parecer Técnico é apresentado em 11 {ONZE} folhas, sem 

anexos. 

Três Rios, 9 de Outubro de 2017. 

= - ------=-,------
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Três Rios RJ~ 07 de janéiro de 2004, 
Assunto: Pedido de Licitação. 

· · ôELICAD - Departamento de Licitação e Contratos Administrativos 

At.: Dr. Rogério Duarte de Oliveira 

Solicitamos a abertura do Processo Licitatório, modalidade 
Carta Convite tipo "MENOR PREÇO'"', para a compra de equipamento e 
materiais para atender a Creche Padrão. 

1-0bjeto: ,,.. ... 
• Compra de equipamei:itos e materiais, conforme especificações em 

anexo. 

- Dotação Orçamentária: 12.365.048.1148/44905200/CR 455 \ 
Recurso Pr(;prio 

serviços. 

4 - Empenho: ESTIMADO no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 

5 - Entrega imediata. 

-------- -~· - --------------+8,..,,_2---
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

6- Justificativa: Para atender a Creche Padrão. 

Autorizo a abertura do presente processo de licitação 
Em '.} I f / o'f _,._ __ 

Celso Ale~c~ .. - os Jacob 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TV20" 01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
01 
01 
04 
01 
01 
01 
02 
01 
01 

02 
12 
40 
60 
03 
05 
03 
04 
04 
05 

. fili'.~w~~'~-:-M~~t2-W~~•1>f'(;\l;'\f'~~7 <'f' tfü ·,;r:;f;'~'""""_,'!:i,'<!e'P;'i'";!o"'""l'~;,'i">·">":',..,....:,i,~!-);·,·,-=t,",':vf 
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29 Armário com 3 portas em Vidro para amb.Médico de Pàrede 01 
30 Armário para cozinha e lactário ( confome planta anexa) 01 
31 Mesas de Escritório para Secretaria 02 
32 Cômodas de 04 portas com prateleíras (salas) 04 
33 Cadeiras de escritório para secretaria 02 
34 Maca para o ambulatório médico 01 -
35 Mesa para ambulatório médico 01 
36 Cadeira para ambulatório médico 01 
37 Degrau de maca pare ambulatório médico 01 
36 Arquivo de aco com 04 gavetas {Secretaria) .01 
39 Armárío de aço com 02 portas pãra Secretaria 01 
40 Lonoarina - 03 lugares de boa Qualidade 01 
41 Rack raforcado para TV de 29" 01 
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Três Rios~ 13 de janeiro de 2004. 
CI/DELICAD- 001/04 

NC 
Sr. Odair Miguel da Gama Júnior - Secretário de Fazenda 

olicitamos nos infu1mar se há vero ·sponível na Dotação Orçamentária 
nº 12.365.048.1148/44905200,CR 455 p a aquisição de equipamentos e 
1nateriais para a Creche Padrão, no v estimado de R$ 40.000,00 ( quarenta. 

· a mil Reais), e a · , os continuidade ao solicitado no Memorando 
·~ Especial nº 001/04-SE, Processo Administrativo nº O 165/04. 

Atenciosamente, 

JORGE MANOEL VIEIRA MARTINS 
l?residente da Comissão Pennanentc de Licit.e,ção 

Ao Delicad 
Informo que há verba na dotação especificada. 

Três Rios, \ \ de b~ . rle 2004. 

odf.p,.:-fj~ .. \----. 
Odair Miguel da Gama~ior 

Secretário de Fazenda 

L ___ , -·-- _...;..._ __ - ---· ---------~------,-'--------_,;,.2~8.a5f-----
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COMAC De: COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

Fax: 24- 2255--1909 · Págs.04 

PROCESS0-165/2004 Convftv 08/01/2004 

Ref.: CONVITE N,> 001fl004 Data da Licitaçao 16/0112004 

~ Urgente D Para revisão O Favor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da p~esente 
licitação cujo objeto, É A AQUJSIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jo~g~Marti~s 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

C RB..ATôRlO IlE INDlVIJU:lL DE ~ll5$AO l 

08 JÂN. 2004 18:0E. 

f{ptf'a!'t _ REat,.Tffi)Q 

----- ----------·------ - ---
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CASA LACRAÇÃO De: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Fax: 24- 2252-0104 Págs. 04 

PROCESSO -16512004 ()8101/2904 

Ref.: CONVITE Nº 00.112004 Data da Ucltação 16/01/2004 

Urgente O Para revisão O Favor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por melo desta convidar essa fimJa a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A . AQUtSIÇAO DE MATERIAIS E 
EQUf PAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorg 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

00 JflN. 2004 17:02 

.f::B§lW RijSLI.Taf)O 
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GALARDÃO De: COMIS$ÃO OE UCITAÇÃQ 

Fax: - 21~ 2642,-9~91 _26429786 P~gs. 04 

PRQCES$0-165J2004 Convite os10112004 

Ref.: CONVITE N"-001/2004 D-.ta da Ucltação 15/0112004 

Urgente O Para revisão D Favor comentar Favor responder O Favor clrcular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

~/ 
Jorge ~íeira Marttns 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

C RELATÚRIO DE INDIVIDLR,_ DE TRANSM15SAO l 
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CEQUIPEL D• COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pá~~-.04 

PROOES..S0".':" 1fi5/2004 ~yfte 08/01/2004 

Ref.: CONVITE Nº 001/2004 Data da Utilfa9ã0 16/01/2.004 

Urgente D 12ara revisão D Fâvor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorg 

7 

~Martins 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

t REl..fiT(RIO DE INDIVlDLR. DE TRfN3MIS5?o l 

08 JAN. 2004 17:38 
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ESPJNDOLA De: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Fax; 24- 2255--3071 Págs. 04 

PROCESS0-165/2004 Convite 08/01/2004 

l\ef.; CONVITE Nº 001/2004 Data da Licitação 16/01/2004 

Urgente O Para revisão O Favor comentar favor responder O Favor circular 

• Venho por melo desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUJSIÇÃO DE MATERIÀIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorge ~artins 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

l RELATôRIO DE INDIVlDI.Jt.. DE TR!l>lSMJSSAcl l 

!'J(). OOTRQ fBC-SfMJlE 
01 Esp ndola. · 00 JA,1. 17!06 03'04 Éf~ • . 

08 JF«. 2004 17:09 

®lNA R@LTAVQ 
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EDMEC De: CQMJSSÃO DE UClTAÇÃO 

PROCESSO-165/2004 08101/2004 

Ref.= CONVITÉ Nº 001/2004 Data da Licitação 16/01/2004 

• Urgente O Para .re\lfsão O Favor comentar Favor re!!iipondw O Favor circular 

j 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERrAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenc~osamente, 

Jorge #-artins 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

t!lJMEC --~---
t REl.ATWIO DE INDIVIJU:L DE ~llSSlk} l 
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Tl:NAN De:, COM18SÃO DE LICtTAÇÃO 

Fax: 24- 2255-4141 Págs. 04 

PROCESSO-165/2004 08/01/2004 

Ref.: CONVffE N° 001/2004 Data da licitação 15101/2004 

• Urgente O Para revl$lio O favor comentar Favor responder O Favor circuh•r 

J 
- .✓ 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem maís para o momento, 

Atenciosamente, 

·, 
_,,-/' 

Jorge ~~a Martins 

Presidente da omissão Permanente de Licitação 
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1les,sa QOmlssâo, lela!lva P licllaçllo acima ,el!?tltJa -----•·•-· .. - ······ ---·-· .. ~··---·------------~---..------ --------1 

f°lnn~ Corwti1:ula 011\;, fil 11~,.l11at,1r11 

-~,:::[ -· 1t/a _(!!_ó~~~-------•-~~ 
l •HJ~tr-1;:J . .. ~ssinalvra ; ·-

t,,:c,._ ..... ..___ -----------------------------;.,.i..,---..... ----1 
r,,m;r 

.. ~~ ... - --.lf'".~---
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·_J-·-· = __ · -~--- ....... · .. ~ .• _-_-~_-, __ -.=>_R-' __ e_c_lb_o_P_ro_to_ç_o_l_o _______ -,---____ l 
Recebi t Ça,ta Convite nº: -~9.~_:-

J • 
i./r:1sa coml!\são, relllllva u llcfü1ç1\o ncltutl 1ele•1da ..... ----.......----~-... --- '4·-----... 

Dato e .l\!l1t!notura 

~ . t~ . 
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MUNlCÍ.PlO DE TRÊS RIOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- DELICAD 

CONVl'l'E N11• 001/04 
PROCESSO Nº.165/.2004 

EM~ 08/01/2004 
ÓRGÃO REQUERENTE: Sec. de Educação 

De conformidade com a Lei n., 8.666/93, de 21/06/93, Artigo n"' 22~ parágrafo 3", com as 
a.Iterações das Leis nºs 8.883/94 e 9_648/98 e demais disposições aplicáveis e específiças, convidamos 
essa fim1a a participar da presente licitação, cujo objeto é a aquisição de materiais e equipamentos 
para creche, conforme especificação em· anexo. 

OBJETO; MATERIAIS E EQUIP.AM'tNTOS PARA A CRECHE. 

DATA: Dia lS de janeiro de 2004, às 13:30b, para apresentação dos documentos de habllitação e 
proposta. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Comis.são Pem1anente de Licitaçôes, na Praça São Sebastião, n'>, 81 -
Centro, Três Rios/RJ 

Os documentos e propostas devemo ser entregues em dois envelopes, idêntificados da seguinte 
maneh-n: 

a) ENVELOPE 'W' 
À PREFElTURA DO MUNlC{PlO DE TR.êS RIOS 
PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, 81-CENTRO-TRSSRIOS/RJ 
CONVITEN°. 001/04 
(RAZÃO SOClAL 00 UCITANTB) 
DOCUMENTO$ DE HABILITAÇÃO 

b) ENVBLOPB "B" 
À PREFEITURA DO MUNICf PlO DE TRÊS RIOS 
PRAÇA SÃO SEBASTJAO, 81 - CENTRO- TR~S RIOS/RJ 
CONVlTE Nº. 001/04 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
PROPOSTA 

l - HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A" ! Para ser considerado habilitado para a presente licitação, o 
convidado deverá apresentar: -

1) Credenciamento conforme modelo anexo; 
2) Contrato Social e, se fur o caso, s~ alterações, ou Estatuto e Ata <le alteraç(ies, devidamente 

registrlldos na Junta Comercial, e respectivas publicações, nos casos de Sociedade Anônima; 
3) Certidã() de Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura M1,micipal Trê.~ Rios, 

compatível com o objeto da licitação em substituição ao item 2 acima; 
4) No caso de apresentação do Certificado acima citado, o licitante deverá trazer declaração de que 

após sua retirada não ocorreu nenhum fato que impeça a sua participação na ficita:ção; 
S) Certidões Negativas referentes aos tributos a:dminlstrndos pelas Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do lícitanre, e relativas à Seguridade Social (INSS) e FG'TS, 
ôemonstOindo situação regular no cumprimento dos encargos· sociais !nstitutdos por Lei. As 
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certidões que não trouxerem expresso o seu prazo de va!ldade, serão c-onsiderada,; válidas por seis 
meses, ,conte.dos de súa expedição. 

OBS.: No caso da Fazenda Estadual, a Certid!l.i> deve~ conter informações complementares nos termos 
da Resoluçãoriº 618/80, do referido órgão. 

6) As certidões emitidas pela INTERNET só serão aceitas em original, ou autenticada; 
7) O documentos necessários à habilitação poderão ser ~resenlados em óriginal1 por qualqller 

processo de cópia, exceto fax, autenticada por cartório competente ou por se:rvidot da 
administração ou publlcaçffo em órgão da ifnprensa oficial, exceto o exposto no item 6 acima. 

U - PROPOSTAS - ENVELOPE ''B" : As propôstas devem ser entregúes pessoalm(;nté pelo 
representante credenciado e obwecer às seguint~ condiÇôes: 

1) Apresentadas em 02 vias datilografadas, em impresso próprio da finna, sem rasuras, assinadas e 
em envelopes fechadosi 

l) Indicar o preço proposto em reais e Q prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias; 
3) Loc:al para entrega: O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Educação. 
4) puro para entrega: imediato. 
5) Declaração expressa de que a firma licitante está de acordo com as condições estabe1eddn.c; nesta 

carta Convite e que se submete às mesmas e às dísposlções da Lei 8,666/93. 

IH -CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAM~TO; 

l ) O pagamento sem efetuado após 30 (trinta) djas. após a entrega dos conjuntos , devendo a 
contratada fazer o ~uorimento em tempo hábil e emitir nota fisçal. 

2) A fat_ura deve ser protocolada no ProtQcolo-geral da Prefeitura de Três Rios. 
3) O preço da proposta é fixo e irreajt1$f.ãvel, independente de alte1ações nas condi~ econômicas, 

por tratar-se de contrato com prazo Inferior a 12 (doze) meses, nos tennos da Lei nº.-8.880/95; 

IV - SANÇÕES PBLO lNADIMPLEMENTO : No caso de inadimplência total ou parcial do 
proponente-quanto às obrigações assumidas, poderão ser aplicadas pelá municipalidade as sanções 
previstas no Artigo 86 e seus parágmfos e no Artigo 87 e seus incisos e parágrafos, todos da Lei • 
8.666/93, com redação dada pda Lel nº 8,883/941 e pela Lei nº 9.643/98, selido que com relação às 
multas, serão observadas as segui~ modalidades: 
l) Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor atualiudo do contrato, na eventualidade de 

atraso na prestação do serviço e/óu fornecimento a catgo da contratada. sendo que tal multa será 
paga por dia de atraso; 

2) Multa equl\lalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de Inadimplemento 
de qualquer cJ~usula e/ou oondíÇão çontratuat. 

3) Com ret99ão à apllcaçtlo das sanções acirua previstas, caberá recurso administrativo, conforme o 
disposto no Art. 109 da IAl nº. 8.666/93 e suas altefflções posterfores. 

V -00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O tipo desta licitação é de MENOR PREÇO e o critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR 
ITEM. Em caso de empate decidir~e-á por sorteio, çonforme esútbelece o Art. 45, pan\grafo 2° e 
observado, ainda. o que dispõe o parag,rafo 2° do artigo 3" da Lei nº. 8.666/93. republicada com .as 
alteraçOes daç Leis ifs. 8.883194 e 9.648/98. 

VII - DJSPOSIÇÔES GERAIS 
1) A Comissão Permanente de Licitação se reserva no direito de divulgàr o vencedor deste certame no 

prazo de até 03 (tras) dias óteis, ap6s a reunião de liéitação, para estudo detalhado das. propostas se 

assfm achar conveniente. ~ · . ~t\o _,,,.,..,. 

· ~~\f:,\~\O JOf~lf N, .• P ~:l\i. 
f) " . "l'.I, .1•t.~,;,1t._: ..,, 

\'.ta t;ol if 
f~1

' ot 1 · 
e; "~\,~f. 
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2) Serão desclassificadas as propostas dos l~itantes que não estiverem deaE>er<lo-çom-, i ências e 
especifieaçl:íe.'I desta Carta Convite. .,.-_;:;;:e,.- \ 

3) As despesas a serem realizadas para pagamento dó ybjeto deste Con\llte correrão à conta da 
seguinte dot11.ção orç.amentãrl~ da Secretaria de Educação:12.365,048.1148/44905200 

4) O pl!,gamento das faturas ficará sujeito à comprovaç o do pagamento dos respectivos en 
previdenciários e trabalhístas (~i nº. 9.012l9S); 

5) Fazem parte integrante deste Convite o modelo de credenciamento. 
6) Das decisões da Comissão referentes às fases de habilitação e classifiéação das prQpostas caberá 

recurso no prat.o de 02 (dois) dias ótels, nos tennos do art. 109-, I, ''a" e "b .. e§ 6°. da Lei nº. 
8.666/9:,J, protooolitdo no Protocolo Gemi da Prefeitura de Trçs Rtos, de 'J."'. a 6ª. reira, no horário 
de 1l às 17 how. 

7) Esta licitação será regida pela. Lei nº. 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 
8.) Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos Adm1nistrativos - DHLICAD e Comissão de Licitação da Pre&itura de Três Rios, sitos 
na Praça São Sebastião, nº. 81 - Centro, rrês llios/RJ, no horário de 11 às 11 horas, de 2ª. a 6ª • 

..- , feira, ou pelo telefone (Oxx24) 2252-0662, Ramais :320 ou 318. 

-~ -~-:-
_,-,,,r ," 

JO~giS,;-ElllA MARTINS 
Presiden e da Comissa.o Pennanente de LicitaÇllo 

U · . ,... 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PRAÇA SÃO SEBASTIÃO 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: ~llliU'.pO dL '.t}'Ullu@ L /~~/ xdm j'.U<,D-, Ç{Lé,111. 

MODALIDADE: f..Q.wi, (À,'Yl'V(.("1, 

PROCESSO N°. 1G5{oq e. CONVITE Nº. (J(Jj_/Qlr EDITAL Nº. -------

DATA 1510.!}0l.J HORÁRIO 13 HORAS JO MIN-PRORROGAÇAO ____ MIN 

MEMBROS DA COMISSÃO ~lW:{,UL, /1;utú}Y) (Presidente) 

Ano, ~bltó, d 1 ,ÍJJ,ika.l) (Membro) 

_________ ______________ (Membro) 

ELENCO DOS LICITANTES 

Representante: _______ ____ ___________ _________ _ 

Hepresentan\e _ ____ _ 

3- ------------------------------------

Representante-------------- - ---- -------------

4. -------------------- -----------------

_Representante-------------------------------

5 - -----------------------------------

Representante-------------- ------------ -----

Representante-------------------------------

7 - -------------------------- -----------

Represen!ante ------ -------------------------

._,. 

· epresentante 

g. 

Representante 

10 -

Representante 

11 -

Represen\ante 

12 · 

Representante 

13 · 

Representante 

14 -

Representante 

15 • 

Representante 
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ITENS ADJUDICADOS: 

Nº. 01 a firma nº Nº. 11 a firma n• Nº. 21 a firma nº 

N". 02 a firma nº Nº. 12 a !irma nº Nº. 22 a firma nº 

N°. 03 a firma nº Nº. 13 a firma nº Nº. 23 a firma nº 

Nº. 04 a firma nº Nº. 14 a firma nº Nº. 24 a firma nº 

N°. 05 a firma nº--··--- Nº. 15 a firma nº NO. 25 a firma nº 

Nº. 06 a firma nº Nº. 16 a firma nº Nº. 26 a firma nº 

N°. 07 a firma nº N°. 17 a firma nº Nº. 27 a firma nº 

N°. 08 a fi rma nº Nº. 18 a firma nº Nº. 28 a firma n• 

Nº. 09 a firma nº Nº. 19 a firma n• Nº. 29 a firma nº 

Nº. 10 a firma nº Nº. 20 a firma n• Nº. 30 a firma nº 

OBSERVAÇÃO: A adjudicação poderé, excepcionalmente, sofrer alteração caso, na conferência mínunciosa «a 
posteriori» se vlrífique erro de lançamento no mapa de apuraçêo. O recebimento da Nota de 
Empenho é o ato confirmativo desta decisão 

qeclarações complementares e/ ou extraordinárias flxi 15 lq.ui'.úf'l J'ÂúJI) rio :m0 d.e, ~A2-

M ,iOOY , M 13M 3G::mim , í1 fu, . ~ cluü ,IIYINfM2 o.m í.u1hcúf1® ·l'.Yl, ,r>Mlnç>o, 

dro n:wn::htm .d.ll., CmnVYYi o d.L 0 ii>i.J:afÁn • l9 St. • P..,(0\,Cút:Y)Ít., ?XI-O d,µ,y p:'ún:'.\<,9Sú · . 

-rl\vnl<1 0%) . ÂA'i.l,/n/hr.,:> , J/flyv:,.,, '&} 'f1A.t 1:Xln C<ilr::flC¼U:t.ffiU., .2w.tamfu ,Ut'Ú«,tcYJtl.aWi? 

..itncla DfY\k::in !, c<2l'.Yl&t, -foi ~ pu-0, 2 wÀ,, 122 e @0 l d.l- ~<---t,,o 

d;,, /),@Lf M Bh1 x7 rui21 , ~ '.DXl,0 [ltl,t&'YltW A, 1/w aata4o o X· 8uai.durw, 

ASSINATURAS: SECRETARIO (A):~ __..---~µ="d,\,_•_,...,-:--=-===-~- _____________ _ 

COMlSSAO~------------{Presidente) 
~ (Membro) 
___________________ (Membro) 

Licitantes tAssinaturas) 

1- __ 9. 

2. 10 • 

3- 11 -

4- 12 -

5 - 13 • 

6 . 14 • 

7. 15-

8 -

........ 
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., 

lN{).1~;1~., 
P •. M,T_D 

t- · ·Prété11:ü·,â-tto -Ni-~~icipté:, . ~ 
. · ·_ . de Trê_s Ric;,s · · 

.· . .. . .·: . . .. 

Para PAPELARIA LEANORA De: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Fax: 24- 2252-1954 . Págs. 04 

PROCESSO -165f.l004 Convite 23/01/2004 

Ref .-: CONVITE;. Nº 001/2004 Data da Ucltação 02/02/2004 

Urgente D Para revisão O Favor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por meto desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIA1S E 
EQUJPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorge ~~artins 

Presidente da Comissão Permanente de licitação 

t REL.ATÕRlO DÉ lNOIU1IJUfL DE TRAJS'!lSS~ l 
26 JAN, 2004 11: 42 
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l-----· ~ 
N~;1ss. . 

P.M.T.R, 

Para: PAPELARIA TENAN De: COMISSÃODEL1CtTAÇÃO 

W:aJO 24-2255-4141. Pág&.. 04 

PROCE.SSO-1&512QQ4 ~ 23/01,:2QP4 . 

Ref.t CONVITE Nu 001/2004 Data da Ucita_ção 02/0212004 

Urgente D Para revtsio O Favor comentar Favor responder D Favor circular 

• Venho por meio desta qonvldar essa firma a partlcipar da presente 
licitação cujo objeto, E A AQ~ISIÇÃO DE MATER.AIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenclosamente1 

/ ~ - · . . 
Jorge~f~ra Martins 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

[ RELRT(RIO DE INDIVIDtA.. DE TRÀHSMISSAo l 

26 .JAN. 2004 11 : 25 

.EOOitB @St.i~moo .05 O< -~e.-....-~ ~-
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1 .' '. • • . • . ~ _: - : • . •. - . . ::· : ' • . i .... . • : • ' :-' 1 ,"~ 

:-- Prefeitura -~o. Ntunicípio .. \ 
:_ .. . ---.de Tres Rios . ·_· 
(.~ .-• -.,, • • • • • • • : • • • • r • • • • 

Para COM,.MAQ,TRIRRIE. ~•= COMISSÃO oe LICITAÇÃO 

PROCESS0-165/2004 23/0112004 

Ref.: CONVtTE N° 001/2004 Data da licltação 02/0212004 

Urgente O Pflra revisto D Favor comentar Favor responder O Favor elrcular 

• Venho por meio desta convidar essa 'firma a participar da pr~sente 
licitação cujo objeto, É A AQUl~IÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorge~~n~ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

!t)· 
n.d!t:· -d.Ç('-... C'~· ~ .. ~ 



r-

f 

PETROVETE 
.l ,._ 0 l 

PROGE.SSO-16512004 

Ref.: CONVITE Nlf 001/.2004 

~ COMISSÃO DS ~lCITi\ÇÃ~ 

Pqs-,04. 

2~01/2004 

Data da Uciiação 02/02/2004 

;-~-;, Urgente • ~Para revisão D Favot comentar Favor responder D Favor c:lrcular 

• Venho por melo desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇAO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorge ~.:~a~ins 

Presidente da Comlssãó Permanente de Licitação 

( 

{ RELATôR!O DE lNólUl~ DE T~NSM!~ l 

26 IAM. 2004 11: 02 
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), ,, 
i· 

e 

·-;> 

·'· 

. --~,r;feitu~á.,cl~ ·aviu~icíi,io-. :::: 
... · .. · .. · de Três.-Rios· ... · : 
!.' . . . • . ... - . ' .1, -~ .. · . . . . . .· .. . ' . . _. . . . . ·. 

D .. R .. V 
Fax, 24- ~~--616.5 . Págs.04 

P8.0Cl=$SO -165/2.004 Convtte 23/01/2004 

· Ref.: CONVITE Nº 001/2004 Data da Uclfa9ão 02/02/2004 

,-.-.., Urgente O Para ravl&Ao O Favor comentar Favor responder • Favor circular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

JorgeM~ns 

Presidente da Comissão ·Permanente de Licitação 

P.R.V 

IDELJOA.D 
NºQi!pAs 
, P,M,T,R, 

26-01-0• 13:09 
llEllCAO 

Pag. 01 

N. A~t 
ripo 
tL OOC 
Humaro discado 
nome 
ldPntlflcaçãô recebida 
O>tt.,/tlora 
Uuraçêo 
i'ags. 

RELATORIO ULTIMA TRANSMISSÃO 

0119 
TRANSMISSÃO 

26-01~04 
03! 16 
os 

---------------------~--~---·-

13:06 

---~- 30'.ot-4---



o 

tl. Act 
Tipo 
ti. noc 

DESK De: COMISS-ÃO DE UClTAÇÃO 

Faxa 21 - 2~17--6262 . 

PROCJ;.SSQ-165/2004 Cc!nvittt 23101(2004 

Rof.: coNVrre Nª 00112004 Data da Ucitação 07/0212004 

Urgente O Para revisão D Favor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por melo desta convidar essa firma a particípar da presente 
lícltação cujo objeto, É A AQl)JSIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

26- 01"04 13:55 
DEllCAD 

RELATORIO UlTlHA TRANSMISSÃO 

0124 
TRAHSHISSÃO 

Pag. 01 

Numero discado 
Nome 
1 dent l f I c:_.ç~h1 receb I d:a 

: Oata/ffor~ 26-01-04 
Q_-•,i.,é 1 ~~1{~--

13:48 



1 
r 
J 
; :· ·pr~teítu~à:.d~ :Niunicipi~-.-:: 

.. . de Três :Rios , ··· . ·) 
• • • ' • • • • • • • • • 1 ,_ •• ~ . ' • 

. . . . ' .- . . 

NOVAMAQ De: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pág_s. 04 

PRO~O-165J2004 ~ 2~/01/2-004 

Re(..: CONVITE N° 00112004 Data da U.ção 02/02/2004 

_,....._ Urgente • -Para revisão D Favor comentar Favor responder • Favor clrcular 

.. ', 

• Venho por meto desta convidar essa firma a participar da presénte 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO OE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorg~artini 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

26-01-04 H:29 
DELICAO 

Pag. 01 

N • .Aét 
Tipo 
l'I. ooc 

Nome 
l~~ntlflcaçno recebida 
Uah/Jiori'I 
Doraçifo 
Paqs . 

RELA.ORIO ULTIHA TRANSMISSÃO 

0127 
TRANSM ISSÃO 

05: l3 
08 

17:23 
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,, 
:{ 

. ...... 

·e 
• <C\,(. 

IU.&c.Ll.l v~/J . 

~~.Ass_' . 
P. M, T. R. 

·.• .Pret~itura·· .êt~ .ivlin~i-~i~ío \i 
.. _:·-... -·:de .Três Ri~s_.·_ . • ·_· .:·. 
. . . . . : . ; . : 

Pala: GALARDÃO ~ . COMISSÃO oe LICITAÇÃO 

Fax: 21- 2~~791 . Pá1J8• 04 

P.ROCf;SSO- ~6512.004 2~/0:11.2004 

Refü CONVlTE Nº 001/2004 . . Da~ da Ucttação 021021.2004 

Urgente D Para r•vtsão O Favor comentar Pavor respo"der O favor circular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. . 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorg~~artins 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

N. Act. 
TI po 
H. OOC 
Numero discado 
Nome 
lderttt flc11çio .-ecebld11 
Dat-!1/l-lo-n, 
Ilur11ção 
'P,IUl~ 

26-01-04 13:46 
DEUCJ\D 

AElAiORIO ULTIMA TRANSHISSÃO 

0123 
TRANS~tSSAO 

ºººººººººº 28~01-(14 

05;Q3 
f\R 

13:40 

Pa{J, 01 

----~- ·-----------..<;>,3cry----
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· Prefeitura. do Município:_ ,: 
· ___ ·. . d.e Três. Rios . ·. _ ·. -·.:-. 
1 . ~ • - .. . . , .- . . . 

Panu CASA. DE LACRAÇÃO De2 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Fax: _ 2.4- 225,Z-0104 · Págs. 04 

PROCESSO-165/2004 Convite 23/01/2004 

Ref.1 CONVf'fE Nº 001/2004 Data da- Licitação 02102/2004 

r...... Urgente • -Pará revisão D Favor comentar Favor responder O Favor circular 

• Venho por meio desta convidar essa firma a participar da presente 
licitação cujo objeto, É A . AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Jorge ~a ;.rtlns 

Presidente da Comlssão·Permanente de Licitação 

26-01-04 12:69 
Ol;LICA0 

Pa9. 01 

H. Act 
Tlpo 

H. OOC 
tluroer.ó dlsc'l!ldo 
tll:l!TI:fl! 

1 rlent I f i -t:13 tifo rec~b Ida 
ílat»/Hl)ra 

.,____ -

RELATORIO ULTIHA TllAHSHISSÃO 

0118 
TRAHSl-11 SSÍ\O 

26-01~04 
03: 19 

12:5S 
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,. p~~feit~~a--de> M~~icipi~ --~ . de ·Três Rios · . :i 
.'. •• • ', - • • _.. • • • • 1 

EDMEC Dos COMISSÃO 01: UOITAÇÃO . 

Págs. 04 

PROQl;SSO-_ te5/2004 2~/0_1/2004 · 

Ref.1 CONVITE Nº 00112004 Pata da Licitação 02/02/2004 

Urgente O S>ara revisão O Favor comentar Favor responder D Favor circular 

• Venho por meio desta sonvldar essa flínJa a participar da presente 
licitação cujo objeto, E A AQUISIÇAO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. 

Sem mais para o momentot 

Atenciosamente, 

Jorge ~~rtlns 

Presidente da Comissão· Permanente de Licitação 

26-01.-04 14:12 Pag. 01 

S. Act 
r;po 
N. riOC 
Hump,ra discado 
Nome 
t,.tent I flci,~ão reeebl1'1l 
(lat.a/Hpr1' 
íl11n1ç,io 

D.EUCAO 

RELATOR! O ULl' fl.lA TRAffSlH SSÃO 

ons 
TRANSMISSÃO 

0242 522474 
26-01-04 
03:56 

14:04 
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MUNICiPIO DE TRÊS RIOS 

IDELIOA.ü' 
NtfÀ~/1ss . . 

J P M. T. R, ~-----·~--... 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMmISTRATIVOS - DELICAD 

CONVITE Nº. -001104 
PROCESSO Nº.165/2004 

EM; 23/01/2004 
ÓRGÃO REQUERENTE: Sec. de Educação 

De conformidade 1:9m a Lei nº S.666/93, de 21/06193, Artigo nº 22, parágrafo 3"1 com as 
alterações das. Leis nºs 8.883/94 e 9,648/98 e demais disposiçties aplicâvels e t.spcclficas. convídamos 
essa füma a participar da presente licitação, cujo objeto é a aqufslçAo de materlals e equipamentos 
para creche, conforme espeeiflcação em anexo. 

OBJETO: MA'fERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A CRECHE. 

DATA: Dia 02 de fevereiro de 2004, às 13:J0h, para apresentação dos documentos de habilitação e 
proposta. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Liclta.çõe$. na Praça São Sebastião, nº. 81 ~ 
Centro. Tres Rtos/RJ 

Os documentos e propostas deverão ser entregues em dois envetopes, identificados da seguinte 
maneira: 

a) BNVBLOPE "N' 
À 'PRBFBITURA DO MUNICÍPIO DE T~S RIOS 
PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, 81 -CENTRO-TRtS RlOSIRJ 
CONVITE N". 001/04 
(RAZÃO SOCIAL DO LIClTANTB) 
OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

b) ENVELOPE "81
' 

À PREFEJTURA DO MUNICiPIO DE TR~ RIOS 
PRAÇA SÃO SBBASTIAO, 81 -CENTRO- TRt!s RIOS/RJ 
CONVITE N°. 001/04 
(RAZÃO SOCfAL DO LlClTANTE) 
PROPOSTA 

I - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" : Para ser considerado habilitado pâl1l a pres.ente licitação, o 
convidado deverá .apresentar: 

1) Credenciamento oonforme modelo anexo; 
2) Contrato Socia.t e. se for o caso, suas a.Iterações, ou Estatuto e Ata de alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial, e re.'lpeativas publicações, nos casos de Sociedade Anônima; 
3) Certidão de Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Servi~ da Prefeitura Munici pai Três Rios, 

compaUvel com o objeto da licitação em substhuiçlo ao item 2 e.cima; 
4) · No caso de apresentação do Certificado acima citado, o licitante deverá trazer declaração de que 

após sua retirada não peorreu nenhum fato que impeça a sua partl~lpação na licitação; 
5) Certidõe$ Negativas referentes aos tributos atfmínlstrados pelas Fa7.endas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, e relativas à Seguridade Social {lNSS) e FGTS, 
demonstrando situaçlió regular no cumpriment9 dos enc&'g0!I sociais ínstitµfdos pór Lei. As 
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certidões que nilo trouxerem expresso o seu prazo de validade, serão consideradas válidas por seis 
meses, contados de sua expedição. 

OI3S.: No caso da Fazenda Estadual, a Certidão deverá conter informações complementares nos termos 
da Resoluç1lo n" 618/80, do referido órgão. 

6) As certidões emitidas pela INTERNET s6 serão aceitas em origina], ou autenticada; 
7) O documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, exceto fax, autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, exceto o exposto no item 6 acima. 

11 - PROPOSTAS - ENVELOPE "B" : As propostas devem ser entregues pessoalmente pelo 
representante credenciado e obedecer às seguintes condições: 

l) Apresentadas em 02 vias datilografadas, em impresso próprio da firma, sem rasuras, assinadas e 
em envelopes fechados; 

2) Indicar o preço proposto em reais e o prazo de validade de no m1nimo 30 {trinta) dias; 
3) Local para entrega: O objeto deverá ser entregue nu Secretaria de Educação. 
4) PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO.10 DIAS 12/02/2004 
5) Dcc!Araçl:!o expressa de que a firma licitante está de acordo com ns condições estabelecidas nesta 

carta Convite e que se submete às mesmas e às disposições da Lei 8.666/93. 

llf - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

1) O pagamento será efetuado após 30 (trinta) dias, após a entrega dos conjuntos , devendo a 
contratada fazer o requerimento em tempo hábil e emitir nota fiscal. 

2) A fatura deve ser protocolada no Protocolo-geral da Prefeitura de Três Rios. 
3) O preço da proposta é fixo e irreajustável~ independente de alterações nas condições econômicas, 

por1ratar-se de contrato com prazo inferior a 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº. 8.880/95; 

JV -- SANÇÕES PELO lNADIMPLEMENTO : No caso de inadimplência total ou parcial do 
proponente quanto ~s obrigações assumidas, poderão ser nplicndas pela municipalidade as sanções 
previstas no Artigo 86 e seus parágrafos e no Artigo 87 e seus incisos e parágrafos, todos da Lei 
8.666/93, com rcdaçno dada pela Lei nº 8.883/94, e pela Lei nº 9.648/98, sendo que com relação às 
multas, serão observada~ as seguintes modalidades; 
1) Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor atualizado do contrato, na eventualidade de 

atraso na prestação do serviço e/ou fornecimento a cargo da contratada, sendo que tal multa será 
paga por dia de atraso; 

2) Moita equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no coso de inadimplemento 
de qualquer cláusula e/ou condição contratual. 

3) Com relação u aplicação das sanções acima previstas, cal)erá recurso administrativo, conforme o 
disposto no Art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

V - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O tipo desta licitação é de MENOR PREÇO eo critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR 
JTEM. Em caso de empate decidir-se-á por sorteio, conforme estabelece o Art. 45, parágrafo 2" e 
observado, ainda, o que dispõe o parágrafo 2° do artigo 3° da Lei nº. 8.666/93, republicada com as 
alterações das Leis nºs. 8.883/94 e 9,648/98. 

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
1) A Comissão Permanente de Licitação se reserva no direito de divulgar o vencedor deste certame no 

prazü de até 03 (três) dias úteis. após a reunião de licitação, para estudo detalhado dus propostas se 
assim achar conveniente. 

-------------- ----·-- - ·· •- - - - - · ------- -
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2) Serão desclassificadas a~ propostas dos licítantcs que não cstivere~Gordõ com áS"exigê,ticias e 

especificações desta Carta Convite. ~-~ · """' 
3) As despesas a serem realizadas parn pagamento do ob' 6 deste Convite correrão à conta 

4) O pagamento das faturas ficará sujeito à comprova o do pagamento dos respectivos en · os 
seguinte dotação orç1rn1entária, da Secretaria d.e E~cação:12.365.048.1148/44905200 

previdenciários e trabalhistas (Lei nº. 9.012/95); 
5) Fazem parte integrante deste Convite o modelo de credenc.1 ent<r.-
6) Das decisões da Comissão referentes às fases de habilitação e classificação das propostas caberá 

recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos tem10s do art. 109, 1, "a" e "b" e § 6°. da Lei nº. 
8.666/93, protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura de Três Rios, de 2•. a 6ª. feira, no horário 
de J l às 17 horas. 

7) Esta licitação serâ regida pela Lei nº. 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 
8) Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos - DELfCAD e Comissão de Licitação da Prefeitura de Três Rios, sitos 
na Praça São Sebastião, nº. 81 - Centro, Três Rios/RJ, no horário de l 1 às l7 horas, de 2•. a 6º. 
feira, ou pelo telefone (0xx24) 2252-0662, Ramais 320 ou 318. 

JO , .·ANOEL VIEIRA MARTINS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

------- ··--·· ··- --- --- - -···- ~--··· 312 
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A 
Prefeitura do Municfpio de Tris Rios 
AU. DELICAD 
CONVITE N" 001,/04 
PROCESSO N' 165/2004 
Secretaria de .Educatão 

··. . IDELJ OADI'' 
,v•~~ .• 

DVRMóVEISLTOAMB ~--~•· ss.. · 1 

CNPJ 04.67?.474/0001-62 , P. M, T. R, 
INSC. EST. 77.241.752 
TBL.: (24) 3349-5165 

dvrmovels@dvnnovei.s.com.br 

Volta Redonda, OZ de janeiro 04. 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FlNS QUE DEPOIS DA RETIRADA DO 
CERT.IFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDORES, NÃO HOUVE FATO 
ITERVENIBNTE QUE IMPEÇA NOSSA PARTICIPAÇÃO NESTA CARTA CONVITE 

o momento. 

~- -- --~--- ··•- - -·-···-~··-~- ~--· -----31-3- -- - --·· 



· - ,, ki. EI.el CAD 

~=~s~~~~sseasssss~s~e~~~seee~esas~~~as~~~ -~ssse~es~aee~eae~~e~~s~~~~ase~~~~eaa~~,~ . IIl , .. ,., •- . ......,,, 
@ lllliJ 
li} Estado do Rio de Janetro ·e R e· .E mm 
ffi PRBPE1TU.RA MUSI01PAL DE TRBS RIOS -3 mm 
[!] Comissão Permanent~ de Ltolta9ã.o 8/A ffi@ 

m ---------- ----------~------+---~ mm 
ID CERTIFICADO DE RE. ISTRO NO CADASTRO ESPECfFIC li11il 
m -------------4-------- · mm 
ill NÚMEltO 044 1 P BSSO N.o 19288/C?- 1 VÃL100 AT8c8/J -;./Q t\lli1 
ffi · I -----'---"--..._.,.__ l!llll 
lil RAZlO SOCIAL ffllll 
{iJ V liJ(j) 
ffi SBO:& ou ENDIII\BÇO Pf\Oli'ISSIONAl. (Rl)A, ti 1D.\D!', UF) , mm 
ID[iJII RUA DOIS 167 BAIRRO CONFORTO .VOLTA REDONDA fflID(iJ 

IUV.O l>E ATJVJDAUE dJ 1 
ill] EXPLORAÇAO DE COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PRA ESCRITORtOS RESIOENCJADID\ 
líi] HOSPITALARES - ARTIGOS DE PAPAELARIA - CONFORME DESCRIÇÃO NO CONTRATO mm 
l[il S OC IA L rum 

1
, ----=----------,------------------------ mm ,~ r-~PltESt!Nl'ANTf!li LBOAIS (Pli.SSl>A JU!\fl>ICA} {!]@ 

1,m '{At!OERLEl GlltJO . .. . . . mmlili 
ill <lBRTJPit:O QIJ8 A 1'.ISSOA .JURfofC4 l!llll'J'L\ llN«llo:'JRA•i'B RJ!'OfStR,U'li\ 1'10 C,\l>Aff.Rít J'.$PgrffftP. ftllJ'AlffíO llAlJII.J. i!J I Hil 'l'AD, A. PAJ\"ftClP,\ft ns;t.tÇlTIIÇÕKK ltA All.lllllJHIITllAç1U ll~NICIJ'At. t.U,'!lnt.U1Alt.A li: 1lB IVàll .AVTJ.11Q\JJAli• llB {!]@ 

,m 4c0,1100 co:M. º .uv llu,u »• ATlYIDAD,. ~ mm 
lffi • tu(!) 
Ili! nATAt~2!._, O~- nSUiA'rUH~ oo 2/l!ITENTB I Fernon ere1rc ~rdi .. fffi 
kiett=iltEJe!S~tê:!ltE!lt=illl=lell21G:1SeJS!Jl=leltaelJ=!SeDS-lliml8~1GGIJIE!lSl=:'tEISS.1==JG:ICEll=elrJH 
3a~e~s~~~Ga=ss=~ei=~~=~~~~~~~~~s~e=~~~s~~~~~ 
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CPF; 

ESTADO DO RIO OE J.-\?\EIRO 
l>REFElTURA MUNICIPAL DE VOLTA REDON 
SECRETARIA l-lliNlCll'Al.. DE FAZE~DA 
DEPT' :f)E COBRANÇA ADMINISTRATIVA DA DlVIDA ATIV~ 

: :: } 
VANDERLEI GRlJÕ MATHIAS.XXXldcX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

.. Ctrtifico que mio consta débito p;ira tom 11 f;llcnd:.i Munícipnl cm nome 
D v R M6VEIS LTDA MB.xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxx d~-------=-----------------~-~----,=--,------NA RUA 2, N• 167, CONFORTO 

Estnlielcdtfa ---.,..-------------~------~-------

Re uerimento 
2434/2003 

Outmsinfonnuçõl.ls ------------- - - ------1---------

\'1Jlt;1 Redonda, \. 2003. 

QUALQUER RASURA ANULA A CERTIDA-O 

) IO OELO .\?lt'(.)\'.\00 r>:L.\ POKí.\kf,\ ~""WUlQQQ ·• :S,!C:\1f. 

- . :; ·· n· tJo Município lla_Três mos-RJ 
-~. :f~ERE GO M O ORfGlNAL 
~-!1 •... .tl;JÍ?.:.~-~q,f --··· ····-·-

····-· •.•• .,. -· -···· o· .. y; :~fol7õ-l~iii-Yín;--· 
4- .,..J.~r>rinf.Jr-1"~' !?P- f=-i"ri~~) 
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Página da W 

!M'ftr~\'íffii)f:llll@11.f\ ff§X!Il/4V7, A~---•~--~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

i NºOl559J003~170250i0 

DADOS do SUJEITO PASSIVO: 

..._ CNl?Jt 04.619.4"14/0001-62 . 
'- NO:t-m: O V R MOVEIS LTDA ME -

ENDERECO: RÚA DOXS,NR.167 
82\1:RI{O O'O' Dl:STRIT01 CONFORTO 
MUNlClPIO: VOLTA REDONDA 
ESTADO; RJ 
CEPs 27280-000 

IlfflAI,IDJ\DE DA CERTIDÃO; 

QUAI~QUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8,i12, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
1\LTBAA.COES, EXCETO PARA; 

AVERBACAO D& CONS'l'RUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- MDUCAO DE CAPl'l'AL SOCIAL E TAANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDAD~S DE RESPONSABILIDADE l,IMIT]IJ)A1 
- ID\IXA DE Firu.m. INDlVJDUAL, ClSl\O TO'l'AL OU PARCIAL, TRANSFORMA.CAO OU 

EKTINCAO DE E~T1DAD8 OU SOCIEDADE CO~CIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICAD01 NA FORMl\ DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALim\DE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
C.li:RtIDAô EM NOME DO SUJEITO l?ASSIVO ACIMA IDEN'i'll!'ICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREt'l'O D!!: COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER c;ONSIDBRMA DEVIDA. 
VALIDA l>ARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS PA EMPRESA, MATRIZ Ê FILIAIS. 

A J\CE!T.A.CAO DA PRESENTE êERTIW\.O ESTA CONDICIONADA 1\. VEFUFICA.CAO DE SUA 
VAI,IDJ\DE NA INTERNET, NO ENDt:~CO WWW. previdenci~sQcial., gotbr, OU . EM QlJAl'..Q .. UER . • 

'AGENCIA DA. PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA. ATENDIMENTO DA 
f'REVIDENCIA SOCIAL. ' b,,.0A1"'-

DEVEAA SER OBSERVADA A F.INALIDADE PARA A QUAL UEMI. . ~i·, . ~<o,,·~~ ~4ronnd~~l 
EMITIDA EM., 04 DE D:é!ZEMBRO DE 2003. ~,t, ~~ ~"" Atseê$Ofdet:~x(ll):aa 

...,. COM VALIDADE ATE <í~/03/2004 .. ~ .,_ri Matr. t2J ,~<t • 

..._ VALIDA l?OR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO, . , _,,,, .. ~ ..._,. ~.1/, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO 

------ --
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
; 

/ 

Insct'lçlo: 04679474/0001-62 ~ 
RazJo Social: "'\ DVR MOVEIS LIDA M 
~ndereço~ RUA DOIS 167 / CON R O / VOLTA RalONDA / fU / 2noo-ooo 

A Cail<'.a Econ8mtca Federal, no uso da atribuição qu~ lhe confere o Art. 1, da u,I 8.036,. (le 11 
de mato de 1990, c~rtlflce Que, nesta data, a emDresa aclma ldentfflcada encontra-se em 
sttuaçtio regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~ " FGTS. 

O presente Certlf[cado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encar9os devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

"'-· Validad.e: 01/02/2004 a 01/03/2004 \ / 

Certificação Número: 2004020120535\/463776 

Informação obtlQa em 01/02/2004, às 20:51. 

A utlllzação deste Certtflaido para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 
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MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
llEPARTAI\IENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - DELICAD 

S!:CRI: rARlt\ DE EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO N° 038/2003 

J>dmciro Termo Aclilivo no Contrato lanudo sob o 11° llll/2003, que 
entre si fa:tcm, de um fado, o Município dr Três Rios e, de 
outro,Conslrutora e lncorporadont Mil <lt> Três Rios Lida., 
mcrlianle ns seguintes cláusulas e condições: 

lk um l;ldú o l\lllNICIPIO l>E Tl-U~S JUOS, doravnntc denominado CONTRATANTE, esrnhelecido na 
Pra.;a S:'w Sebasti?w n•' SI. Centro. Três Rios/RJ, inscrito no CGC/MF sob o nº 29.l38.377/0001-93, neste 
31l• r~·prcscnwda pelü Exmo. Sr. Pn:fcílo CELSO ALENCAR RAMOS ,JACOB, brnsileíro. solteiro. 
c~\,n,,mi$la. Cl lk Cl,ntnhílista 16 f, expedida em 15.12.77 e CPF/MF nºWl~••• f. e de outro 
CO"'STIWTO~A E INCOlU'OHA1lORA MIL HE TRÊS RIOS LTDA., doravante denominadn 
COl'ITH.ATA0A. deYidnrnente qualilicada no processo de licitação nº 16.470/0J, com fundamento no Art. 
(15, ~ I '' da Lei n'' 8666/93, assin:un o presente oditivo 110 contrato lavrndo sob o nº 1 O 1 /2003, mediante ns 
s,·~ui11tcs condi,-0cs que se seguem: CLÁUSULA PIUMEIIU: (OBJETO) Constitui objeto do presente 
instnimcntú ú acréscimo de R$ 58.926.62 (cinq(lcnla e oito mil. novecentos e vinte e seis Reais e sessenta e 
d,)is cc111a,·os) m:, valor inicial do contrnto, de acordo com memorial justitícativo. contendo laudos e planilha 
,1r\·a111t·ntária. em anexo. CLÁUSULA SF.GUNDA: As demais cláusulas do Contrato i11icial permanecem 
inaltcrndas. rcrngando .is que venham a conllitar com us disposições aqui contidi1s. 

Estt:> Termo Aditirn elltra em vigor a partir de sua assinatura, revogando as cláusulas que venham a 
c,1111lit::ir com as disposições aqui contidas. 

Por estarem justos e acordados, Contratante e Contratado firmam o presente Termo Aditivo cm 4 
, ias de igual teor e forma. na presença das testemunhas que também assinam. 

Três Rios, 17 de dezembro de 2003. 

CELSO ALEN~MOS JACOB 
PREfEITO 

. · CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIL DE TRES RIOS LTDA. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PREFETTURA MUNICIPAL OE TRES RIOS 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

COI-IST'fltJTOl~A IJ !NCOR?úlV\bOlM Mil tlt rm,s RlOS LJDJ\ 

~l!ft<Çu RUA N<F.S!Df!H 1: VAl~GAS. 497 

lal:f11 T Rf $ ~105 

l11u1iç.'iuEr.f.adual tl-1584657 

ContaCommN 

Ba\rro CE.IHRO 

CEP 

DATA: 

Códi!)O 2041 

Código 2205 

lnsc1içlio Municipal 11.11008464 

. i 

i 
UF RJ TeléfoM , 

~~•-"--J 
'llp. C.R 

1 · Dt$PESA OJ'l.Ç!.A.~EIHAAI~ po 1:.Y,ERÇIÇI0 . 

llmd;id~ OIÇ.\llltnlllrln. 

SECRJi.T/ll'tlA OE 1;:0VCt,CAO 

Ctnsllh:•ção 01çn1n•nt•1la 
ltém--O-a-1a--C.·;.,.-· ~_--·::_~-i;;i'. 

2.0'6 l.,Z.:J65.04B.114t!.4~905100.0l2ll 00 M-1 
! 
1 

l 
; 

! 
' l 

----,---{ 

con1<> 

58 926',62 

6.4à1/i2 

1ldoaPag.ar 52.444.70 

COUTIBUICI\O PR!i\llOENCIAAIA 
V',VTONOMOJ EMPRESA 

•r por Extenso CINQUENTA E OôlS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO RSAIS E SETENTA CENTAVOS• • • • • • • • • • • • • 

---·--------- -- -----
A Despesa íol líquldada, estando em condições do ser paga 

l 

! 

----- ·-·---~---
~.til,;.- ..i;. i,J~,.,_ 

· - --- .-.), - ~ a.l;.. ~~-tt(;6'1+--

----- -1 
I FATIMA A l. pQSANOS 

~.Contabllldade, 
•.. O0AtR GAMA JUNIOR 

~ec. de Faz:enda 

{ 
! 

i 
. -·~--- --- - · . ·-···------------- -

USO DA TESOURARIA ----=-------------------' 
rma de Pagamento; (} Cheque {} Relaçlo BancÂrla Nº 
nco/ Agf11cia/ C~mta Corfente: 

REGINA HtlENA J. P.ERALTA 
coord. • tiMOUrarla - ------ - ·-··-----··-------:-------=------------ ------

RE~E8ÍIEMOS) A IMPORTÁNCIAACIMA 

~ •.. ., .... ,.J........J;_,_..,.A»lnirtiAra:,.__ ____ ~.....,,,_-~---~----~-----...,,ldtt11....,· ______ _ 

ne Leglvel: __ . ____ ---~--__,,-..,..._ ,,, __________ .,...... _______ ~,- _. j 
- ··--' --· - ~ •--fl~ S;;o~1;1la..N?8t-G&nlr• --OEP~Tr1111-Rk!a-RJCNP.J.QQ~7/000t-03-------···--

.~--~---·· . - . 
319 



CONSTRUTORA MIL 
A'fA60.0l ' •1-.------------------------------------~ 

NOTA FlSCAL :N~ : QÕÕ778 
TrAs.RíQ~_j)j_de ;J:t4M.w,l,~~ de Q.~ OE SERVIÇO • q · - (Extralda •m 3 vias) Sério A ...., 1a. Via 

Villlill pf uso 1114 06J01/2006 

Cliente:~t±-l.rnC>., ~al'í,Jl d.! J~ f<J.\tj 
Eslabelecldo;f '\''} S,õ: à€ÂAfs,b:ali 1 8 ·l - - (b..,,J:çp 

--,... ... .... ~~í~!:_~;h:i..1,wi,11,N&..W,... -~-.... &.--....1-.. ...... k ......... ,"'" ---.. ~~~ .... ;x...;,.r ........ -~,;:;,::;:;112 1 jhii!,··••.l(G ... Jns.crlçâQ:_,,__ ........ -~~ ........... ~- 1'-""'• . .,. ... .. 

Condições de Pai~tUf!Jtfft· -. CNPJ: ~~---~~---
trattspOrtador:___,,__........,,__"'""'""_~....,...--,-...,-,,,,.._.-----..,..:....,,.,,,_..., .. ,:;-,,_,.-.,,,._ .,,. __ ......,...,,__,,.,.....,.......,,._ ____ ..,, 

Endereço: .... --=------..:.. .. ~-~~--..._....,......,,.._..-__,__ .. ,.;...--"l·:;.;.:"""..;,.,4--....,,..,..__,..,,..,.....--..,.~ ............. ""'-·~?. .. ;,,.. ,... _ __,,,,.._.,,_,,~..,......., 

ôfgã-cJ": - - - . . . . Estado:.-- ------...,...._,,.....,,.. _______ _ 

. -fJ,i, :· .:e .. , :· .. ,,, de_0.,;;._·, ..... 1J_, --• os seguintes servlçõs: Data da Saídl:l,~dé.;. 

QUANT. Dt=SCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

------ . (-? I , ~ - ~✓•~-'fl 1.i...tL AA., ± 1' A,A EJIA. 

{ ,....----
l" ~+"'A+,~ t'.c.1. ,,,.,," rttJ. Q ,;, f}_ e M $ 

d,t9l /03-_f• Àn .I)~M,r l"r~f1 dA rli.ON'llQ-

1V\IJ. .-,(V\1,h,'l-i; .. ),\k 9't¼I { eh. tk,,.,L,,tvL,•r.Ç:: 

- : . . ., 

.... ..~ .r,· .. 
... 1~--~~:: ~ : •," 

. .;~.! 

... ,: .. =::: 
. ::: ·-;; ... ,. ,'.~'._,-. 

.. : .. - ·-~ .. : .. 

Preços • R$ 
Unitàrio · Total 

I 
\ 

----1,- - --- ----- ------~-------+---- +----t--·---~ --
1_-___ -f-------------- ·-_· -----1----+---t~- t---l----+4'--

\.. --------- --- -------- --- --~:1-----,1---- 1-- - --+--H--
1 

Local de erilre,gà: _ ___.. _____ ..,......,,,..,..., ____ ~---Valor dos serviços R$ 

\. Rua: . Imposto 2 % R$ 

U.IDS,/l Gr:>ftw Blloni l.llfa, • Avenida 15 do Novllmbl'o, 158 -Cenl!O • Tr.!<,Rk>• • RJ-CNf>J J1.61•.3<100Xl01-,'36- IRll'C. 1:,1. &3. 165.058. Tdlafot (24) 2255- 1097 
UI H 00d .,...00()·,TSt .-llO\lUC/0•""'100312003 •PMtR•(!m06JQ1t2003 

Recebi(amos} da CONSTRUTORA INCORPORADORA MIL DE TRÊS RIOS LTDA., 
os serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO :- Séril! ''A" ~ Ó O 077 8 
Ttés Rios, _._ de_~ __ ........,. __ Q~~-----

Assinatura 

320 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Data Provável tla Pagamento 03/03/200<\ 
--------- ---·-~- -~- -- --· ··------ ~ ·- ------------
Credor CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIL OE TRES RIOS L TOA 

CNPJ/CPF 3975307410001,34 
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Cidado 
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TRES RIOS 

Agl\ncla 

Inscrição Estadual 84584657 

Conta Corrente 
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lnscríção Municipal 10100846·1 

UFRJ Teleíon~ 

--- ----- ----- ------- - - --- ----------··-·- - ·- ----- ---- -
1 • 

----1 

t• Enip. C,R , 

505 •151 

Unido de Orçamentárlà 

SECRETARIA OE EDUCACAO 

Classificação Orçorr1entãrta Item Data e. Pot. \J~lor j 

---------·--------·· ---- ------· ------ ---

ilalor Bruto 58.926,62 

)csconto 6.481,92 

52.444,70 

2.0ú.1.12 .365.046.114M4905100.0228 00 19l021W04 58.926,62 

CONTIBUICAO PREVlDENC!ARlA 
(AUTONOMO I EMPRESA 

.fquldo a Pagar 

Jalor por Extenso CINQUENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS••••••••·••"• 

1 

1 ·---i 

-------- ------------~------- -·--·-- --, ------ -·-··- -- - - ------- --
A Despesa rol llqu[dada, estando em condições de ser paga Autorizo o Pagamento 

- Úc,,,..,- --- -------+-------- -----~ - --- -
·::..lu :); :.., .:1- i;l,/JLf~ 

--- - ---- · · - ···--
1

~ ... JH;õ.t r=-~'fk.=;-,.n""é [1 F A TIMA A. L. DOS ANOS 

rec.Contabilldade 
ODAIR GAMA JUNlOR 

sec. de Fazenda 

1 

1 
! 

---- ··· · -- -·-····--- ---- ----- - - ----'--- - -------··--- ·--- -----------------l 
USO DA TESOURARIA 

Forma de Pagamento: () Clic<1ue () Relação Bancária N' 
Banco/ Agência/ Conta Corrente: 

REGINA HELENA J . PERAL TA 
Goord. de Tesouraria 

- - - - ------- ----- -------·-------------------- - --- -·-- ·--·----
RECEBl(EMOS) A IMPORTANCIA ACIMA 

Datil: __ / __ I _ _ Assinaturn: ___________________________ ldenl:. _______ _ 

Nome Lcgivel: 

- .. · ----Pca-SaO·SllbaS\lal7"f./-?8-t--Gentro--·GEP-,!S804-0SO•Trc-'l·flios - ·RJ GNPJ-29138377/0001-93- ---- ·- · ---···- -

323 



i (------·--- --·--- -· -·- ---· DATA~ 03/Ó3-J2Ó04 1 
----·- 1 

1

, ÚG I UE SECRETARIA DA FAZENDA Có<l!go 2041 i 
Data Provável do Pagamento 03/0312004 ! 

· - -·---- · ----- ------- - -~-- - ------ --------- -- - ·---- - ---- J 

Credor 

CNPJíCPi' 

Endereço 

Cidade 

8anco 

IN.SS 

Agência 

lnscriçiio Estadual 

Canta Corrente 

Código 11l 

lnscrfçílo Municipal 

Bairro 

CEP UF Tefeíane 

1--------------·-··---------- - ---- - --- - ------- -------------- i 
. . ,t-1.il.lvr~til !19 .. Pi\Qame,itQ:. ·-·-···A" DESP.E.SAEXiRAORCAMENTARtA ....... .. , ... . . 2l1015400000000. COIHIBUIC/l.0 P.REVIDENCIARIA. (A.UT.ONOMO I EMP 1. 
, _____ -~- -- -------- --------- ---

···-1 

f------ ------------------ -- --------- - ·-

Valor Brnlo 6.481,92 
Uquldo a Paoar 6.481,92 

Valor por Extenso SEIS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E 001$ CENTAVOS•••••••••• • ••••••'• ' '••' 

---------·----- -

- -··· -- -·~ - -- ------------------
A Despesa rol liquidada, estando em condições de ser paga 

u,a1~!3 ~õ;í" 
____ _.íl,...A lL.fil._lff___ 

ílFATIMA A. L. DOS ANOS 

Tec.Contablfldade 

!J..UCJJI 
olf. 

Autoríz.o o Pagamento-·- _ ·-··- . 

ODAIR GAMA JUNIOR 
Sec. de Fazenda 

1---------- . ---- - - - -------· -----•--------- - -----' ----- --·---·-··- . -- ----. ----- - - - p 

USO DA TESOURARfA 

r'orma tio Pagamento: () Cheque () Relação Bancária N' · 

Banco/ Agência/ Conta Corrente: 
--------··---·----- -----------~ 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA ACIMA 

REGINA HELENA J. PERALTA 
Coord. do Tesouraria 

Data: __ / __ / __ As:.ínalurn: __________________________ lticnt: _______ _ 

Nomo Loglvol: ---- ------------------·--·---------------·------·-···----·---·- · --

Pca Sao Sebas!lao N?81 • Centro• CEP 25804-080-Tres Rios - RJ CNPJ 2913837710001-93 

324 



MARCELO LEAL 
ADVOGADOSASSOC~DOS 

NOTA - AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO 

SMDB conjunto 00, lote 06. 
Lago Sul. Brasília-DF. 71.680·060 
+55 61 3364.4245 

www.marcelo1eal.adv.b8 2 5 
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.,. u ,rr:,,, , ~ ... 111 ~" t<e.l 

J/ UE SECHETAl-i!.\ DA FAZENDA 
• 

ta Pr<nd1vel d., Pagamento 

!dor • 
PJ/CPF 

::lereço 

CONSTRUTORA E INCOHPORADORA MIL DE TRES RIOS L TDA 

39753074,o:)()1.34 lr1sc1ição Esladval 84584657 

Código 2041 

--------
Código 2'.205 

Inscrição Municipal 101 008464 

1 Jade 

1CO 

RUA PfU:SiOENTE VARGAS, 497 

TRES RIOS 

Agencia Conta Corrente 

Bairro CENTRO 

CEP UFRJ Telefone 

____ j 
:~rez.a do Pagamento: 

np. ·c .R. 

l - D[SPESA O.~ÇAfylENTARIA po EXERÇ!ÇIO . 

Unidade Orçamenlàtia 

SECRETARIA DE EDUCACAO 

Classificação Ofçamentária 
----,,e-m---D-•t-a-- C-. -P-at-. _·-_-_ .. -_._--~~~:;,1 . 

t 

505 454 2 .061.12.365,048.1148.44905100.0228 00 19/02/2004 58 926 ,62 

--·-- ---------------~--------------------------------......,. o 
>r Brnto 

conto 

1idoa Pagar 

58 926,62 

6.481,92 

52.444.70 

GONTIBUICAO PREVIDENCIARlA 
(AUTONOMO J EMPRESA 

,r por Extenso CINQUENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E Q!JATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS•*••• ••• •••• • 

:ificativa ::{,?JF'ú?JíE P!"\ü:ESSú 5 ,!Qi•)~E INCOFJ-.i;::..c:A.o MO VERSO DA MOTA FISCAL 

·----------

~ 

i 
i 

! 
1 ·--i 
l 

! 
l 
l 

A Despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga Autoriz.o o Pagamento 

1 ' ------~ - -1 
1:..-1.::t;,J ..;. ~~~. t 

-- -----~-~- l 
'FATIMA A. L. DOS ANOS ODAIR GAMA JUNIOR j 

o:,contabilidade Sec. de Fazenda j 
-----------------:-:-:-::-=-:-:=:-:::-:::::-::::------:;--------------------.l 

USO DA TESOURARIA j 

rma de Pagamento: () Cheque () Relação Bancária Nº REGINA HELENA J. PERAL TA 1 
~~-~gêocia~~~~- C_o_rr_e_n_te_: _ _ _______________________ ___ c_o_o_r_d_._áe_T_eso __ ur_a_r_ia ___ _ ____ 

1 
RECEBÍ(EMOS) A IMPORTÂNCIA ACIMA 

;;r: __ , __ / __ .Asslnatura: _____________________________ ldent:. _______ _ 

ne Legível: __ ----------------------------------------------- - 1 

· - - -- ___ _,P.,,c.a -S~tia<;-N?8 ,-Gallro--GEfl.-'25804-G8G--l=fes-Ries-Rd-GNPJ ~383+1/0094--93--------- ------' 
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-------·-·· ··- -



MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

NOTA DE EMPENHO 

SMDB conjunto 06, lote 06. 
Lago Sul. BrMllia-DF. 71.680-060 
+55 61 3364.4245 

www.marceloleal.adv.bÔ 2 7 



CONSTRUTORA MIL 
AFA 60.01 ""t---------------------- ------------- ----1 

Condições de Pagamento:------~-____.---~-· CNPJ:-----~----
Transpmtador. ___ .,.......... ______ _,_ _ _._ _______ ~~-"'"'------....,..,.-....,.-..-......,.-

Endereço: ___ -.z_....,,,__-________ .,......., __ -.,_..,._..,._-'-'"____.,___.....,,....,...., __ __ 
qç;ttd~ .... • ---~---"-----..-....,....,,,,...,~......___ ... Estado:--------------"""'---

Data da saicta .... 1'9 de. --~*- . de O.l.J , os seguintes seNiços: 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Preços - R$ 

Unitário Total 

_t;-_p Cl?L t,>} 
_...---,,_ 

I 

' \ 
\ 

. ) \ . ~ . 

. ~:.:- \ 
1 

...... '>· '·: 
. •.~ 

--·•:·.: .w :t ·~/' ,:·!· .. : .. 

_: -: , , 

: : ~:, .. 

j 

I 

Local de entrega: ~~---------,---.,........,.,.......~------.---~- Valor dos Serviços R$ 

Rua: _ Imposto Z % R$ 
\.. 

~92462 
J,178;5~ 

L•1P1Se! Gral= l:d~or..i LWQ. ---Avenida 15 ele Noveml>n;,. 158 • Centro - Tma Rios - RJ, CIIIPJ 31.6:1".3-40/0001·36 • lnsc. l;st. 83.185.1156 .. Telefruc (2.41 2255-1097 
(/1 Tf 50,3 du 000 751 à OClO 800- Al.( 00'312003 • P.MTR, c m O(i/01/2003 

Recebi(emos) da CONSTRUTORA INCORPORADORA MIL DE TRES RIOS LTOA., 
os serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO· Série: '1At• ~ O 00778 

Três Rios, __ de _______ t;ie~~~ 
Assinatura 

328 
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U(,ff UE SECRETARIA DA FAZENDA 

Data Provável de Pagamento 

Credor CONSTRUTORA E tNCORPORADORA MIL OE TRES RIOS LIDA 

CNPJJCPF 39753074/0001-34 lnscriçâQEstadual 645:64657 

Endereço RUA PRESIDENTE VARGAS, 497 Bairro CENTRO 

CEP 

Código 2041 

Código 2205" 

lll$Crf~ Municipal 101008464 

UFRJ Cidade 

Banco 

TRESRIOS 

Agência Conta Corrente 
-
____ _ ________ ____ j 

--- ----- ------ ----------------- 1 

~r.5...ame~.:.Q~~~~ ~ ... 10...__ .. __ ..,.. ___ ,.., •- .... ,, ... , ......... ~ ·------ ... -··-· -· ...... -~·-• .......... -~•-·-·r··• ~~-· . 
I"~ C.R.. 

.....,, 

-

talorBruto 

Unidade Orç.am,mtárla 

Sl:CRETARJA DE EOOCACAO 

58.926,62 

CIHSlfi<:açio Orçamentâria 

2.06.1.12.3'15.043..11o41ÍA490510Q.022& 

lb!m Data e. Pat. 

00 19~2:/2004" 

Valor [ 
1 

58.926,62 i 
l 

lc!sconto 6.481,92 CONTIBU!CAO PREVIDENCIARIA 
(AUTONOMO I EMPRESA. 

...iquldo a Pagar 52.444,70 
Jator por Extenso CINQUENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA EQUATRô REAtS E SETENTA CENTAVOS••"* ....... • .... ~ 

Justificativa CONE'ORME: PROCESSO 546/ 04E J:Nh'ORMACJ\O NO VJi;RSO DA MO'l'A Fiscru:. 

___ ,_ 
A Despesa foi liquidada. estando em i:oodições de ser paga Autl:)rizo o Pagamento 

'!J ÚcJr,.- r 
is. ~•~~ ~ Chiilt-· e.,;✓ -

"--" -1/ - \, "1,01!, tfl; .... 
- _ --~~u~;;' :;:~• IJ 

1 
~ FATIMA A. L. DOS ANOS 

lhc:r!IJ?l~t ,i~ ~t9t~~"4':' 
·,r ODAIR GAMA JUNIOR 

Tec.Contabilidade re flO a $ec. de Fazenda 

' -USO DA TESOURARIA 

Fonna de Pagamento: () Cheque { ) Relação Bancári11 Nª REGINA HEhENA J. PERALTA 
Bancai Agência/ Conta Corrente: CQQfd.deT~ 

RECEef(EMOS) A IMPORTÃNCIA ACIMA 

Data: __ l __ t __ ~~~ ldent· 

Nome Legl11el: 

~ea 6ae Sellasliae N181 Geflée GEP ~G4 88!l ffli!l:1 Ríes H.l GNPJ ~1~71l000t "" 

/ 
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••-- .... -- . , __ . ----- .. ..,. ....... -- ... ---· .... -........ --
Q3J03J.20 4 

UG/UE SECRETARtA OA FAZENDA Código 2041 

Data Provável de Pagamento 03/03f.2004 

Credor INSS C-ódlgo ftt 

CNPJJCPF 

Endereço 

Cidade 

Banco 

V111of Bruto 

Liquido a Pagar 
6.481,92 
6.481,92 

Inscrição Estadual 

Conta Corrente 

Bairro 

CEP 

lnscriç.lo Muníci!),11 

UF Telefone 

Valor por Extenso SEIS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS••••• r n • • • u • w • • * "* *" • t 

Justificativa CONf'óRME: PROCF.880 545/04 E INE'ORMACAO NO VERSO DA NOTA fISCh!, 

A Despesa foi liquida~. 41-sti11"1do -:m condições de ser ~a 

11blne 
____ _.• .. 4'-1.X""'t.• tlL ... 

f{FATIMA A. L POS ANOS 

.....__,,. Tec.ContabiHdade 

Forma de Pagamento: 

USO DA TESOURARIA 

( > Cheque ( ) Relaçao Bancária N• · 
Banco/ Agéncia/ Conta Corrente: 

Autorizo o Pagamento 

ODAIR GAMA JUNIOR 
Sec. d!. Fazenda 

REGINA HELENA J.. PERALTA 
Coon:I, de Tesouraria 1~------------------------------------------------1 

RECEBl(EM.OS) A IMPORTÃNCIA ACIMA 
Data:---f__J. __ A$Sl~na:. __________________ ~------·ldent:c..---_____ _ 
Nome l.e$fvell 

Pca Sao Sebastiao N?6t ~ Centro- CEP 25804-080-Tres Rios. RJ CNPJ 29138377/0001-93 
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· ,· 17/10Í2016 · 
,1 , . ..,., • • ' 

Obras il"iacabaoas leriío lnfci9 imediato e custerão R$1,81Ji até 2018, diz senad\)r . . . . ' . . 

'\ 

· _publi~ado_ em Agência Brasil (http://agenciabrasH.ebc.com.br) . 
1 • • • • • • • • \ • 

. 'J.!llmQ > Obras in·aoa~~des terão lnlckl. imeól;lt<Í e 'custarão R$1,8 bl até 2018, d.li 1,ensdor 
' .• , ., •• • ' • , • r • • 

. U~L: Íhttp://agenclabt~~11.~6c,co~.( 
l ____ ,...,._ _ ,. . \ __ _ \'. 

·ve.rs~o para impressão.-. 
·l • • • • •• • • ' • • , • • • _ 1 ~ i • ,. ' • • l .- , • , ', • • • ~ 

Obras inacabádás·terão .início imediato··e custal'.'ãO R$1,8 b_i 
até--201 ~~ diz. $ena dor . . . . 

,. ... . . "" .. ' 

• · 11 • 08/08/2016 18h01 publicação 
. · • Brasílialocallzàçâo · . . . 

. " ,_: '• . . ' 
Palilo.Vlctor·éha~as ~ Repórter ~à.Agência.Brasil 

Após. analísar as
0

óbra~ paralisadas que gastam·me.~qs 'di~heiro p.arà conclusão, :o governo do· 
presid_ente· intêtino. Miêhêl Tem(:)r decidiu, priorizar. 1.519 empreendimentos para r~i1_1ício . 
!mediato. Os trá6alhos sérão .retomados ·em rodovi~s; qu~dtas esportivas, cràchés,. cidadés 

·-_-histçricas_ ~_aei:opôrtos de,peqüeno_·porte ... As obras·'custàrã~ '~ntre R.$ soo-mll e R$10 m_ilhões ,• 
cada uma. -~ -

-.< 

: r 

1 ,· ./ . 

(j 
' . . . . ·. ... ; .. . . ' ... . 

Ataídes O.liveita informou-que cerca cte,400 crech~s estão entre os .. . 
, · empr~enclimentos informados para "início lmedlato"Arquivo/fylarcelo • 

. Camargo/AgênG{a ,Brasil · · · . . 
. . . . ' ~ . .. ... . \ . . ' -. . .. . . . . ' . 

· Ao todo, R$ 1,8 bilhão será gasto nas obras, que ·eiwolvém também recursos hídricos, . 
. . prevençãó em área$ ~e risco e saneamento. A.met13-i~ qué elas sejam finalizadas. até 201 ~-

. D~ éCO;d:o éo~ ·O ~~~~:dor Atafdes OIÍve~r~: o=>so'B-TO),. q.lie'· participqu ·_hoje (8) à ·tç).rde· d~-~ma.· 
··réuniãç, _no Palácio'dó-P.!analto para_.disc1,ttir. o assunto,.cEi,róa de- 400 creGh~ã êf.tlâ<J er,í:re os . 
empreendim·enfos iriforrn?tdos por Temer p·ara 1'infcio í_medfatÓ". · 

• ' ' _... • • ·' 1 ~ • • • : • • 

. "S~bemos·que esses locais·são um_ c~mitério d~:obras, um do de dinheirojogadú no ralo", ·.. . . 
a~rrpou o _sahador ·ap.6.s o encontro. Ele negou qu~ ~ itijciativa ten_ha q_bjetivo.eleitoral l}O ano em . 
qufJ ocorrerão as .el~ições municipaJs. ·"~ão vejo_ como üm ato pol,ítico, mas.sim _como àto.de 
gov~mo", 'disse. ' '· _.· · .... . · : · . · . . .- . . · · · 

. A-dete;~inação·~: cri'a~·um~.li~ta d~ ~bra~:consid~;ád_as pri~rltárl~s ocorreu ~áduas semanas 
•pelo r.,Jú~leo :de lnfraestrut~ra do goverrio1 qúe çrjou_ uma comissãQ 111 entre senadores ~ . · 
mini~tros. . · · · · · · . · · . : · 1. · · . · · · · . - "' 

~ . . . . . - . . . 

tltlp;//agooclabiasll-.ebc.i,Óln.br/prlrN1035908 . . . 334 
•· 
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Obras inaciibaóas terão lnl~lo lfnédialo· é éústarão R$1,6 Íll ~ti 2018, Jz senador . 

~- _Ne~fa _segut1da-faira, o grupo s~ reuniu com Tem~r e com o ministro do Planejàrn_ento, Dyogo _ . 
. · ·,,. -Oli\.'eitá, para avançar no ~ssuntó; FIGou _definido que R$ 685 milhões serão gastos ~m . 

saneamento e R$ 511,2 milhões na urban~zação de ·asse_ntamentos preéárlos .. 
' . . . . . . . . ...,_ . -~ . . . . . . . . ~ . . . . : . . ' 

Segúndo os senadores,:~pe:sar da:pri~rização, as 'obraSsup~riorés a R$. to' milhç,esf como a. 
transposiç_ão do Rió Sãe> Fr'ancisc6 e.-as usir:ias hldr_elétricas, não serão prejudicadas. . . · 
Questionado sé, por conta 90 prazo. não haverá novas obras até 2018, o. senador Hélio -José 
(PMDS~DF)lnformou tjüe uhia.n'ova comissão·sel~cionará as obrGlS mais impqrt~ntes previstas 

· _no Congre~so N~cional para.serêm. inicia~as. ·. _ , . 
1 

- : . 

. éctição~ Àr~a~d~. Car~os~ · ' . ,. 
· ' Fale com ·a Ouv1gor1a ·r21 · . . . . 

:· Tags . 
. . \ ' . . 

e governo [3) ,. . '. , 

ª · senadores [4] . 

• obras jnacabadas [si. r \ _ 0 - 'relri fcl9 -roi · . _ ' 

--c-~~-- -'--'-,~ - ---'---~-----'---- - ------~-~ -r---- ~--•--·---
·_ URL de. orlg~m: ~htt.p: 1/agenclabrasll ;eb<i.corn .br/pqlítÍca/noticia/20_16-08/obras-inacabadas-terao-1nlcio-i,rnediato-e~ 
- custárao-rHHil-ate~2018-dlz _ -- · : · · ·. · . . '. ' · - · · · . · ·-. · · ' · · 

_ Llnks · · . . . · . - •· - . . . -
, ; [ 1] _ tittp:/ iagenciabrasil .ebc.coin. br/politica/notlcia/2016-07 /govemo-vai-prio~zar.:Cónclusao-de-obral?-de-infra~strutura-

. de-ate-r-10. , ,. - · , · · : . . . · · . - · . -- : . . --
· ·. [2] http:/{~-~bc.ç:om.br/lnstltuolonal/01,1vldorla/fal~conosco · · 

[3] http!//agenolabrasfl.ebc.com.br/tags/govem9 . 
··. -[4] http:'//agenciabrasíl.ebc.c_óm.br/tags/s~nadores ' 

[5] http://agenciabrásll.ebc.com :br/tag~/obras~ínacabaâas 
[6] http://agenciabrasil:ebc.coiTl.br/tags/reinicio , 

' . . ... 

1 ' 

. ,. 
., 

. ·-

-hllp://~ ÓCiabrasil .ebo.com.br/prinl/1030008 

.,· 

,, . 
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~7/10/2016 - GovenlO quer _terminar_ Úi19 obras e 400 creches Inacabadas• Jornal 0 Globo 
... 

- •,1'.•-•.l,_; •• 1·• ... 1ú_J·1·, • 1 . . _ .-... " g_t • ~ ~p VJW n;111~;•1j.• .. .\'fd?,Q1 

, -~~~~-i•>}'>'E•~-~-=---~»~.~~~~-j'p:jÇ~·~,;,~~~.-~~""'°l....,_,"""''!""5~.~-.,~.-~.~~,~.~~~-~~~----~'~•-~--~=-~-~~~~e~~,~~~~~!e!?iffi~~ 

_,: Veja também 

_,;G~"êrno ·quer te·r-m.inar 
1~519 obras e.400' 

. -. ; . -_ 1 . . 

·creches ·inacabádas 
· Custo total será de R~ 1,8 blihão, com prévisão que 

fiíluem prontas até·o fírn ~e 2018 . · . 

-- - - ---- --\· - .. -

.'"-

roRCATARlNA/\1.EMCAsniQ É EDUI\RD~ BAnilrno 
08,l'.)8,'20!6_17:!il/ •twmcb 08/ll!l/201618:02 ' 

TenynÓ onde séria coost,ulda uma crllCh~ no bairro·de P,:iiq\le Â,inQl1m, em Belfo!d Roxo, 

com recursos federais em f()15 • HermllS do_ Paula/ Agência'() Glob'o · · . . , . 

BRASil.,IA - E~ rêunião ~om ô minisi~·o interino· do. 

- Planej1_1mento, ?yog~rOliv:eira; e se!!,adores, o pre.sidehte 

interino Míchel Tem_e_r_disse que irá liberar.r~cursos para 

cémc1Úir 1.519 obras -~ mal~ 400 crech~ inacabadas. Co~ a 
àjuda da comissão ~e infra_est:rutúr~ dei Sen~do, foraui 

e.scolhidas obras'.qu~; parn serem finaÍiz~das,_o governo gaste.· . . . . . . 

entre R$ 500 rriíl ·e k$ 10 milhões. 'Ç> custo total será de
1

R$ 

_ Í,8 bilhão. A. previsão é ~ue :arf ~ fim·d~ ~018 esi;as. 
~ ' . . . . 

1 • 

.1. 

). 

Pe~sando ~m· • .. 
troce1r de carro? 

Chegou a opor!l.i'nidode 
, que.você ~$pefovo. 

construções estejam p_ronfas, ---- - ·--~. -----~----~-·--· 

. . i ÚLTIMAS DE BRASIL 
Na lista, a1ém das ,crechell, há b:ês aeropm ' . . . ·. . . , 

. . · ·._ . : Desembarg~do_rdocasoCarandirusera 
. regionais,. estradas, cent~qs d~ a1tes ~ qul( denunciado no· CNJ 11110J201s13:11 

Enlr~ 'queri<iintios; e rep;ovados, a·valiáçãci de 
mrnisfro~ varía no Pl1malto 

. . .- t • 

-espo.rtivas. P~ltíci~antéda.reÚ-qião, d se~ · - ·:-:-·~-

hltp://oglooo.glooo.~Jbrasil/gc,;~.tro-quer-lerminar-1519-obras-400-~reches-i~badas-19880151 336 1/5 



,,, -

, 17/10/2916 , Govemo ~r !~minar ._1:()19 obras e 400 cr~ inacá~ -.lorrial O Gl~ 

Ataides de Oliveira (PSDB-TO) ilegou .qu~ 
• • • 1 • 

•: • . • 1 

de~isão de Te1qer tenh~ ~ráter_ eleitoral, j 

BHAslL 

, TCU; Beneficiário do . 
Bolsa famfl!a doou R$ 
75 i:nilhôas para .. 

COMl'AfmLHP)t : UUSGAH 

• . . mocsr,~ : • . t-:~ .7ciJa~hadóa9ã.ode . · _: 
· ::HiASIL .! ,-- ·R$75rnilhõesde , 

· . , , , '. ~ .,.· usu~odoBolsa~. · ! ( -> . ! • 

Entidadas reagem às ·' llrfga ~ntre mcções doixa 33 : 
:. llllrmiiçõésdeCriyolla 1

' mortos~mpresfdfosdaRO~Ríl 
. sobril gays e ... . 

f .,. · Antes de Dllm:1s, 
aliados de Temer 
assumiram..: 

, ' 

·, 

1•· 

.. ,:• 

· Após_ cltal)ão na d1;Jação 

da Odebrocht, q~oslção 

quer demissão de Serra 

político; _m.as como nm ato de.govemo-:-- i, 

â saída do P~ácio do Planalto'. , 

Vlgílía contra eventual 
.prisão de Lulàchega 

ao fim 11/10t20)0 8:55 

Já o ~natlcir·Hélio José (PMDB~D,F), que'. . . . 

:também pa~ti~ipoU do en~_on~r?,'diSBe <Í~\ : 
- . 

. Continuidade do pro<;Ósso 
d~ lmpéachment tém~ 
maidrh1 no Senado ~bJetivo da iniciàtiva é acabar e~~ o . 

··-·----- -·------

. .r: . ·, 

.~. : 

,. 

1 • • • .. • 

. ~
1cemitêtio" de'bbras inacaba~~ que há 

esp~lhado .peÍo Brasil. No fim do 'mês passado; Dyogo Oliveira 
. . . ' 
.lnforn1oh,que·os ~·brrsos p~~ ~ obi:as vi~ã,o do'P~gr~a de . \ . . -
Aéeleração iio·crescimentó (P.AC). 

. . . . 
< • •• 

. . 
KJBllCIDNJ!: 

··--·-·- ·. - . . .. ~-- ----~ 

< 

- ·1 , 

·-t~v1= i\aora 
. """"" . . " J ,,2 - ' .' -

é·\/ivcf 

·. sancta·larga com umaoferta-espécial. 
: p~n~ ·v6cê! Consutte condições. ·. ·) 

"--../ 
assine:vivo'.com.br 

---------~-- .. - ·-------- ·-···--•-r-•---· ···· ··----··· ~--- -----·- · --

. AtHERIOll 
.. \ . 

Artistas vãó_a Curitiba para 
apólar Moro_ e a Lava-Jato 

\ . 
PRÓXIMA 

Padre lígado·à Gim ArtJello 
•. tem bens não declarados ao 

Fisco 

.. / 

.• 

> . 

Recomendadâs par~ voei 
•. J . • , • • 

• 1 • 

. \ • 

http;/logÍooo,globo.éomlb(esll/governo-qt&-terminar-1519-obràs-400-ç,eches-lna~a~-19880151 .337 · 
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Mnterla 1 
fomç;Gl 
tio~~ Cr!!thus que: começnranJ e:- nllo ocabnram. Desrespçlto com o ulhhelro público. E lem 
C'X<>mplo-cfo fomlHn s<!m cr('chc pat~ colocilr a ~riani;;a. 
C-ont~údo; V!rleo e matêrla 
Llok: h!!Pil1~0.çqm/1fil!o-graode-s[o•íUl/notttlálZ0-l$t;i 1/obta'.f>~9e-cre~l1es-es1ao• 
P1!.üí..&O..Y•Inatab~di1S·1.m1•4i-çlda<4ei•do-r;.l)tiu1 -

- ~ .... -~ ----~"· , 
'i)·1~~cur,; • .. ..,, ..... -~ • :·"' · t>, -./J.'. º~"::t1)1;,,,.,, ..... :;;;, -l l":"r.u,,. ":!lof',O••r,..\)o,l'tt~~,,,,, 

'~o/:' ul ~lJlO(I« ~- t,1,-,,,n, • ... irH'<l• l 

__ .................. ~· ,d,1.,,---.................. ,A., __ ·~ .... '-! .... ,...:..--~-~ ......... ~ ..... •- -~-;_....· .... ·-L:;·,,""':~:..,_ _ _ · ................. ._._. ...... ,.,_,,__· ........ J 
1:-,"'(.•, 

Obras de creches estão paradas ou 
inacabadas em 45 cidades do RS 

f-i"mT~;·ek~.ifn.tt:!.1~•1 f'!tti.t.<:<'f'•~~~;1,1'--:!;, ~.~. l 
1-l;l~1"t,JJ·$.~•r.Vf_ ,-,.~•t.O, f cto•'l«A.Hti:-r."!'I ~ ~.1•.· 

Materla 2 
f.P.ll.~~.; Joma1 o Globn 

R!(I Graadc do Sul 

~unt2; Númems do dei-,c:;i,-o e <\\lili1lo custoll ao~ cofre~ p11bHc:_0-s 
ÇonteQdQ; Notld,1 e lnfograflcQ 
Unk: 
im;~{lo&lol;9,gl920,corn{socleondcliWm;n1C.101Jlsc9lá$~~!litQ.M-.Q!Ml.\.Jil!l.:ª-2.;: 
ri~~~~1t10Hu121_1~ime~.2. · 

Números do descaso 
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Pa!J.fil1lf.!res,i;il11tes: 
"O esqueleto da construção no meio da cidade goiana é apenas um exemplo das 
1.832 obras na área de educação-· como Bscolas. quadras dé esporte e reformas -
que consumiram ao menos R$ 840 milhões do governo federal e hoje estão 
abandonadas, segundo mapeamento feito pelo GLOBO .i partir dos dados do Fundo 
Nacional de Desanvolvímento da Educaçâo (FNDE), aUtç)rquia ligada ao Ministério da 
Educação." 

''Entre as 1.832 obras travada$, 1.197 estão paralisadas, quando ainda podem ser 
retomadas caso os problemas se resolvam, e 635 foram classificadàs Relo governo 
como inacabadas, sitllaçâo em qLJe se esgotaram as chances de continuidade dentro 
da parceria com a União." 

Maleri.i 3 
Fonte: Jg_r_n&_o GiobQ 
Assunto: Nollcía 
Conteúdo: Temer prometeu ú!;ar até 2018, 1,81.lilhão para tPrm!nar .creches lnacab<ldas. E cita 
que não era ato polftlco por estilr perto de el~lç5o, e sim ato de governo. 

~~ 
http://ogtqhQ&tobo.cqm.{_flii_tsH/govcrnQ•q.uer-l.erminar-1519•obras:400.•cr~d,es,inatabndns, 
19880151 

V~j111:1mbóm 

f.P.A!iU 1.., - )~1 .trl)utl(~U.m.\ r,,u ,.,, .,n., 1,~t.,i,1t,.'l 1\tt Nn'W'1'111Wt{Jú, {lt,•v:•> nlrr,-n--1, ,

•"""',ld-,,t.,,..,~ Q-J1'"•'•• :td,ft.t~1.'\littnrn ~tt<:Wl Tt ~~('•-il.l.;-\Y.' ~~t!' np lift>?:"'ôt-~'tl;:W$ plt~ ,1,:.,:u~Jv.1, 

1 ~J-1 o"b .. "LI t" fM-lr l~<M<l-i!i 1hr<""'l~.t C' vnt .t :tfvJ,. h. ,...,.Qtf1i,,.j;.:;,. i!r »dr1fi\l\ll~ 1~• 
~.fl1~tt,4 J.ttt.tm t:,;,,óJJllJ.,u. w\n J -<;\(t, t•tl- rt-:tih 6.n11liz"'41-, (l: :!,'-'•PU~ f&H ... t!:,,ht, P .. s ~~>u 

• . ul,... F'i 11)1,u.ll.k~~ b.-wt?l",,•~,ti1_1-t,l~P.1. \t4h:\f.~ ,\;~1,.,th1t-'t;'U"JIU-1,fa-n-\!~:-.ol8" 

• .., .. ,.,~ 1 

~~l,ii!J, Uh:, 1b •r.-<,r.,.;),.:.J,~~-~ g.,... •th. ·••11 1 , .. 41 ,ii.> "~t-'.l,.ti i:~fl.\lm.t, J? 

.t11 !,.• .- r\HJ.ft,\P. •·\("l'nt;•-:.U f' •l \ •f)J \ •.\1 t: d::t :rn,.h .v. fl , ,turl,c,1 ~'•"'-'" ,t.

()Jh-~n;i (l':<l)[l. 10):t~~"I t4'-1•lrrit.MJ• TtmHf4t1,'~l'/IIHf'ftt~ .. -:: ~1 ~) 

qu:t -ttJ\"~lnhi,o Jo,.,,,-_; .-'~:cu. r.>l"~ 1>r1J,,fi;,_.., n ,t"_\,t,,I 
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Materfa 4 
fonte; Jornal de CamJ>0 Grande 
[1.SSt.1@1; Mostrnndo que tem lOmll cri,mças na fila de creche e 18 creches Inacabadas 
Ç,onteúdo; noticia 
!Jnk;_ 
htt!}_s:/fwww.carilpograncw.news.çom.br/ddarles/caglta1Lenguanlo-10·míH:riancas-cspéram
lli1·fila-rnpit;:il-tem-lR-cr.eches-inacaba.flas 

...-.. -. • ,. ,,..,,. ¼_,_,...,. ,.-.,. .. _.,,_.•---......... ,d ,._..,., .. ... _ .. ._. __ .....,..,.,..,. __ •,.,.....,• .......... -- .- .. "''"_....,,...,6, ..... .,..,. ... ~4» ........... w ................. ""'.,. __ 

Materla s 
[prHe;.PSD8 
Asso!\to: Dados aeches prometidas governo 
Coott:i!_do: notida 
Link~ http://www.pSJ;lb,orR,bc/acçn1pnnhc/notíclas/dllma-M10-cumpre~romessa-e-d~~-ª:..W: 
ç!as--crlancas-brasi!eir<1s-sgm.c:f!]Q~ · 

"Em 2016, 70% das crianças brasileiras que precisam de creches püblicç1s não 
conseguiram vagas este ano. Das 6 mil creches prometidas pela petista durante a 
campanha eleitoral.de 2010, 2.400 estão em construção, e 67% delas não chegaram 
nem na metade das obras, como revela reportagem do 60111 Dia BrasU, da TV Globo. 
Os números afastam cada vez mais a meta do Planq Nacional de Educação, que era 
colooar no mínimo 50% da~ crianças em creches atá o ano de 2024." 

Matoria 6 - BOA 
f.._çi}te; BOM DIA BRASIL 
f\ssunto: apenas 30% das cría_nr;as estão nas cré<:he.s 
Conteudo: vldeo 
!,ü1k; 
l:!t!JD'l&l.:g!obo._ç_Q.ffi&orn-dia-bra5íl/notida/W1Q/fJS/creches-[1L1bllcas<gélr.a11tem-va_fü!.:AA.~llilk. 
30-dns-criMlGis.htrnl 

Materia 7 • BOA 
roM_~ S8T 
Assunto: Const,utora que devia fi12ér 208 creches, e so entregou 4. 
Conteüdo: Vídeo 

!Jnk 
h ttp:/ /www.sbt.cQlll.br/tvLno rtoa leg(e/sbtriqgrandesetniriáac dica o/ sl>t vídeos-/ catep,oria/632 5 
lG519869~~fil~ef1S9B~_gf3cc587b_ç2e3/Ma!s--de-2GO·creches-estao-ínacabadas-no-Rlo-Gra11Q.1t: 
Qp-Sul.htnil?acces~1.Dobile .. truq 

Matcria 8 - BOA 

fonte: Gl 
/1.s~@!Q~ O flom Dia Arasíl fal;i açora sobrt! a falta de creches érn reportagen~ no Rio, em São 
(>aulo, ern Palmas e <ãm Brasili<). 
Çor)teúdo; Video 

1.1nk;httn;f,LgJ.,globo.coin/bom-dia-b.rasil/ooticia/2016/l l/falta·tlc-uec.hes..-pro11oca-ma•d1;.: 
~era • po r•Vll.f@:~.m-y.1 ria s-cidades.h t m! 
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MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - DELI CAD 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 038/2003 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato lavrado sob o nº 101/2003, que 
entre si fazem, de um lado, o Município de Três Rios e, de 
outro,Construtora e Incorpor.1dora Mil de Três Rios Ltda., 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

De um lado o MlJNICIPIO DE: TRÊS RIOS, doravante denominado CONTRATANTE, estabelecido na 
Praça São Sebastião nº 81, Centro, Três Rios/RJ, inscrito no CGC/MF sob o nº 29.138.377/0001-93, neste 
ato representada pelo Ex.mo. Sr. Prefeito CELSO ALENCAR RAMOS JACOB, brasileiro, solteiro, 
economista. CI de contabilista nº 8, expedida em 15.12]7 e CPF/MF nº . , e de outro 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIL DE TRES RIOS LTDA., doravante denominada 
CONTRATADA. devidamente qualificada no processo de licitação nº 16.470/03, com fundamento no Art. 
65, § 1° da Lei n" 8666/93, assinam o presente aditivo ao contrato lavrado sob o nº 101/2003, mediante as 
seguimes condições que se seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA: (OBJETO) Constitui objeto do presente 
instrumento o acréscimo de R$ 58.926,62 (cinqüenta e oito mil, novecentos e vinte e seis Reais e sessenta e 
dúis centavos) no valor inicial do contrato, de acordo com memorial justificativo, contendo laudos e planilha 
orçamentária, em anexo. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Contrato inicial permanecem 
inalteradas, revogando as que venham a conflítar com as disposições aqui contidas. 

Este Tenno Aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando as cláusulas que venham a 
conflitar com as disposições aqui contidas. 

Por estarem justos e acordados, Contratante e Contratado firmam o presente Termo Aditivo em 4 
vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas que também assinam. 

fé 
((/ 

Três Rios, 17 de dezembro de 2003. 

' CONSTRUTORA E fNCORPORADORA MIL DE TRÊS RIOS 
CONTRATADA 

LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

9 
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Ao limo. Sr. Secretario Municipal de Controle interno do 
·Município de Três Rios - RJ 

CEL~9 AU;NCAR RAMOS,, JAC0.8, Brasileiro. Solteiro, Ec.onomi$ta. 

portador do CRC riº••• inscritQ sob CPF nº ·••••• residente e 

clomiciliado a , Tr~s Rios - RJ. vem por 

meio deste, expor e posteriormente requ:erer: 

DOS FATOS 
. 

Tendo o Requerente $ido apontado em processo judicial no que diz 

respeito a e.xeeuçêio da Lei 2734 de 03 de Dezembro de 200~, com publioa_ção 

em 15 de Dezembro 2003. 

Contando com o brilhantismo e técnioi:! que são oara<;terlsticas 

peculiares a V. Senhoria. vimos requerer sejam os quesitos que abaixo 

re$pondidos. 

1 - Qual foi o objetivo da publicação da lei 2734 .de 03 de Dez-embro de 

2003 para obras e instalaçõ~ ou equiparne_ntos e materiais permanentes? 

li -A Lei publicada em 03 de Dezembro de 2003 e republicada em 25 de 

Janeiro de 2004, tem quais efeito~ legais no or<ienamento público contábil? 

Ili - A rep\1bficação da mesma lei em ano e orçamentos dif~rentes tem 

validade? ~orque? 

IV ~ A respeito do trata o eleme.nto de despesa e 1,,ua çta,ssificação., estes 

foram correiamente utilizactos durante a vlgênci~ d.a lei 2734 de 03 de 

Dezembro de 2003? 

V ..., Em qual ano ocorreu a UcJtaçãQ para comprf! do material ,e/ou 

equipamentos para a creche para 100 cr1atlças? Sobre qual processo correu tal 

í1ctta9ão? O Praces-s.o l1cirat6Jro referente à eompra do material ,elou 

equipamentos para a cteéhê para 100 crianças tramitou C9rretamente? 
' 
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1. 

VI - Qual foi o valor estimado pelo ôrgão respoOS'áV-él para reí31izar .a 
licitação para compra do material e/ou equipamentos p~ra a ereche pata 100 

crianças? Qu~l foi o valor executado e pago? Houve economic¾dade? 

Desde já renovo · os meus , votos de estima e con~idera.çao por V. 

Senhoria. 

,. -~ ... ,..J 
. <. 

Nestes Termos 
P Deferimento • Três Rtos. 17 de Fevereiro de 2017 

. t 

347 



MARCELO LEAL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CERTIDÃO DE AUSÊNCIA 

DO PROJETO DE LEI -

CÂMARA MUNICIPAL 

SMDB conjunto 06, lote 06_ 
Lago Sul. BrasOia·DF. 71.680-060 

- +55 61 3364.4245 
www.marce1oleal.adv.b348 



( 

- - . ~~----•~J - ·-- ....... --· . ·--, -----~-·- ~_..._ 1 

,1 

CÂJvlARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 
.l!STAOO 00 RIO DE JANl!IHO 

CERTIDÃO ----------

CERTIFICO, em atendimento ao requerimento do Sr. Celso 

Alencar Ramos Jacob, protocolado sob o nº 507/17, fls. 001, 

nesta Casa de Leis, em 05 de junho de 2017, que revendo os 

àrqutvos deste Poder legislativo não encontramos o Processo n° 

166/2003, capeado pela mensagem n° 034/2003-GP - Projeto de 

Lef que supfementa no orçamento fiscal do Munldplo de Três Rlos 

crédito adicional no valor de R$ 61.130,37 (sessenta e um mil, 

cento e trJnta reais e trinta de sete centavos) referente ao 

orçamento de 2003. Nada mais havendo a certificar, eu, Danllo 

Martins do Carmo Júnior, Secretário Geral da Câmara Municipal ..... ~ ~ lf .' \ , 
de \ Trê_ s_\· R. l~s!~, e~crevi .. e \ a~sino "a presente certidão 
\ :__...,) t \,>_ '-''- 1 

• ·:. ' ~ '-· ,-- ..... .... \ .<~~res Rios, 14 de jufho de 
/ ! -\ __ _ / 

2017. 

I 

.Av. Ruy 6art>osa, 176 • f'raça JK • Cfntro , Tel.: 12•} 2251 •5 IOO I fa.,: 1i.:, 2251-51()0 }(24f 2232-J9~9 tl'rocon) / 0800 282 1466 
Cl:P 25805-001 • Três Rios • RJ Site: www.cvtr.rJ.gov.br 
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SAS - Quadra 5 - Bloco J - Edifício CFC 
Brasília/DF - 70070-920 
Telefone: ( 61 ) 3314-9600 

www.cfc.org.br 

CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS - CNPC 

Nome: JANSEN HERINGER DE CARVALHO 

Registro CNPC Nº: 4156 

CPF: 

FINALIDADE: Atendimento à Resolução CFC n.0 1.502/16 (CNPC) 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE CERTIFICA, para os devidos fins, que o(a) 
contador(a) acima identificado(a) está inscrito(a) no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC) com habilitação para as seguintes áreas de atuação: 

Contábil; Avaliação de empresas; Recuperação Judicial e Falência; Trabalhista; 
Tributária. 

Emitida em: 25/09/2017 

Situação cadastral em: 25/09/2017 

Certidão válida por 30 (trinta) dias 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
internet, no endereço 
http://www1.cf c.org .br/sisweb/Registro/(X( 1)S(ipnylds31c2vskbv12cel imj) )N alidarCerti d ao 
Cnpc 

Código de controle da Certidão: 7d28c24c43e14996a86d1a93f5bce6d5 

CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS - CNPC 
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Prefeitura do Município de Três Rios 

Secretaria de Controle Interno 

TrêS Ri.os, 22 defmtereiro de 2017. 

Resposta ao pro«sso nº: 3288/2017 

Prezado Senhor" 

Item 01 

O ol;)jetívo da publicação da Lei 2734 de 03/12/2003, com publicação em 15/l2/20'J3, foi a 

supiemenSaçlio da dotação já e~stw.te 2.06.l.12.365J}4$.114$. com ref~rência ao elemento de despesa Obras e 

Jnstalaçóes. 

ltem02 

A republicação da Lei Z734 de 03/12/200;3 em 25 de janeiro de 2004,. não produz n~um efeito no 

orçamento público, por ter a pubJkaç.ão depois do encerramento do .exercício orçamentário ano 2003. 

Item03 

Não tem nenhw;ç. ~f~ito legal no orçamento a que ~ destinava, ou -seja, orçamente) de 2003. 

Item 04 

A I:idtação ocorreu nó processa 0165/2004 em 07 de jméiro de 2004, para rompra de Material e 

equipam~tm; permanent~ no valor estimado ,pelo .t$rgão DEUCAD em R$ 40.0(X\OO. 

Não se·.reierlndo ao ek:mento de Obras e Instalawes, sendo ql,le a Lei 2734 i;ie0~/12/20Q3~ ~epnbfü:ada 

em 25 de janeiro de 2004, não produziu efeito nenhum sobre a construção da cretiie, uma vez que todas as obras 

da referida creche já se encuntravam conclui$5. 
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Item 05 

Prefeitura do Município de Três Rios 

Secretaria de Controle Interno 

A Ucitação foi para compra de Material e equipamento pe:rmanentes ocotreu em 2004, para iní(..io das 

a.tividad~ d.a creche. 

Item 06 

O valor estimado no processo li.citatório de compra de equipamentos e,materiais.permanootes1 para-início 

ÜatiVi<tMea da creche foi estimado em R$ 40.00(M,)(}e o valor obtido do p~esso foi de R$ 28.029,52 o que 

efetival!lente foi pago. 

Consi.denmdo o valor estima.do para compra de equipamentos e m,atérias permanentes foi .de R$ 

40.000,00~ e o valo.r obtido pelo processo li.citatório foj de R$ 28.0-29,52, ocorreu tuna econolllicídade de 

29,9:2%. 

Getúli /de Oliveira 

Sec~ª1io de t'.,;pntro.le Interno 

CRC-RJ-
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Ao ltmo. Sr. Secretario Municipal de Cóntrote Interno do 
Município de Três Rios - RJ 

CEL~Q ALENC:AR RAMOS ... JACQB-. BrasiléfrQ, Solteir-o,. ECônÇ)ITIÍ$, 

portador do CRC ni)- ihscríto sob CPF n~ . residente e 

domiciliadP a •• ••• - Três Rios - RJ, vern. por 

meíQ deste, expor e poste.riorment~ requerer. 

DOS FATOS 

Tendo o Reque~nte sido apontado em proces~o judicial no que dít 

réspeito a execução da Lei 2734 de 03 de Dez~mbr-o de 2003, com .publiO:aÇã,ó. 

em 15 d~ D'e.zembro 2003. 

Contando com o brilhantismo e. técnica q~ são êaracterísticas 
. 

peculiares à V. Senhoria, vimos requerer ·sejªm os quesitos. que abaixo 

~spondidQS. 

1 - Qual foi o objetivd da publíeaçê'ô qa lei 2734 _de 03 Q(;} O~moro. de 

2003 para obras e instàl~çqes ou eq\iípamentos e m~teriais permanente$? 

li -A Leí p,up!lr;:ada em 03 H~ Dezembro de 2003 e rc:publi~da em 25 de 

Janaire de 2004, tem qüaís efeitos legais no Q(d.enamento público contábH? 

Ili -A r-epubli~ç~o da mesma lei em ano e orçamentos dif$,rentes tem 

valid§!de? f:orque? 

IV ~ A resp_eito do trata o elemento pe ,despesa e sua cla:s$ifieâÇão, estes 

foram corretamente utilizados durante a vii;Jêncía da lei 2734 de 03 de 

Dez~nbro de 20031 

V - Em qual ano ocorreu a UGita~p para compra do material ~/ou 

s • tüp:ám~ntos pafa a treche pará 100 pfian41a:s'> !!{obre qu-éll pro~~~ cwreu tal 

Hci~ç~ri? O Proç~&® licrt-afôrip referénfé. a eompra 90, material éfou 

equipàtneritQs para a cteé;he para 100 :e.n~n~ trarmtou ~ff~tamt~h,e? 
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VI - Qual foi o valor estimado pelo Q~o responsável para realiz:ar a 

Iíclt~ç~ô para compra do materi~I e/.otJ equipamentes para a çrech~ para 1 QÓ: 

crí:anç~'? Qu~I foi o valor executado e p1;tgp? Houve eeôhomicidade? 

Desde iá renovo · os meus, vótos de estima e consideração por V. 

Senhoria . . 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

'~ 

,:~ Três Rios, 17, d~FevereirQ q,e 2017 " 
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FOLHAS 359 a 366 - FICHAS PESSOAIS 
DE SAÚDE, CLASSIFICADAS COMO 
RESERVADAS POR DEFINIÇÃO 
CONSTITUCIONAL. 




